
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNFJ: 01.597.629/0001-23
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SOLICITAÇÃO

Ao Excelentíssim o Senhor 
ROBERTO REGIS DE ALBUQUERQUE 
Prefeito M unicipal 
Nesta.

Senhor Prefeito,

Venho pelo presente, na qualidade da Secretária M unicipal de Assistência Social, solic itar 
à abertura de Processo Licitatório tendo por objeto Registro de Preços para eventual 
prestação de serviços funerários, traslados e fornecim ento de urnas funerárias, para 
atender a dem anda da Secretaria M unicipal de Assistência Social do M unicípio de São 
João do Paraiso - MA, conform e justificativa e especificações constantes no Term o de 
Referência, em Anexo.

São João do Paraiso - MA, 10 de jane iro  de 2023.

Atenciosamente,

Nésis Gomes de Moura Brito 
Secretária Municipal Assistência Social
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1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1 A presente licitação visa atender pessoas comprovadamente carentes, que não tem 
condições de arcar com esse tipo de despesas, em homenagem ao princípio da dignidade 
da pessoa humana. O programa abrange o fornecimento de serviços póstumos com o 
fornecimento de urnas mortuárias, incluindo suporte, paramentações e translado, bem como 
os serviços de translado do féretro até o local de sepulta- mento, justificadamente, portanto, 
opta-se por realizar-se a presente licitação, em virtude do exato enquadramento das 
necessidades e nos requisitos fundamentais para utilização desse procedimento nos termos 
da Lei. Segundo o Art. 22 da Lei rP 8.742/1993, que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social (LOAS) e dá ouiras providências: “Entendem-se por benefícios eventuais 
as provisões suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias dG 
SUAS e são prestadas aos cidadãos e às íamtiias em virtude de nascimento, morte, 
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública”. (Redação dada pela Lei 
n° 12.435, de 2011).

1.2 A contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação imposta pela Constituição 
Federai, no art. 37, inciso XX! e regulamenta nacíon a imente pela Lei n° 8.666/93 e pela 
Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, e demais legislações aplicadas à matéria.

1.3 A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a 'licitação na modalidade Pregão. Essa 
modalidade é utilizada para a contratação de bens e serviços comuns. O Decreto Municipal 
n° 029/2020 de 23 de julho de 2000 que regulamenta essa modalidade de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns.

1.4 Nos termos do artigo 47 e 48, 111, da lei Complementar n° 123/2006 e Decreto Municpa! 
032/2020, aplicada a reserva de cota de 25% nos itens de natureza divisível, serão 
reservados para participação exclusiva de triícroempresas ou empresas de pequeno pcrts, 
ou:

1.5 Por se tratar de licitação com participação exclusiva de MEs / EPPs, não haverá a reserva 
de cota de 25% para as empresas preferenciais prevista no art. 48, lil, da Lei Complementar 
n° 123/2006.

2. OBJETO:

2,1. Eventual prestação de serviços funerários,, traslados & fornecimento de urnas funerárias, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
São João do Paraíso - MA.

Rua M arcos S ilva -  CEP: 65S73-GQQ - Centro -  São João do Paraíso
hnpsv/www. saojoaodoparaiso.rna.aov.br

Página 1 de S



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 
________________CNPJ: 01.597.629/0001-23

m m m .
C!DADE de TODOS NOS!

São João doV

SECRETARIA MUNICIPAL DÊ GOVERNO E PLANEJAMENTO

Fq I Ik) t r  . 0 ) 3 __ ;------------ —Processo nr,Q f5  0 ~ 3- X flã >

Rubrica,.

3. ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS:

; ITEM | DESCRIÇÃO UNID.
I i

QUANT. | V. UN1T.
I

V. TOTAL j
I

' j URNA SEM VISOR ADULTO, C l 06 ALÇAS 
; I FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 MÃOS DE !

1 I VERNIZ, TAMPA E FUNDO FORRADOS UNiD 
! i EM TNT, DE 1,50 A 1,90 M. C/ VELAS DE j 
: 40 CM E VÉU DE 0,50 X 1,90 MT. j 
: j . .

|

150 |

!j
R$ 1.250,00

!

j

RS í 
187.500,00 j

i
; i URNA SEM VISOR ADULTO, C l 06 ALÇAS j 
! | FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 MÃOS DE j 

! VERNIZ, TAMPA E FUNDO FORRADOS j 
;■ ! EMTNT, DE 1,50 A 1,90 M. C l VELAS DE !
; 2 40 CM E VÉU DE 0,50 X 1,90 MT. COTA j UNiD. 
i I RESERVADA PARA ME E EPP, NOS j 
i I TERMOS DO ART 43, INCISO iii, DA LEi i 
i j 123/2006 EALTERAÇÕES POSTERIORES \
! E DECRETO MUNICIPAL 032/2020 {
i I j

!

50

i

R$ 1.250.00 R$
62,500.00 í

;
!

i ” 7 URNA SEM VISOR ADULTO, ESPECIAL P/ í
COVID. C l 06 ALÇAS FIXAS, 04 j

Í i CHAVETAS, 02 MÃOS DE VERNIZ, TAMPA j
; ÍE FUNDO FORRADOS COM TNT, De ! 1]1v11̂  zi \ UNID. 
; | 1,40M A 1,9ÜiVl, [NCLUINDO EPTS DE
| j PROTEÇÃO DESCARTÁVEIS; 02 j
!■ MACACÕES COM CAPUZ LAMINADO E 02 ;
i j MÁSCARAS SEMIFACiAL PFF 2 j
: ! I

í

j 30
i
i
i
!
ií

R$ 2.033,33

i
i

i
RS | 

60.999,90 [i
i
i

. I
L _  . . i

í i URNA SEM VISOR INFANTIL, C l 04 ALÇAS j 
;! j FIXAS, 02 CHAVETAS, 02 MÃOS DE 
\ 4 [VERNIZ, TAMPA E FUNDO FORRADOS j ' ' 
1 I COM TNT, DE 0,40 A 1.40 MT. j
i l ' ' !
| ! URNA MODELO ESPECIÀL, PÀRÃj" 
i 5 I PESSOAS GORDAS OU OBESAS, C l 08 j UNiD. 
j j ALÇAS FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 MÃOS 
\ | DE VERNIZ, TAMPA E FUNDO |

i
!
! 50

I
R$ 650,00

!
I |
32.500,00 |

|

|
; 2o
I
i

| R$ 2.983,33

if

■ I 
RS | 

59.666,60 j
i
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FORRADOS COM TNT DE 1,90
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- 4 I

I ROUPA MORTUÁRIA MASCULINA C/í 
! | CALÇA E CAMISA SOCIAL DE MANGAS 
| I COMPRIDAS, GRAVATA, CUECA E 
f I MEIAS.
j j

UNID.

í

130 R$ 423,33 l
;

R$ ! 
55.032,90

l
|

j  ! ROUPA MORTUÁRIA FEMININA C/| j 
; j VESTIDO DE MANGAS COMPRIDAS E j í 
: 'DETALHES EM RENDA, CALCINHA E; 1 ' j  
! 1 MEIAS. ' !
: [ '

i
R3> 423,33* i

i
R$ i 

46.566,30 |

[
1 [ORNAMENTAÇÃO ADULTO OU INFANTIL, [ 
j S COM EDREDOM EM CETIM E FLORES j UNID. 
1 j ARTIFICIAIS. |
i ! Í

;
180 I R$ 430,00

1
!

R$ | 
77.400,00 j

i
; 1 ORNAMENTAÇÃO ADULTO OU INFANTIL, !
: COM EDREDOM EM CETIM E FLORES |
1 ARTIFICIAIS. COTA RESERVADA PARA 1 
j 9 ! ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, j UNtD. 
! S INCISO II!, DA LEI 123/2006]
1 j EALTERAÇÕES POSTERIORES E |
! i DECRETO MUNICIPAL 032/2020 I
! 1 i

60 R$ 430,00

i
R$ i 

25.800,00 I
i
!
í

' j HIGiENIZAÇÂO DO CORPO, INCLUINDO] j 
i jBANHO, BARBA, TROCA DE j j 
'' [VESTIMENTA, SUTURA SE NECESSÁRIO, j j 
' 10 jTAMPONAMENTO. COLOCAÇÃO D E ) ' j 1 
1 j CASTIÇAIS. TRANSPORTE DO CORPO] ]
] i PARA A RESIDÊNCIA E CEMITÉRIO. j í
■ \ . í í__

R$ 441,67 R$
72.875.55 ,

! “  ] HIGIENIZAÇÂO DO CORPO, INCLUINDO 
i i BANHO, BARBA, TROCA DE 
: 'VESTIMENTA. SUTURA SE NECESSÁRIO,
1 ' TAMPONAMENTO, COLOCAÇÃO DE 
: ; CASTIÇAIS, TRANSPORTE DO CORPO 
; 11 • PARA A RESIDÊNCIA E CEMITÉRIO.
! [COTA RESERVADA PARA ME E EPP,

i
1
1

UNID.
j

i |

1
i

! i

I
i 58 1 R$ 441.67
! i
i

i
Il

R$
24.291,85

] NOS TERMOS DO  A R T  4S, iNCISO !li, D A  j
i LEi 123/2006 EALTERAÇÕES i
| POSTERIORES E DECRETO MUNICIPAL jj 032/2020 [i__________________________ _______________________________ _____:___  i
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12 S ™ ' Ç̂  .  ™ AT0PR AXÍAlu N ID Í 30 R$ 1 . W H ?(CONSERVAÇÃO DO CORPO)

13 TRANSLADO DE RESTOS MORTAIS j j 
HUMANOS, SAINDO DE SÃO JOÃO DO j | 
PARAÍSO - MA PARA CíDADE DISTINTA, j UND j 30.000 
OU VINDO DE CIDADE DISTINTA PARAj j
SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA. j '

R$ 3.73
33.99S,
R$

111.900,00

14

j TRANSLADO DE RESTOS MORTAIS; 
; HUMANOS, SAINDO DE SÃO JOÃO DO j 
; PARAÍSO - MA PARA CIDADE DISTINTA, j 
!OU VINDO DE CIDADE DISTINTA PARAÍ
SAO JOAO DO PARAÍSO - MA. COTA j UN!D. j 10.000 j R$ 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS ’ ‘ '
TERMOS DO ART 48, INCISO lll, DA LE I:
123/2006 EALTERAÇÕES POSTERIORES;
E DECRETO MUNICIPAL 032/2020 j

3,73 R$37.300,00

i TOTAL
!

R$
888,333,00

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

4.1 Os serviços serão realizados de acordo com as ocorrências de óbito de moradores do 
Município de São João Paraíso - MA, em que a família não tenha condições de arcar por 
conta própria;

4.2 As solicitações e autorizações serãc realizadas pelo responsável da Divisão de Assistência 
Sociaí e Saúde que deverão ser atendidas no tempo máximo de 04 (quatro) horas após a 
notificação;

4.3 O atendimento deverá ocorrer em veículo apropriado da empresa contratada e este deverá 
encontrar-se devidamente limpo, abastecido e em condições de viagem;

4.4 A empresa deverá informar o número de telefone, com plantão de 24 (vinte e quatro) horas, 
inclusive aos s á b a d o s ,  d o m in g o s  e  fe r ia d a s ,  <^ue f ic a r á  à  d is p o s iç ã o  d a  Divisão de Assistência 
Social, para fins de chamada de atendimento;

Rua M arcos SÜva -  CEP: S5973-G00 - Centro -  São João do Paraíso/M A
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4.5 O quilômetro ou milha rodada será contado somente quando o paciente fafèJ&dçPse-enee-fltr-^ 
fora do perímetro do Município para a qual a funerária será contratada, e será pago desde 
que autorizado pela Divisão de Assistência Social;

4.6 O translado incluído nos serviços será considerado do local onde o corpo se encontrar, para o 
velório e depois para o cemitério;

4.7 No preço por quilômetro ou milha (traslado) oferecido pela empresa contratada estará incluso 
taxas, pedágios, suprimentos, alimentação do motorista, combustível e todo e qualquer valor 
decorrente do transporte;

4.8 Ficará a cargo da funerária contratada todo o procedimento, documentação, bem como a 
liberação do órgão e a representação junto aos órgãos competentes para o transporte;

4.9 Dispor de todos os equipamentos necessários a execução dos serviços e utilizar profissionais 
habilitados e qualificados.

4.10 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que o objeto seja 
fornecido de acordo com o solicitado;

4.11 O objeto solicitado deverá ser entregue no prazo máximo definido na proposta de preços 
apresentada na licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de 
fornecimento/serviços cu documento equivalente;

4.12 Fornecer o objeto conforme especificação, modelo e preço;

4.13 Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, 
referentes às condições firmadas;

6. FASES DO RECEBIMENTO:

5.1 O recebimento ocorrerá em três momentos: ato, recebimento provisório e recebimento 
definitivo;

5.2 Os produtos/serviço entregue deverá ser obrigatoriamente da marca e modelo conforme 
consta na Ordem de Fornecimento/Serviços (OF/S);

5.3 No ato do recebimento serão conferidas as informações especificadas na Nota Fiscal (NF), a 
Ordem de Fornecimenío/Serviço (OF/S) e o matériai/serviçc entregue. No caso de 
divergência de qualquer t ip o  (ex: q u a n t id a d e ,  in te g r id a d e ,  v a l id a d e  o u  embalagem) SERÁ 
RECUSADO O RECEBIMENTO parcial (até 50% da NF) ou total, com a devida justificativa no 
verso da NF, ou será emitida Nota Fiscal de Devolução parcial (DF).

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraiso/MA
hUps:/;www.saQÍQ30dopa raiso.nia.gov.br
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5.4 E responsabilidade do fornecedor, firmar contratos com seus prestacÜÊH^ííte-serviço â è  
transporte prevendo a espera durante o processo de recebimento/conferência, assim como 
prever o retomo com o material devoivido/recusado na mesma ocasião. ■

5.5 Após esta fase de recebimento, o material passa a ser considerado em recebimento 
provisório.

5.6 No recebimento provisório a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, terá até 5 dias 
consecutivos para conferência e recebimento definitivo. Os volumes serão abertos para 
verificar se os materiais estão de acordo com a solicitação, OF/S; marca/modelo e quaisquer 
outras verificações julgar necessárias.

5.7 No caso de divergência relevante o fornecedor será notificado para manifestação e solução 
no prazo máximo de 2 dias úteis. Passado este prazo, estará sujeito a sanções 
administrativas previstas no Termo de Referência e Edital.

5.8 As despesas para destinação dos materiais entregues com inadequações (ocorrências) serão 
de inteira responsabilidade do fornecedor, seja por transporte ou descarte, sem qualquer ônus 
a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA.

8. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscai/fatura, acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento/Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Gaixa 
Econômica Federai, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da 
contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da 
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações 
futuras sem a anuência das partes interessadas.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1 A CONTRATADA se obriga a:

7 1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;

7.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos períodos 
com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da entrega;

Rua Marcos Siiva -  CEP; 65S73-0Q0 - Centro -- São João do Paraiso/MA
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7,1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos f@^jgrjais e m o ra is ^  
causados peia ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostoso ii 
representantes, dolosa ou cuíposamente, à administração ou a terceiros;

7.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá;

7.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;

7.1.6 Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quaníc- ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso;

/ 1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços;

7.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1 A CONTRATANTE se obriga a:

8.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos de 
acordo com as determinações deste Termo de Referência;

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peia Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as faihas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventuaímente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; '

8.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento, fixando prazo para a sua correção;

s -1.5 Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato;

8.1.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9, DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇAO:

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MAÃ
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9.1 A fiscalização do objeto será exercida pela Secretaria Municipal, por 
competente na forma que lhe convier;

9.2 À Secretaria Municipal é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e compieta fiscalização;

9.3 A supervisão por parte da Secretaria Municipal, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

9.4 Não será admitida a subcontratação total do objeto contratado,

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração â continuidade do contrato.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
1 1 .1 Pe|a inexecuçâc íoía) ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente 

licitação, sujeitará a FORNECEDORA às seguintes sanções, mediante notificação prévia e 
escrita e exercício da ampla defesa e do contraditório:

11.2 Advertência.

11.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, por até 5 (cinco) anos.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
12.1 Comprovação através de certidões e i ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidade e prazo com o objeto da licitação;

12.2 Licença expedida pelo órgão competente, autorizando a exercer a atividade pertinente ao 
objeto licitado.

13. DAS AMOSTRAS:
13.1 É facultado a solicitação de amostras à(s) )íeiían!es(s) dedarada(s) vencedora(s), referente 

ao(s) item(ns) do objeto desía licitação e/ou, sernpre que possível, para verificação das

11.3 Muita

Rua M arcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/M A .
r dtps 7 avw w . s a c j uaocíoo ara s so pnp .q o v, d r
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

_____  CNPJ: 01.597.629/0001-23

I - ■ _
fia í i  .■ ' :

CIDADE Vj5' TOE ; NO<:

Foi nu n'__ ____
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENfO™^0 ri -

■ M -

Rubrica .
características conforme especificações do termo de referência e proposta apresentada, no 
período de 03 (três) dias úteis a contar da data da solicitação.

Ú S í L a ã Z

rNJ

13.2 Caso sejam soiícitadas amostras e estas não forem aprovadas pelo setor competente da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, as referidas amostras deverão ser 
substituídas por outras que satisfaçam plenamente a todas as especificações contidas no 
Termo de Referência do respectivo editai, Para tanto será concedido o prazo máximo 2 
(dois) dias úteis após a análise.

14. DISPOSIÇÕES GERAÍS/1NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

14.1 integram este Termo de Referência as Pesquisas de Preços de Mercado.

Sao João do Paraíso - MA, 10 de jane iro  de 2023.

AJen ciosamente.

Secretária M unicipal Assistência Social

Rua M arcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/M A
https^/wwvt/.saoioaodoparaiso.ma.QOv.br 

Pagina S ds 9



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA 

CNPj: 01.597.629/0001-23 
. . .  . GESTÃO 2021A 2024 „ . . .  , , „

PESQUISA DE PREÇOS CORRENTES DE FORNECIMENTO.

roihn n\_ Processo Rubnca_
M

rr( j3 Q r 2 l J ?3

DADOS DA EMPRESA {
NWEEW1PRESABIAL: .

ENDEREÇÔ  .
CIDADE; ' ' 1 U* (/M A |CE
NOME DO RKpCMSÁVEL PELA INFORMAÇÃO: CARIMBO COM OC.N.P.J:

f38.240.274/0001-5ol
PAX CRISTO RÉILTDA 
R A/fredo Santos, 60 - Centro 

CEP: 65.970-000 
1 PORTO FRANCO • MAj

ÍÍÉDUIA DE IDENTIDADE Ns. /ÓRGÃO EMISSOR:
a n s . - m ^ s - s - s r - A u  :

1 CPF:N‘. . . .
SAÉ..3H  i . e o y - : 6 %  . 1
A5SINATÜ RA/RUBRJCA DATA DA PESQUISA

0 0 - 0 1 -  2ó i3

Peto presente, solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de informar a esta Administração Pública 
Municipal, os preços unitários e totais para o objeto especifica dó na planilha abaixo;

OBJETO: : Contratação de empresa comercial para à aquisição de URNAS FUNERÁRIAS, de serviços 
funerários e translado de Cadáver.

ITE
M Descrição Unid. | QTD

V.
Unitário I v. Totai

1

URNA SEM VISOR ADULTO, Cl 06 
ALÇAS FIXAS. 04 CHAVETAS, 02 
MÃOS DE VERNIZ, TAMPA E 
FUNDO FORRADOS EM TNT, DE 
1,50 A 1,90 M. C/ VELAS DE 40 CM E 
VÉU DE 0,50 X 1,90 MT.

UNID. 200 1 2 c d ,é p

2

URNA SEM VISOR ADULTO, 
ESPECIAL PI COVJD, C/ 06 ALÇAS 
FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 MÃOS DE 
VERNIZ, TAMPA E FUNDO 
FORRADOS COM TNT, DE 1,40M A 
1.90M. INCLUINDO EPI'S DE 
PROTEÇÃO DESCARTÁVEIS: 02
MACACÕES COM CAPUZ 
LAMINADO E 02 MÁSCARAS 
SEMI FACIAL PFF 2

UNID. 30
Q .500<CO fâ .e s & .õ 0

3 URNA SEM VISOR INFANTIL, Cl 04 
ALÇAS FIXAS, 02 CHAVETAS. 02 UNID. , ■ 50 6 c z ? ,o o ^ ô .e e O i& o

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  Sáo João do Paraíso/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JüAO DO PARAÍSO -  MA 

CNPJ: 01.597.629/0C01-23
CHSTÃO 2021 A 2024 . - .

FUNDO FORRADOS COM TNT, DE 
0,40 A 1,40 MT.

4

URNA MODELO ESPECIAL, PARA 
PESSOAS GORDAS OU OBESAS, Cl 
08 ALÇAS FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 
MÃOS DE VERNIZ, TAMPA E 
FUNDO FORRADOS COM TNT DE 
1,90 M. . . . . . . .

UNID. 20 0 , - S c q c c £0.€CO>i & °

5

ROUPA MORTUÁRIA MASCULINA C/ 
CALÇA E CAMISA SOCIAL DE 
MANGAS COMPRIDAS, GRAVATA, 
CUECA E MEIAS. . . . . . . .  ;

UNID. 130 ;

6 -j

ROUPA MORTUÁRIA FÈMtNlNA Cf 
VESTIDO DE MANGAS COMPRIDAS 
E DETALHES EM RENDA, 
CALCINHA E MEIAS.

UNID. 110 l iM .  Q e0( & 0

7
ORNAMENTAÇAO ADULTO OU 
INFANTIL, COM EDREDOM EM 
CETIM E FLORES ARTIFICIAIS.

UNID. 240

r  8

HIGIENIZAÇÂO DÕ" CORPO, 
INCLUINDO BANHO, BARBA, 
TROCA DE VESTIMENTA, SUTURA 
SE NECESSÁRIO, 
TAMPONAMENTO, COLOCAÇÃO DE 
CASTIÇAIS, TRANSPORTE DO 
CORPO PARA A RESIDÊNCIA E
c e m it é r io . ..........

UNID. 220
q s o t e P

9
SERVIÇO DE TANATOPRAXIA 
fCONSERVAÇÃO DO CORPO) UNID. 30 h W Q É G 3 o . o o o ( o o

10

TRANSLADO DE RESTOS MORTAIS 
HUMANOS, SAINDO DE SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO - MA PARA CIDADE 
DISTINTA, OU VINDO DE CIDADE 
DISTINTA PARA SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO-MA. ... . . .

40.000 s m o d

TOTAL:

F niiiíi n:__

Pi0 „ sl,0 « £ ú Q ^ £ 2 ã

Praza de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( X ) 60 dias; { 190 dias; ( 1 dias.
Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos Os dados requeridos nesta pesquisa a 

próprio punho (preços unitários e totais) ou elaborados e impressos por qualquer processo eletrônico e entregar em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, rio Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à 
Rua Marcos Süya — CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA, em dias úteis, nò horário das 08:0Gh (oito 
horas) às 12:0Úh (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utlifzadas para obtenção de "planilha de preços oe mercado 
(preço referencial)" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA



ESTADO DO MARANHÃO Follta n '_
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA :_

CNPJ: 01.597.629/0001-23 Pr°
GESTÃO 2021A 2024 Ru b r ica .

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de mercado 
(preço referencial)" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de 
considera

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
i v. \'v’'"c ;  ̂*

Emitida em: O  ^  / q A/2023.

PROTOCOLO DE ENTREGA

Recebi a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO, emitida e m P ffi de dÚ AdLt^O  de 2023. oara
oferecimento de preços, objeto dos itens constantes da mesma. c r

EMPRESA; , j / |  ^  < ? ,/ j a t í -
. - -

ENDEREÇO: (2 Z  S V\°. Ò O

BAIRR0:./£&u Í = O  CIDADE: (AS\

CEP: ê  S.
CNPJ: d c > •

■ ; ■ "• :V. .. ■ ' . 

Recebi Em: V  $  / O i  /2023

(K X J â
assíÍ 6 responsável pela empresa.

PAX CRISTO REJLTDA 
CNPJ: 38240.274/0001-20 

J a r e s  R i b e i r o  
CPF:846.342j00348>TrTULAft

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEmíSA MiiNiCfftUTJK SÃO ÍOÂO »Ú PARAÍSO -  Mã 

CNPjf 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021A 2024

PESQUISA OE PREÇOS CORRENTES ÇZ F0RSÊCÍMENTO-

F oliiü  n ' _

P roeesson

R u brica

■ O ã Q Ã a M S

i ■_ ■ . DADOS OA EMPRESA
"  * ...—  -  -  -■'■ — 

! MG- ÁRR.UDAÍÍÍHG EIREU -  FUNERÁRIA A.GUtARPAX

í~ÍNbÍÍ;Ç0: f K  N^?rCEWTÍÕ7^ ‘ ”
"fypAjQ

I ' NO^SÊ bo. RESPONSAVEí  PÊIa  iÍFÔRMAçAO; ” ' ........... "
; NELSON GOMES ARRUDA RUHO

r S b u iA 'ü ê  TdeS Í S ^   ? ~  "
I 2®.04êSSR/TO
Í CPF; ppr ~~ ■ '

I

. i

-  T cêpTŴ sqs^oõõ ~ ~ ~ ]
C^MSÕCOfiá O c íí> . Si ...  i

is  & m id é  'W fa ®  W ír t l j

7I3-S&3.261-72

ASS(NATURA/RUSRS^-— v DATA PA PESQUISA .4g « S a r n Ò ^ U *  * i< *  ;,

Pelo presente, solicitemos a cnlaboraçio dessa empresa ns senridn ds informar a esta Administração Publica 
Municipal,, ós preços unitários e totais para oobjete sspétíficado na pfeniite abaixo:

OEUETO: : Camrctteçâo dg em presa c o m e íd a l para a  a q u is iç ã o -d ê  U R N A S  F U N E R Á R IA S ,  d e  serviços 
funerãrias etr angíado de Cadáver,

1T£
m

\ 2

URNA SEM Vr&ORÂDÜLTO, C l 06 
ALÇAS FIXAS, 04 CHAVETÁS, 02 !
MÃOS DE VERNIZ, TAMPA £  J
FUNDO FORRADOS EM TNT,- DE j
1,50 A 1,90 M C /V E IA S  DE 40 CM E | 
VÊUD EÓ iSO -Xt.S rtJM T. i

1 m u . OTD
v ;Unitário V. Tótal

UNID. i- 200 M . 200,00 í 240,000,00

URNA SÉM VISOR ADULTO,} 
ESPECIAL P/ GOViO, C l 06 ALÇASi 
FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 MÃOS DE; 
VERNIZ, TAMPA E FUNDO í 
FORRADOS COM TNT, DE 1.4QM Al 
1.90M. INCLUINDO EPí'S DEÍ
P R O T E Ç Ã O  D E S C A R T Á V E IS . 0 2 1
MACACÕES COM CAPUZ \ 
LAMINADO E 02 MASCARAS ; 
SEMI FACIAL PFF 2 _ _ _ !
URNA SEÍM vTSÕR"'fNFÃNfÍLr C l 04,1 

02 GFíAVETAS, 02 \

i UNID. 30

UNID T
1 L

1.300,00 i 39.000,00

..... • -
50 ! 600,00 130.000,00

0 !«  fij)=»rr«e «Um» .... CPP K!«i7!UVSn - nprtlm -S S D  -ínSo da Paraí&o/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PRKFErHJÜft MRMíCffiM, DB S.ÕO jüAO RO MlíAISQ -  MA 

C iapji 0 0 5 9 7 .6 2 ‘3/a o o i-2 :«
GESTÃO 2021À 2024

J 5 -FoUíu rr _Processo rv f í ^ O  - a õ H  Rubrica. . . - |Ç^ - -——

r—

I MÃOS DÉ VERNIZ. TAMPA Ei 
! FUNDO FORRADOS COM TNT. DE) 
0,40 A 1,40 MT. '

l

5

URNA MODELO ESPECIAL, PARA í 
PESSOAS GORDAS OU OBESAS, C/i 
m  ALÇAS FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 
MÃOS DE VERNIZ, TAMPA E 
FUNDO FORRADOS COM TNT DE!
L 9 < m ________ _  _ _  _ j
ROUPA MORTUÁRIA MASCÜUNÁ Ci \ 
CALÇA E CAMISA SOCIAL DEÍ 
MANGAS COMPRIDAS, GRAVATA, j
CUECA £ MEIAS. __ ____________I
ROUPA : MÓRTUARÍÃ FEMININA cTT 
VESTIDO DE MANGAS COMPRIDAS! 
É DETALHES EM RENDA. í
CALC1N.HÀE M E IA S .______________
q r n Ã m I n ía ç ã c T " “ADULTO O U , 
INFANTIL. COM EDREDOM EM I 
CETIM E FLORES ARTIFICIAIS,

---4...

i
UNID, { 20 ! 3.800,00 j 78.000,00

I . i ■ !
i i I

UNID. í 130 i 320,00 Í41.600.0G

UNID, j 110 f 320,00 135.200,00

UNíO. | 240 ! 340,00 181.800,00

a

10

FHiõlENtZAÇÂG.....  DO CORPO,
l INCLUINDO BANHO, BARBA.
I TROCA DE VESTIMENTA, SUTURA 
i SE NECESSÁRIO, \
i TAMPONAMENTO, COLOCAÇÃO DEÍ 
i CASTIÇAIS, TRANSPORTE DO S 
{CORPO PARA A RESIDÊNCIA E
iC E M iT É R IO ._ _______ _____
IS E R V IÇ O "" DE" “  TANATOPRAX1A 
t (CONSERVAÇÃO DQ CORPO) _  
TRANSLADO DE RESTOS m o r t a is  
HUMANOS, SAINDO DE SÃO JOÃO 
DG PARAISO - MA PARA CIDADE 
DISTINTA, OU VINDO DE CIDADE 
DISTINTA PARA SÃO JOÃO DO, 
PARAISO ~ MA. _  . 1

UNÍD. | 220 | 800,0) 1176.000,00

UNID. ! 30 i 1.200,00 j 36.000,00
— 4 — ~ 4 — —  '

KM I 40.QO0 i 3,50 1140.000,00

- - - À - .....— 4| TOTAL: |R$ 895,400,00

7 r,iici cte vsí idade desta pesquisa: í j 30 dias; í X ) 60 dias, i « s=;« õibs; í > _ 4-fCL. dias.
Solicítámçs a colaboração dessa empresa ms se « id o  de preencher todòs es diidos rgqnertdos neste pesquisa a 

próprio pu fite  (preços unitárias e totais) ou elaborados s ítnpmssos põr qualquer processo eletrônico e entregar em 
sté 35 (cmecO dias úteis a contar do recebimento deste, na .Setor de Compras-desta Prefeitura Mutiidpai, com sede á 
Rua Mamas Silva -  C&h 65973-000 - Centro -  São joão do Paritisü/WiA. sn  dias úteis, nó harãrio ÔBi OS-DQh (oito 
horas) âs i 2'.00h (do£e horas).

Rua Marcos Silva -  CEP: 05973-000 - Centro — Sâo João do Paraígo/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE 5ÃO ÍOhQ DO PARAÍSO - 

CNPp 01.597.629/OM1>H 
GtíSTÃÜ2Ü2í A2G24.

HA Foi Pa n'"-----
Processo rv 

.fiutoca.
Áí  informações prestadas por essa empresa serão utiiiiíife paraobtwção de "píanilhá de preços de mÊrcadf 

iprsço referendai)H c servirão para werifitaçSo ria modalidade de Jidtaçno cabível

Certo de contarmos com q pronto atendimento a esta çoLdíaçâsí, reítoiamps nessa? mais sinceros votos tíe 
cprís/ders .

Rua Marcas Sííva -  CEP: 85973-000 - Centro -  São João do Psraiso/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO Do PARAÍSO -  MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23
_________ GESTÃO 2021 A 2024

PESQUISA DE PREÇOS CORRENTES DE FORNECIMENTO.

Foiha ir -----

P rocesso  n: 

R u b r ic a__ „

&
<X>2 £l i 2 .Q 23

DADOS DA EMPRESA
NO M E EMPRESARIAL:
ARAGUAOAX ADM IN ISTR AÇ Ã O  DE SERVIÇOS POSTUM O

ENDEREÇO: ÁV.NOSSA SENHORA DE FAT1M A  N a143S CENTRO

CIDADE: TÒ CANTINOPOUS UF: TQ CEP:77.9« I ,00
N O M E  DD RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO : 
ISMAEL LOPES PINTO

C ARIM BO  C O M  O C.N.P. J:

CÉDULA DE IDENTIDADE N *. /Ó R G Ã O  EMISSOR: 
334518 f C N P J :  40 .328.570/ 0001* 9 6 *  *

SANTIAGO E FO NÍENELE SERVIÇO ! 
PÓSTUMOS LTOA

Av. Nossa Senhora de Fátima, n° 143!  
1 S t  Aeroporto - CEP: 77.900-000 
1»  t c c a n t in Or o l ís  - TO

CPF; N°,399,22Ó .ÍO l-Õ 0

ASSlNATURA^RtlBRICA DATA DA PESQUISA

19/ 01/2023

Pelo presente, solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de informar a esta Administração Pública Municipal, 
os preços unitários e totais para o  objeto especificado na planilha abaixo:

OBJETO: : Contratação de empresa comercial para a aquisição de URNAS FUNERÁRIAS, de serviços 
funerários e translado de Cadáver.

ITE
M Descrição Unid. QTD

V.
Unitário V. Total

1

URNA SEM VISOR ADULTO, Cl 06 
ALÇAS FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 
MÃOS DE VERNIZ, TAMPA E 
FUNDO FORRADOS EM TNT, DE 
1,50 A 1,90 M. C/ VELAS DE 40 CM E 
VÉU DE 0,50X 1,90 MT.

UNID. 200 1.350,00 270,000.00

2

URNA SEM VISOR ADULTO, 
ESPECIAL PI COV1D, Cl 06 ALÇAS 
FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 MÃOS DE 
VERNIZ, TAMPA E FUNDO 
FORRADOS COM TNT, DE 1,40M A 
1.90M. INCLUINDO EPfS DE 
PROTEÇÃO DESCARTÁVEIS: 02 
MACACÕES COM CAPUZ 
LAMINADO E 02 MASCARAS 
SÉMIFACSAL PFF 2

UNID, 30 2.500,00 75.000,00

3 U R N A  S E M  V I S O R  I N F A N T t L ,  C7 04-

ALÇAS FIXAS, 02 CHAVETAS, 02 U N ID . 5 0 7 5 0 , 0 0 3 7 .5 0 0 ,0 0

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paratso/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL PE SÃO ]OÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNPJ,- 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024

MÃOS DE VERNIZ, TAMPA E FUNDO 
FORRADOS COM TNT, DE 0,40 A 
1,40 MT.

4

URNA MODELO ESPECIAL, PARA 
PESSOAS GORDAS OU OBESAS, C/ 
08 ALÇAS FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 
MÃOS DE VERNIZ, TAMPA E FUNDO 
FORRADOS COM TNT DE 1,90 M.

UNID. 20 2,650.00 53.000,00

5
ROUPA MORTUÁRIA MASCULINA Cl 
CALÇA E CAMISA SOCIAL DE 
MANGAS COMPRIDAS, GRAVATA, 
CUECA E MEIAS.

UNID. 130 550.00 71.500,00

6

ROUPA MORTUÁRIA FEMININA Cl 
VESTIDO DE MANGAS COMPRIDAS 
E DETALHES EM RENDA. CALCINHA 
E MEIAS.

UNID, 110 550.00 60.500 ,00

7
ORNAMENTAÇAO ADULTO OU 
INFANTIL, COM EDREDOM EM 
CETIM E FLORES ARTIFICIAIS,

UNID. 240 550,00 132,000,00

8

HIGIENSZAÇÃO DO CORPO, 
INCLUINDO BANHO, BARBA, TROCA 
DE VESTIMENTA, SUTURA SE 
NECESSÁRIO, TAMPONAMENTO, 
COLOCAÇÃO DE CASTIÇAIS, 
TRANSPORTE DO CORPO PARA A 
RESIDÊNCiA E CEMITÉRIO.

UNID. 220 275,00 60.500,00

9 SERVIÇO DE TANATOPRAXIA 
(CONSERVACAO DO CORPO) UNID. 30 1.200,00 36 000,00

10

TRANSLADO DE RESTOS MORTAIS 
HUMANOS, SAINDO DE SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO - MA PARA CIDADE 
DISTINTA, OU VINDO DE CIDADE 
DISTINTA PARA SÃO JOÂO DO 
PARAÍSO - MA,

40.000 4,2 o m 168.000,00

j TOTAL: R$
926.537,50

FoiUíi rV- 
Processo n1'-  

Rubrica

Prazo efe validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( X ) 60 diás; { ) 90 dias; ( j_______ dias.
Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos nesta pesquisa a 

próprio punho (preços unitários e totais) ou elaborados e impressos por qualquer processo eletrônico e entregar em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à 
nua marco» siiva-ccp; s&e73-íí0a - Centro -  São Joao do Paraíso/MA, em dias úteis, no horário das Q8:0Qh (oito horas) 
ás 12:Ó0h (doze horas).

&

Rua Mareos Silva -  CEP; 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 1DÃO DO PARAISO-MA 

CNPJ'01.597.629/0001-33

ITEM
URNA SEM VISOR ADULTO. C/ 06 ALÇAS 
FIXAS, 04 CHAVETAS. 02 MÃOS DE VERNIZ, 
TAMPA E FUNDO FORRADOS EM TNT, DE 
1,50 A 1,90 M. C/ VELAS DE 40 CM E VÉU DE 
0.50X 1,90 MT

DESERIÇAO

i 3

URNA SEM'VISOR ADULTO. ESPECIAL P? 
COVID. C/ 06 ALÇAS FIXAS, 04 CHAVETAS. 02 
MÃOS DE VERNIZ, TAMPA E FUNDO 
FORRADOS COM TMT, DE 1.40M A 1,90M 
INCLUINDO EPILS DE PROTEÇÃO 
DESCARTÁVEIS: 02 MACACÕES COM CAPUZ 
LAMINADO E 02 MÁSCARAS SEMI FACIAL

.PFF_2 ________________  ______ __________
jÜRNÃ SEM VISOR INFANTIL, C l 04 ALÇAS 
!FIXAS, 02 CHAVETAS, 02 MÃOS DE VERNIZ, 
jTAMPA E FUNDO FORRADOS COM TNT, DE 
040 A_T40 ___ ____________________
URNA MODELO ESPECIAL, PARA PESSOAS 
GORDAS OU OBESAS, C l 08 ALÇAS FIXAS, 04 
CHAVETAS, 02 MÃOS DE VERNIZ, TAMPA E 
ÍFUNDO FORRADOS COM TNT DE 1,90 M.

ROUPA MORTUÁRIA MASCULINA C l CALÇA E 
CAMISA SOCIAL. DE MANGAS COMPRIDAS 
GRAVATA CUECA E MEIAS.

ROUPA MORTUÁRIA FEMININA C l VESTIDO 
DE MANGAS COMPRIDAS E DETALHES EM 
RENDA, CALCINHAE MEIAS.

ORNAMENTAÇÃO ADULTO OU INFANTIL 
COM EDREDOM EM CETIM E FLORES 
ARTIFICIAIS. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

UNIDADE

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

QUANTIDADE

200

30

50

20
130

110

240

ARAGUAPAX
V. UNIT V. TOTAL

Rí 1.350,00

R$ 2.500,00

H5 7SQ,00

Rí 2.650,00

RÍ 550,00

R$ 560,00

Rí 550,00

Rí 270.000,00

R$ 75.000,00

R$ 37.500,00

Rí 53.000,00

R$ 71.500,00

60.500,00

R$ 132.000,00

PAX CRISTO REI
V. UNIT V. TOTAL

R$ 1.200,00

Rí 2.300,00

Rí 600,00

R$ 2.500,00

R$ 400,00

R$ 400,00

RÍ 400,00

R$ 240.000,00

Rí 69.000,00

Rí 30.000,00

H$ 50.000,00

R$ 52.000,00

RS 44.000,00

U í 96.000,00

NG ARRUDA FILHO
V. UNIT V. TOTAL

R$ 1.200,00

R$ 1.300,00

R$ 600,00

RÍ 3,800,00

R$ 320,00

R í 320,00

Rí 340,00

Rí 240.000,00

Rí 39.000,00

R$ 30.000,00

R$ 76.000,00

Rí 41.600,00

R í 35.200,00

RÍ 81.600,00

MEDIA
V. TOTAL

R$ 1.250,00

Rí 2.033,33

R$ 650,00

RS 2,933,33

RS 423,33

R í 423,33

R$ 430,00

R$ 250.000,00

RS 60.999,90

R$ 32.500,00

R$ 59.666,60

R$ 55.032,90

R Í 4 6 .5 6 0 0

R$ 103.200,00

n “J
lD &tfi “j
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h ig ie n iz a ç ã c T d o  c o r p o , in c l u in d o
BANHO, BARBA, TROCA DE VESTIMENTA, 
SUTURA SE NECESSÁRIO, 
TAMPONAMENTO, COLOCAÇÃO DE 
CASTIÇAIS, TRANSPORTE DO CORPO PARA 
A RESIDÊNCIA E CEMITÉRIO. ...

r  ... „  

UNID, 220 K$ 27^,00 

.

R$ 60.500,00 R$ 250,00 H$ 55.000,00 Rí 800,00 Rí 176.000,00 R í 441,67 Rí 97.167,40

SERVIÇO DE TANATOPRAXIA 
(CONSERVAÇÃO DO CORPO)

UNID. 30 R$ 0 0 0 ,0 0 R$ 3 Li.000,00 R$ 1.000,00 Rí 30.000,00 

f í í  140.000,00

R$ 1.200,00 Rí 36.000,00 Rí 1.133,33 RÍ 33.099,90

10

_____

TRANSLADO DE RESTOS MORTAIS 
HUMANOS, SAINDO DE SÃO JOÃO D ü  
PARAÍSO - MA PARA CIDADE DISTINTA, OU 
VINDO DE CIDADE DISTINTA PARA SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO-MA.

UND 40.000 Rí 4,20 RS 168.000,00 Rí 3.. 50 Rí 3,50 Rí 1.40,000,00 R$ 3,73 Rí 149.200,00

RÍ 964.000,00 Rí 806.000,00 | f ií  895.400,00 Rí 888.333,00

A

CLEUDlAflÉ RODRIGUES DOS SALTOS 
DEPARTAMENTO ÜE COMPftAS

SÃO JOÃO DO PARAISO-MA 04/01/2023

c
cr

o
i r
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ESTADO 00  MARANHÃO
prefeitura municipal. de são JOÃO DO paraíso -  MA

CNPJ: Ol.S 97,6 29/0001-23
ARAGUAPAX PAX CRISTO REI NG ARRUDA FILHO MEDIA

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL V. UMIT V. TOTAL V. IJNIT V. TOTAL V. TOTAL

1

URNA SEM VISOR ADULTO, 0/ 06 ALÇAS 
FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 MÃOS DE VERNIZ, 
TAMPA E FUNDO FORRADOS EM TNT, DE 
1,50 A 1,90 M. C/VELAS DE 40 CM E VÉU DE 
0.50 X 1,90 MT

UNID. 2 0 0 R$ 1.350,00 RS 270.000,00 R$ 1.200,00 Rí 240.000,00 Rí 1,200,00 RS 240.000,00 R$ 1.250,00 R$ 250.000,00

2

URNA SEM VISOR ADULTO, ESPECIAL PI 
COVID, C l 06 ALÇAS FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 
MÁOS DE VERNIZ, TAMPA E FUNDO 
FORRADOS COM TNT, DE 1.40M A 1.90M. 
INCLUINDO EP|'S DE PROTEÇÃO 
DESCARTÁVEIS: 02 MACACÕES COM CAPUZ 
LAMINADO E 02 I4ÁSCARAS SEMIFACIAL 
PFF 2

UNID. 30 R$ 2.500,00 R$ 75.000,00 RS 2,300,00 Rí 69,000,00 RS 1.300,00 R$ 39.000,00 R$ 2.033,33 R$ 60,999,90

3

URNA SEM VISOR INFANTIL, C l 04 ALÇAS 
FIXAS, 02 CHAVETAS, 02 MÃOS DE VERNIZ, 
TAMPA E FUNDO FORRADOS COM TNT, DE 
0.40 A 1.40 MT.

UNID 50 R$ 750,00 R$ 37.500,00 Rí 600,00 Rí 30,000,00 R$ 600,00 Rí 30.000,00 Rí 650,00 R$ 32.500,00

4

URNA MODELO ESPECIAL, PARA PESSOAS 
GORDAS OU OBESAS, C/ 08 ALÇAS FIXAS, 04 
CHAVETAS, 02 MÃOS DE VERNIZ, TAMPA E 
FUNDO FORRADOS COM TNT DE 1,90 M.

UNID. 20 R$ 2.650,00 R$ 53,000,00 R$ 2.500,00 R$ 50.000,00 RS 3.800,00 Rí 76.000,00 Rí 2.983,33 RS 59,666,60

5
ROUPA MORTUÁRIA MASCULINA C l CALÇA E 
CAMISA SOCIAL DE MANGAS COMPRIDAS, 
GRAVATA, CUECA E MEIAS.

UNID. 130 R$ 550,00 Rí 71.500,00 RS 400,00 R$ 52.000,00 RS 320,00 Rí 41.600,00 RS 423,33 R$ 55.032,90

6
ROUPA MORTUÁRIA FEMININA C l VESTIDO 
DE MANGAS COMPRIDAS E DETALHES EM 
RENDA, CALCINHA E MEIAS.

UNID. 110 R$ 550,00 R? 60,500,00 R$ 400,00 Rí 44.000,00 R$ 320,00 R$ 3 5 .2 0 0 ,0 ^  

... .... ....íS

Rí? $ Í,2 SO —- RS 46.566,30

7
ORNAMENTAÇÃO ADULTO OU INFANTIL, 
COM EDREDOM EM CETIM E FLORES 
ARTIFICIAIS.

UNID. 240 Rí 550,00 RS 132.000,00 Rí 400,00 R$ 96.000,00 RS 340,00 RS 81.600,00

ir -  , •'O I
Rfo 430,00 RÍ 103.200,00

O



) }

8

HIGIENIZAÇÁÒ DO CORPO, INCLUINDO 
BANHO, BARBA, TROCA DE VESTIMENTA, 
SUTURA SE NECESSÁRIO, 
TAMPONAMENTO, COLOCAÇÃO DE 
CASTIÇAIS, TRANSPORTE DO CORPO PARA 
A RESIDÊNCIA E CEMITÉRIO,

UNID. 220 R$ 275,00 R$ 60,500,00 R5 250,00 R$ 55.000,00 R$ 800,00 R$ 176.000,00 R$ 441,67 R$ 97.167,40

9
SERVIÇO DE TANATOPRAX1A 
(CONSERVAÇÃO DO CORPO)

UNID 30 Rí 1.200,00 R$ 35.000,00 R$ 1.000,00 R$ 30.000,00 R$ 1.200,00 R$ 35.000,00 R$ 1.133,33 R$ 33.999,90

10

TRANSLADO DE RESTOS MORTAIS 
HUMANOS, SAINDO DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO - MA PARA CIDADE DISTINTA OU 
VINDO DE CIDADE DISTINTA PARA SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO - m .

UND 40.000 R$ 4,20 R$ 1 SR.000,00 R$ 3,50 R$ 140.000,00 R$ 3,50 RS 140.000,00 Rí 3,73 Rí 149.200,00

R$ 964,000,00 R$ 006.000,00 R$ 895.400,00 R$ 888.333,00

Ç L U > ___
CLEUÜIANE RODRIGUES DOS SANTOS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA 10/01/2023

"rr ti^ Oo —n ^o -ifi Zj
tr.O
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNP;: 01.597.629/0001-23

‘  ■ 'T -^i T'-c A
São Joao doV

P f t J É â »
CIDADE DF TCDDí

GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO

Folha rr . ^
P ro c e s s o  n r 'Rubnca — — —-------

AUTORIZO a deflagração do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
Menor Preço, por Item, pelo Sistema de Registro de Preços, tendo por objeto a eventual 
prestação de serviços funerários, traslados e fornecimento de urnas funerárias, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Sociai do Município de São 
João do Paraiso - MA., nos termos da Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 029/2020, 
Decreto Municipal 031/2020, Lei 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto 
Municipal nQ 032/2020 e demais normas atinentes à espécie.

São João do Paraíso - MA, 11 de janeiro de 2023.

ROBERTO REGIS JE ALBUQUERQUE '
Prefeito Municipal

Rua Marcos Siiva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São Joao do Paraíso/MA
https ://ww w.saoioaodop5ra iso.rria .qov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNPJ: 01.597,629/0001-23 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO 2021A  2024

Processo nf' fj£7 () - GLO Z
Rubrico

PORTARIA N. 109/2021

Dispõe sobre a nomeação do cargo em 
com issão de ILTON RODRIGUES DE SOUSA

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, no uso de suas 
atribuições íegais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município & demais leis específicas,

RESOLVE:

A r t  1o Nomear para exercer o cargo em comissão de Pregoeiro Municipal, 

responsável peia condução das licitações na modalidade pregão presencial e eletrônico, o 

senhor ILTON RODRIGUES DE SOUSA, brasileiro, inscrito no CPF n° 972.296.283-34.

Parágrafo Único -  Os membros da CPL serão os auxiliares direto do pregoeiro, 

nas execuções dos processos iicitatórics, nas modalidades supramencionadas.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução 
da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramenie como 
nela se contém.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO EM 28 
DE MAIO DE 2021.

Prefeito Municipal
CERTIFICO Q U E. NESTA DATA, FQt DEVIDAMENTE AFIXADO E P U B U C A & O  NO m u r a l  d e  A y s s p s  p ©  

ÁTRIO d e s t a  p r e f p ít u r a  fW tuN iapAL DE SÃGJOÃO DO PARAÍSG-M A.A PORTARIA DE faOMEAÇÃO NB 

109/2021 SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  N fA, AOS 28 D!AS DO M  Ê SD E M Ã iO  DE 2021. CERTiFJCO E ASSINO 

O PRESENTE TERMO nF  PÚBtiCACÃQ K /K V  __

Rua M arcos S iiva - CEP: 6 5 9 7 3 -0 0 0  - C e n tro  -  São João d o  P a ra íso /M A



CERTIFICADO
Em 03 de julho de 2020, certificamos para todos os fins que

ILTON RODRIGUES DE SOUSA

participou, com êxito, do curso Pregão Eletrônico em Prefeituras: formação e atualização 
de Pregoeiros, na modalidade EAD, realizado de 29 de junho a 03 de julho de 2020, com 
carga horária de 16 horas.

0  conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.
X T?

instituto
CERTAME Â B XAVIER TREINAMENTOS 

CNPJ ~ 11669.032/0001-09

Código do Certificado: {236ÍS3A09A7DGIÕ14412120 ■ Verifique auteníicidade em; www.e-cerlificado.oom

http://www.e-cerlificado.oom


Código do Certificado: 623683A09A7D8E14412420 • Verifr^autentícidad© em: www.e-certificado.com

Ementa

Módulo I: Aspectos Gerais do Pregão Eletrônico e Introdução ao Decreto n° 10.024/2019
Introdução á modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade. Objetos licitáveis por pregão. Bens e serviços comuns. Serviços de engenharis 
Vedações. Principais características do Pregão e diferenças procedimentais básicas em relação às demais modalidades. Diferenças procedimentais 
básicas entre o pregão presencial e o pregão eletrônico. Legislação aplicável ao pregão e pregão nas prefeituras. Dec. 10.024/2019. IN SEGES 206/2019. \ 
Decisões e recomendações de órgãos de controle.

Módulo II: Fase interna do Pregão Eletrônico
Pregoeiro e equipe de apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da Autoridade administrativa. Responsabilidade e responsabilização pela elaboração 
do edital. Definição do objeto e Termo de Referência. Edital: conteúdo básico. Modelos e editais da AGU. Orçamento sigiloso.

Módulo III: Vantagens às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Diferimento de regularidade fiscal e trabalhista. Empate fido. Licitação exclusiva. Reserva de cota.

Módulo IV: Fase externa segundo o Decreto n° 10.024/2019
Publicação. Prazo. Contagem. Credenciamento. Sicaf. Impugnações e Esclarecimentos. Alterações no Edital. Modos de disputa. Modo de disputa aberto. 
Modo de disputa aberto e fechado, intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances Análise de conformidade em relação às 
propostas. Diligências. Recursos. Intenção de recurso. Decisão. Encerramento do procedimento. Homologação.

Módulo V: Prática de Comprasnet <07 horas)
Cadastramento do aviso de licitação. Cadastramento de Intenção de Registro de Preços. Prática de Pregão Eletrônico segundo o Decreto n° 10.024/2019, 
e Pregão para enfrentamento à pandemia (Pregão Express, da Lei n° 13.979/2020). Vinculação da equipe do pregão. Inclusão de avisos, esclarecimentos 
e impugnações ao Edital. Operação da sessão pública (modo aberto), Governo. Operação da sessão pública (modo aberto), Empresário. Operação da 
sessão pública (modo aberto e fechado), Governo. Operação da sessão pública (modo aberto e fechado), Empresário. Envio de lances e negociação na 
sessão pública. Consulta ao Sicaf após a etapa competitiva. Julgamento da proposta/habilitação. Etapa recursal. Adjudicação.

http://www.e-certificado.com


CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

ILTON RODRIGUES DE SOUSA

participou, com êxito, do cureo Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo
Pregão Eletrônico por m eio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias
13 a 17 de dezembro de 2021, em São Luís/MA com carga horária de 40 horas.

' . ■ ■ . . . ^ 
O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. . |

São Luís (MA), 17 de dezembro de 2021. ,vf

instituto
CERTAME

A B XAVIER TREINAMENTOS 
CNPJ - 11.669.032/0001-09

c ^ "-y

Hiáíív:



Licitações púb licas e form ação de Pregoeiros (inclu indo Pregão E letrônico no Comprasnet)
Com o Professor Nilo Cruz Neto

ja
ccr

Módulo I: Aspectos gerais do Pregão Eletrônico e introdução ao Decreto n° 10.024/2019 
Introdução à modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade. Objetos licitáveis por pregão. 
Bens e serviços comuns. Serviços de engenharia. Vedações. Principais características do Pregão e 
diferenças procedimentais básicas em relação às demais modalidades. Diferenças procedimentais 
básicas entre o pregão presencial e o pregão eletrônico. Legislação aplicável ao pregão e pregão nas 
prefeituras. Dec. 10.024/2019. IN SEGES 206/2019. Decisões e recomendações de órgãos de 
controle.

Módulo li: Fase interna e externa segundo o Decreto n° 10.024/2019 
Pregoeiro e equipe de apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da Autoridade administrativa. 
Responsabilidade e responsabilização pela elaboração do edital. Definição do objeto e Termo de 
Referência. Edital: conteúdo básico. Modelos e editais da AGU. Orçamento sigiloso. Publicação. 
Prazo. Contagem. Credenciamento. Sicaf. Impugnações e Esclarecimentos. Alterações no Edital. 
Modos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aberto e fechado. Intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances. Análise de conformidade em relação às pro­
postas. Diligências. Recursos. Intenção de recurso. Decisão. Encerramento do procedimento. 
Homologação,

Módulo Hl; Vantagens às ME/EPP e Sistema de Registro de Preços 
Diferimento de regularidade fiscal e trabalhista. Empate f icto. Licitação exclusiva. Cotas reservada e 
de ampia disputa. Subcontralação. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federati­
vos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta­
gens. Tipos de licitação. Características da licitação para registro de preços. Planejamento da 
contratação e o SRP Disponibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro de 
Preços -  IRR Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da 
pesquisa.de preços. Inclusão de participante após a IRR Órgão gerenciador, órgão participante e 
órgão não participante. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e 
qualitativa do objeto registrado. Adesões de órgãos/entidades não participantes (caronas). Os 
órgãos de controle e a evolução do instituto (visão atual). Limites global e individual. Requisitos pre­
vistos no Decreto Federal 9.488/2018. Adesão vertical. Identidade entre o objeto registrado e aquele 
fornecido ao aderente.

Módulo IV: Cadastrando empresas no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização 
SISG, SIASG, UASG, SICAF e Comprasnet: o que essas siglas significam e porque o empresário deve 
conhecê-las? Cadastro na Plataforma GOV.BR. Acessando o SICAF -  Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores do Governo Federal. Alerta ao empresário: golpes envolvendo o cadastra­
mento no SICAF. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa. Docu­
mentos necessários ao cadastro e níveis de cadastramento: Nível I -  Credenciamento;

Código do Certificado: 1165470A3469F6474412420 • Verifique autenticidade em: www.e certificado .-on>

Nível II -  Habilitação Jurídica; Nível III -  Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal; Nível IV -  Regula95 
ridade Fiscal Estadual e Municipal; Nível V - Qualificação Técnica; Nível VI -- Qualificação Econõmi 
co-Financeira. Inserção de documentos de habilitação no sistema, e atualização de documentos 
Passo a passo na operacionalizaçáo do SICAF pelo empresário. Visão geral do SICAF, acesso do feq 
necedor. O que o empresário consegue visualizar no SICAF? O que opregoeiro consegue visualizar 
no SICAF? Consultas ao SICAF.

Módulo V: Criando a conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile e o 
Comprasnet
Cadastramento da empresa no Comprasnet (Fornecedor Pessoa Jurídica), Menu do fornecedor. 
Dados cadastrais. Controle de usuários e senhas. Serviços disponíveis por perfil. Cotação' Ele­
trônica. Pregão Eletrônico. RDC Eletrônico. Aviso de Licitações por e-mail. Download de Editais. 
Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de editais e aviso de licitações por 
e-mail. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet. Menu Proposta: incluir (cadas­
trar), excluir e consultar; Cámpos "Qtd. Ofertada", "Valor Unit, (R$!”, "Valor Total (R$)", "Marca", 
"Fabricante*, "Modelo/Versãcf, "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado". Declarações obrigatórias. 
Anexando a proposta inicial e os documentos de habilitação. Cuidados essenciais para não ser des­
classificado.

Módulo VI: Adesão de um órgão municipal ao Comprasnet 
Sistema de Gestão de Acesso. Passo a passo, corn um caso real, em sala de aula.

Módulo VII: Como fazer pesquisa preliminar de preços
Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência, Fontes de pesquisa ü cesta de preços acei­
táveis. Cautelas na cotação de preços. Quando usar a média, a mediana e o menor pieço. Fazendo 
pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuitas de pesquisa 
de preços. Consultas ao Mural de Contratos do SACOR Simulações práticas de pesquisas prelimina­
res de preços.

Módulo VIII: Pregão no Comprasnet (pelo menos 16 horas)
Cadastramento do aviso de licitação, Cadastramento de Intenção deRegistro de Preços, Prática de 
Pregão Eletrônico segundo o Decreto n° 10.024/2019. Vincuiação da equipe do pregão. Inclusão de 
avisos, esclarecimentos e impugnações ao Edital. Operação dá sessão pública (modo aberto), 
Governo. Operação da sessão pública (modo aberto). Empresário. Operação da sessão pública 
(modo aberto e fechado), Governo. Operação da sessão pública 
(modo aberto e fechado), Empresário. Envio de lances e negociação 
na sessão pública. Consulta ao Sicaf após a etapa competitiva.
Julgamento da proposta/habilitaçáo. Etapa recursal. té
Adjudicação. Procedimento de cotação eletrônica. j&f

http://www.e
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j0.520/2002Í Decreto n° 3,555/2000, Decreto n° 5.450/2005, Lei Complementai n 123/2006,Lei 
n° 147/2014 (atualizada), e legislação complementar vigente.
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Certificamos que

SLTON RODRIGUES DE SOUSA
participou do evento 93 Edição do Fórum Virtual de Licitações, realizado no período 

de 08 a 10 de novembro de 2021, na plataforma via YouTube com carga horária de 12 horas.

Sâo Paulo, 10 de novembro cie 2021
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CERTIFICADO DE T R EIN A M EN T O

Conferimos este certificado a

Ilton Rodrigues De Sousa
00r sua participação no treinam ento da plataforma 

Li cita rs et Licitações Eletrônicas na data do dia 28/07/2021
■ • . __  i___C

P A U L O  G U S T A V O  DE OLIVEIRA LOURENÇO
Fundador e CISO



Certificamos que
i

ILTON RODRIGUES DE SOUSA

:';f H l ® :?C 'pa rtic ipou  do Treinamento A NOVA LEI DE. LICITAÇÕES E CONTRATOS 

e FORMAÇÃO DE PREGOEIROS, nos dias 17 e i  8 de fevereiro de 2022, 

8fT-:íS ’!S'V'' realizado peia Licitanet Licitações Eletrônicas 4.0
e ministrado pelo Prof. Sauio David, com 12 horas de duração.
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ESTADO DO MARANHÃO Folha
Processo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jOÃO DO PARAÍSO mCNP]; 01.597.629/0001-23
COMISSÃO PERMANENTE DE ÜCITAÇÃO/CPL

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje. nesta cidade, na saia da Comissão Perm anente de Licitação, AUTUO  o Pçocesafr^ 
Adm in istra tivo  n° 050/2023, com  solicitação datada do dia 10 de jane iro  de 2023,, que qeu 
origem  ao presente processo lic itatório que adiante se vê, para constar, lavrei este te rn o ; ; 
Eu, iiton Rodrigues de Sousa, Pregoeiro M unicipal, o subscrevo. f

D A LIC ITAÇ ÃO  

Modalidade: Pregão Eletrônico

Requisitantes:

SECR ETAR iA  M UNIC IPAL DE ASSISTÊN C IA  SOCIAL

£ ' • v. '

, , ^ í

DO OBJETO DA LICITAÇÃO

Descrição: Registro de Preços para eventual prestação de serviços funerários, trãSiack# e 
fornecim ento de urnas funerárias, para atender a dem anda da Secretaria M unicipaí de 
Assistência Social do M unicípio de São João do Paraíso - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR . '

O valor estim ado para o objeto da licitação é R $  883.333,00 (oitocentos e ostentas o. -o 
m il tre z e n to s  e tr in ta  e trê s  rea is }

PEÇAS PRÉ-EXISTENTES

São consideradas peças pré-existentes: Solicitação da Secretaria Requisitante, Term o de 
Referência, ju s tifica tiva  da contratação, Pesquisa de Preços de Mercado, e Autorização 
oara Deflagração de Procedim ento Licitatório, constantes dos autos. H

São João do Paraíso - MA, 12 de jane iro  de 2023. 4j?ff

iiton Rodrigues de Sousa 
P re g o e iro  M u n ic ip a l

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  SSo João do Paraíso/MA
E-rnais: cPVigfÇouria^^jTL / hitGs;//ww- .̂^ao;ov;odGoa!VÍso.rna.gov.br
Pácins 1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO Procrsso n ^ ^ Õ ~ ^ Õ W h kPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO ^ 4 A  ~ ^ 7 “— ^
CNPJ: 01.597.629/0001-23 u;nca— 7̂ — — .

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

Â
Procuradoria do Município 
Sr. Rawlison Lopes Bezerra de Sá 
Procurador Adjunto Gerai 
Nesta.

ASSUNTO: Análise e Parecer sobre a Minuta de Edital e Anexos.

Para análise e parecer sobre a minuta do edital de Licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRONiCO nü 004/2023 e Processo administrativo n° 050/2023, do tipo MENOR 

PREÇO por ITEM, pelo Sistema de Registro de Preços tendo por objetivo a eventual 

prestação de serviços funerários, traslados e fornecimento de urnas funerárias, para 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 

São João do Paraíso - MA.

São João do Paraíso - MA, 13 de janeiro de 2023.

Pregoeiro Municipal

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
-maíi: cD!siD@oütloQk.corn / httPs://wwvv.saoioaodoparaisojTiaJgov^br
ágina 1 de 1
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9REF2ITUJRA MUMICIí/Al OE 2AO )OAO DO FARAISO - MA 
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Folha n'___ .3  A __
Processo 
Rubrica _ _

COMISSÃO PERMANENTE DE LiCITAÇAO/CPL_ ----- ------------ -------------■;3f=------------------------------------------------------------------------------- —
c e r t a m e

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - SRP

ij TIPO: Menor Preço

r P ^ C E S S Õ l^ : Õ5Õ72Õ23'~~“ " ~ J=~ J==a~ ="  ~ ' — — — —  ' '
\ Sistema Eletrônico Utilizado: PORTAL DE COMPRAS PUBLIC A ~ ’
I Endereço Eletrônico: https://www.port3idecomoraspüblicas.corri.br/
I Endereço para retirada do Edital: https:t7www.portaidecompraspufciicas.corn.br/ 
i  nttps:/M,vvw.s3oioaodoparaiso.ma.aov.br 
. X' LICITAÇÃO COM ITENS EXLUS1VOS PARA MEs / EPPs

j □  LICITAÇÃO EXLUSiVA PARA MEs / EPPs

A  LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO

j MODO DÈIdIs PUTA: ABERTO ~ “  '

fc R ÍT E ^ 1 5 R jÍJ L G Ã M E N T Õ r" ~  ^  ^  "  ~ ~ ~
\ 0MENOR PREÇO: intervalo de R$ 0,01
:l EDMAiOR DESCONTO: intervalo de %  __  _ . _ .........   ̂ _  _ .
ÍO BJETO ^A^strcfde~Preços para eventual prestação de serviços funerários: traslados e fornecimento de urnas 
\ funerárias, para atender a demanda ds Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São João do 
jj Paraíso - MA.

FÕrgão Soiicitante:
! SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

fRECEBIMENTO DE PEDIDOS

í  REFERENCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e durante a sessão públic;
observarão, obrigatoriamente, o horário ae Brasília -- ■>

í ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exdusivarnents por meio eletrônico no enaersçc 
I; cortajcjecompraspubjicas.com.br

Rua M arcos Si 
E -m a il: cplsips 
Página 1 de 53
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- Processo - 3T\7 RESTADO DO MARANHAO . — ^ LLíL*>PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DO PARAISO -  [víiíuünca— — ------- ---
CNPI: 01.597.629/0001-23

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023

SUMARIO
1 PREÂMBULO.............................................................................................................

2. OBJETO DA LICITAÇÃO.........................................................................................

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA...........................................................................

4. DA IMPUGNAÇÃO....................................................................................................

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO..........................................

6. DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO........................................................

7. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO........................................................

8. DA COTA RESERVADA..........................................................................................

9 DO ENVIO DA PROPOSTA ....................................................................................

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA E FORMULAÇÃO DE LANCES.....

11. DO EM PATE.............................................................................................................

12. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA....................................................................................

13 DA ACEITABiLÍDADEDA PROPOSTA VENCEDORA.......................................

14. DA AMOSTRA ................................................................................................................

15 DA HABILITAÇÃO....................................................................................................

16. DOS RECURSOS....................................................................................................

17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO....................................................................

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO S.................................................................

19 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE...............

20. DA FISCALIZAÇÃO..................................................................................................

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS...................................................................

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS...........................................

23. DOS ANEXOS ........................................................ ■■■■■■

ANEXO l -  Termo de Referência..............................

ANEXO l! -  Modelo de Proposta de Preços...........

..................... 4

........................ 4

..................... 4

..................... 5

..................... 5...........................6

..................... 7

....................8

.....................8

......................9

...................11

.....................12

................... 12

.................... 14

.................... 15

...................21

.......22

.......22.........24.........25.........25
.......................................................................... 26

................................................................................................ 2 7....................................................................................... 29....................................................................................... 36
............................... 37..................................... 38ANEXO iil -  Modelo de Declaração de que não Emprega M enor................................

ANEXO IV -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP................................

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA u ^
E-mail: CDlsiDsrsisoíSJqmaii.conn / https://vvVvW.saoioaodoparaiso.ma.qov.br
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ANEXO V -  Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade............................................. 39

ANEXO VI -  Minuta de Ata de Registro de Preços’................................................................. ........40

ANEXO VII -  Minuta de Contrato.............................................. ..........................................................47
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ESTADO DO MARANHÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA_____________ CNPJ: 01.597.629/0001-23____________________
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023

Foihtt li 
Processo rí 
Ruiinca

h  o

R R liM iU L O

■0̂ 6 - 2 , 0 1 3

A ----------
1.1. A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, torna púbiico para conhecimento dos 

interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na form a ELETRÔNICA, 
do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de Preços para eventual 
prestação de serviços funerários, traslados e fornecimento de urnas funerárias, para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São João do 
Paraiso - MA.

1.2 . O procedimento iicitatório obedecerá integralmente 
10.520/02, regulamentada peio Decreto Municipal 
031/2020 - SRP, apiicando-se, subsídiariamente 
8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 M Ê}u\à  
032/2020 e demais normas pertinentes à esoé<^| bem 
neste edital e seus anexos.

1.3.

1.4.

O Pregão Eletrônico será realizado er 
promove a comunicação pela INTEj 
para tanto, os recursos da criptografia

isposiço 
I29/2020, De' 
iue coubere 

[ada peio D 
as condi

a! n° 
cipa! n° 

Lei Federal n° 
Municipal n° 

estabelecidas

' sessão pu^ca , por m e io^e  sistema eletrônico que 
ET, mediante^gjndições de segurança, utilizando-se, 

jtenticação engodas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidc 
inserção e monitoramento de daí 
eletrônica www.portaldí

servid ig i^esigriado^enom inad0 Pregoeiro, mediante a 
a e ra d f lB ^  tffiK feridos diretamente para a página 

tcom;.b r7 w ^rv ido r terá, dentre outras, as seguintes

.verifica

atribuições: coorden 
consultas ao e d it^a p o ia ' 
pública na intejy 
neste editai; 
examinar 
sua decis 
conduzir 
ao Prefeito

1.5.

2.

receber, examinar e decidir as impugnações e 
sável pela sua elaboração; conduzir a sessão 

conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 
; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 

ursos, m^aminhando à autoridade competente quando mantiver 
0 id o r do^pfrtame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

d a l sÉáoe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído 
ão.

aíuiíamente na página - https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br 
5vww.portaidecompraspublicas.com.br.

msM

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual prestação de serviços 
funerários, traslados e fornecimento de urnas funerárias, para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São João do Paraiso - MA,conform e e sp e cifica çõ e s  contidas no Term o de R eferência  (Anexo I deste edital).

2.2. O vaior totai estimado para execução do objeto desta licitação é de R $  8 8 8 .3 3 3 ,0 0  
(o itocentos e oitenta e o ito  mil trezentos e trin ta  e três reais), tendo por referência os 
preços constantes das pesquisas de preços realizadas.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA .

Rua M arcos Silva -  C EP: 55973-000 - Centro -  São João do Paraí 
E -m a il: cplsiparalso@ qm aii.com  / https://wwvy.saoioaodoparaiso.m a. Páaina 4 de 53 so/MAj j 
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ESTADO DO MARÁNHAO Foln;i rí'__PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MprocessoCNP}: 01.597.629/0001-23 „ f , _  _____
"c o m is s ã o  p e r m a n e n t e  d e  l ic i ía ç ã o /c ÊÜ:

As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações 
orçamentárias futuras, somente de acordo com as necessidades.

18.2. A presente licitação de registro de preços será somente para registrar preços de mercado 
sem a necessidade de Reserva Orçamentária, em casos que a Administração resolver 
fazer uma possívei contratação dos preços registrados, terá que ter n°. de Dotação no 
contrato na nota de empenho ou na ordem de fornecimento, conforme o disposto no a rt 62 
da Lei n° 8.666, de 1993.

4. DA IMPUGNAÇÃO Â 0  Ê D IIA L Ê  DOS PEDÍDOS, DÉlSCLÃRECUSÍteNTO;

4.1.

4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 
pessoa poderá impugnar este Edital.

A impugnação deverá ser enviada exclusiva mente 
Sistema Portai de Compras Púb,
www.portaidecompraspubiic3S.com.br.

Caberá ao Pregoeiro. auxiliado pelo setor 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

Teio eletrônico, 
no

Acoihida a impugnação, será defin i 
exceto quando, inquestionaveimejaie,

;o competen cidir sobre a impugnação

A particip 
Editai, impli

publicada no^a data para a realização do certame, 
ração não af%ar a formulação de propostas.

Os pedidos de esclarecimentos r8ferentes,^ fc g te  proçpSso licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteratenterioraHkgj^rdesignada para abertura da sessão 
pública, exclusivam er^feaorm eio eü&ônico, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas portaldecompraspubiicas.com.br.

As impugnaçÕ 
certame.

■edidos esclarecimentos não suspendem os prazos previstes no

fe tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
:e dos interessados das condições neie estabelecidas.

e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
:radas no sítio www.portaldecompraspubiicas.com.br, sendo de 

rantes; seu acompanhamento.

Não seíikconheaídas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legai ou, no 
caso de erW esas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 

Jo no processo para responder pela proponente.não identific

4.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração d a s o c ie d a d e  e m p re sá ria , ou procurador, e  vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contraio social e suas posteriores

4.11. alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO _ . .
5.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  Sao Joao do Paraíso/MA
E-mail: c p ls ip a r a is o @ g m a ii.c o m  / https://VAvw.saQioaodoparalso.ma.gov.
Página 5 de 53
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ESTADO DO MARANHÃO P rocesso  iyÜ S O '  ã D 2 3PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MAR , „ g ,
________  ____________CNPj: 01.597.629/0001-23_______ ________ nca----- ■■— __________ ,

COMISSÃO PERMANENTE DE LiCITAÇÃO/CPL 
relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o 
sistema eietrônico provido pelo Porta! de Compras Publicas, por meio do sítio 
ww w.porta idecom praspublicas.com .bn

Folha n '___ ,M  % ^

5.2. Que estejam cadastradas no SICAF ou na Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - 
MA, nos termos do Decreto Municipal n° 030/2020 - CRC; ou

5.3.

5.4.

5.5.

Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, 
também poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências de 
HABILITAÇÃO, deste edital.

A simples participação na licitação importa totai, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital.

A participação no certame, sem que tenha sido tempestiva mente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas.

6 , . ,  &ASi.RESTRiÇÕESiBARiA^ART!^;j?A^^@

6.1. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Editai:

6.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital;

6.1.2. Pessoas físicas não empresárias;

6.1.3.

6.1.4.

6.1.5.

Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de São 
João do Paraiso - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico;

As sociedades empresárias que não explorem ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação;

Que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, dissolução ou liquidação;

6.1.6. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas -  CEIS e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP (Portai Transparência);

6.1.7. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portai do CNJ e Empresas que tenham 
sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 
federai, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário oficiai da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de iicitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - 
MA;

6.1.8. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aqueias que tenham 
diretores, sócios ou representantes íegais comuns, ou que utilizem recursos
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materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum;

6.1.9. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do 
termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

6.1.10. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de 
agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da 
administração pública da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, em que 
este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de 
serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de 
bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

J r  "  v  r
6.1.11. Estrangeiras que não funcionem no país;

6.1.12.

6.1.13.

Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em Uqüidacsçao;

Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federai, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por 
meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Iguaimente não 
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso - MA;

6.1.14. Empresas [incluindo empresário, sócio(s), dírigente(s), responsável(eis) técnico(s), 
e/ou qualquer ouíro(s) responsáveí(eis), independente da denominação] que estão 
respondendo processo judiciatmente com sentença definitiva ou trânsito em julgado, 
em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações 
públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha;

7

7.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Púbiícas, por meio do sítio
w\a/w . portaldecompraspubiicas.com.br.

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portai de 
Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 
regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.7 .3 . O s  interessad os em se  credenciar no Portal de C o m p ras Públicas poderão obter maiores
informações na página www.PQrtaldecompr3SPublicas.com.br, podendo sanar eventuais 
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail
f3iecomfSjportaldscompraspubIicas.com.br.

7.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

h
! ? \
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O uso da senha de acesso peia licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, responder por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.6. O credenciamento junto ao Porta! de Compras Púbiicas implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão.

7.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

7.8. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso -  
MA, com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como 
provedor do sistema eietrônico para esta licitação.

8. DA COTA RESERVADA: ... .

8.1. Nos termos do artigo 47 e 48, !ll, da iei Complementar n° 123/2006, os itens 02, 09, 11, 14 
serão reservados para participação exclusiva de microempresas ou empresas de pequeno 
porte.

9. DO ENVIO DÂPROPQSTA . ■ . .....

3.1. Após a divulgação do Edital nCe%tereço’S | |k 2nico w w dÊ porta ic lecam prãS pub iicas .com .b r e 
até a data e hora marcadas p a r a ^ b e r t u r a ^ n ^ ^ & j  os licitantes deverão encaminhar 
proposta com a descriG&sudo obieto o p ta d o  e p r ^ a  exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico no encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de Qjsáoostas.

9.2.
limítétannirr

9.3. Até a ab<Pí§

9.4. O licitante

9.1.1. A liQÜante de i^S S ^Iaboráro^ua proposta com base no edital e seus anexos, sendo 
d e ^ ^ ^ e x c iu s i^ ^ ^ p o n s a p ra a d e  o levantamento de custos necessários para o 
cumQjÊiingftto to ta llll||y>krigações necessárias para a execução do objeto desta 
licitaçT

bens em quantidades inferiores ao totaí do objeto, observado o 
antffativos previstos no Anexo I deste Editai.

ra da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

9.4.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional;

9.4.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado;

\
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9.4.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso;

9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as ciáusuias deste Edital, incluindo seus 
anexos, prevalecerão as últimas.

9.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indíretamente no fornecimento dos bens.

9.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) di 
sua apresentação.

9.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá pre 
eletrônico, as seguintes Declarações on li 
Eletrônico:

em campo 
as pelo

a data de

io do sistema 
de Pregão

o artigo 3o da Lei 
o tratamento favorecido

9.8.1. Declaração de que cumpre os re q u is ü ^  estabeieci
Complementar n° 123, de 20Q jf estando usufruir,
estabelecido em seus arts. 42*lll lk a u a n d o  for cm I b s o :

9.8.1.1. A indicação d o j  ípo “nHWhDenas procjjzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratam o ^ a v o re c S m ^ e v is t^ n a  Lei Complementar n° 123, de 
2006, mesmo q s^^qua liflC T w S ro rno  microempresa ou empresa de 
peque

9.8.2. Declaração^ ; que^ymprê~™ple^mwtóe os requisitos de habilitação e que sua 
p ro p o s ta ^  confom ^iade com as exigências do Edital.

9.9.

9.10.

As deciar 
ser confe 
documentos1

neste ediü^y^não disponibilizadas díretamente no sistema deverão 
e ^ l | | id a s  j^smtamente com a proposta de preços e/ou com os 

aititacão^^s s a fente após requisição do Pregoeiro.

Jativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
licifSpte à^fipFfções previstas neste Edital.

10. DAÃBERTÜ^A DASEÇÃO P |ÍB Q A  E DA FORMLfLAÇÃQ DE LANCES

10.1. A a b e rtu ri^a  sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 
eletrônico, ri|pÉÍata, horário e iocai indicados neste Edital.

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorreráe x c lu s iv a m e n te  m e d ia n te  troca d e  m e n s a g e n s , em  c a m p o  próprio d o  s is te m a  eletrôn ico .
10.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde iogo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.
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A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste editai.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

10.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do s^s^ceb im en to  e do valor 
consignado no registro.

10.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no s i ^ ^ a  eietrôfàc jgrraFfíSHBTessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus d en fren te  da perda negócjfs, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidasjd f c e istema ou de s desconexão.

10,9. Os licitantes poderão oferecer lances
da sessão e as regras estabelecidas no Editj

10.10. Em caso de falha no sistema, os 
desconsiderados pelo pregoeiro, d 
orovedor do sistema eletrônico

10.11. Na hipótese do subitem 
sistema.

10.12. O licitante soment 
peio sistema.

10.13. Não serão^ '£e íb ig j|p is  ou 
recebido e j^ is tra d ^^ fe p r im e iro

10.14. Durante o  ̂
valor do mer

bse rva w ^p  horário fõjrcio para abertura

esacordo cQ Ê T a norma deverão ser 
ocorrèfma ser comunicada imedíatamente ao 

ompras Púbf^ps).

registrada em campo próprio do 

& inferior ao último por ele ofertado e registrado 

lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

surso Há^ l t e ã o .Publica os licitantes serão informados, em tempo real, do 
registrai§|^/edada a identificação do licitante.

ve il| ■ 
comí

Preqfeieiro(l||g$ffender que o iance ofertado é absolutamente inexequivei ou 
ge empüe digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a

10.16. C onside% seabso luta mente inexequíve! a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado envprais de 85%.

10.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis te m a  eletrôn ico  p o d e rá  p e rm a n e c e r a c e s s ív e l a o s  licitan tes para a recepção dos lances.

10.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 
certame, publicada no Portal de Compras Públicas
http:/ArV'A'w.pQrt3ldecompraspublicas.corn.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura.
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10.19. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último iance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas.

11. DO EMPATE:

11.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as p ropos^^^& iesen tadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou a% ^ ^ M ^ p o r  cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, situação e n £ ^ e , c o m o w ité rJya P a ^p fíb a te , 
será assegurado o direito de preferência de que trata ja ^a rts? 44 e 45^teCei Compre menta r 
n° 123/2006 e Decreto n° 032/2020, mediante a adocJÉaikos seguintes prleedimentos:

11.1.1. A microempresa ou empresa de pequepBfcorte nrWfcbem classifidBfô, cuja proposta 
estiver no intervalo estabelecido no ^ m 11.1. seW «onvocada para, querendo, 
apresentar nova proposta de preço irfrens^iquela c lass iM kjaoom  o menor preço ou 
lance, no prazo máximo de 05 (^jnco) minCrçyi após o end®Smento dos lances, sob 
pena de prectusão;

as, esta será considerada como a 
prosseguimento ao certame na

11.1.2. Apresentada proposta oSs con 
licitante detentora do IsfncIlyTiais 
forma do item 10 e seguintes;

11.1.3. Não aprese, 
microempresas ou 
ordem ciasájibatória,

nsfepondição cima referida, serão convocadas as 
no porte, no intervalo estabelecido acima, na 

o exercício dt^mesmo direito;

aso de^ a u ivaiencH 
em de er
e aquels

doç valores apresentados pelas MEs / EPPs que se 
:e, será efetuado sorteio aleatório entre eias para que 

iro poderá apresentar melhor oferta.

aue n^S apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
p ê ^ ^ M e m a , decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

itar nTpE3/2006 e Decreto n° 032/2020’.

11.1.6/^Na hipOí^se de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 
micrl&ímpresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame 
na forfer^do item Erro! Fonte de referência não encontrada, e seguintes da licitante 
que oprcjinalmente apresentou a menor proposta ou lance.

- t i. i.7 . o  disposto nos subitens 11.1 a 11.1.5, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicia! não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11,1.8. A desistência em apresentar iance implicará na manutenção do último preço 
ofertado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.
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11.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances 

em horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem;

11.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

11.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

11.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e 
no desenvolvimento tecnológico no País;

11.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou presta 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista e 
deficiência ou para reabilitado da Previdência SggphL_e que 
acessibilidade previstas na legislação;

11.2.5. Sorteio.

11.3. Caso não exista proposta apresentada parajliííensVeservaãlS&ara participação exclusiva 
de microempresas ou empresas de pequeno p o ^ ^ a o  licitante cJBbfipedo em primeiro lugar 
para o item de mesmo objeto será dada?a oportuniSteie de, quererW ^ ampliar a sua cotação 
para atender a totalidade da demand a m antendo o urclsgio lance ofertado.

11.4. A proposta declarada vencedorafisera iní 
Negociado", com a devida jusmic^&ya.

3, na fase dllAceitação, no campo "Valor

12. DA NEGQCIAÇÃO ESSRETA;

12.1. Encerrada a etajal de !arf%s e ^ ^ is T ^ ^ e r i f ic a ç ã o  de possível empate, o Pregoeiro 
encaminhará sO TE^É^posta^^licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
o b s e rv a d o ^ c r ité r io ^ ^ u lg a m e ^  e g  valor estimado para a contratação, para que seja 
obtida m e íf l l l o  ro p o st a ■

freio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais12.2. A negociaçã^n 
licitantes. 1

realizac

13. daãceitabils dadêda proposta men í̂ ÍQÍAv :;c L.útfdvrA' J i: •:' .

13.1. EnceB^da c H ^ | |a  de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeirò%gar quanto ao preço, a sua exequibiiidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificaçfegyElo objeto.

13.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digita!mente, a proposta atualizada em 
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 horas, por meio de 
campo próprio dO Sistema, SOÜ p e n a  d e  d e s c la s s if ic a ç ã o .
13.2.1. A  proposta deve conter:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 
endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se 
houver);
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E-mail:
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b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados no 

Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em 
moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as 
especificações e exigências contidas no Termo de Referência. Anexo 1 deste Edital;

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência;

e) O prazo de garantia do bem, contados do recebimento definitivol

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias corridos, col^adc 
para abertura da licitação;

g) Prazo de entrega não superior a 15 (quinze) 
contrato ou documento equivalente;

a prevista

da assinatura do

rs, fotos ou outra forma 
ificação, que deverão ser

13.4. O não envio da pro 
elencados no sutáfem 
Pregoeiro acaraÉÉyá na d 
processo s a r^ io n ^^s .c o n tra

13.S. Em nenhu 
relação a 
modificação 

eviden

13.6.

h) Indicação do banco, número da conta e

13.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá req 
de comprovação de que os produti 
encaminhados na forma e prazo

13.3.1. A arrematante deverá,* quitado
para que sejam comprovadal^gs cara

goeiro, indicar o site do fabricante 
b objeto ofertado;

>io do correio eletrônico com todos os requisitos 
iprimento das diligências determinadas peio 

classificação cia proposta, sem prejuízo da instauração de 
ritante.

rã ser j^e rad o  o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
psnRnfg&àcnec; **00 produto ofertado ou qualquer condição que importe 

term olw íg ina is, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 
s ou quando a alteração representar condições iguais ou 

propostas.

quandd
objeto

as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 
jresent^fem valores globais ou unitários acima do vaior definido para o respectivo 

de Referência.

13.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a 
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.

13.7. Se houver indícios de inexequibiiidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 
exequibiiidade.

13.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas

A \

Rua Marcos Silva -  CEP: 6b973 000 - Cenfro ~ São João do Paraíso/
E-mail; cpisiparai-so@amaii.com / https://vAyyAsaoio30doparalso.m3.qo'
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previstas no Termo de Referência, Anexo ! ao Edital, salvo a juntada de documentos, para 
atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 13.1.

13.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
serão observados os procedimentos previstos nos itens 12 e 13.

13.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade da mesma.

13.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 
haverá nova verificação da eventual ocorrência do e m p a tA rto , prevt 
da LC n° 123/2006 e Decreto Municipal n° 032/2020Ĵ ^ ju irrô o -se  a 
no item 11 deste edital, se for o caso.

13.12. A proposta original, com todos os requisitosudãttem
envelope fechado e identificado com da d o ^^a  empresa e ^ S ^ 2[egã° eletrônico, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a parmda declaraçaSSggvencedores no sistema, 
ao protocolo da Prefeitura Municipal d# São Joãm^ip Paraíso - IvBnoca iizada Rua Marcos

,deverá

seque nte, 
“ ' e 45

elecida

caminhada em

14.2. Sprá rejeitada

tro -  Sã^SkJoão do^ Paraíso/MA | E-mail; 
Pregoeiro Pregão Eletrônico n° XXX/2023 -

jnstado a apresentar amostra do produto ofertado 
contados a partir da requisição do Pregoeiro,

Silva -  CEP: 65973-000
cpiSjoaraiso@gmali.com. aos cuij 
PMSJP. ‘

14. DA AMOSTRA:

14.1. O detentor da meiha
na forma estabetecpa n o ^ r m õ
sob pena de d ^ & s s i f i c a ^ ^  com o objetivo de conferir a especificação e ausência de 
falhas no mai^fial.

uisitadlpíomente da empresa classificada provisoriamente em 
d& aceitação de propostas.

sequentemente a proposta, que:

encia em relação às especificações técnicas ou resultados nos 
jstos^no Termo de Referência;

14.2.2. Apr&seníar qualquer tipo de falha durante o teste de uso; ou

14.2.3. Apréfentar indícios de produto usado, recondicionado ou adaptado;

14.3. a  avaliação da amostra será realizada pelo responsável da Secretaria requisitante, cujo 
resultado será reproduzido em Laudo, acessível aos licitantes, consignando as razoes que 
levaram à aceitação ou à rejeição da amostra,

14.4. O Laudo previsto deste Instrumento será acompanhado de fotografias digitais, sempre que 
possível, que servirão como meio de provas e suporte das razões de aprovação e/ou 
reprovação da amostra.

. / !A f

Rua Marcos S ilva -  C tP :  65973-000 - Centro -  3ao  Joao do Paraíso/M A {  ̂  ̂
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14.5. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante e conter os 
respectivos prospectos e manuais exigidos no Termo de Referência, se for o caso, 
acompanhada das informações quanto às suas características.

14.6. A amostra aprovada será considerada uma unidade do item fornecido e ficará retida até a 
entrega do material pela adjudicatária para verificação de conformidade do lote entregue com 
a amostra apresentada., que poderá ser considerado para fins dedução do quantitativo de 
recebimento.

14.7. Após a análise das amostras, o licitante poderá recolher a amostra que não foi retida em até 
15 (quinze) dias úteis da data de emissão do Laudo de Verific lÉ s& jle  Conformidade da 
Amostra.

14.8. Após esse prazo, não havendo a retirada da amostra, e^

14.9. A análise da amostra poderá ser acompanhada 
legais, quando prévia e formaimente requerida

14.10. O ônus do envio da amostra e de s u a ^ M ra  
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAIS 0 /M A j% fá  de total

representantes

üdências da PREFEITURA 
pilidade do licitante.

14.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s)jflp(s) arremataTteís) não foífem) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da p ro jQ ^ ^ ® ila n c e  ofertac»peio segundo classificado, Seguir- 
se-á com a verificação da(s) a ro ^ tra (s )^ B ^ s im , suces&vamente, até a verificação de uma 
que atenda às espedficacõesmomtantes n ü fe rm o  de Rperência; ou

14.12. Se o Termo de Referencia não exiç 
12.10 pelo seguinte íg

üpreserir de amostra, substituir os itens 12.1 a

14.13. Não será e
cientificadas,  ̂
mínimas s instante 
de recí 
administrs

amosíiiL do objeto ctò presente certame, estando as licitantes 
s prodLfflks ofertados devem atender as exigências e especificações 

Termo g^B e Jerência que segue como Anexo l ao Edital, sob pena 
rececndfefíto do(3^Dem(ns), sem prejuízo da aplicação de sanções

15. DA HABIUTAÇÀQ: ç v

15.1. Cór.
proposta1 ' ssi

évia^ra exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
,da em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das coM eões dlHbarticipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participaçl^L nq certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros;

15.1.1. SICAF;

15.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CE1S e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas -  CNEP (www.portaidatransparencia.gov.br/);

15.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa,
mantido peio Conselho Nacional de Justiça
(wvwj.cnl.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php/);

Rua Marcos Siíva — CEP; 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA
E-m ail: cplsjp3raiso@qmasl.con'! / https://Vww.saojoaodoparaiSO.ma.qov.br
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15.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da

TC ü ; (https://certidoes-3pf.aops.tcu.gov.br);
União -

15.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força dos artigos 3o e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação.

15.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de For: 
relação á habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, á 
financeira e habilitação técnica.

SICAF em 
conômica

15.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no 
documentos:

deverão enca os seguintes

I -  Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, f^ te c id o (s ) por^W Isoa jurídica de direito 
público ou privado, com provado ter a licirafete fornecioo rr 
compatíveis com o objeto

:e fornecioo maíeriais/equipamentos

-  Certidão N ega tiva *7 í§^ênc ia^ |||co rda ta , J&cuperação judiciai ou extrajudicial 
(Lei n° 11,101, de 09/02/2§S5), exP s |É É L J^F  distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trin ta^ tias , ouW P ssste ja  dentro do prazo de validade 
expresso csso d® praças com mais de um cartório
riisfrihi »dor certidões de cada um dos distribuidores;

' l i c i « s  que aptesentarem resultado menor ou iguat a 1 (um), em qualquer 
is  índiceHkintidos rrak^adastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou 

^jo líqu ic^Ée '10% (dsTpor cento) do valor total estimado para o{s) item(ns) 
h.constar^^&Apexo I, que deverá recair sobre o m ontante dos itens 

conçojf

|p ro v 'ã ^^d e ve rá  ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço 
n%l e í jfm o n s tra ç õ e s  Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

% aprèãti|§ ||ps na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial, 
consmilivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado pelo subitem 15.3.3

tal.

IV -d ec la ra ção  de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 
q u a lq u e r  tra b a lh o , m ã o -d e -o b ra  d e  m e n o re s  d e 1 6  (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo 111 ao Edital).

15.2.2. A licitante cuja habilitação parcial no SiCAF acusar como situação do fornecedor 
aigum documento com vaiidade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento 
a fim de comprovar a sua regularidade.

Rua Marcos Silva -  CEP; 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
E-mail: cplsiparajso(â)gmail.com / hrtDs://wvwv.saoioaodoparaiso.ma.gov.br
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15.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores -  SICAF deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e 
Qualificação Técnica:

15.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

i -  Inscrição no Registro Púbiico de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual;

i! -  Para licitante microempreendedor individual -  MEl, C 
Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que se 
da autenticidade no sítio www.portaJdoempreendedorqov.br;

lli -  Ato constitutivo, estatuto ou contrato 
Junta Comercial da respectiva sede, acomp 
seus administradores, para os casos de s 
de responsabilidade limitada -  EiRELi;

IV -  Caso o licitante seja sucursal, final ^agência, 
Empresas Mercantis onde operaj£om av> no Registr?

ido da Condição de 
ja  a verificação

vigor, devi 
de documerí 

presária ou

V -  Inscrição do aío consti 
sede do licitante, acompatílada d 
o caso de sociedade si

Vi -  Decreto de autorização, erri 
funcionamento 
pelo órgão c s Â p e té f^ q u I

=nte reg^trado na 
t comprobatório de 

?resa individual

Registro Público de 
ide tem sede a matriz;

das Pessoas Jurídicas do iocal da 
,ão dos seus administradores, para

tratariSfí^iPeempresa ou sociedade estrangeira em 
àtro ou autorização para funcionamento expedido 

âde assim o exigir;

Vil -A taO ip l l^ a r iação operativa e estatuto social em vigor, com a ata da
assei^feieia qu^^toprovou\^tevtiam ente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no 
Regis l l | iC ivil d a ^^ fe so a s  Jilfraicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
t r a t a l | p | | y 0 7  da^ ^ n 0 5 .764. de 1971; (Quando autorizada a partic ipação de 
coo pe%tT9qfep te rm o l|p íe fe rê n c ia )

II -  D ^ a r a ^ ^ ^ f  Aptidão ao Pronaf -  DAR ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
’ aerenaos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do ipRpTTgsMffijfqntn Anrário nos termos do art. 4o, §2° do Decreto n. 7,775, de 2012; 

(Q ^ n d o a u ib r iz a d a  a partic ipação de agricu lto r fam ilia r no term o de referência)

iX -  (Íifírícula no Cadastro Específico do INSS -  CE!, que comprove a qualificação 
como "produtor rural pessoa física, nos termos da instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165); (Quando autorizada a partic ipação de produtor rural no
t e r m o  d e  re fe rê n c ia ).

15.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.

15.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

l -  Registro no Cadastro Nacionai de Pessoa Jurídica -  CNPJ;

Rua Marcos Siiva -  CEP; 65S73-0Q0 - Centro -  Sãc João do Paraíso/MA
E-mail: c p ls jo a r a ls o @ q m a ji .c o m / httpsT/wvAv.saojoaodoparaiso.ma.qov.b
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II -  Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

III -  Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do 
domicílio ou sede da licitante;

IV -  Prova de regularidade fiscai perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a to(Ég&os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por etas administrados, inS m n^ggue les relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de Oml O /^ ^ H ^ S e c re tá r io  
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gera! da EaÉfenda Nacit

V -  Certificado de Regularidade perante o FGTS,

VI -  Certidão de regularidade relativa a débit 
(CNDT), mediante a apresentação de ce rtiç^  legàtiva, 
obtida no site wwvv.fsf.íus.bVcertidac.

15.3.2.1. Para a regularidade^ será adeita certidão positiva com
efeito de n e g a íiv s f^

15.3.2.2. Caso o licitanfe
relacionados ao d? 
apresentação de 
Murá ~

nômica Federal.

erante a j f l f iç a  do Trabalho 
validade, que poderá ser

onsimpado ísentcype tributos estaduais ou municipais 
o licítaSafefedey^sí comprovar tal condição mediante a 

a ra ç ã o ^ irF a z e n d a  Estadual ou da Fazenda 
lq-Wi sede do fornecedor, ou outra equivalente que

15.3.3. QUALl

LG =

MSCO-FINANCEIRA:

fléncia, de concordata, de recuperação judicial ou 
rde 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

fidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, 
as certidões de cada um dos distribuidores, 
demais demonstrações contábeis do último exercício social, 

is na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

rovisórios.

a f  as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual 
por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez 
Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da 
aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVÊL A LONGO PRÃZÕ

Rua M arcos S ilva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/M A fv
E-m ail: cpjsjparaiso@amaii.cofr; / https://vyww.sao/oaoriopafaiso-roa.goy.br ' Página 18 de 53 ISO
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LC =

COMISSÃO PERMANENTE DE L iC ITAÇ AO /C PLRubncEi-  
AT1VO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE "  "

SG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIG1VEL A LONGO PRAZO

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 em qualquer um 
dos índices acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o{s) item(ns)/!ote(s) 
cotado(s) constaníe(s) do Anexo ! deste edital.

15.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

I -  Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação -  A te s t^ o (s )  de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pesso^B fc iica  de direito%úblico ou privado, 
comprovando ter a licitante fornecido m ai^ais/BBypam eníos colaDatíveis como o 
objeto desta licitação;

15.3.5. ATENDIMENTO AO ART. 7o, INC.

15.3.5,1. Declaração de que s^Ébpresa não emferega mendrde 18 (dezoito) anos para 
a realização de traoa fll^no tu rnos, perapsos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qusjÉJuer t ra n b o , mão-de-abra de menores de 16 (dezesseis) 
anos, exceto m n s ro o n d iç a o ^^  aprendjjf a partir de 14 (quatorze) anos 
(modelo Anexo lll ao^jjdital).

15.4. DA HABILITAÇÃO

15.4 idas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar n° 
-entar todos os documentos de habilitação, referentes à 
' alhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de

15.4,

15:4.2.1

I o  reiativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
qualificada como microempresa (ME) ou empresa de 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
. . . .  ... edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatameníe 
posterior à fase de habilitação.

15.4.3. C aã jFa proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
midroempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será c o n v o c a d a  p a ra , no pra^o d e  5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização.

15.4.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973--000 - Centro -  Sáo Joao do Paraíso/MA
E-maií: cpisioaraiso@arn3lj,com / https://vvwvv.saoioaodoparaiso.nna.aov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
15.4.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultado a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso - MA, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação para prosseguimento do certame.

15.4.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado:

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das dem ÉBês contábeis do 
último exercício.

15.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO

15.5.1. Os documentos exigidos para a habílitaç 
ser enviados em até 02 (duas horas), §kcí 
Sistema,

15.5.2. Os documentos de habilitação 
cópia reprográfica, autentica 
CPL da Prefeitura Municip 
o original, ou publicaçãgjêm õrg 
prazo máximo de 05 fc in% ) dias 
envelope fechado e ídentificl^o com 
forma do item 1vL11 deste Edi

ditai, deverão 
mpo próprio do

ráo remendes em originat^Pbr qualquer processo de 
or tabelião c%notas ou<por servidor/funcionário da 

João do Pam so - MA, desde que conferidos com 
imprensa oficial, para análise, no prazo de no 

íuntamdpte com a proposta de preços em 
mpresa e do pregão eletrônico, na

15.5.3. Os docum 
da ma
compr 
ou sáfce do

15.5.4. As
estab'

ses que 
je ^ ^ ^ e lo  

antes %a cS®t.da 
alêncilk Cora

jilitação deverão estar todos em nome e CNPJ 
em nome e CNPJ da filia i, exceto aqueles que 
sam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio

prêsentarem em seu teor, data de validade previamente 
íbcpedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias 

isão pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de 
Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar datada

is 30jS?finta) dias (itens 15.2, II, e 15.3.3, I).Havendo necessidade de 
uciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, o Pregoeiro 

pendería  sessão, informando no “cha f a nova data e horário para a continuidade
a.

15.5.5. Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com oe s ta b e le c id o  neste Edital ou d eixar d e  enviar a  d o c u m e n ta ç ã o  d e  h ab ilitação  por m eio 
de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às 
penalidades previstas neste Edital,

15.5.6. No juigamento da habiiitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou  
falhas que não alterem a substância das propostas, dos docum entos^ sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e açps^íve! a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificarão^

Rua Marcos Silva -  CEP; 65S73-0G0 - Centro -  São João do Paraíso/MA
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL

15.5.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006 e no Decreto Municipal 
032/2020, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente,

15.5.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessiva mente, 
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

15.5.9. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas n 
declarada vencedora.

16. DOS RECURSOS; .....

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá.
imediata e motivada, em campo próprio do sistej^r, ml 
prazo de 30 (trinta) minutos.

, a licitante será

ante a sessãt^ pública, de forma 
ístar sua inte fcãade recurso no

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada licitante irrij! 
direito, ficando o pregoeiro autorizado a^adjudicaro^bjeto à licitar

16.3. Diante da manifestação da intenç 
mas apenas verificará as cond igas de

16.4. Os interessados que porventura quê 
na Prefeitura Municipal ,de_ São João 
65973-000 - Centro 
horas) as 13:00hs

ia  decadência desse 
feclarada vencedora.

urso o Pregcairo não adentrará no mérito recursal, 
sibilidade d® recurso.

ter ^ ^ ^ o c ^ c e s s o  licitatório poderão comparecer 
^ara isO TiiPoca iizada na Rua Marcos Silva -  CEP: 

j/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00hs (oito
reze

e interpõe recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as 
urso nowfezo de 0%Ürês) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

querencl|^presen lycontrarrazões em igual prazo, que começará a contar
nte*

sérão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do 
as ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 

cu enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência,

16.5. Recebida a 
razões do 
intimadas _
do término d f ^ g o  da re"

16.6. As razões e 
Sistema, Não
dífêtp
eic)p%:,

16.7. Caberá al%£regoeÍro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo re lp ís iderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das 
razões e edntrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao 
Prefeito de São João do Paraiso/MA, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

16.8. O acolhimento do recurso invalida ião somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

16.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital.

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
E-mail: ç £ ls lo a r a is o ® a m a ih ç p r n  / h t f p s i w w w .s 3 Q io a o d o p a ra is o .r n a .o o v .b r  ^
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COMISSÃO PERMANENTE DE LIC1TAÇAO/CPL
16.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legaimente ou não identificados no processo para responder 
pelo licitante.

17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando 
houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos 
interpostos, ao Prefeito de São João do Paraiso/MA.

17.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos araticados. a autoridade
competente homologará o procedimento liciíatório.

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ..

18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adju 
contados a partir da data de sua convocação, para 
prazo de validade encontra-se neia fixado, sob 
prejuízo das sanções previstas no item 21 des

o prazo 
a Ata de Reg 

ir do direito

ssinatura
eríodo, des

18.2. O prazo estabelecido no subitem anterior par 
poderá ser prorrogado uma única vje , por 
íicitante(s) vencedor(es), durante o

18.3. Serão formalizadas tantas Atasdfe Regis 
todos os itens constantes no Tem^ade I 
descrição do(s) item(ns), as respetivas 
condições.

18.4. DO CADASTRO

05 (ciweo) dias, 
ro de Preços, cujo 

itratação, sem

Registro de Preços 
que solicitado peio(s)

damente aceito pela Administração.

nto necessárias para o registro.de 
indicação do licitante vencedor, a 

, preços registrados e demais

18.4.1. Após o en c^^cn en to  d i^ fa p a  competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao vaior da preoosía do T ^ tsn te  mais bem oiassificado, respeitada a ordem de 
classificação.

%
18.4.2. Haver u mais tp fèníes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

esfes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
a fase competitiva.

o na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
s ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 

icação do certame.

18.4.4. Confirmada a participação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta 
ajustada ao valor do vencedor e os documentos de habilitação, quando forem 
convocadas para fornecer o objeto registrado.

18.4.5. A convocação dos componentes do cadastro reserva ocorrerá, respeitada a ordem de 
classificação, quando o beneficiário da Ata de Registro de Preços tiver seu registro 
cancelado.

18.5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São Joao do Paraíso/MA
E-mail: cpisjparaiso@qmais.corn / httos://www.saojoaodoparaiso.ma.qov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
18.5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Púbiica, na forma do Decreto Municipal n° 
031/2020 - SRP, mediante prévia consulta ao órgão que promove a licitação, desde 
que devidamente comprovada a vantagem.

18.5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.5.3. A adesão a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) do total registrado, conforme previsto no Decreto 
Municipal 031/2020 - SRP.

18.5.4.0 quantitativo total decorrente das adesões à Ata^ÉhJReaistro
exceder a exceder ao dobro do quantitativo dc_yo!ume registrad 
no Decreto Municipal 031/2020 -  SRP’.

18.6. DOS ACRÉSCIMOS QUANTITATIVOS DA

18.6.1. E vedado efetuar acréscimos nos’ 
Preços, inclusive o acréscimo dj

18.6.2. Os contratos decorrentes 
observado o disposto nc

18.7. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇ’

18.7.1. Prefeitura Mu

itativos fixac 
1o do art.

DE PRE

derá 
previsto

Ata de Registro de 
Lei n° 8.666/1993.

de Preços poderão ser alterados,
3.

necessário 
acompa 
registrado

18.7.2. Du 
nas

Paraiso/MA adotará a prática de todos os atos 
distração da presente Ata, incluindo o 

preços praticados no mercado para o objeto 
ndições de execução.

ata, cpPpreços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
,te comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
art, 65 da Lei n,° 8.666/93, devidamente comprovada, ou 

ados no mercado sofrerem redução.

^mprojj^da a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
ação, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

3 cesso ttt&tatório.

18.7.4. A bépíficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

10.7.5. Ju n to  com  o requerim ento a  b en eficiária  d e v e rá  a p re se n ta r p lan ilh as d s  custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado.

18.7.6. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-fínanceiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados.

Rua M arcos Silva -  CEP: 60973-QCQ - Centro -  São João do Paraíso/M A  ̂ ^
E-maih cplsiDaraiso@Qmail.coni / https://vJWw.saoioaodoparaiso.ma.gov.br ' dtr
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO/CPL \ J
18.7.7. Quando o preço iníclalmeníe registrado, por motivo superveniente devidamente 

comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado.

18.7.8. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

18.7.9. Na hipótese do parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 
convocará os demais fornecedores, visando iguai oportunidade de negociação.

18.7.10. Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preç 
mediante requerimento devidamente comprovado, 
compromisso, o Contratante poderá:

a) Liberar o licitante do compromisso 
confirmando a veracidade dos motivo 
comunicação ocorreu antes da Orde^

b) Convocar os demais licitantes,

, sem apli 
m prova ntes a 

cimento;

c) Não havendo êxito nas n 
Ata de Registro de Pn 
contratação mais va

18.8. DOS CONTRATOS ORIUND

Estrados e o licitante, 
cumprir o

alidade, 
, e se a

de negociação,

cederá à revogação da 
medidas €abíveis para obtenção da

DE PREÇOS

18.8.1. Os contratos decorrentes do SMema d ê ^ fl^ ís tro  de Preços deverão ser assinados 
no prazo de de preços.

19. DO TERMO DE C O N TI^TO  OU INSTRUMENTO,EQUIVALENTE

19.1. Após a hq rio log açã l^ fe  licita ç ã ^ ^ a s s in  atura da Ata de Registro de Preços, a licitante 
v e n c e d o ra ^ ^ L C o n v o ^ ^ tP a ra  asjp^ar o termo de contrato ou retirar a Nota de Empenho 
ou ins trum e ||§® ^iva ien tf

19.2. Q,rcontrato a I b r  a c h a d o  egrabeíecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art.
rí n° 8 .^6 /19^^fedbservará  os termos contidos na minuta Anexo Vii deste Edital ou 

QãnstarlSfde instrumento equivalente.

19.3. O pra2%máximò^para assinatura e entrega do termo de contrato é de 5 (cinco) dias úteis,
conta d data de recebimento do e-maii de convocação.

19.4. O prazo pata assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado 
uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela secretaria
re q u is í ta n te .

19.5. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso/MA, poderá encaminhá-io para assinatura, mediante 
correio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento. .

Rua M arcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/M A ^
E-mai!: cplsiparaiso@qmail.com / h,ttps:/Mm v.saoloaodoparaiso.ma.gov.br
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CO M ISSÃO  PERM AN ENTE DE LICITAÇAO/CPL
19.8. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste 
edital.

19.7. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato.

19.8. O prazo de vigência do contrato será a partir da sua assinatura, prorrogável na ocorrência de 
uma das hipóteses dispostas no art. 57, 1o da Lei n° 8,686/1993.

V -  hipóteses de compensa 
descontos, por eventuais ant

19.1G. O presente Editai fará parte integra 
apresentada pela ligi 

J
19.11. Será designaj^li&um F 

acompanha

19.12. E permif 
Contrato

19.1 3,.lQ objeto da ifgi
n ci akA n ê

19.9. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato/ 
ou instrumento equivalente, e serão de observância obriaaÉfeia dos

I -  as hipóteses, prazo e condições de prestação

ií -  critérios para o recebimento do objeto;

lii -  prazos e condições de pagamento;

!V -  atualização financeira ou reajustgg^entos, quan

Edital,

Ü^as ou penq|zações, por eventuais atrasos e 
jmentos.

fb e m  como seus anexos e a proposta 

para o contrato, que desempenhará as atribuições de

do objeto observadas as condições reguladas no 
este Edital, ou instrumento equivalente.

er entregue, nos prazos, iocaí e condições previstas no Termo 
ste Edital e observará as regras para recebimento definidas no 

instrumento equivalente.

20.- D ÂRSCAU ZÂÇ ÂO : ■■ ■ /iÁ"v '" . ... ■. i

20.1. S u je ita r-s^^^C o n tra ta d a  à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade 
encarregadâ de acompanhar o fornecimento do objeto desta licitação, observadas as regras 
definidas na minuta contratual, Anexo VI! deste Edital, ou no instrumento equivalente.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRÁTiVAS: ' ... •"'«Kj "A'"-

21.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de vaiidade da sua proposta, não assinar o contrato 
ou ata de registro de preços, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar 
documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar ma execução do 
ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA li _ 'íh
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garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais.

21.2. A Administração poderá, ainda, utiiizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da 
Lei n° 8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente Considera-se comportamento 
inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o coníuio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3. A penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com ai 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

:ões de advertência,

o do 
Contrato,

21.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefgá&sg Munic 
Paraiso/MA, garantida a prévia defesa, aplicará as sagápes definidas 
anexo Vil deste edital ou dispostas em instrumento ad flttjen te .

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades prevúB t^Lrea liz lM ^á em p ro c ^ fo  administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla i^ e s a  ao licitanHoontratado, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8 666/1993. a^subsidiariamf^w k n a s normas internas da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA.

21.6. A autoridade competente, na aplicsÇãülgg sanções, lei 
conduta do infrator, o caráter ^ fu cativo^sfe^pena, bem 
Municipal de São João do Paraise^lA, o b llll^ d o o prinj

21.7. As penalidades serão obrigatoriame^|g r e g i s í ^

irá em consideração a gravidade da 
lomo o dano causado a Prefeitura 
jio da proporcionalidade.

;AF e cadastro Municipal.

loão
de

22. DAS DISPOSIÇÕES G E R A IS ^

22.1. A Prefeitura Mu 
de interesse^puB 
incontorná 
quando fori^ 
os princípiós|

22.2. A anulação

22.3. da lç itac
r

22.4. É fáa jjtadóí:̂ ^ â o r id a d e  superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
de s tin â l^a  escil% cer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informaçaí%5u çje documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação 
e habiiiíaçãc

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste editai e seus anexos, exciuir-se-á o dia doinicio e  irtclulr-se-á o do v e n cim e n to .

Para§o/MA, poderá revogar este Pregão por razões 
fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

de, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
:o ou do procedimento viciado, desde que observados 

ffradítório. 
ito.

otivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.6. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipai de São 
João do Paraisc/MA.

22.7. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabiWação da 
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferiçao^de sua

Rua M arcos Silva
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habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública
do pregão.

22.8. As normas discipiinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.9. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de 
habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

22.10. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processollla&atório. desclassificar a 
proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a am pllS

as informacõe. e dos

íverdade daggJnfprmações nele 
^que o tive «apresentado, ou, 

icumento equivalente, sem

22.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidac 
documentos apresentados em qualquer fase da licitaçj

22.12. A falsidade de qualquer documento apresenta» o 
contidas implicará a imediata descíassificação/dc^propon’ 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão dMLontrato ou 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.13. O foro da cidade de Porto Frasf|/M A, com emlusão de Qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, será o destdfÉÉp para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes da presente Ilcitac3& e d a l|lf||â e ã o  do preslhte Edital.

dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no22.14. Os casos omissos e demais dúvi 
endereço eletrônico mencionado nesl

suscif 
Editai.

22.15. Este pregão pod
da Prefeitura y É lo p a i 
do art. 4o, dg uenlÉ&).520/2(

ia  sessão pública transferida por conveniência 
João do Paraiso/MA, sem prejuízo do disposto no inciso V

22.16. O Edital.;... esta dísponlbilifido,
vvw w .portaM ^^ipraspu^fers. cpm.br 
htips: //wwv^Ê^^feodo oa raM ^ ia la o v  .br.

na integra, no endereço eletrônico 
e também na página

jro teô%do p®||péso está disponívei para vista aos interessados, na Comissão 
- d lkucitsSK) -  CPL da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, nanrfi

R u ^ / l a r c ^ ^ ^  -  <ÍEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA, de 2a a 6a feira, 
no hc^kio dast^O O hs (oito horas) as 13:00hs (treze horas).

23. DOS ANEXOS

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de
transcrição, 0 5  segu in tes anexos;

23.1.1. ANEXO i -  Termo de Referência;

23.1.2. ANEXO H -  Modelo de Proposta de Preços;

23.1.3. ANEXO III -  Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

Rua Marcos Silva — CEP: 85973-Q0Ü - Centro — São João do Para;so/MA
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Páaina 27 de 53

SI® JeãodJC.
m r a í



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jOÃO DO PARAISO -  M ARubrica_

P rocedo n \ X ) 5 í l I ^ Q 2 3CNPj: 01.597.629/0001-23
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL

23.1.4. ANEXO IV -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

23.1.5. ANEXO V -  Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

23.1.6. ANEXO VI -  Minuta de Ata de Registro de Preços;

23.1.7. ANEXO VII -  Minuta de Contrato.

São João do Paraiso/MA, 13 de janeiro de 2023

ílíon Rodrigues de Sous 
PREGOEIRO

Rua M arcos Silva -  C bP: 65973-000 - Centro -  São doa o do Paraíso/M A
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 
ANEXO I

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1 A presente licitação visa atender pessoas com provad a m e n te ia  rentes, que não tem 
condições de arcar com esse tipo de despesas, em homenagem aafeúeíp io  da dignidade da 
pessoa humana. O programa abrange o fornecimento de senBWMfcòstumos com o 
fornecimento de urnas mortuárias, incluindo suporte, paramentações% trarSHhfcJoem com o 
os serviços de translado do féretro até o local de sepu lti^hen to , jus tE cad^íe ra íJ tanan to , 
opta-se por realizar-se a presente licitação, em vüpae do e x a to \/q u a d ra n ^ n to  das 
necessidades e nos requisitos fundamentais para desse proc^Limento nos termos
da Lei. Segundo o Art. 22 da Lei nc 8.742/1SjK, q lfcd ispõe  so b re ^^ rg a n iza çã o  da 
Assistência Social (LOAS) e dá outras providêírci%: “E n t3 B ^ri-se  por b^prefícios eventuais 
as provisões suplementares e provisórias/d&s imegram ramoicamente as garantias do 
SUAS e são prestadas aos cidadãos e às rl{|níiias em v i r A k ^ ie  nascimento, morte, 
situações de vulnerabilidade tem porári^e de c a la r^ ^ d e  pública’\ jre d a ç ã o  dada peia Lei n° 
12.435, de 2011). '

1.2 A contratação deverá obedeggLao p n ^ ^ lp ie n to  da 
Federal, no art. 37, inciso X X lT ^sg u la m ^p ^n a c io n . 
Lei 10.520 de 17 de julho de 2002^kdemai!

;itação imposta peia Constituição 
*iente pela Lei n° 8.666/93 e peia 

ís aplicadas à matéria.

1.3 A Lei 10.520 de 1 i ní i na a licitação na modalidade Pregão. Essa 
modalidade é utilizada 8 serviços comuns. O Decreto Municipal 
n° 029/2020 depâ||tee iuiho de 2000 que regulamenta essa modalidade de licitação para 
aquisição djp b e n ^ ^ ^ r v iç o ^ ^ m u n s .

1.4 Nos termos" do artigo 47 e 48, lli, da lei Complementar n° 123/2006 e Decreto Municipal 
032/2020, ap!içada a reserva de cota de 25% nos itens de natureza divisível, serão 
reservados para participação exclusiva de microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ou;

1.5 Por se tratar de licitação com participação exclusiva de MEs / EPPs, não haverá a reserva de 
cota de 25% para as empresas preferenciais prevista no art. 48, lil, da Lei Complementar n° 
123/2006.

2. OBJETO: y
2 1 Eventual prestação de serviços funerários, írasiados e fornecimento de urnas funerárias, 

para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de
São João do Paraiso - MA,

3. ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS:

Rua Marcos Si iva — CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraí:
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. j V. UNIT. V, TOTAL

A

URNA SEM VISOR ADULTO, Cl 06 ALÇAS 
FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 MÃOS DE VERNIZ, 
TAMPA E FUNDO FORRADOS EM TNT, DE 
1,50 A 1,90 M. C l VELAS DE 40 CM E VÉU DE 
0,50X  1,90 MT,

UNID. 150 R$ 1.250,00 R$ 187.500,00

2

URNA SEM VISOR ADULTO, C l 06 ALÇAS 
FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 MÃOS DE VERNIZ, 
TAMPA E FUNDO FORRADOS EM TNT, DE 
1,50 A 1,90 M. Cl VELAS DE 40 CM E VÉU DE 
0,50 X 1,90 MT. COTA RESERVADA PARA ME 
E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO lll, 
DA LEI 123/2006 EALTERAÇÕES 
POSTERIORES E DECRETO MUNICIPAL 
032/2020

ç

UNID. 50
|

R fe J  .250,00 R$ 62.500,00

;

3

URNA SEM VISOR ADULTO, ESPECIAL P/ 
COVID, C/ 06 ALÇAS FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 
MÃOS DE VERNIZ, TAMPA E FUNDO 
FORRADOS COM TNT, DE 1,40M A 1,90M. 
INCLUINDO EP!'S DE PROTEÇÃQí 
DESCARTÁVEIS: 02 MACACÕES COM CAPUZ 
LAMINADO E 02 MÁSCARAS SEMIFACIAL PFF

2 Ã

4 •

j£sr »

3 v & fcR$ 2 .033,jfT R$ 60.999,90

4

URNA SEM VISOR INFANTiL, C/ J « k L Ç A S  
FIXAS, 02 CHAVETAS, 02 MÃQS^Se I I í ÉNÍZ. 
TAMPA E FUNDO FORRADOS^ápM T N ^ffi|E
0,40 A 1,40 MT.

UNID. I o R$ 650,00 R$ 32.500,00

5

6

URNA MODELO ESPECIAL, PAR A ^E S S O A S ' 
GORDAS OU OBESAS, £ /„08  ALÇAS FT%3, 04 
CHAVETAS, 02 E 
FUNDO F O R R A D Q S C O i^ f f J T r f P ^ M ^ ^ ,

UNID. 20 R$ 2.983,33 R$ 59.666,60

ROUPA M O R T g ^ ^  MASC0MNA Cl C A L Ç A lf 
CAMISA S O C í f t r ^ ^ r tA N G ^ ^ O M P R ID A S , UNID. 130 R$ 423,33 R$ 55.032,90

j 7
R0UPA f^ ^ -T U Á R IA ^ ^ J N iN A  Ó ^ Ê S T iD O  
DE M A N fíH fcO M P R ID jW h E  DETALHES EM 
RENDA, E M E íA ^ ^ ^ s ^

UNID. 110 R$ 423,33 R$ 46.566,30

8 ..;
O R N A M F N T fe ^ E & D U L T O ^ U  INFANTIL, 

!| p ^  D R E E |) M ̂ ^ ^ C E T i  M E FLORES UNID. 180 R$ 430,00 R$ 77,400,00

9

ADSl TO OU INFANTIL, 
C O M ^ .E D R & ^ É k  EM CETIM E H.ORES 

| ARTIFICIAIS. C O m  RESERVADA PARA ME E 
EPP, N O lfe R M O S  DO ART 48, INCISO íil, DA 
LEÍ 123/20(|p^EALTERAÇÕES POSTERIORES 
E DECRETO MUNICIPAL 032/2020

r

UNID.

\
j

60

i

RS 430,00 R$ 25,800,00

10

j HIGIENIZAÇÃO DO CORPO, INCLUINDO 
BANHO, BARBA, TROCA DE VESTIMENTA, 
SUTURA SE NECESSÁRIO, 
TAMPONAMENTO, COLOCAÇÃO DE 
CASTIÇAIS, TRANSPORTE DO CORPO PARA 
A RESIDÊNCIA E CEMITÉRIO.

j

UNID. 165 R$ 441,67 R$ 72.875,55

11

HIGIENIZAÇÃO DO CORPO, INCLUINDO 
I BANHO, BARBA, TROCA DE VESTIMENTA, 
SUTURA SE NECESSÁRIO, 
TAMPONAMENTO, COLOCAÇÃO DE

UNID. 55 R$ 441,67 R$ 24,291,85

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA _  __ ..
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CASTIÇAIS, TRANSPORTE DO CORPO PARA 
A RESIDÊNCIA E CEMITÉRIO. COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS 
DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 
EALTERAÇÕES POSTERIORES E DECRETO 
MUNICIPAL 032/2020

i

12 SERVIÇO DE TANATOPRAXIA 
(CONSERVAÇÃO DO CORPO) UNID. 30 R$ 1.133,33 R$ 33.999,90

13

TRANSLADO DE RESTOS MORTAIS 
HUMANOS, SAINDO DE SÂO JOÃO DO 
PARAISO - MA PARA CIDADE DISTINTA, OU 
VINDO DE CIDADE DISTINTA PARA SÂO 
JOÃO DO PARAISO - MA.

UND 30.000 R J ^ 3 , 7 3 R$ 111.900,00

14

TRANSLADO DE RESTOS MORTAIS 
HUMANOS, SAINDO DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO - MA PARA CIDADE DISTINTA, OU 
VINDO DE CIDADE DISTINTA PARA SÃO 
JOÃO DO PARAISO - MA. COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, 
INCISO III, DA LEI 123/2006 EALTERAÇÕE^ 
POSTERIORES E DECRETO MUNICIPAL 
032/2020 „

N

R$ j f c u

V ' _______

R$ 37.300,00

TOTAL R$ 888,333,00

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACi OBJETO:

4.1 Os serviços serão realizados de áis^do co 
Município de São João RâcaLso - MA, effiW je a 
própria;

fências de óbito de moradores do 
so - MA, en%gya a farrfn^Tnão tenha condições de arcar por conta

4.2 As solicitações es 
Social e SaLgjjle 
notificação; -W A

{zaçòes ^grão realizadas peio responsável da Divisão de Assistência 
ão ser"%Éendídas no tempo máximo de 04 (quatro) horas após a

4.3 0  atendimentaidêtigá o c o rre i® ! veículo apropriado da empresa contratada e este deverá 
encontrar-se de^jdafí^sge limpb, abastecido e em condições de viagem;

W
4.4 A empresa djjãffiy^nfon^ãr 0 n d mero de telefone, com plantão de 24 (vinte e quatro) horas, 

in c lu s lv t i^ p s ^ S ^ s ,  domingos e feriados, que ficará à disposição da Divisão de Assistência 
Social, para^ns de chamada de atendimento;

4.5 O quiiômeírorou milha rodada será contado somente quando o paciente falecido se encontrar 
fora do perímetro do Município para a qual a funerária será contratada, e será pago desde que 
autorizado peia Divisão de Assistência Social;

4.6 O translado incluído nos serviços será considerado do locai onde o corpo se encontrar, para o 
velório e depois para o cemitério;

4.7 Nc preço por quilômetro ou milha (traslado) oferecido pela empresa contratada estará incluso
taxas, pedágios, suprimentos, alimentação do motorista, combustível e todo e qualquer valor 
decorrente do transporte; rx^

Rua Marcos Silva -  CEP: 65873-000 - Centro -  São João do Paraíso/ftK
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4.8 Ficará a cargo da funerária contratada todo o procedimento, documentação, bem como a 
liberação do órgão e a representação junto aos órgãos competentes para o transporte;

4.9 Dispor de todos os equipamentos necessários a execução dos serviços e utilizar profissionais 
habilitados e qualificados.

4.10 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que o objeto seja 
fornecido de acordo com o solicitado;

4.11 O objeto solicitado deverá ser entregue no prazo máximo d e f in i^  aáuoroposta de preços
apresentada na licitação, contado da data de recebimento da notalj ordem de
fornecimento/servsços ou documento equivalente;

4.12 Fornecer o objeto conforme especificação, modelo

4.13 Providenciar a imediata correção de deficiên 
referentes às condições firmadas;

5. FASES DO RECEBIMENTO:

irregulari

5.1 O recebimento ocorrerá em três 
definitivo;

5.2 Os produtos/serviço entregue deveí^L ser d 
consta na Ordem de Fornecimento/ServraKJS

.. >;,r  ,.r. •„, .

5.3 No ato do recebímesto s e r a o ^ c o f r ^

constatadas,

bimenío provisório e recebimento

te da marca e modeio conforme

rmações especificadas na Nota Fiscai (NF), a 
Ordem de F o rn e o ^ ^ to /S e rv ^ ^ O F /S ) e o material/serviço entregue. No caso de divergência 
de qualquer tipo (e )^ ^ ^ it id a d e ^ ^ g r id a d e ,  validade ou embalagem) SERÁ RECUSADO O 
RECEBIMElÉgp narniiPlÉté 50% c®Ã|^) ou total, com a devida justificativa no verso da NF,
ou será em itllilÉ& ita FiscaWÊkDevotgç ão parcial (DF),. . . . . .

5.4 E responsabilidade^^, fornecedor, firmar contratos com seus prestadores de serviço de 
transporte prevépdo á^ y ^ ra durante o processo de recebimento/conferência, assim como

erial devoivido/recusado na mesma ocasião.p-eve,r o-

5.5 Após e lí^ fa s e  
p rov isó rio .^

recebimento, o material passa a ser considerado em recebimento

5.6 No recebimento provisório a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, terá até 5 dias
consecutivos para conferência e recebimento definitivo. Os voíumes serão abertos para 
verificar se os materiais estão de acordo com a solicitação, OF/S, marca/modeto e quaisquer 
outras verificações julgar necessárias. .

5.7 No caso de divergência relevante o fornecedor será notificado para manifestação e solução no 
prazo máximo de 2 dias úteis. Passado este prazo, estará sujeito a sanções administrativas 
previstas no Termo de Referência e Editai.

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro ~ São Joao do Paraíso/MA I  _ _  _ ^
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5.8 As despesas para desíinação dos materiais entregues com inadequações (ocorrências) serão 
de inteira responsabilidade do fornecedor, seja por transporte ou descarte, sem quaiquer ônus 
a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA.

8. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimenío/Serviços e das certidões de regularidade fiscal: P ro^^^e  regularidade relativa 
à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por r fp I lÉ ^ S e rv íç o ,  FGTS 
(Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica le d e r ^ É fe ta m ente na 
conta que o fornecedor apresentar no ato da c o n ^ ^ c ã o , parlk a f f l u e c B á ,  na 
oportunidade, informar o nome do Banco e número d a ^ è n c ía  e conta iBrrente oríOe deverá 
ocorrer o crédito, não sendo permitidas a lte ra t^ jjp f^J ^a s  sem a agênc ia  das partes 
interessadas.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1 A CONTRATADA se obriga a:

7.1.1 Fornecer o objeto conformjrespe 
com os recursos necessánlkao pe

ições do Terrlp de Referência e de sua proposta, 
feCumprimelpo das cláusulas contratuais;

7.1.2 Reparar, corrigir, remover, subs t^ ir, às sU i l i ^ ensas no total ou em parte, no prazo 
máximo de 2 4 r o r as prorrogável por iguais e sucessivos períodos 
com apreserüâção os produtos em que se verificarem vícios,
defeitos q&likçrreções^ssultantes da entrega;

7.1.3 Arcar com a rêg jfeusabiíidã^civ i! por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causadoscpeia a cão ou o m i^ã o  de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
repres doios? iiiposameníe, à administração ou a terceiros;

7 ,1.4 Apresen%

i.de

e, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
ara a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 

eio de crachá;

7.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributãrapáf e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;7 .1 .6  Instruir s e u s  e m p re g a d o s  q u a n to  à  n e c e s s id a d e  d e  a c a ta r  a s  o rie n ta çõ e s  d a
Administração, inclusive quanto aG cumprimento das Normas internas, quando for o
caso;

7.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços;

Rua Marcos Silva -  CEP: 6b973-000 - Centro -  São João do Paraíso/M
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA ^
CNPJ: 01.597.629/0001-23 Rubrica - <j£\

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
7,1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12,13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1 A CONTRATANTE se obriga a:

8.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos de 
acordo com as determinações deste Termo de Referência;

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas p 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

ntratada, de acordo

S 1.3 Exercer o acompanhamento e a físcalízaçã 
especialmente designado, anotando em re 
indicando dia, mês e ano, bem como 
envolvidos, e encaminhando os apont 
providências cabíveis;

fornecfteea^r, pS^ipêrvidor 
próprio asw alhas detectadas, 

empregaBps eventualmente 
oridade cofêPetente para as

perfeições no curso do8.1.4 Notificar a Contratada por escritoj i a  ocorrê
fornecimento, fixando prazo p a a0 a  sua correca'■ ‘

8.1.5 Pagar à Contratada o va ia rfesu ltl^ l ^ Jo fornecimel|o, na forma do contrato;

sejam mantidas, em compatibilidade 
T todas as condições de habilitação e

8.1.6 Zelar para que durante toda Jr^jgência
com as obrigações assumidas ̂ j a  Conf 
qualificação ex

9, DA F iS C A L IZ A Ç Ã l^ S U B C ^ ‘R A T A Ç Ã ^

9.1 A fiscalização do oblsíq se:á eXMck&a pela Secretaria Municipal, por meio de unidade 
c o m p e te n t^ ^ íp ^ a  q u e ||^  convi^T

9.2 Â Secretaria Munjçipa: é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a 
piepitude dessa rest

9.3 A superãt'@ jlB a liP arte^a  Secretaria Municipal, sob quafquer forma, não isenta ou diminui a

abjjjdade. exercer a mais ampla e completa fiscalizaçao;

a Secretaria Municipal, sob quafquer forma, não is 
respoi%abiiidac^Ífe CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

S.4 Não será ad ft^d a  a subcontratação total do objeto contratado.

10. DA ALTERAÇAO SUBJETIVA:

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na contratação originai; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato.

Rua M arcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  Sao Joao do Para íso iy iA
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11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
11.1 Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente 

licitação, sujeitará a FORNECEDORA às seguintes sanções, mediante notificação prévia e 
escrita e exercício da ampla defesa e do contraditório:

11.2 Advertência.

11.3 Multa.

11.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedim 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, por até 5 (cinco)

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
12.1 Comprovação através de certidões e/ou atestado 

público ou privado de aptidão para desempen 
características, quantidade e prazo com. o objeto

12.2 Licença expedida pelo órgão competente, autol^ando a exerí 
objeto licitado. t

13. DAS AMOSTRAS:
13.1 É facultado a solicitação de afffBfcras à( 

ao(s) item(ns) do objeto desta licil^cão eA 
características conforma.esoecificacõ^.do  
período de 03 (três)

e contratar com a

por pessiSa jurídica de direito 
pertinen% exom patível em

tividade pertinente ao

ciarada(s) vencedora(s), referente 
'que possível, para verificação das 

referência e proposta apresentada, no
ata da solicitação.

13.2 Caso sejam solicitadas amostras e estas não forem aprovadas pelo setor competente da 
Prefeitura Municinah ^  São do Paraiso - MA, as referidas amostras deverão ser
substituíd 
Termo de 
(dois) dias ú

14.JDÍ
«rígis,

ouíra§^|||e satisfal^in plenamente a iodas as especificações contidas no 
icia dcr|l||pedyTO editai. Para tanto será concedido o prazo máximo 2

. a a n á li^

14.1

RMAÇOES COMPLEMENTARES:

iniegfarAjéste Termo de Referência as Pesquisas de Preços de Mercado.

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -- São -João do Paraíso/MA Új
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 
ANEXO II

1 C*-'
Q50-3X)13

' “MODELO DE PRróaSTA D K f R lgO S”

limo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA

Prezado senhor.
PROPOSTA DE PREÇOS

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa já ifopsta re la ^ a ^ T  liciTM a^ em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisqueajaroB ou omissc®5 ^ue veimam a 
ser verificados na preparação da mesma e deciaramosĵ ^ ^ k q u e ,  temos pleito conhecimento 
das condições em que se desenvolverão os trabaihqgfè co i^ fd a m o s  com %|ptalidade das 
instruções e critérios de qualificação definidos no editei. .....

1. Proponente:
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
E-mail:

2. Representante íegal que assinará 
Nome:
Cédula de ideniidads/órj 
CPF:
Cargo/Função:

! ITEM ^ ^ E C i F I ^ ^ O  jp ^UNÍD, q u a n t J
PREÇO

UNITÁRIO PREÇO TOTAL

j !
j f ^ t k  r í\

R$ (.............P r a f t g ^ ^ i  P reçtí^ Vale
Prazo 4evaj|dgd§ dà propoféfa:................
Prazo dé^n tréga^^ L .... .'...
Dados B a n i^ io s  (Banbo/Agência / Conta - corrente):

Declaramos qujFos preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional 
(Real -  R$), ja incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

....................... (..... )......... de d e
Representante Legal

Rua M arcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/M A
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ESTADO DO MARANHÃO Folho rr____PREFEITURA ML!NiCiPAL DE SÃO jOÀO DO PARAÍSO -  MAFrocosao o___________  CNF]: 01,597.629/0001-23__________
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/C)W?nca— 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO III

3 5

4
. ‘M O D E L O D E  B E Ç lM R A Ç Ã O "  ) 1.

limo, Sr,
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA

D E C L A R A Ç Ã O  E M  C U M P R IM E N T O  A O  D IS P O S T O  N O  
INCISO XXXÍIS DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ref.: Pregão n° XXX/2023

Prezado Senhor,

inscrito no CNPJ n°..........., ^ | L  por mtern~ll l k . d e seu representante iegal
o(a) Sr(a)........................................ portador(a) da Cara^ka de IdentidM Êkn^............................ e do
CPF ne ..........................., DECLARA, para fin&de cum pr^ento  do d isp o ^^n o  inciso XXXII! do art.
7o da Constituição Federai, que não e r ^ e g a  menor o k  dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega m e iif^ d e z e s s e is  an%  e mão-de-obra infantil.

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

(.... )......... d e ......................de

spresentante Legal

Rua M arcos Siiva — CEP: 65973-000 - Centro
E -m a il: cpss iDaraíso@ gmoiLcQrn / htfps :/ /www 
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ESTADO DO MARANHÃO Füihn iv -

COMISSÃO PÉR M ÃNÊNT^DÊllC ÍTÃÇÀO /cft,t.nca' — — ^  L
EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 
ANEXO IV

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA - W
___________ CNP]: 01597.629/0001-23 F ro c ^ o

‘MODELO DÊ DECLARAÇlO”

!lmo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MIC ROEM PR ES A E EMPRESA

Ref.: Pregão n° XXX/2023 

Prezado Senhor,

A em presa.............. ....... ................................ inscrita
de seu representante legal o(a) Sr. (a)...........
Identidade n°..............................e o CPF n°.........
penas da lei, de que cumpre os requisitos 
empresa de pequeno porte nas condiçõe^üp Estatuto 
de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
especial quanto ao seu art. 3o; que 
art. 42 a 49 da referida Lei Comp!
§4° do art. 3o da citada Lei Complementa

ENO PORTE

por intermédio 
ortador(â) da Carteira de

........, D E C Ê ^M u^ara  fins legais, sob as
qua lificaçw com o microempresa ou 

da Microempresa e da Empresa 
de 14 de dezembro de 2006, em 

ento favorecido estabelecido nos 
dra nas situações relacionadas no

Rua Marcos Silva — CEP: 65673-000 - Centro — São João do Paraíso/MA
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CÕMÍS SAGTp  ERMÃN ÊNT E DE LiC ITAÇÃO/CPÜuIj' ! ̂  “
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 
ANEXO V

ESTADO DO MAFlANMAQ Folha n _
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO }OÃO DO PARAISO -  MA Proc.„bSi0

CNPJ: 01.597,629/0001-23 "
c & O  - 2 M 3

“ MODELO DE DECLARAÇÃO”

limo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONS/glftUaLDADE

Ref.: Pregão n° XXX/2023

Prezado Senhor,

A empresa 

sob o n° _ 

telefone/fax n°

crita no CNPJ

entante legal Sr(a). 

Srtador(a) da Carteira de 

DECLARA que a

empresa atende a todos os re q ^ ^ ^ s  de 

iicitatórios, bem como RESPONSABILl 

assumindo como firmes e, 

diretamente ou por seu ^preser1

jtação parfl participação em procedimentos 

p M ^ J x ^ E a ç õ e s  efetuadas em seu nome, 

ropostas e lances, inclusive os atos praticados

Rua M arcos S iiva -  C tP :  6o973-000 - Centre -  São João do Paraíso/M A v
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CO M ISSÃO  PERM AN EN TE DE LIC1TAÇAO/CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO VI

PROCESSO N° 050/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N ° /202

_  _ _ d o  ano d e ____ , a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO
PARAISO/MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 01.597.629/0001-23, através da Secretaria
Aos dias do mês de

Municipal neste ato representado peio(a) Secretário(a) Municipal de
___ , RESOLVE registrar os preços da iicitante signatária, vencedora do Pregão

Eletrônico n° XXX/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços para
____________________________________________________ , a teor do disposto na Lei Federal n°
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 029/2020, no Decreto Municipal n° 
031/2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei 
Complementar n° 123/2006 regulamentada peio Decreto Municipal n° 032/2020 e demais normas 
pertinentes à espécie:

P. UNITÁRIO 
REGISTRADO 

(R$)

P. TOTAL 
REGiSTRADO 

(R$)

A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, peio período de 12 (doze) meses,
pa ra________________________________________________________ , conforme especificações do Anexo
! do edital (Termo de Referência) e proposta apresentada.r
Parágrafo Prim eiro - A quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXO !, é estimada para o 
período de validade da A ta de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de 
adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, in tegra i ou 
mesmo abster-se de adquirir o item específico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo período de 12 (doze) mesjjbs cqntados a 
partir da data de sua assinatura. |  ;X j

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA _
E-mail: cplsiparaisorôiarnaii.com / https://www.saojoaodoparaiso.ma.qov.br já?
Página 40 de 53 ÉtjI

http://www.saojoaodoparaiso.ma.qov.br


Folha r r_____ ^ ________ _ESTADO m  MARA.NHÃO ,  - r  ,  n  O ?  ^PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÀO DO PARAISO -  MA rocC5i>0 n"- L O  CNPj: 01,597.629/0001-23 Ruorica .
COMISSÃO PERM AN EN TE DE LICITAÇAO/CPL

Parágrafo prim eiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor 
da ata de Registro de Preços, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de execução em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito^inclusive, às penalidades 
legaimente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulé

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualqu 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
desde que devidamente comprovada a vantagem, res 
regras estabelecidas na Lei n ° 8.666/93, Lei 10.520/

Parágrafo prim eiro; Os Órgãos e entidades que~nãi^fârtlci parem 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro d e ^ e ç o s , devera! 
junto ao órgão Gerenciador, para que estãfladique os posS^eis Conte 
a serem praticados, obedecida à ordemi.rieqBBsificacão.

ou entid 
ipte prévia corí 

que couber 
031/2020

istração 
ao contratante, 
ondições e as

tro de Preços, quando 
anifestar seu interesse 

adas e respectivos preços

Parágrafo segundo: Caberá ao Ddfei^§rda At! 
nela estabelecidas, optar pela ace itaçã^ou não' 
registrados em Ata, desde qye esta execumo não 
Contratante.

tegisíro Jè Preços, observadas as condições 
fao, independente dos quantitativos 

!íque as obrigações assumidas com o

o d u to s ^c ío n a is  poroufros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por cH ^ ê  dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro

Parágrafo terceiro: 
por órgão ou entidade 
de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO

Os produtos deve llo  i^ te rn e c id E s  de acordo com a solicitação do setor competente a emitir a 
nrnfín^entn^Bteaa^serão realizados ac longo da vigência da Ata de Registro de 

P r e ç o ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ a ç ã o ^ r á  formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão 
Heta i Avidam ente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser
e n c a m in h a rá  E m p rila  detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eficaz.

Parágrafo p rim W b: Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, devendo o mesmo ser 
efetuado confoune as necessidades da Secretaria soiicitante e conforme a Ordem de 
Fornecimento, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscai/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e 
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade Soprai (CND do 
INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS),

Rua M arcos S ilva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/M A
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S S 5 Z ã a P
o 1)

^ 3  _

emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato 
da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da 
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras 
sem a anuência das partes interessadas.

Parágrafo prim eiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de 
Registro de Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

Parágrafo segundo: A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscat/Faíura à Secretaria 
que emitir a ordem de fornecimento, acompanhada das Certidões lisMáas na Cláusula Quinta 
desta ata de Registro de Preços.

Parágrafo terce iro: A Nota Fiscal/Fatura será conferida e 
responsável pela fiscalização dos produtos.

Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado apó 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provo

da pela

Parágrafo quinto: Não serão efetuados quaisquer p íl^m en tos à 
de liquidação quaisquer obrigações em ^rrtude de i^enalidades 
contratual, inclusive, sem que isso aersáÉreito ao rearmamento 
monetária.

rvidor

ura do Ten 
RATADA.

Recebimento

a enquanto pendente 
stas ou inadimplência 

preço ou à atualização

Parágrafo sexto: A Prefeitura MShiC 
Requisitante poderá deduzir do monta? 
indenizações devidas pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA

Parágrafo prim ei
e x c e tu a s  hipótesêà. d 
do art.lp5  d
prati cacre ÍB jT O ÍÍ^^% so f rer

João doJParaiso/MA, através da Secretaria 
correspondentes a multas ou

üE RAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS

A Prefeitura Municipãi João 3 ^a ra is o /M A , adotará a prática de todos os atos necessários
ao controle e arjgjnistraç a jÉ li,  presen^ f t t j» , incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no m ^ & io  para oW je to  reg ilp ído , nas mesmas condições de execução.

,nte a vi: 
ent

a da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
Comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d" 

8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
i redução.

Parágrafo s$£mndo:
8.666/93, a A d^ris tE  
processo iicitatórk

;mo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.° 
ação, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro

Parágrafo terce iro: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
adm inistrsi^ão rsqusrímervto para a revisão comprovando s  ocorrência do fato. Junto com o 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data d© 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

Parágrafo quarto: A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômicoj-financeiro, 
procederá à revisão dos valores pactuados. Quando o preço inicialmente regisfradb, por motivo 
superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado n'd mercado, o

S©
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2 1 _________
•■£50 - 2D73

Contratante poderá convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo qu in to ; Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
Na hipótese deste paragrafo, a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA convocará os 
demais Licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto; Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e c 
licitante, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá:

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de pe 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comumc 
pedido de fornecimento dos produtos;

confirmando a 
antes do

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportum

Parágrafo sétim o: Não havendo êxito nas negocia 
Ata de Registro de Preços, adotando as medid 
vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENAL1DAD

Pela inexecução total ou parcial do ojj 
da entidade contratante poderá, cfará 
sanções:

te procedélirà revogação da 
nção da contratação mais

ígistro de Preços, a Administração 
aplicar a Contratada as seguintes

- Advertência, que ^prá ^ n otificação via ofício, mediante contra-recibo do
representante legal d a j s f e t e n t r ^ r ^ i ^ ^ S m ^ g t rados na Ata estabelecendo o prazo de 05 
(cinco) dias úteis psra fflfe  a e m p ® a  licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 
aceitas mediante catfodIBteirninistrsrç

li - 0,5% (cinco 
na execução do 
critério da Admini 
obietQjXie forma a 
serrvt^a i^B a itda res

;0s por ragjgjp) ao d^C obre o vaior da Nota de Empenho em caso de atraso 
lim itedSkinciplencia a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

; a ^ n o  casoB rexecução  com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
!nf íS lk . n e s8 r  hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 
ião da avença;

lii - 5% (c%xp nTff̂ g g h t sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) d is l% e is . Ap^§ o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação o^uobteto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumiçprsem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parc ia l da obrigação assum ida;
V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida

Parágrafo Prim eiro -  Quem, convocado dentro dc prazo de validade da sua/ proposta, não 
assinar a Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar cu fraudar na execuç,3o|da\Ãta e dos
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PREFEITURA MUNICIPAL D.E SÂO jOAü BO PARAISO -  MjArocesso iã \ í
CNPj: (H.597.629/0001-23

CÕMÍSSÃÒ PERMANENTE DE LIC ITA Ç Ã O /cW ''' ■ 4 -
contrato ou documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais 
cominações legais.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso i e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “i!” e “ IH", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a muita for de valor superior ao vaior da garant 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qu 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada j

, além da perda 
mtada dos

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriameap registradas j&§ ao c^ fss tro  de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de de licitar, o% itante deverá ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo d a s ^ m lta s g ^ v is ta s  no Es aUe das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO D

O Licitante terá o seu Registro de Pyj 
administrativo específico, assegurado q,

« A pedido, quando:

a) Comprovar a impossibilidade de cs jfe rir as 
fortuitos ou de forçs

E REGI STF >REÇOS

Ata, por intermédio de processo 
tesa:

cias da Ata, por ocorrência de casos

b) O seu preço 
dos preços

® Por inici 
detentora(s) do{s

[ado se^yrnar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação 
Jo;

P re fü ^ H  MunicjPSi de São João do Paraiso/MA, quando a empresa(s) 
regisr

registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

c) Por razõesJSê"interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços:

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de preços;

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução tota! ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. ^

/  i
« Automaticamente:
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
a) Por decurso de prazo de vigência da Ata;

b) quando não restarem licitantes registrados;

Parágrafo prim eiro: Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos licitantes remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro.

Parágrafo segundo: O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

CLÁUSULA NONA -  DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

Parágrafo Único: A contratação com as licitantes ora reaistradálfegerá forrri 
que aderir a ata de registro de preços, por intermédio dq^bntrato ou ins 
conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/19

CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃQ DE PF ^

Durante o período de vigência da presente Ata' o iw e ç o s  não s e H ^ A lu s ta d o s , ressalvada, 
entretanto, a possibilidade de readequaçao? -  com e lka çã o  ou redSpo de seus respectivos 
valores -  em função da dinâmica do m e r ^ b ,  obedecida^jg disposições constantes no Decreto 
M unicipal n° 031/2020 e comprovado Q ^ fe iil|^ íb n o  econôrr^o-financeiro.

Parágrafo Prim eiro: Reconhecend£Tc^|le lequil^^&econôm A-financetro, a Prefeitura Municipa! 
de São João do Paraiso/MA, promoverá l a o lta m ^ fc^c^o m p ro m isso  de execução do objeto, 
conforme o artigo 65, U da Lei Federal r %^666/93^yi*Torrnalmente desonerará a licitante em 
reiacão ao item.

etaria 
ívalente,

CLÁUSULA DÉCi 
PARTES

S REPONSÂB1LIDADES E OBRIGAÇÕES DAS

a) prestar inform 
soíicít

b)
especifica

c) efetuar 
cumprimento das

entos pertinentes e necessários que venham a ser 
NTR ATADA;

!jeío contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
aeste Termo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato;

lentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o 
laiidades legais.

• Caberá à CONTRATADA;

a) respeitar as normas s  procedimento de controle interno, inclusive de acesso à s  
dependências das unidades da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/W!A.

b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especifieações^sxigidas no
termo de referência; I \

i í í l
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS I | j\ \
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Integram esta Ata o Edita! do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° XXX/2023 e a(s) 
proposta(s) da(s) empresa(s) vencedoras do Certame Licitatório.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pe!o(a) Pregoeiro(a), com observância 
das disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 031/2020, 
e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente 
dirimidas adminisíratívamente, serão processadas e julgadas no foro de 
Paraiso/MA, com exclusão de qualquer outro.

E; por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presssfe instrumento! 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que tam tM Éfi. subscrevem.

que não possam ser 
e São João do

vias de

São João do Parai

Â

de 2023.

xxxxxxxxx
S e cre tá ria  M u n ic ip a l.........

C O N T R A T A N T E

ICITANTE VENCEDORA

TESTEMUNHAS

CPF N°

I
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023

ANEXO VS1

05 P- -2JDIÒ
- 4 —

“ MINUTA DO CONTRATO”

CONTRATO N °___________.
PROC. ADM. N °____ /2Ü23

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃQ JO AO  DO PARAISO/MA,
ATRAVÉS DA S E C R E T A R lS ^ M U N iC lP A L  DE

E A EMPRESA .

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPA|4PucS>AO JOk w DO PÃwClSO/MA
inscrita no CNPJ sob o n° 01.597.629/0001-23, atraváá|d a  SECRET4JBA MUNICIPAL DE
______________ , neste ato representada pelo(a) Secretán^Bkm unicipal d e \ ___________, Sr(a).
_____________________________ , portador(a) da Cédula « T Id e n H k jie  n° .......... e dõ- CPF n°
...................... . a seguir denominada CO NTRATAN/E^lç a ..........J . . .............................
situada na ...................................................................,>*« jrita  no C N P J ^ b o  n° ..................................... .
neste ato representado(a) pelo(a) ........................................................ ^Q nortador(a) da Cédula de
identidade n° ........................... do CPF n° .............. a seguir aHpm inada CONTRATADA,
acordam e justam firmar o presente C on to» , nos termol^da Lei n° âro66/93, assim como peias 
cláusulas a seguir expressas:

i  A
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de _____________ , para atender as
necessidades da Secretaria Municipal d e ________________________ .

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL;

2 . 1.

CLA

Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° XXX/2023 
e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 6.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e apíicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria gera! dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato.

LOR CONTRATUAL:

[tratado, a Contratante pagará à Contratada o valor globa! de R $ _________

UNiD QUANT PREÇO

CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA D O S  
RECURSOS:
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, dassificads 
conforme abaixo especificado:

Rua M arcos S ilva -  C bP; 65973-ÜÜQ - Centro -  São Joao do Paraíso/M A \
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4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 
contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA:

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência a té ______de
de ___

5.2. A vigência dos contratos regidos pelo art. 57, csput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o 
exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eies referentes sejam 
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em 
restos a pagar, conforme ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 39 DÂ ADVOCAC1A-GERAL DA 
UNIÃO.

CLÁUSULA SEXTA -  DA FORMA DE EXECUÇÃO:

6.1. O recebimento do objeto ora licitado 
8.666/93. J

.e-á de acorSjkcom o art. 73, ií, “a” e :ib” da Lei n°

6.2. O recebimento e atestado do io rn1 |^ ien to l^ fiyp rodu t<w dar-se -á  per comissão ou servidor 
designado pela Secretaria Flunicipalok  a verificação da sua conformidade
com a proposta a p re s f l^ d a ^ e  a inda ^q u a n to a q u a lid a d e , assiduidade, pontualidade e 
quantidades

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscai/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscaí: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Sócia! (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS {Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.7. 1.1 BancJPn..............
7. 1.2 Agência :............
7. 1.3 Conta: ...........

7.2. Ê vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danes 
decorrentes.

Rua Marcos Silva -  CEP; 65S73-0G0 - Centro -  São João do Paraíso/MA i
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A fatura não aprovada peia Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se 0 prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

7,4. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente 
a mesma.

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso 0 mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula.

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras.

CLÁUSULA OITAVA -  DA RECOMPOSIÇÃO 0 0  EQUILÍBRIO ECONÒMICO-F1NÂNCEIRO DO 
CONTRATO:

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, s Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II. alínea d, da Lei n° 8.666/Ô3, 
mediante comprovação documenta! © requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA NONA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE
PAGAMENTO:

10.1. O não pagamento da fatura, por cuipa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado 0 contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização do 
respectivo valor peio iGP-M -  Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmuia:

VDI
VA = -------  X iN r, onde:

INI

VA = Valor Atualizado
VDÍ = Valor inicial
INi = IGP-M/FGV na data iniciai
INF = IGPM/FGV na data finai

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

1 1 . 1 . O s  p re ço s  co n tra ta d o s m a n te r-se -a o  inalterados pelo período de vigência do presente 
contraio, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-finanesira iniciai 
deste instrumento.

11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos,; preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada eikre: 0 vaior
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originaímente constante da proposta e aquele vigente no mercado á época da 
assinatura do contrato.

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente desta 
Prefeitura Wíunicipai.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO:

13.1, A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
da qualidade dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

14.1, A CONTRATADA se obriga a:

14.1.1 Fornecer o objeto c o n f in e  espS|||cações do 
proposta, com os recursoSbbjiecessSfcfi. ao 
contratuais;

ermo de Referência e de sua 
ito cumprimento das cláusulas

14.1,2 Reparar, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo máxiggê de 2 4 ^ ^ ( v in t e ^ P B ^ )  horas prorrogável por iguais e sucessivos 
psríodos^aH L apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se 
verificarem vnSfe&. defeitn^P.u incorreções resultantes da entrega;

14.1.3 Arcá 
caus 
repres

resp 
a ação

ilidadjáFctvsl por todos e quaisquer danos materiais e morais 
íssão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

doiosaUpfculposamente, à administração ou a terceiros;

ante, quando for o caso, a reiação nominal dos empregados que 
para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 

■or meio de crachá;

14.1.5 Resüjjfensabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tribuíápas e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;

14.1.6 instru ir seus em pregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas internas, quando for o 
caso;

14.1,7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
entrega dos produtos/serviços;
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14.1.S Responsabilizar-se pelos vicies e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078/1990).

14.2. A  C O N TR ATAN TE se obriga a:

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos 
de acordo com as determinações do Termo de Referência;

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as ciáusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do forn© 
especialmente designado, anotando em registro ̂ próprio a1 
indicando dia, mês e ano, bem como o nomeyÉfra^empreg 
envolvidos, e encaminhando os apontamentç^Éa autoridade 
providências cabíveis;

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da o 
do fornecimento, fixando prazo para a

14.2.5. Pagar à Contratada o valor res

14.2.6. Zelar para que duranfc 
compatibilidade com a s ^  gaçõe 
de habilitação e qualificaçã R íg id a s

servidor 
as,

evenn^pTsente 
ara as

uass impeaPeiçoes no curso

ento, na f j^ n a  do contrato;

contrato sejam mantidas, em 
Contratada, todas as condições

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO;

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de ínterposiçãc judiciai ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da 
referida iei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS PENALIDADES:

16.1.

Adver 
represenf 
empresa licit 
Administraçãs

■acdfai do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
e  a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções:

jfá aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da

Ji - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre ovaior da Nota de Empenho em caso de atraso na
execução do otojeto, limitada a incidência s 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou totai da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

M - 5% (cinco por cento) sobre c valor da Nota de Empenho, em caso de atrasai superior a 15
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, bode^á ocorrer a
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não-aceiíaçào do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida.

1S.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução á^xon tra to  ou documentos 
equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo in id ô n e V ^u jjm e te r fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e lèe iiB m sreden c iado  no 
Sistema de Cadastramento deste Município, peio prazo dsgaté 05 (ct%o) a jp l i l^ | | |^ re ju íz o  
das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de P r^gs fe^ ias  dema^ jw m inaçiljg  legais.

16.3. As sanções previstas no inciso i e no parágrafo 
juntamente com as dos incisos “ W e “ lí!" 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) M s

cláusula p 
esa Drévia

erão ser aplicadas 
Interessado, no

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor dJ^a ran tia  p resT M ^ além da perda desta, 
responderá a empresa Contratadaspela sua diferença, a gpal será descontada dos 
pagamentos devidos pela A d m in ls ^ j^ m u , quando fSko caso, cobrada judicialmente.

16.5. As penalidades serão o b r ig ^ ^ i ie n te ^ ^ ^ t r a d a s  judie ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso riSWisnenslllai|e lic ita ipo licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo da^Enuitas Ta É S É e no Edital e das demais cominações 
legais

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS ILÍCITOS PENAIS:
17.1. As infrações penais tipificadas na Lei nu 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 

de processo judicial na forma iegalmenfe prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 

protocolo.

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DOS CASOS OMiSSOS:

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às iuzes da Lei n° 8.666/93 com suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  D A  PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO
20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5o (quinto) día útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. /  \

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO:
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íunr-ca. 4
21.1. Fica eteito o foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de iguai teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos.

São João do Paraíso/MA,........de .

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA
Secretaria Municipal de xxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 
Contratante

fír...................
Contratada

Testemunhas:

Nome:
\ )

CFFn5

Nome: CPF n°
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PARECER JURÍD ICO

EMENTA: Pregão Eieírônico n° 04/2023. Processo n° 050/2022, Objeto: contratação de 
em presas para serviço funerário .

Trata- se de m anifestação do Procuradoria Gera! do M unicípio acerca Pregão 
Eletrônico n° 04/2023. Processo n° 050/2022. Objeto: contratação de em presas para 
serviço funerário 8666/93 quanto peía iei 10.520/02 e peio DECRETO N° 10.024, DE 20 
DE SETEM BRO  DE 2019. Ficou estabelecido no edita! o m enor preço por item como 
critério de ju lgam ento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93. Consta nos 
autos ainda, pesquisa de preços ,bem corno declaração com as exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - a saber, indicação da fonte de custeio para arcar com o 
dispêndio e adequação da despesa com a Lei O rçam entária.

A inda em análise, consta no processo cópia, do, ato ,de designação do pregoeiro, 
bem com o m inuta do instrum ento convocatório para tal desiderato instruído de .editai ,de 
licitação especificações do objeto, m odelo de proposta de preços, m odelo de 
procuração/credenciam ento para a prática de atos-concernentes ao certam e e dem ais 
m odelos de declarações, cum prim ento aos requisitos de habilitação, etc. Relatado o pleito 
e apontado os docum entos juntados, passam os ao parecer.

ANÁLISE JURÍD ICA

Prefeitura de SÃO JOÃO DO PARAISO-M A, A  iei n° 10.520/2002 dispõe que 
pregão é a m odalidade de licitação destinada à aquisição de bens e serviços comuns, 
sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, com o aqueles cujos padrões de 
desem penho e qua lidade possa ser objetivam ente defin idos peio editai por meio de 
especificações usuais {art. 1°, Parágrafo único), com as seguintes características:

A  licitação na m odalidade pregão e letrôn ica características:
I - Definição do objeto de form a clara e sucinta;
ii - Local a ser retirado o edital;
iil - Locai, data e horário para abertura da sessão;
IV - Condições para participação;

V - Critérios para ju lgam ento;
V i - Condições de pagamento;
V ii - Prazo e condições para assinatura do contrato;
VUl - Sançõ es para o caso de Inadirnplemento;
IX - Especificações e peculiaridades da licitação.

Adem ais, propicia à Adm inistração os seguintes benefícios.
Economia, a busca de m elhor preço gera econom ia financeira;
Desburocratízaçáo do procedim ento ücitatório;
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Rapidez - licitação mais rápida e d inâm ica para as contratações.

Acerca das m inutas do edita! e do contrato, verifica-se que as disposições estão em 
harm onia com as determ inações das leis 8.666/93 e 10.520/02, bem com o com as 
orientações do Tribunal de Contas do Estado.

Fase preparatória

In icialm ente é im portante m encionar o art, 3o da Lei n° 10.520/2002 que relaciona os atos 
que devem  ser seguidos pela adm in istração durante a fase preparatória, in verbis: Art. 3o A  
fase preparatória do pregão observará o seguinte:
i - a autoridade com petente justificará  a necessidade de contratação e defin irá o objeto do 
certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadim plem enío e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecim ento;
II - a defin ição do objeto deverá ser precisa, sufic iente e ciara, vedadas especificações 
que, por excessivas, irre levantes lim item a com petição;
lll-dos autos do procedim ento constarão a justificativas referidas no inciso I deste artigo e 

os indispensáveis e lem entos técnicos sobre os quais estiverem  apoiados, bem com o o 
orçam ento, e laborado pelo órgão ou entidade prom otora da licitação, dos bens ou serviços 
a serem licitados; e
IV - autoridade com petente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
prom otora da licitação, o, pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebim ento das propostas e lances, a análise de sua aceitab ilidade e sua 
classificação, bem com o a habilitação e a adjudicação do objeto do certam e ao licitante 
vencedor.

§ 1o A  equipe de apoio deverá ser integrada em sua m aioria por servidores ocupantes de 
cargo efetivo ou em prego da adm in istração, preferencia l m ente pertencentes ao quadro 
perm anente do órgão ou entidade prom otora do evento.
É im prescindível, na fase interna ou preparatória do processo iicítatório, a m inuta do edital 
e do contrato. Nesse sentido deverá ser considerado todos os atos atínentes ao início do 
processo e e laboração das m inutas, sendo respeitados a necessidade e conveniência da 
contratação; se os pressupostos legais para a contratação estão presentes {desde a 
solicitação, .autorização até a d isponib ilidade orçam entária); se há prática de atos 
antecedentes im prescindíveis à licitação, ta is com o quantificação da necessidade 
adm inistrativa, pesquisa de preços, estim ativa da contratação);definíção do objeto de forma 
c la ra , c o n c is a  s  o b je tiv a ; d e fin iç ã o  d a  m o d a lid a d e  a s e r a d o ta d a ; te rm o  d e  re fe rê n c ia  e 
critério de ju lgam ento.
Pesquisa de Preço Processo
O processo possui em seu conteúdo as pesquisas de preços, que perm ite a m ensuração 
da estim ativa de preço e do va lor da despesa a ser contratada, a qual deve ser mais ampla 
possível, envo lvendo orçam entos de fornecedores, e/ ou utilizar-se de qua isquer outros
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meios de para aferir tais valores. Para a obtenção dos valores apurados, foram  
considerados os preços praticados no m ercado iocal, apurados através de pesquisas entre 
fornecedores diversos, pesquisas estas que estão acostados nos autos do processo.

Da m inuta do contrato
No que concerne a m inuta do contrato, esta deve seguir as regras previstas pelo art. 55 da 
Lei n° 8.666/93. O edita l em análise, prevê as c láusulas contratuais re lacionadas no corpo 
da m inuta da seguinte forma; cláusula referente ao objeto, preços, vigência, prazo e loca! 
de entrega do objeto licitado, dotação orçam entária, reajustam ento de preço, obrigações 
das partes, fiscalização e acom panham ento, pagam ento, a lteração do contrato, rescisão 
contratual, penalidades, norma aplicada e foro. Desta form a, entendem os que a m inuta do 
contrato contém as exigências previstas no artigo supracitado.

CO NCLUSÃO

Após análise circunstanciada do processo que versa a respeito do procedim ento licitatório 
na m odaiidade Pregão Eletrônico, e ainda, considerando o que dispõe o§ único, do art. 38, 
da Lei 8.666/93 com suas a lterações posteriores, é a seguinte m anifestação: Considerando 
que o Editai do Pregão e letrôn ico consta o objeto da licitação, as condições de 
participação, critério de ju lgam ento, com .d isposições ciaras e 1 objetivas, o nome da 
repartição interessada, sua modalidade, o tipo, a m enção à iei 10.520/02 e a lei 8.666/93 e 
DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEM BRO  DE 2019. o iocai o dia e horário para o 
recebim ento das propostas de preços e da docum entação, bem com o atender as 
d isposições de que trata o art. 40 da Lei 8.666/93; Considerando que até então, o 
procedim ento não apresenta irregularidades que possam m acuiar o certame; 
C onsiderando o d isposto no Parágrafo Único do Art. 38 da Lei 8.666/93, a Procuradoria 
Geral do M unicípio SÃO JO ÃO  DO PARAISO- MA, resolve aprovar a m inuta do edita l por 
estar ao abrigo dos preceitos legais que regem a matéria. Portanto, som os pelo 
seguim ento do processo.
É O PARECER

Este é nosso entendim ento, saivo m eihor juízo.

São João do. Paraiso/M A 13 de jane iro  de 2023

R a w lis o n  L o p e s  B e z e rra  d e  S á 
Procurador m unicipal adjunto 
O AB/M A 14578

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
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COMISSÃO PERM AN EN TE DE LICITAÇÃO/CPL 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Processo A dm in istra tivo  n° 050/2023

Aos 13 dias do mês de jane iro  de 2023, iavrei o presente TERM O  de ABER TU R A deste 
Processo Adm inistra tivo para a realização de licitação e contratação, que tem  como 
prim eira fo lha a de n° 01, para constar, eu, Üton Rodrigues de Sousa, pregoeiro municipal, 
subscrevo e assino.

| ÓRGÃO(S) 
j SOUCITANTE(S):

I!

OBJETO:

VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA OU
SIGILOSO.

| NATUREZA DO 
: OBJETO:

: PARTICIPAÇÃO -  
i MEI / ME / EPP

DADOS DO PROCESSO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

j Registro de Preços para eventual prestação de serviços 
funerários, traslados e fornecim ento de urnas funerárias, para 
atender a dem anda da Secretaria M unicipal de Assistência Social 
do M unicípio de São João do Paraiso - MA.

T Valor Total R$ 888.333,00 (oitocentos e oitenta e oito mil 
I trezentos e trinta e três reais).
i íxSEstimado
I nMáximo j
j GReferência !
j □  Orçamento Sigiloso. ___________________ _______

T g ÃGUIS íÇÃO "
!
| nSERVSÇO
I l
I □  OBRAS F SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA :
l _ _  _________; ___  ________ .____________________ __________ ____ _

7  □  Licitação Exclusiva para ME/EPP -  Art. 48, t da Lei Complementar n° 
j 123/06.
| 0  Licitação com itens/loíes exclusivos para ME/EPP e Ampla 
' Partic ipação -  Art. 48, III da Lei Complementar n° 123/06.
I □  Ampla Participação __________ __________

: ! [x! ABERTO
i MODO DE DISPUTA j

Rua M arcos Silva - CEP: 65973-000 
E -m a ii: cuiA^ ouUcük.com i  htmsr//ww’. 
Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  CNPJ: 01.597.629/0001-23 Foi ha rr____
M^tüsso nn_

9 l L _____
OSÔ-20W

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

T E ãberto  e fechado

ÈíViÊNOR PREÇO: intervalo de R$ 0,01 
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

INFORMAÇÕES 
j ORÇAMENTÁRIAS

Òrgao:
I2SRP:

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA

Licença expedida pelo órgão com petente, autorizando a exercer a 
i atividade pertinente ao objeto licitado.

A u to r iz a ç ã o  de  F u n c io n a m e n to  (AFE) da em presa proponente, 
| em itida peio órgão com petente da Agência Nacional da V ig ilância 
■ Sanitária - ANVISA;

Aivara S a n itá r io  ou  L ic e n ç a  S a n itá ria  / Licença de ; 
i Funcionam ento devidam ente atualizado, expedido pela V ig ilância [
I Sanitária Estadual ou M unicipal, conform e o caso; j
:G U A U nC Ã Ç Á Õ  ["Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em~~j
; TÉCNICA | características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
. i licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
! ; atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
'r Á ^ É S ÍN tÃ ç Ã Õ ^ T n N Ã Õ ~  " ~  - - |
1 AMOSTRAS: j ®SIM -  Prazo para entrega da amostra: ___  dias úteis, a contar da j
; ______ | convocação, conforme item _do Termo de Referência. ____ i

VISITA TÉCNICA: m m o \
i □SIM, na forma do item do Termo de Referência i

São João do Paraiso - MA, 13 de jane iro  de 2023.

iíton R üdriguescie  Sousa 
Pregoeiro Municipal

Rua Marcos Silva -- CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA
E-mail: CsPjpPmuijgok- com / hmDs://www.s30ioaodcinB r3 iso.m3 .goy.hr
Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

____________  CNP]: 01,597.629/0001-23 _________
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL

Foihü n '_  

Processo 

Rubrica _

...... ....

n" 0 5 0 '  ■ 2 X V 3  

= 1 —

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023/SRP -  PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS

A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, com sede na rua Marcos Silva -  
CEP: 65973-000 -  Centro - São João do Paraiso -  MA, por intermédio do Pregoeiro 
Municipal, instituído peta Portaria n° 109/2021 de 28 de maio de 2021, torna público 
que, com base na Lei Federa! n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
029/2020, art 15 da Lei n° 8.666 regulamentado pelo Decreto Municipal 031/2020, Lei 
Complementar n° 123/2006, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 032/2020, e 
demais normas atinentes à espécie, realizará às G8;Q0 o ito  horas do dia 30 de 
jane iro  de 2023, a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, DO 
TIPO Menor Preço, por item, objetivando o Registro de Preço para eventual 
Prestação de serviços Funerários, Translados e fornecimento de urnas funerárias, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência sociai Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso - MA. Este Edital e seus anexo estão à disposição 
dos interessados no endereço supra, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 13.00hs (treze horas), onde poderão ser consultado gratuitamente ou 
obtidos por meio digital peia internet, através do nosso endereço eletrônico no site:
:-Tosr.Lwyvw saojoaodoparaiso.ma.oov.br ou no site do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS: nLss:Ayvww.0orialdecomaraspubi;c3S.com-br/

São João do Paraiso - MA, em 13 de janeiro de 2023.

Rua M arcos Silva -  
E -rnaií: coisioaraiso

CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/M A
/ httfísÃvvww.saoioaodoparaiso.ma.gov.br São João d o x

7 S S Ã ÍSCiOADL •>£ IOÜG'4- íxóSi!
Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHAOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA ____________________ CNPJ: 01.597.629/0001-23____________________
Folhü n:,_

P rocesso  - 3 8 2 3Rubrica. " " ^
CO M ISSÃO  PE R M ANENTE DE U C IT A Ç Ã O /C P L 
' "" :r' D A D O S ^  CERTAME r,;,:.:

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO ND 004/2023 - SRP

:: 1'IPO Menor Preço ■

1 A C O S S O  Nc: 050/2023 ~ ' '
;; Sistema Eletrônico Utilizado: PORTAL DE COM PRAS PUBLICA
j Endereço Eletrônico: https://Yvww.i3ortaidecompraspublicas-CQm.br/ . '
. Endereço para retirada do- Editai: htrp s ://www.portaidecompraspubiicas.com.br/ ■'

nitpsv/www saojoaodoparasso.ma.gov.br '
f ã  LICITAÇÃO COM ITENS EXLU SiVO S PARA MEs / EPPs

\ □  LICITAÇÃO ÈXLUS1VA PARA MEs / EPPs

■ LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO

j MODO DE DISPUTA ABERTO  " ^

I C R ÍT E rTo  DÉ~JULGAMENTO: “ “ “  ~ ■ -
!! KlMENOR PREÇO : Intervalo de R$ 0,01 
: □ M AIOR D ESCO N TO: Intervalo de %

OBJETO: Registro de Preços para eventual prestação de serviços funerários, traslados e fornecimento de umas 
.. funerárias, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São João do

Paraíso - MA.

Órgão Soiicitante:

SECR ETA R IA  MUNICIPAL DE A SSISTÊN CIA  SOCIAL

RECEBíM ÉN TÕ D ÊPÊD ÍD Õ s"D Ê~ESCLÃ RECÍM EN TO  ATÉTla Õ b  horas d o S z F "  

RLCESiM EN TO  D ilP E D ID Q S  DE IMPUGNAÇÃO A T ^ 13 T Q ^ w ã sd ^ 2 W l7 2 Õ 2 3 = ~ " ~ " ~  

^ E C ^ M E N T ^ D Ã S P R Õ P O S T A S  A T É : 07:30 hõrardõdiã3Q/0l72023.

■ .á"ÊRTÜRA^Xs^cXo"PU^SLrCA:°ãs~ÕST3Õ~horas^cio diã~3Õ/ÕT/2023?= J = "'= ° ,̂ = .................................

!" Ín Tc ÍÕ DÃ SÊSSA O  DE DTspTjTAl5E^PRECo¥r áS 08:30 hoTaT57diã~30/01/2023

REFER ÊN CIA  DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e durante a sessão públice 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília -  DF.

ENDEREÇO : As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço
, Uiidecornprasoubjlgas.com.br

Rua M arcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São Joao do Paraíso/M A 
E - m a ih  c p I s s o a r a s s o tS; q m all.com / http s : //www, sa oj oa od opa ra iso. m a . qo v . b r

CtiCrAÇjiiz  D p  T O - C O h  t í ó ?
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023

Foi ha n --------------
P rocesso  r í '

Uernntüo—c- 4
SUMARIO

1. PREÂMBULO.............................................................................................................................................................4
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4. DA IMPUGNAÇÃO...................................................... .................. ...... .................................................................. 5
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023

--------------

1. PREÂMBULO ■Á T-- TL ■ WíT s S A : ® ! : :iiíiKfrt

1.1, A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na form a ELETRÔNICA, 
do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de Preços para eventual 
prestação de serviços funerários, traslados e fornecimento de urnas funerárias, para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São João do 
Paraiso - MA.

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integraimente às disposições da Lei Federai n° 
10.520/02, reguiamentada peio Decreto Municipal n° 029/2020, Decreto e Municipal n° 
031/2020 - SRP, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federa! n° 
8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 reguiamentada peto Decreto Municipal n° 
032/2020 e demais normas pertinentes à espécie, bem como as condições estabelecidas 
neste edita! e seus anexos.

1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, 
para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

1.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica wmv.port5ldecoi~npraspubiic3s.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo iicitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao editai, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 
neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar 0 vencedor do certame; adjudicar 0 objeto, quando não houver recurso; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar 0 processo devidamente instruído 
ao Prefeito e propor a homologação.

1.5. O Edita! estará disponível gratuitamente na página. - httpsi/Mwv.saojoaodoparaiso.ma,qov.br 
e no endereço eletrônico www.portaldecompraspubllcas.com.br.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO ÚV üriÜL íSséBUíM'.XÉiikki

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual prestação de serviços 
funerários, traslados e fornecimento de urnas funerárias, para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São João do Paraiso - MA, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência (Anexo i deste editai).

2.2. O vaior total estimado para execução do objeto desta licitação é de R $  6 8 8 .3 3 3 ,0 0  
(o itocentos e oitenta e o ito  mil trezentos e trin ta  e três reais), tendo por referência os 
preços constantes das pesquisas de preços realizadas.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MAC4"
E-mail: cpísíparaíso/Sjamaíi.corri / httPS.7Avww.saojoaodoparaiso.ma.gov.br

r.;4Ôt
Sao io a o  do
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18.1.
COMISSÃO PERMANENTE DE LIC1TAÇÀO/CPL

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA Processo na

_ CNPj: 01.597.629/0001-23 ____________ RuhrLf,a &

As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações 
orçamentárias futuras, somente de acordo com as necessidades.

18.2. A presente licitação de registro de preços será somente para registrar preços de mercado 
sem a necessidade de Reserva Orçamentária, em casos que a Administração resolver 
fazer uma possível contratação dos preços registrados, terá que ter n°. de Dotação no 
contrato na nota de empenho ou na ordem de fornecimento, conforme o disposto no art. 62 
da Lei n° 8.666, de 1993.

4. D A IM R U G N A Ç Ã O A ^ É p im S P S S t£ É R ^ R i lS^AÍEÇ|M ÉNTO: . . . ..

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital,

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
wvw/.Portaideco.mprasDUblicas.com.bi''.

4.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado peio setor técnico competente, decidir sobre a impugnação 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspubliC3s.com.br.

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

4.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

4.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspubiicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

4.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado iegalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente.

4.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a adm in istração da sociedade em presária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato sociai e suas posteriores

4.11. alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração púbiica ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

5. DAS Ç O N D IÇ Q E S JS E R Â lS lR A R ^gA p^^ ■
Rua M arcos S ilva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/M A
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
5.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
ww w.porta ldecom praspublicas.corri.b r.

ESTADO DO MARANHÃO Processo n4 )5 0  - X Ô 7 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA

________________________________ CNPJ: 01.597.629/0001-23_________________

5.2. Que estejam cadastradas no SiCAF ou na Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - 
MA, nos termos do Decreto Municipal n° 030/2020 - CRC; ou

5.3. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, 
também poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências de 
HABILITAÇÃO, deste edital.

5.4. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital.

5.5. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
editai, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições neie 
estabelecidas.

S. DAS RESTRSÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO .

6.1. Não poderão participar desta licitação, direta ou indireta mente, ou participar do contrato deia 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

6.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital;

6.1.2. Pessoas físicas não empresárias;

6.1.3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de São 
João do Paraiso - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico;

6.1.4. As sociedades empresárias que não explorem ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação;

6.1.5. Que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, dissolução ou liquidação;

6.1.6. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP (Portai Transparência);

6.1.7. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portai do CNJ e Empresas que tenham 
sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 
federa l, estadual, m unicipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário Oficiai da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - 
MA;

Rua Marcos Silva -  ChP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraiso/MA
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integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum;

6.1.9. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do 
termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

6.1.10. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de 
agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da 
administração pública da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, em que 
este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de 
serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de 
bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

6.1.11. Estrangeiras que não funcionem no país;

6.1.12. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação;

6.1.13. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federai, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por 
meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso - MA;

6.1.14. Empresas [incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsávei(eis) técnico(s), 
e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] que estão 
respondendo processo judicialmente com sentença definitiva ou trânsito em julgado, 
em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações 
públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha;

7. C RED ENÇíAMENtD P R |$ Ê N ^ Ç Íâ ^

7.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pelo Portai de Compras Públicas, por meio do sítio
'Aivvvv.Dortaldecompraspubllc3s.coni.br.

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portai de 
Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 
regulam ento, obtendo instruções deta lhadas para sua correta utilização.

7.3. Os interessados em se credenciar no Porta! de Compras Públicas poderão obter maiores
informações na página wvAJv.portaldecomprasoublicas.com.br, podendo sanar eventuais 
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail
í aiecosTijgjportaidecomprasPUbiicas.com.br.
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7.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, responder por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão.

7.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso,

7.8. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso -  
MA, com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como 
provedor do sistema eletrônico para esta licitação.

8.. ... DA COTA RESERVADA: ■ ' j"' , j 7 - :. . .ú

8.1. Nos termos do artigo 47 e 48, lli, da lei Complementar n° 123/2006, os itens 02, 09, 11, 14 
serão reservados para participação exclusiva de microempresas ou empresas de pequeno 
porte.

9. DO ENVIO DA PROPOSTA ■' ' -7

9.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico w w w .p o fía id e ç o m p ra s p u b lic a s .c o m .b re 
até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar 
proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas,

9.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade 0 levantamento de custos necessários para o 
cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta 
licitação.

9.2. O licitante não poderá cotar bens em quantidades inferiores ao total do objeto, observado 0 
limite mínimo de quantitativos previstos no Anexo l deste Edital.

9.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

9.4. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

9.4.1.Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional;

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Ceníro -  São João do Paraíso/MA ^
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9,4.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado;

9.4.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso;

9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 
anexos, prevalecerão as últimas.

9.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários., comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.

9.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.

9.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as seguintes Declarações on line . fornecidas pelo Sistema de Pregão 
Eletrônico:

9.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

9.8.1.1, A indicação do campo “não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 
2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte;

9.8.2. Dec!aração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do Editai.

9.9. As declarações exigidas neste editai e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.

9.1Q. Declarações falsas, reiativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital.

10. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLÍCA i  QA: FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Editai,

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

10.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

Rua M arcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/M A ^
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vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

10.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva mente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro,

10.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

10.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

10.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema.

10.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.15. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 
verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 
competitividade.

10.16. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado em m ais de 85%.

10,17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA ^  :
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certame, publicada no Portal de Compras Públicas
http://vww.portatdecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura.

10.19. A etapa de iances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros iances, valerá o úttimo lance por eie ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas.

11. DO EMPATE: ... . „

11.1. Consideram-se empate fioto as situações em que as propostas apresentadas peias 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, 
será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
n° 123/2006 e Decreto n° 032/2020, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

11.1.1. A mícroempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 
estiver no intervalo estabelecido no item 11.1, será convocada para, querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou 
lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos iances, sob 
pena de preclusão;

11.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 
licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na 
forma do item 10 e seguintes;

11.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na 
ordem ciassificatória, para o exercício do mesmo direito;

11.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados peias MEs / EPPs que se 
encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar meihor oferta.

11.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Decreto n° 032/2020'.

11.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 
m ícroem presa ou em presa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame 
na forma do item Erro! Fonte de referência não encontrada, e seguintes da licitante 
que originaimente apresentou a menor proposta ou lance.

11.1.7. O disposto nos subiíens 11.1 a 11.1.5, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por mícroempresa ou empresa de pequeno porte.
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11.1.8. A desistência em apresentar iance implicará na manutenção do último preço 
ofertado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

11.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances 
em horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

11.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

11.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

11.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e 
no desenvolvimento tecnológico no País;

11.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação;

11.2.5. Sorteio.

11.3. Caso não exista proposta apresentada para os itens reservados para participação exclusiva 
de microempresas ou empresas de pequeno porte, ao licitante classificado em primeiro lugar 
para o item de mesmo objeto será dada a oportunidade de, querendo, ampliar a sua cotação 
para atender a totalidade da demanda, mantendo o último lance ofertado,

11.4. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 
Negociado", com a devida justificativa.

12. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: .. ^

12.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja 
obtida melhor proposta.

/ j
12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada petas demais 

licitantes.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibiiidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto.

13.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitai mente, a proposta atualizada em 
conformidade com o último iance ofertado num prazo máximo de 2 horas, por meio de 
campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.
13.2.1. A proposta deve conter:
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a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 
endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se 
houver);

b) O preço unitário e total para cada item (ou tote) ofertado (conforme especificados no 
Termo de Referência (Anexo 1 deste Editai), bem como o valor global da proposta, em 
moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as 
especificações e exigências contidas no Termo de Referência, Anexo i deste Edital;

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência;

e) O prazo de garantia do bem, contados do recebimento definitivo do objeto;

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias corridos, contados da data prevista
para abertura da licitação;

g) Prazo de entrega não superior a 15 (quinze) dias corridos, contados da assinatura do 
contrato ou documento equivalente;

h) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

13.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma 
de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser 
encaminhados na forma e praze definidos no Item 13.2.

13.3.1. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante 
para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

13.4. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos 
eiencados no subitem 13.2.1, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo 
Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de 
processo sancionatório contra o licitante.

13.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 
sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou 
superiores às originalmente propostas,

13.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo o b jeto  no T e rm o  d e  R e fe rê n c ia .
13.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a 

negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.

.Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São Joao do Paraíso/MA _  _ Sr'
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13.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 
exequibilidade.

13.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 
previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para 
atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 13.1.

13.9. Se a proposta ou iance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e assim sucessívamente, na ordem de classificação.

13.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
serão observados os procedimentos previstos nos itens 12 e 13.

13.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “cha f a nova data 
e horário para a continuidade da mesma.

13.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n° 123/2006 e Decreto Municipal n° 032/2020, seguindo-se a disciplina estabelecida 
no item 11 deste edital, se for o caso.

13.12. A proposta originai, com todos os requisitos do item 13.2., deverá ser encaminhada em 
envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, 
ao protocolo da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA ioca lizada Rua Marcos 
Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA | E-mail: 
g'ois;paraiso@qmaií.com, aos cuidados do Pregoeiro do Pregão Eletrônico n° 004/2023 - 
PMSJP,

14. DA AM O STRA: á

14.1. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado 
na forma estabelecida no Termo de Referência, contados a partir da requisição do Pregoeiro, 
sob pena de desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e ausência de 
falhas no materiai.

14.1.1. A amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em 
primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas.

14.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que:

14.2.1. Apresentar divergência em relação às especificações técnicas ou resultados noste s te s  p rev isto s no T erm o  d e  R e fe rê n c ia ;
14.2.2. Apresentar quaiquer tipo ds falha durante o teste de uso; ou

14.2.3. Apresentar indícios de produto usado, recondicionado ou adaptado,

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São JoãG do Parasso/MA
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14.3. A avaliação da amostra será realizada pelo responsável da Secretaria requisitante, cujo 

resultado será reproduzido em Laudo, acessível aos licitantes, consignando as razões que 
levaram à aceitação ou à rejeição da amostra.

14.4. O Laudo previsto deste instrumento será acompanhado de fotografias digitais, sempre que 
possível, que servirão como meio de provas e suporte das razões de aprovação e/ou 
reprovação da amostra.

14.5. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante e conter os 
respectivos prospectos e manuais exigidos no Termo de Referência, se for o caso, 
acompanhada das informações quanto às suas características.

14.6. A amostra aprovada será considerada uma unidade do item fornecido e ficará retida até a 
entrega do material pela adjudicatária para verificação de conformidade do lote entregue com 
a amostra apresentada, que poderá ser considerado para fins dedução do quantitativo de 
recebimento.

14.7. Após a análise das amostras, o licitante poderá recoíher a amostra que não foi retida em até 
15 (quinze) dias úteis da data de emissão do Laudo de Verificação de Conformidade da 
Amostra.

14.8. Após esse prazo, não havendo a retirada da amostra, essa será descartada.

14.9. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes 
iegais, quando prévia e formalmente requerida peio interessado.

14.10. O ônus do envio da amostra e de sua retirada nas dependências da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, será de total responsabilidade do licitante.

14.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir- 
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e : assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência; ou

14.12. Se o Termo de Referência não exigir apresentação de amostra, substituir os itens 12.1 a 
12.10 peio seguinte texto:

14.13. Não será exigida amostra do objeto do presente certame, estando as licitantes 
cientificadas de que os produtos ofertados devem atender as exigências e especificações 
minimas constantes no Termo de Referência que segue como Anexo I ao Editai, sob pena 
de recusa de recebimento do(s) bem(ns), sem prejuízo da aplicação de sanções 
administrativas.

15. DA HABILITAÇÃO:

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especiaimente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São Joao do Paraíso/MA _ __ *
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15.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas -  CNEP (vww.portajdatransDarencia.oov.br/);

15.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido peio Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php/);

15.1.4. Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunai de Contas da
TCU; (https://cgrlidoes-apf.asps.tcu .gov.br) ;

União -

15.1.5. A consulta aos cadastros será reaiizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário; por força dos artigos 3o e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável peia prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por faita de 
condição de participação.

15.2, O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores -  SICAF em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica,

15.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes 
documentos:

i -  Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos 
compatíveis com o objeto desta licitação.

II -  Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei n° 11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório 
distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores;

III -  As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer 
um dos índices contidos no cadastro do SICAF, deverão comprovar capita! social ou 
patrimônio ííquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) iíem(ns) 
eotado(s) constante do Anexo I. que deverá recair sobre o montante dos itens 
que pretenda concorrer

a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial, 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado peio subitem  15.3.3 
deste editai.

Rua Marcos Siiva — CEP; 65973-000 - Centro — São Joao do Paraíso/MA
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IV -  Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 
qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo li! ao Edital).

15.2.2. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor 
algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento 
a fim de comprovar a sua regularidade,

15.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores -  SiCAF deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e 
Qualificação Técnica:

15.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I -  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual;

11 -  Pars licitante microempreendedor individual -  MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação 
da autenticidade no sítio vww.portaidoemprgendedor.qov.br;

III -  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual 
de responsabilidade limitada -  EIREU;

IV -  Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

V -  inscrição do aío constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 
sede do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para 
o caso de sociedade simples;

VI -  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

VII -A ta  de fundação da cooperativa e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art, 107 da Lei n° 5.764, de 1971; (Quando autorizada a partic ipação de 
cooperativa no term o de referência)

VIII -  Declaração de Aptidão ao Pronaf -  DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4o, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012; 
(Quando autorizada a partic ipação de agricu lto r fam ilia r no term o de referência)

Rua Marcos Silva — CEP; 65973-000 - Centro — São Joao do Para iso/M A
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IX -  Matrícula no Cadastro Específico do INSS -  CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009 (aris. 17 a 19 e 165); (Quando autorizada a participação de produ tor rural no 
term o de referência).

15.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva,

15.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

I -  Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPJ;

II -  Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

II[ -  Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do 
domicílio ou sede da licitante;

IV -  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e peta 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por eias administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasíi e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

V -  Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido peia Caixa Econômica Federai.

V! -  Certidão de regularidade relativa a débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser 
obtida no site v ^ w .tst.lus.br/certidao.

15.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com
efeito de negativa.

15.3.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto iicitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que 
demonstre tal isenção.

15.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCE1RA:

i -  Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11,101 d e 9 .2 .2 0 0 5 ), e x p e d id a  peto distribuidor d a  sede da 
empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, 
deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores, 
li -  Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem

Rua M arcos Silva — CEP: 65973-OQG - Centro — São João do Paraíso/M A
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a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios.

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o baianço anual 
por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez 
Gerai (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da 
aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE_______ _________ _________ ________
PASSIVO CIRCULANTE

_ ATIVO T O T A L ________________________
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 em qualquer um 
dos índices acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o{s) item(ns)/fote(s) 
cotado(s) constante(s) do Anexo l deste edital.

15.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

l -  Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação -  Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis como o 
objeto desta licitação;

15.3.5. ATENDIMENTO AO ART. 7°, INC. XXXtll DA CONSTITUIÇÃO

15.3.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para 
a realização de irabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) 
anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 
(modelo Anexo lli ao Edital).

15.4. DA HABILITAÇAO DAS MEs I EPPs

15.4.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar n° 
123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à
habilitação ju ríd ica , fiscal e trabalh ista , e co n ô m ico -fin a n ce ira  e  técnica, sob pena d e
inabiiifação.

15.4.2.

Rua Marcos 
E -m a il: cpls

A existência de restrição reiativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como mícroempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital.

Siíva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paralso/M A
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
15.4.2.1, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação.

15.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização.

15.4.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
Adminisiração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa.

15.4.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso - MA, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação para prosseguimento do certame.

15.4.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado:

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício.

15.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO

15.5.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão 
ser enviados em até 02 (duas horas), exclusivamente por meio de campo próprio do 
Sistema.

15.5.2. Os documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo de 
cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da 
CPL da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, desde que conferidos com 
o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, juntamente com a proposta de preços em 
envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, na 
forma do item 13.11 deste Edital.

15.5.3. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ 
da m atriz ou todos em nome e CNPJ da filia l, exceto aqueles que 
comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio 
ou sede do interessado.

15.5.4. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias 
antes da data da sessão publica deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de 
Falência, Concordata, Recuperação Judicia! e Extrajudicial que deverá estar datada 
dos últimos 30 (trinta) dias (itens 15.2, U, e 15.3.3, I).Havendo necessidade de

Rua Marcos Silva - CEP; 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, Informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma.

15.5.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edita! ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio 
de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às 
penalidades previstas neste Editai.

15.5.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

15.5.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006 e no Decreto Municipal 
032/2020, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.

15.5.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que meihor atenda a este edital.

15.5.9. Constatado o atendimento pieno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 
declarada vencedora.

16. DOS RECURSOS: : . ; ■ . 7.

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no 
prazo de 30 (trinta) minutos.

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

16.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

16.4. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo iicitatório poderão comparecer 
na Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA tocaiizada na Rua Marcos Silva -  CEP: 
65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA, de segunda à sexta-feira, das G8:00hs (oito 
horas) as 13:QGhs (treze horas).1 3 .5 . R s c e b id a  a in te n çã o  d e  interpor recu rso  peio P re g o e iro , a licitante deverá apresentar as 
razões do recurso" no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente,

16.6. As razões e contrarrazões serão recebidas excíusivamente por meio de campo próprio do 
Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
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direiamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, 
etc).

16.7. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das 
razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao 
Prefeito de São João do Paraiso/MA, para a decisão fina! no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

16.8. O acolhimento do recurso invaíida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

16.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital.

16.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 
representantes não habilitados legaimente ou não identificados no processo para responder 
pelo licitante.

17. ADJUDICAÇÃO E HOMO ÇOGÃÇÂO . ,,

17.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando 
houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos 
interpostos, ao Prefeito de São João do Paraiso/MA.

17.2. Após a fase recursat, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . . . „ ^

18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 21 deste Editai.

18.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso e devidamente aceito pela Administração.

18.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições.

18.4. DO CADASTRO RESERVA:

18.4.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor d a  proposta dG lic ita n te  m a is  bem c la s s if ic a d o , r e s p e it a d a  a  o rd e m  d e  
classificação.

18.4.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em vaior igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva.

%
ittps://www.saojoaodoparaiso.m a.qov.br
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Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos iicitaníes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame.

18.4.4. Confirmada a participação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta 
ajustada ao valor do vencedor e os documentos de habilitação, quando forem 
convocadas para fornecer o objeto registrado.

18.4.5. A convocação dos componentes do cadastro reserva ocorrerá, respeitada a ordem de 
classificação, quando o beneficiário da Ata de Registro de Preços tiver seu registro 
cancelado.

18.5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

18.5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pubiica, na forma do Decreto Municipal n° 
031/2020 - SRP, mediante prévia consulta ao órgão que promove a licitação, desde 
que devidamente comprovada a vantagem.

18.5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas,

18.5.3. A adesão a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) do total registrado, conforme previsto no Decreto 
Municipal 031/2020 - SRP.

18.5.4. O quantitativo total decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder a exceder ao dobro dc quantitativo do volume registrado, conforme previsto 
no Decreto Municipal 031/2020 -  SRP’.

18.6. DOS ACRÉSCIMOS QUANTITATIVOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

18.6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § I o do art, 65 da Lei n° 8.666/1993.

18.6.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/1993.

18.7. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS:

18.7.1. Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA adotará a prática de iodos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o 
acompanhamento periódico aos preços praticados no mercado para o objetoregistrad o, n a s  m e s m a s  c o n d iç õ e s  d e  e x e c u ç ã o .

18.7.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
aiínea “d" do inciso li do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.

Rua M arcos Silva -
E-mail: cpisiparaiso

CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
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Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 55 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se juigar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório.

18.7.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

18.7.5. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado,

18.7.6. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados.

18.7.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado.

18.7.8. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

18.7.9. Na hipótese do parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 
convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

18.7.10. Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá:

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes da Ordem de Fornecimento;

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação,

c) Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

18.8. DOS CONTRATOS ORIUNDOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.8.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados 
no prazo de validade da ata de registro de preços.1 3 . D O  T E R M O  D E  C O N T R A T O  O U  (N S T R U M E N T Ò  EÇ íÚ íV À LEN TE:: S  A i L:-- ■■ j

19.1. Após a homologação da licitação e assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante 
vencedora será convocada para assinar o termo de contrato ou retirar a Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente.

. _ , 9 ^
Rua M arcos S ilva — CEP; 65973-000 - Centro — Sao João do Paraíso/M A
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19.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 
55 da Lei n° 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo VI! deste Edital ou 
as disposições constantes de instrumento equivalente.

19.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento do e-maii de convocação.

19.4. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado 
uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela secretaria 
requisitante.

19.5. Atternatívamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso/MA, poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento.

19.6. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste 
edital.

19.7. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edita!, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato.

19.8. O prazo de vigência do contrato será a partir da sua assinatura, prorrogável na ocorrência de 
uma das hipóteses dispostas no art. 57, 1o da Lei n° 8.666/1993.

19.9. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo VII deste Edital, 
ou instrumento equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

I -  as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias;

ii -  critérios para o recebimento do objeto;

III -  prazos e condições de pagamento;

IV -  atualização financeira ou reajustamentos, quando possível;

V -  hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos.

19.10. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora,

19.11. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições de 
acompanhamento e fiscalização,

19.12. É permitida a subcontratação parcial do objeto observadas as condições reguladas no 
Contrato e Termo de Referência, deste Editai, ou instrumento equivalente.

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
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19.13. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo 

de Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no 
Contrato, anexo Vil, ou instrumento equivalente.

20. DA FISCALiZAÇÃCi:

20.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade 
encarregada de acompanhar o fornecimento do objeto desta licitação, observadas as regras 
definidas na minuta contratual, Anexo V il deste Edital, ou no instrumento equivalente.

21. DAS SANÇÕES ADM!NíSTRATIVÂS;

21.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato 
ou ata de registro de preços, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar 
documentação exigida neste editai, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
muitas previstas neste Edita! e seus anexos e das demais cominações legais.

21.2. A Administração poderá, ainda, utiiizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 8 7 ,1, da 
Lei n° 8,666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente Considera-se comportamento 
inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 
impedimento de licitar e contratar e declaração de ínidoneidade.

21.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de São João do 
Paraiso/MA, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções definidas na minuta do contrato, 
anexo VII deste editai ou dispostas em instrumento equivalente.

21.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/ccntratado, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente nas normas internas da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA.

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso/MA, observado o princípio da proporcionalidade.

21.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e cadastro Municipal.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

22.1. A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, poderá revogar este Pregão por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório.

Rua Marcos Silva -  CEP: 659/3-000 - Centro -  Sao João do Paraíso/MA
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22.2. A anulação do pregão induz à do contrato.

22.3. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.4. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação 
e habilitação.

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.

22.6. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de São 
João do Paraiso/MA.

22.7. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabílitação da 
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua 
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública 
do pregão.

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o 
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.9. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de 
habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

22.10. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 
proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampia defesa.

22.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.12. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas impiicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.13. O foro da cidade de Porto Franco/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes da presente iicitação e da aplicação do presente Editai.

22.14. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no 
endereço eletrônico mencionado neste Edital

22.15. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por c o n v e n iê n c ia  
da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, sem prejuízo do disposto no inciso V 
do art. 4o, da Lei n° 10.520/2002.
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22.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.portajdecompraspublicas.com.br e também na página
https.Ã/wwvj. saoioaodopar3iso.ma.gov.br.

22.17. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na Comissão 
Permanente de Licitação -  CPL da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, na 
Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA, de 2a a 6a feira, 
no horário das 08:00hs (oito horas) as 13:00hs (treze horas).

23. DOS ANEXOS

23.1. Constituem anexos do editai e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos:

23.1.1. ANEXO l -  Termo de Referência;

23.1.2. ANEXO il -  Modelo de Proposta de Preços;

23.1.3. ANEXO lli -  Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

23.1.4. ANEXO IV -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

23.1.5. ANEXO V -  Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

23.1.6. ANEXO VI -  Minuta de Ata de Registro de Preços;

23.1.7. ANEXO VII -  Minuta de Contrato.

São João do Paraiso/MA, 13 de janeiro de 2023

processo n” (JO 0  
Rubrica—— —

PREGOEIRO

Rua M arcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/M A
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R u o n c a

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023 

A N E X O !

TERMQ Dí  REF|R |N C1A

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

1.1 A presente licitação visa atender pessoas comprovadamente carentes, que não tem 
condições de arcar com esse tipo de despesas, em homenagem ao princípio da dignidade da 
pessoa humana. O programa abrange o fornecimento de serviços póstumos com o 
fornecimento de urnas mortuárias, incluindo suporte, paramentações e translado, bem como 
os serviços de translado do féretro até o tocai de sepulta- mento, justificadamente, portanto, 
opta-se por realizar-se a presente licitação, em virtude do exato enquadramento das 
necessidades e nos requisitos fundamentais para utilização desse procedimento nos termos 
da Lei. Segundo o Art. 22 da Lei n° 8.742/1993, que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social (LOAS) e dá outras providências: Entendem-se por benefícios eventuais 
as provisões suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias do 
SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, 
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública". (Redação dada pela Lei n° 
12.435, de 2011).

1.2 A contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação imposta pela Constituição 
Federal, no art. 37, inciso XXI e regulamenta nacionalmente peia Lei n° 8.666/93 e pela 
Lei 10,520 de 17 de julho de 2002, e demais legislações aplicadas à matéria.

1.3 A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a licitação na modalidade Pregão Essa 
modalidade é utilizada para a contratação de bens e serviços comuns. O Decreto Municipal 
n° 029/2020 de 23 de julho de 2000 que regulamenta essa modalidade de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns.

1.4 Nos termos do artigo 47 e 48, üi, da lei Complementar n° 123/2006 e Decreto Municipal 
032/2020, aplicada a reserva de cota de 25% nos itens de natureza divisível, serão 
reservados para participação exclusiva de microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ou;

1.5 Por se tratar de licitação com participação exclusiva de MEs / EPPs, não haverá a reserva de
cota de 25% para as empresas preferenciais prevista no art. 48, ili, da Lei Complementar n° 
123/2006. '

2. OBJETO:

2.1, Eventual prestação de serviços funerários, traslados e fo rnecim ento  de urnas funerárias, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Sociai do Município de 
São João do Paraiso - MA.

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São Joao do Paraíso/MA
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3. ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS:

ITEM ^ DESCRIÇÃO UNID. j QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1
!

URNA SEM VISOR ADULTO, C/ 06 ALÇAS 
FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 MÃOS DE VERNIZ, 
TAMPA E FUNDO FORRADOS EM TNT, DE 
1,50 A 1,90 M C/VELAS DE 40 CM E VÉU DE
0,50 X 1.90 MT.

j

UNID. j 

i

150 R$ 1.250,00 R$ 187.500,00

|

2
'

URNA SEM VISOR ADULTO. C l 06 ALÇAS 1 j 
FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 MÃOS DE VERNIZ, i I 
TAMPA E FUNDO FORRADOS EM TNT, DE í | 
1,50 A 1,90 M. C/ VELAS DE 40 CM E VÊU DE ! j 
0,50 X 1,90 MT. COTA RESERVADA PARA ME ; UNID. ; 
E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO ili. ! ; 
DALE! 123/2006 EALTERAÇÕES j I 
POSTERIORES E DECRETO MUNICIPAL i j 
032/2020 | !

|
Ij,

KA í R$ 1.250,00 R$ 62,500,00

!
i
i

I ÍURNA s e m  v is o r  ADULTO, ESPECIAL Pi 
j COVÍD, a  06 ALCAS FIXAS 04 CHAVETAS, 02 

I i MÃOS DE VERNIZ, TAMPA E FUNDO 
j ! FORRADOS COM TNT, DE 1.40M A 1,S0M.

“ i INCLUINDO EPí'S DE PROTEÇÃO 
j ! DESCARTÁVEIS: 02 MACACÕES COM CAPUZ 
' | LAMINADO E 02 MÁSCARAS SEMI FACIAL PFF 
! i 2

|

UNID.

!

30 R$ 2.033,33 RS 60.999,90

4

URNA SEM VISOR INFANTIL C/ 04 ALÇAS 
FIXAS. 02 CHAVETAS, 02 MÃOS DE VERNIZ, 
TAMPA E FUNDO FORRADOS COM TNT, DE 
0,40 A 1,40 MT.

I UNID. 50 R$ 650,00 R$ 32.500,00
;

I
; 5
j

i

URNA MODELO ESPECIAL PARA PESSOAS 
GORDAS OU OBESAS. C/ 03 ALÇAS FíXAS, 04 
CHAVETAS, 02 MÃOS DE VERNIZ, Ta MPA E 
FUNDO FORRADOS COM TNT DE 1,90 M.

'
i
UNID.

I
20 R$ 2.983,33 R$

i

59.666,60 I
I[

j 6
i

ROUPA MORTUÁRIA MASCULINA C l CALÇA E 
CAMISA SOCIAL DE MANGAS COMPRIDAS, 
GRAVATA, CUECA E MEIAS,

s
i UNID.
í

130 RS 423,33 RS
í

55.032,90 j

7
[

ROUPA MORTUÁRIA FEMININA Cl VESTIDO 
DE MANGAS COMPRIDAS E DETALHES EM 
RENDA. CALCINHA E MEIAS

j UNID. 
1

110 RS 423,33 R$ 
___.

i
46.566,30 j

r
; 8

ORNAMENTAÇÃO ADULTO OU INFANTIL, 
COM EDREDOM EM CETIM E FLORES 
ARTIFICIAIS.

i
; UNID. 180

'
RS 430,00

:
RS

i
77.400,00 |

j

Í 9

| ORNAMENTAÇÃO ADULTO OU INFANTIL, 
COM EDREDOM EM CETIM E FLORES 
ARTIFICIAIS. COTA RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 48, ÍMCiSO ít!: DA 
LEI 123/2006 EALTERAÇÕES POSTERIORES
E DECRETO MUNICIPAL 032^2020

!

j UNID. 

|

60

i

R$ 430,00 R$

I

I
25.800,00

i
1

i 10

i
i

H1GIEN1ZAÇÃO DO CORPO. INCLUINDO 
BANHO, BARBA. TROCA DE VESTIMENTA, 
SUTURA SE NECESSARiO,

; TAMPONAMENTO. COLOCAÇÃO DE 
i CASTIÇAIS, TRANSPORTE DO CORPO PARA 
| A RESIDÊNCIA E CEMITÉRIO.

!

UNID.

j

Is
i
i 165
i
l
I

R$ 441,67
íi
i___

R$

í
72.875,55

!“ 1“ HIGIENtZACÃO DO CORPO, INCLUINDO : UNID. l 55 s R$ 441,67 i RS 24.291,85

Rua M arcos Silva -  CEP: 95973-000 - Centro -
E-nnaii: cplsiparajSQ@-amall.com / húDsi/Amvv/.s
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BANHO, BARBA, TROCA DE VESTIMENTA, 
SUTURA SE NECESSÁRIO,
TAMPONAMENTO, COLOCAÇÃO DE 
CASTIÇAIS, TRANSPORTE DO CORPO PARA 
A RESIDÊNCIA E CEMITÉRIO, COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS 

iDO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 
iEALTERAÇÕES POSTERIORES E DECRETO 
i MUNICIPAL 032/2020
; SERVIÇO DE TANATOPRAXIA i
(CONSERVAÇÃO DO CORPO) UNÍD. 30

TRANSLADO DE RESTOS MORTAIS | 
HUMANOS, SAINDO DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO - MA PARA CIDADE DISTINTA, OU 
VINDO DE CIDADE DISTINTA PARA SÃO 
JOÃO DO PARAISO - MA

UND 30,000

R$ 1.133,33 R$ 33,999,90

R$ 3,73 R$ 111.900,00

TRANSLADO DE RESTOS MORTAIS 
HUMANOS, SAINDO DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO - MA PARA CIDADE DISTINTA, OU j 
VINDO DE CIDADE DISTINTA PARA SÃO} 

j JOÃO DO PARAISO - MA. COTA RESERVADA j UNÍD, 
! PARA ME E EPP. NOS TERMOS DO ART 48, 
j INCISO M, DA LEI 123/2006 EALTERAÇÕES 
POSTERIORES E DECRETO MUNICIPAL 
032/2020

10.000 R$ 3,73 RS 37.300,00

TOTAL R$ 888.333,00

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

4.1 Os serviços serão realizados de acordo com as ocorrências de óbito de moradores do 
Município de São João Paraiso - MA, em que a família não tenha condições de arcar por conta 
própria;

4.2 As solicitações e autorizações serão realizadas pelo responsável da Divisão de Assistência 
Social e Saúde que deverão ser atendidas no tempo máximo de 04 (quatro) horas após a 
notificação;

4.3 O atendimento deverá ocorrer em veícuío apropriado da empresa contratada e este deverá 
encontrar-se devidamente limpo, abastecido e em condições de viagem;

4.4 A empresa deverá informar o número de telefone, com plantão de 24 (vinte e quatro) horas, 
inclusive aos sábados, domingos e feriados, que ficará à disposição da Divisão de Assistência 
Social, para fins de chamada de atendimento;

4.5 O quilômetro ou milha rodada será contado somente quando o paciente falecido se e n c o n tr a r  

fora do perímetro do Municipio para a qual a funerária será contratada, e será pago desde que 
autorizado pela Divisão de Assistência Social;

4,6 O translado inciuído nos serviços será considerado do local onde o corpo se encontrar, para o 
velório e depois para o cemitério;

Rua M arcos S ilva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/M A
S ã o J o ã o  í So V

^  m m M S Q
E -m ail: cp}sÍparasso(5>qmail.com / hííp s ://w w w .saoiGaodop3raiso.m a.gov.br

cuoacíít :-rríz "O/zos nít.S'
Páqina 31 de 53

http://www.saoiGaodop3raiso.ma.gov.br


r_

4.7

ESTADO DO MARANHÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ]OÀO DO PARAISO -  MA _______________  CNPj' 01.597.629/0001-23_______________
COMISSÃO PERMANENTE DÊ LICITAÇÃO/CPL

Foiíiü n'__
ProcübbO n 

RuDrica __

_____ -
'{'fíO  -2Ú15

T

No preço por quilômetro ou milha (traslado) oferecido pela empresa contratada estará incluso 
taxas, pedágios, suprimentos, alimentação do motorista, combustível e todo e qualquer valor 
decorrente do transporte;

4.8 Ficará a cargo da funerária contratada todo o procedimento, documentação, bem como a 
liberação do órgão e a representação junto aos órgãos competentes para o transporte;

4.9 Dispor de todos os equipamentos necessários a execução dos serviços e utilizar profissionais 
habilitados e qualificados.

4.10 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que o objeto seja 
fornecido de acordo com o solicitado;

4.11 O objeto solicitado deverá ser entregue no prazo máximo definido na proposta de preços 
apresentada na licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de 
fornecimento/serviços ou documento equivalente;

4.12 Fornecer o objeto conforme especificação, modelo e preço;

4.13 Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, 
referentes às condições firmadas;

5. FASES DO RECEBIMENTO:

5.1 O recebimento ocorrerá em três momentos: ato, recebimento provisório e recebimento 
definitivo;

5.2 Os produtos/serviço entregue deverá ser obrigatoriamente da marca e modelo conforme 
consta na Ordem de Fornectmenio/Serviços (OF/S);

5.3 No ato do recebimento serão conferidas as informações especificadas na Nota Fiscal (NF), a 
Ordem de Fornecimento/Serviço (OF/S) e o material/serviço entregue. No caso de divergência 
de qualquer tipo (ex; quantidade, integridade, validade ou embalagem) SERÁ RECUSADO O 
RECEBIMENTO parcial (até 50% da NF) ou totai, com a devida justificativa no verso da NF, 
ou será emitida Nota Fiscal de Devolução parcial (DF).

5.4 É responsabilidade do fornecedor, firmar contratos com seus prestadores de serviço de 
transporte prevendo a espera durante o processo de recebimento/conferência, assim como 
prever o retorno com o material devolvido/recusado na mesma ocasião,

5.5 Após esta fase de recebimento, o material passa a ser considerado em recebimentoprovisório.
5.6 No recebimento provisório a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, terá até 5 dias 

consecutivos para conferência e recebimento definitivo. Os volumes serão abertos para 
verificar se os materiais estão de acordo com a solicitação, OF/S, marca/modeio e quaisquer 
outras verificações julgar necessárias.

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
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No caso de divergência relevante o fornecedor será notificado para manifestação e solução no 
prazo máximo de 2 dias úteis. Passado este prazo, estará sujeito a sanções administrativas 
previstas no Termo de Referência e Edital.

5.8 As despesas para destinação dos materiais entregues com inadequações (ocorrências) serão 
de inteira responsabilidade do fornecedor, seja por transporte ou descarte, sem qualquer ônus 
a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento/Serviços e das certidões de reguiaridade fiscal: Prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS 
(Certidão de Regularidade do FGTS), emitida peia Caixa Econômica Federal, diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na 
oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá 
ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes 
interessadas.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1 A CONTRATADA se obriga a:

7.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

7.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos períodos 
com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da entrega;

7 1.3 Arcar com a responsabilidade civii por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados peia ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou cuiposamente, à administração ou a terceiros;

7.1.4 Apresentar à Contratante, quando for c caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá;

7.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência nao 
transfere responsabilidade à Administração;

7.1.6 instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas internas, quando for o
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7.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

entrega dos produtos/serviços;

7.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1 A CONTRATANTE se obriga a:

8.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos de 
acordo com as determinações deste Termo de Referência;

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;

8.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento, fixando prazo para a sua correção;

8.1.5 Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato;

8.1.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

9. DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRÂTAÇÃO:

9.1 A fiscalização do objeto será exercida pela Secretaria Municipal, por meio de unidade 
competente na forma que ihe convier;

9.2 À Secretaria Municipal é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização;

9.3 A supervisão por parte da Secretaria Municipal, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas,

9.4 N ão será admitida a subcontrataçãc total do objeto contratado.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
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contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS;
11.1 Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente 

licitação, sujeitará a FORNECEDORA às seguintes sanções, mediante notificação prévia e 
escuta e exercício da ampla defesa e do contraditório:

11.2 Advertência,

11.3 Multa

11.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, por até 5 (cinco) anos.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
12.1 Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidade e prazo com o objeto da licitação;

12.2 Licença expedida pelo órgão competente, autorizando a exercer a atividade pertinente ao 
objeto licitado.

13. DAS AMOSTRAS:
13.1 É facultado a solicitação de amostras à(s) licitantes(s) deciaradajs) vencedora(s), referente 

ao(s) item(ns) do objeto desta licitação e/ou, sempre que possível, para verificação das 
características conforme especificações do termo de referência e proposta apresentada, no 
período de 03 (três) dias úteis a contar da data da solicitação.

13.2 Caso sejam solicitadas amostras e estas não forem aprovadas pelo setor competente da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, as referidas amostras deverão ser 
substituídas por outras que satisfaçam píenamente a todas as especificações contidas no 
Termo de Referência do respectivo editai. Para tanto será concedido o prazo máximo 2 
(dois) dias úteis após a análise.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS,'INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

14.1 Integram este Termo de Referência as Pesquisas de Preços de Mercado.
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023 

ANEXO I!

"WIQ DELO DE PROPOSTADEPREÇGS”

limo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA

PROPOSTA DE PREÇOS
Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 
das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das 
instruções e critérios de qualificação definidos no edital,

f. Proponente:
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
E-mail:

2 Representante legal que assinará a Ata e Contrato: 
Nome:
Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:
Cargo/Função:

ITEIVf]” ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL

! |

—

1 i !

______________ Ji__------------------- _ L — _ — _   _  u -        —  .— — ~— L _ _  .   »—     — t -

Proposta de Preços: Valor total: R $ ................(...................... )
Prazo de validade da proposta:................
Prazo de entrega:................
Dados Bancários (Banco/Agência / Conta - corrente):................

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional 
(Real -  R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

....................... í ..... ) , .......de ..................... d e .............

Representante Legal

Rua M arcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/M A
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EDITAL DE L1C1TAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023 

ANEXO lll
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“ M O E & t & D E m G U k k A Ç & Q 0 ^

limo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA

D E C L A R A Ç Ã O  EM C U M P R IM E N T O  A O  D IS P O S T O  N O  

INCISO XXXHí DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ref.; Pregão n° 004/2023

Prezado Senhor

, inscrito no CNPJ n°.................... , por intermédio de seu representante legal
o(a) Sr(a)........................................ portador(a) da Carteira de Identidade na..............................  e do
CPF n2 .......................... . DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXI11 do art.
1° da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

( ) Ressalva; emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

(Observação; em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

..(.... ) , ....... d e ......................de

Representante Legal

Rua M arcos Silva -  CEP; 85973-000 - Centro -  Sao Joao do Paraíso/M A
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023 
ANEXO IV

“ MQPETa:DE pEÇfcARiÇÃÔ” s '

limo. Sr,
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ref.: Pregão n° 004/2023 

Prezado Senhor,

A empresa ..................................................... . inscrita no CNPJ n°................................. . por intermédio
de seu representante legal o(a) Sr. (a)...... ..................................... . portador(a) da Carteira de
identidade n°..............................e o CPF n°.................................... . DECLARA, para fins legais, sob as
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
especial quanto ao seu art. 3o; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no 
§4° do art. 3o da citada Lei Complementar.

....(.... ) ......... d e ..................... de .

Representante Legal

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
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ED1TAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023 

ANEXO V

,, “ MODELO DE DECLARAÇÃO’3 >

ilmo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

Ref.: Pregão n° 004/2023

Prezado Senhor,

A empresa __________________________________________________________________ inscrita no CNPJ

sob o n° __________________________ , sediada no endereço__________________________________ ,

telefone/fax n° __________________________ , por intermédio do seu representante legai Sr(a).
_________ __________ _________________________________________________ , portador(a) da Carteira de

Identidade n° _________________ e do CPF n° _________________________ , DECLARA que a

empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos 

liciiatórios, bem como RESPONSABILiZA-SE peias transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante.

( .... ) , .......d e ..................... de ....

Representante Legai

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
E-mail: cpisipara;so@arnall.com / bttpsi/Avvvw.saojoaodoparajso.ma.qov.br

" f e  f -■ ■
s lo  joãD dfcPs

Páaina 39 de 53

mailto:so@arnall.com


/  ®

1 3 5
t.S i'Ai5U DO MARANíiÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jOÃO DO PARAISO -  MA 
CNPj: 01-.S97.629/COQI-23

FoiLii n ' ^
Processo

Ruorica.

COMISSAO PERMANENTE DE UCITAÇAO/CPL
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023 
ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO BE PREÇOS

PROCESSO N° 050/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°___ /2023

A o s___ dias do mês d e ______ do ano d e _____ , a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO
PARAISO/MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 01.597,629/0001-23, através da Secretaria
Municipal ______________ .. neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de
_________________, RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, vencedora do Pregão
Eletrônico n° XXX/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços para
__________________________________________________ a teor do disposto na Lei Federal n°
10.520/2002, regulamentada peio Decreto Municipal n° 029/2020, no Decreto Municipal n° 
031/2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federai n° 8.666/1993, a Lei 
Complementar n° 123/2006 regulamentada pelo Decreto Municipal n° 032/2020 e demais normas 
pertinentes à espécie:

LICITANTE: 
“ CNPT 
^ E N D E R E Ç O :

REPRESENTANTE:
TELEFONE:
EMAiL:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. MARCA

P. UNITÁRIO 
REGISTRADO

(R$>

P. TOTAL 
REGISTRADO

(R$í

. _ l

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, peio período de 12 (doze) meses,
pa ra _______________________________ __________________________ conforme especificações do Anexo
I do edital (Termo de Referência) e proposta apresentada.

Parágrafo Prim eiro - A quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXO I, é estimada para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de 
adquirir, em cada item, o quantitativo q u e  ju lg a r n e c e s s á r io , p o d en d o  se r  parcial, integral ou 
mesmo abster-se de adquirir o item específico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade peio período de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de sua assinatura.
Rua M arcos S ilva -  CEP; 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/M A
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Parágrafo prim eiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivameníe pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-la por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor 
da ata de Registro de Preços, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de execução em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legaimente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utiiizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame iicitatório, mediante prévia consulta ao contratante, 
desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n.° 8.666/93, Lei 10.520/2002, Decreto n.° 031/2020.

Parágrafo prim eiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis Contratadas e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar peta aceitação ou não da execução, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante,

Parágrafo terce iro: Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro
de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DQ LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO

Os produtos deverão ser fornecidos de acorde com a solicitação do setor competente a emitir a 
Ordem de Fornecimento, que serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de 
Preços. A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão 
detalhados os produtos, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser 
encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eficaz.

Parágrafo prim eiro: Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, devendo o mesmo ser 
efetuado conforme as necessidades da Secretaria soiícitante e conforme a Ordem de 
Fornecimento, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/íatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e

Rua M arcos Silva -  CEP: 65973-GOÜ - Centro -  São Joao do Paraíso/M A ^
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das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do 
!NSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), 
emitida peia Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato 
da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da 
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras 
sem a anuência das partes interessadas.

Parágrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de 
Registro de Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo
de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

Parágrafo segundo: A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscai/Fatura à Secretaria 
que emitir a ordem de fornecimento, acompanhada das Certidões listadas na Cláusula Quinta 
desta ata de Registro de Preços.

Parágrafo terceiro; A Nota Fiscai/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável peia fiscalização dos produtos.

Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Parágrafo quinto: Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente 
de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajusíamento do preço ou à atualização 
monetária.

Parágrafo sexto: A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, através da Secretaria 
Requisitante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS

A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para o objeto registrado, nas mesmas condições de execução.

Parágrafo primeiro: Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea ,:d” 
do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução.

Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.° 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licítatório.

Parágrafo terce iro: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

Rua M arcos S ilva -  C
E-mail: co islpara lscKS

P: 65973-000 - Centro -  São João do Paraiso/M A
i na íi.ccrn / oftosi/ÀwviJv..sao;oaodoparaiso.ma.qov.l:

f f í 3 à  s c
Oiia./óF: rao-os no.st

Pagina 42 de 53



Foihü n
ESTAD O  DO M A R A N H Ã OPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO (OÃO DO PARAISO -  MA CNF): 01.597.629/0001-23 Processo  nn 

R u b n ca -----

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO/CPL

J 3 sL ____

------ 3 T ----------

Parágrafo quarto: A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá à revisão dos valores pactuados. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
Contratante poderá convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado peio mercado.

Parágrafo quinto: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
Na hipótese deste paragrafo, a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA convocará os 
demais Licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
licitante, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá:

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido de fornecimento dos produtos;

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sétim o: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Peia inexecução total ou parcial do objeto da presente Ata de Registro de Preços, a Administração 
da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes 
sanções;

i - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da detentora dos preços registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 
aceitas mediante crivo da Administração;

11 - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

Kl - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia úti! e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida
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Parágrafo Prim eiro -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar a Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata e dos 
contrato ou documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e; será 
descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no Editai, na Ata de Registro de Preços e das demais 
comínações legais.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso 1 e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “1!" e “III", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, respondera a empresa fornecedora pels sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

ESTADO DO MARANHÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA_______________________________________ _________ CNPJ: 01.597.629/0001-23 Pror.üsso tT' £ S íU S 2 3  

--------”

® A pedido, quando:

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior;

b) O seu preço registrado se íornar, com provada mente, inexeqüíve! em função da elevação 
dos preços de mercado;

• Por iniciativa da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, quando a empresa(s) 
detentora(s) do(s) preço(s) registrado(s):

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
iicitatório;

c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ara de Registro de Preços;

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços;

Rua M arcos S ilva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/M A
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f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

• Autom aticam ente:

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata;

b) quando não restarem licitantes registrados;

Parágrafo prim eiro: Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos licitantes remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro.

Parágrafo segundo: O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

CLÁUSULA NONA -  DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

Parágrafo Único: A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pela Secretaria 
que aderir a ata de registro de preços, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, 
conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993.

■ CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, 
entretanto, a possibilidade de readequação -  com elevação ou redução de seus respectivos 
valores -  em função da dinâmica do mercado, obedecida às disposições constantes no Decreto 
M unicipal n° 031/2020 e comprovado o desequilíbrio econômicc-financeiro.

Parágrafo Prim eiro: Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Municipal 
de São João do Paraiso/MA, promoverá o aditamento do compromisso de execução do objeto, 
conforme o artigo 65, li da Lei Federal n.° 8.666/93, ou formalmente desonerará a licitante em
relação ao item.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSAB1LIDADES E OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES

« Caberá à CONTRATANTE;

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA;

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as
especificações trazidas n e s te  T erm o  e na Minuta da Art a de SRP ou Contrato;

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o
cumprimento das formalidades legais. ■

« Caberá à CONTRATADA:

Rua M arcos Silva -  CEP; 65973-000 - Centro -  Sao Joao do Paraíso/M A
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a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências das unidades da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA.

b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no 
termo de referência;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

integram esta Ata o Edita! do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 004/2023 e a(s) 
proposta(s) da(s) empresa(s) vencedoras do Certame Licitatório.

Parágrafo Primeiro; Os casos omissos serão resolvidos pe!o(a) Pregoeiro(a), com observância 
das disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10,520/2002 e Decreto Municipal n° 031/2020, 
e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo; A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro; As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de São João do 
Paraiso/MA, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

São João do Paraiso/MA,___ d e ___________de 2023.

xxxxxxxxx
Secretária Municipal................

CONTRATANTE

XXXXXXXX
LICITANTE VENCEDORA

TESTEMUNHAS;

CPF N° CPF N°
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023 

ANEXO VIS

^ “ MINUTA DO CONTRA®)”

CONTRATO N° .
PROC. ADWi. N °____ /2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE St CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

E A EMPRESA .

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA
inscrita no CNPJ sob o n° 01.597.629/0001-23, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
______________ , neste ato representada pe!o(a) Secretário(a) municipal de ____________ , Sr(a).
_____________________________ , portador(a) da Cédula de Identidade n° ....................  e do CPF n°
...... ..... .....a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa ...................................................... ,
situada na .................................................................. , inscrita no CNPJ sob o n° ..................................... ,
neste ato representado(a) pe!o(a) ............................................................ , portador(a) da Cédula de
identidade n° ........................... do CPr n° ......................... . a seguir denominada CONTRATADA,
acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, assim como pelas 
cláusulas a seguir expressas:

CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

1.1, O presente contrato tem por objeto a aquisição de _____________ , para atender as
necessidades da Secretaria Municipal d e ________________________ .

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL:

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 004/2023 
e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supietivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR CONTRATUAL:

3,1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$

ITEM DESCRIÇÃO UNÍD i QUANT PREÇO
UNITÁRIO I TOTAL j

CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS:
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As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, classificada 
conforme abaixo especificado:

4 2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de
contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA:

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência a té ______d e ________
d e ____

5.2. A vigência des contratos regidos pelo art. 57, capuí, da Lei 8.665, de 1993, pode ultrapassar o
exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam 
integralmente empenhadas aíé 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em 
restos a pagar, conforme ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 33 DA ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO.

CLÁUSULA SEXTA -  DA FORMA DE EXECUÇÃO:

6.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, !!, “a” e “b” da Lei n°
8.666/93.

6.2. O recebimento e atestado do fornecimento dos produtos dar-se-á por comissão ou servidor
designado peia Secretaria Municipal d e _________ , que fará a verificação da sua conformidade
com a proposta apresentada, e ainda, quanto a qualidade, assiduidade, pontualidade e 
quantidades solicitadas na ordem de fornecimento/serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscai; Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida peia Caixa Econômica Federai, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

7. 1,1 Banco:............

7. 1.2 Agência ;............

7. 1.3 C onta ;...... .

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000
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É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstes neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes.

7.3. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

7.4. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente 
a mesma.

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula.

7 6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras.

CLÁUSULA OITAVA -  DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO
CONTRATO:

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso I!, alínea d, da Lei n° 8,666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA NONA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

3.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai 
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO:

10.1. O não pagamento da fatura., por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização do 
respectivo valor peio IGP-M -  índice Gera! de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDí
\/A  -  -------  X INF, onde:

INI

VA = Valor Atualizado
VOi = Valor inicial
IN I = í G P - M / F G V  n a  d a ta  in ic ia i
iNF = SGPWI/FGV ns data final

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraiso/MA
E-mail: coisjparaisoiajgmajl.cGrn / https://vAvw.saoioaodop3ra;so,m3.gov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO/CPL
11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira iniciai 
deste instrumento.

11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
origínalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da 
assinatura do contrato.

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente desta
Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO:

13 1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
da qualidade dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

14.1. A CONTRATADA se obriga a:

14.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;

14.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximo de 24hrs (vinte e quatro) noras prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega;

14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros;

14.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente
i d e n t i f i c a d o s  p o r  m e i e  d e  C r 3 C h á ' ,

14.1.5 Responsabílizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, prevídenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;

Rua M arcos Silva -  CEP; 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/M A
E-mail: cplsjparalso@Qmall.coni / httosjVwww saojoaodoparajso.nia.gov.br
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14.1.6

E ST A 30  DO M ARANHÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO -  MA ____________________ CNF): 01.597.629/0001-23____________________
Folha nProccsso rv'_. 
Rubrica
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL
instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso;

14.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços;

14.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

14.2. A  CONTRATANTE se obriga a.

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos 
de acordo com as determinações do Termo de Referência;

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fornecimento, fixando prazo para a sua correção;

14.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato;

14.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas peia Contratada, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO:

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da 
referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS PENALIDADES:

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções:

l - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via otício, mediante co n tra-recib o  do 
representante legai da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração;

Rua M arcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/M A
E-mail: cplsiparaisoiQiqrnail.cQm / https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov.br SSDJCão ü©\.
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0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do
objeto ou de Inexecução parcial da obrigação assumida;

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos 
equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 
Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das muitas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.

16.3. As sanções previstas no inciso i e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos ,!i r  e "Ui”, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, aiém da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judiciaimente.

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junte ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual periodo, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS ILÍCITOS PENAIS:
17.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 

de processo judicial na forma iegalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS;
18 1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 

protocolo,

13 1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DOS CASOS OMISSOS;

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-OQC
E-maü: / nr

■ Centro -  São Joao do
s: //wvvw. s ao io ao d op ara

Paraíso/M A
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... ~lh
SÍs jt;ao ãa-\.
PJlItilISi

CsrJiADít OE 7-ÓujOS
Página 52 de 53



19.1

i.DQ DG MARANHÃO Folh;s i rPREFEiTUR CNP}: 01.5^7.029/0001-23.  .  P ro c e d o  » " £ £ & M % 3AO iOA0 DO PARAISO -  MA
Rubrica —  ---- — — —

CO M ISSÃO  PER M AN EN TE DE U C IT A Ç A O /C P L
Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n° 8.666/93 com suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO
20.1 Em conformidade com 0 Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO:

21.1, Fica eleito 0 foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E; por estarem justos e contratados, as partes assinam 0 presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos.

São João do Paraiso/MA,........d e ......................d e ..........

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA
Secretaria Municipal de xxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 
Contratante

Sr....................
Contratada

Testemunhas:Nom e: _ _ _ _ _ _
Nome:

CPF n° 

CPF n°

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -- São João do Paraíso/M A 
E -m a il: cplsiparaiso@ qrria il.com  / h.ttps;//w w w .saoioaodoparaiso.m a.qov.br
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no Decreco Municipal nf! 007/2021, que conjuntamente com as 
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional 
entre a Administração Municipal e a Licitante Vencedora.

OBJETO: Registro de preços para eventual e fu tu ra  aquisição de 
m a te ria is  e m ed ica m e n tos  h o s p ita la re s  pa ra  a te n d e r as 
necessidades da Secretaria M unicipal de Saúde do M unicípio de 
São Domingos do Azeitão/MA,

l - Consideram-se registrados os preços do Gerenciador da Ata: 
Comissão Permanente de Licitação, situada à Rod. BR 23o, KM 212, s/n. 
Centro, São Domingos do Azeitâo - MA, a saber:

"""""" R u b n c ã " ú l
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, n j  
deverão manifestar seu interesse junto à Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, para que esta indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação.

Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento, índependentemente dos quantitativos registrados 
em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com a Comissão Permanente de Licitação - CPL.
A possibilidade de participantes extraordinários obedecerá ao disposto 
no Decreto Federa! nB 7.892/2013 e Decreto Municipal nc 007/2021.

VALIDADE DA ATA: 12 (doze) m eses, a c o n ta r da d a ta  da 
assinatura.

integram esta Ata. o respectivo instrumento Convocatório e seus 
anexos, bem como as propostas das empresas vencedoras do certame.

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
Instrumento Convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.

Esta Ata de Registro de Preços e as futuras contratações obedecerão ao 
disposto no Decreta Federal iV' 7392/2013 e no Decreto Municipal n“ 
007/2021 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no 
artigo 15 da Lei ns 3.606/1993, no âmbito municipal.

SOS PREÇOS, ESPEC IFIC AÇÕ ES, Q U A N TID A D E S  E 
FORNECEDORES

As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de 
Registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, 
independentemente do número de Órgãos Não Participantes que 
aderirem.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

G preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR REGISTRADO

As omissões e dúvidas que eventualmente surjam quanto esta Ata 
serão sanadas através da interpretação do que dispuser o Edital que 
deu origem ã Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada peia 
licitante vencedora.

\ i  i(j£R| t a la r  j  h jf t a v ê -.

lJOTI* ÍUitidade Puiir.LidaUe ftfck-r ÜnilJrto tVfliür Tdt3E 1

r r : ’ ' j J ' H * Ia ̂
t u frOTAL fff%- 2, £60, C j f

C V a lo r to ta l  re g is tra d o  fo i de R$ 2 .6 6 0 ,0 0  {d o is  m il e 
seiscentos e sessenta resis).

As condições gerais da execução, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência.

DA PUBLICAÇÃO

DADOS DO FORNECEDOR CLASSIFICADO É O QUE SE SEGUE:

CNP| N!-: 3 l,r397.a '0 i,ÔOÜ i-BU
[RAZÃO SOCIAL: AÍ?L M E P  COMERCIO DE MEDECAHBW ÍOS 
iLT P A

CEDADP: ERcCHlT-Ulia IcEPi: 99-7Q4-Ü96 '
TELEFO NE; [54) IfJttí;
EN 0ERECO  El ETRÔN1CO: iR EPR E& tífTAN TE : A N SELM O  ZJCATTQ
RG M2: . j i o i í o i j e z j  S5P.'RS ICPF « í í  029 .375-160-00
T E líF O N E : IcELD LAR:
ENDEREÇO ELtTRON iCO : 
£-:;ini>rasiKJJDíedLtrt|rriail,coin 1

—  - L ------------------*--------------------------- ----------------— -------- -— — 3

DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

0 compromisso de entiega e execução só estará caracterizado 
mediante Contrate, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2022 - SRP.

A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir 
os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atenoer 
todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos 
quanLitativos estimados.

G fornecimento dos produtos será de acordo com o recebimento da 
Ornem de Fornecimento emitida pelos Órgãos Participantes ei ou Não

DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame liatatório, mediante prévia consulta à Comissão Permanente 
de Licracèo - CPI, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços,

0 ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o resumo da presente Ata no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, após sua 
assinatura, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do artigo 
61 da Lei ri- 8.666/1993.

E por estarem, assino, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente, enn 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas.

Sac Domingos cio Azeitio/MA, 16 de janeiro de 2023.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL
Presidente da CPL- Órgão Gerenciador

ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 31.097.402/0001-80
ANSELMO ZICATTO
REPRESENTANTE LEGAL
RG N° 410S014S22 SSP/RS
CPF N* 029.375.450-80

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO 
Códioo identificador a99adíedc3d8ae7291facb27d6eb4a5c-

PREFEITURA M UNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO

AVISO DE L!CITAÇÃO PREGÃO ELETRON1CG N9 G04/2023/SRP

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO EtETRONÍCO N- 004/2023/SRP - 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS
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MUNICÍPIOS

A Prerçitora Municipal de São João do Farsiso - MA. com sede na rua 
Marco?; Silva - CEP; 65973-000 - Centro - São João do Paraíso - MA, por 
intermédio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria rv* 109/2021 
de 23 de maio de 2021, torna público que, com base na Lei Federal n? 
10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal ns 029/2020, art. 15 
da Lei e- S.666 regulamentado pelo Decreto Municipal 031/2020, Lei 
Complementar n? 125/2000, regulamentado pelo Decreto Municipal n9 
032/2020, e demais normas atinentes à espécie, que realizará às 
08;ÜG o ito  horas do d ia  30 de ja n e iro  de 2023, a licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, DO TIPO Menor Preço, por 
item, objetivando o Registro de Preço para eventual Prestação de 
serviços Funerários, Translados e fornecimento de urnas funerárias, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
social Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA. Este Edital e 
seus anexe estão â disposição dos interessados no endereço supra, de 
2;i a 69 fe:ra, no horário das OBiQObs (oito horas) às 13:O0hs (treze 
horas), onde poderão ser consultado gratuitamente ou obtidos por meio 
digitai pela internet, através do nosso endereço eletrônico no site: 
iMÍpsi/írt-ivw.saojoaodoparaiso.ma.gov.br ou no site do PORTAL DE 
COMPRAS PUBUCAS; https:/7 www.portaldecomprasp1jb iic 3 s.com.br/. 
São João do Paraíso - MA, ern 13 de janeiro de 2023. Iltor; Rodrigues de 
Sousa Pregoeiro,

Publicado por: ILTOh' RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: Ib0dleadb7b3edc98d03983491793ef

EXTRATO DE CONTRATO N® 020/2023

EXTRATO DE CONTRATO N9 020/2023, assinado em 16/01/2023. Objeto: 
Contrato psra aquisição de medicamenteis, material hospitalar e 
correi atos de interesse da Secretaria -Muridpai de Saúde do Município 
de São João do Paraíso - MA,. Processa Administrativo nfl 060/2022. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n5 0007/2022. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPj n? 01.597.629/0001-23, 
CONTRATADO. B RASPAR MA COMERCIAL EIRELí, CNPJ ns 
líi.S54.2S9í0ü01-A4. Valor Global: Rs 32.912.00 (trinta e dois mil e 
novecentos e doze reais). Vigência Inicial: 16 de janeiro de 2023. 
Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Germana Torres Araújo. São 
João do Paraíso - MA, 16 de Janeiro de 2023

MA, EM 02 DE JANEIRO DE 2023.
rn ih n  r r J ^ L

ROBERTO RÉGIS DE ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal

P rocesso n‘ 

Ruhnnzi
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Publicado por: RAYANA MARIA DE SOUZA GOMES 
Código identificador: 80fcaG7aca0d8287038051b78c4515ec

PÜRTARÍÂ/6AB íjs  010/2023 DE 02 DE JAN EIRO DE 2023

PORTAR! A/GAB Na 010/2023 DE 02 DE JANEIRO DE 2023

O Prefeito Municipal de São João do Paraíso - MA, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a necessidade de composição do 
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB." Dispõe sobre a 
Reestruturação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação -  CACS-FUNDEB". Criado 
nos termos da Lei nc 185/2021.
Em conform idade com artigo 212 - da Constituição Federal, 

regulamentada em forma de Lei Federal 14.113/2020 de 25 de 
Dezembro do ano 2020. para atuação no período de (02/01/2023 a 
31/12/2026).

RESOLVE:

Art. I 9 - Designar os membros efetivas abaixo relacionados, sob a 
coordenação do (a) senhor (a) Presidente para compor o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB:

REPRESENTANTES DO SEGMENTO DIRETORES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.
T itu la r: Wesiey Gomes de Oliveira 
Suplente: Maria José Moreira da Silva

Publicado por: 1LTCN RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: da55õ8da09dc4a35bc3407c756dfc24e

P O R T A R I A  NO 011/ 2 0 2 3 - G A B  

P O R T A R I A  NO 011/ 2 0 2 3 - G A B

Dispõe sobre a nomeação do Presidente do CACS-FLWDÇS - Conselho 
do rUWDEB, do Município de São João do Paraíso - MA, para o período 
2Q23/202Õ e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, ESTADO DO 
MARANHÃO, ROBERTO RÉGIS DE ALBUQUERQUE, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 212 = , da Constituição Federal, 
regulamentado em forma da Lei Federal 14.113 de 25/12/2020 demais 
dispositivos pertinentes a nomeações, nos termos da Lei Orgânica 
Municipal, pela presente,
RESOLVE:
ftrt. 1 - MgnT^cir o S r', Mcr-ia M v « s  C a rd o u c, irserito no CPF; 
7^6.371.323-68, como P res iden te  do Conselho do FUNDEB, do
Município de Sâo João do Paraíso - MA,

A rt. 2^ - A presente Portaria entrará em vigor na data de st;a 
Ij-Jbiicaçàc-.

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE, CUMPfíA-S£.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -

REPRESENTANTES DO SEGMENTO DE PAIS DE ALUNOS DA 
EDUCAÇÃO BÃSICA PÚBLICA.
T itu la r: Irene Rodrigues da Siíva 
Suplente: Madalena Batista Mtlhomem 
T itu la r: Maria Alves Cardoso 
Suplente: Zilria Figueira de Melo Neta

REPRESENTANTES DO SEGMENTO SOCIEDADE CIVIL.
T itu la r: Raimimda Rodrigues de Assunção Pereira 
Suplente: Aurelino Pinheiro Stofel 
T itu la r: Joelma da Silva 
Suplente: Luciana da Silva Barros

REPRESENTANTES DO SEGMENTO ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PÚBLICA.
T itu la r: Reçinaiòo Ribeiro Rodrigues 
Suplente: Ricardo Dias dos Santos 
T itu la r: Franciiene Carvalho Coelho 
Suplente: Raquel de Sousa Alves Melo

REPRESENTANTES DO SEGMENTO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.
T itu la r: Adecirene Miranda de Sousa Marinho 
Suplente: Flávia Lima Ferreira 
T itu la r: Alcione Sousa e Sousa 
Suplente: Aneiy de Oliveira Silva

REPRESENTANTES DO SEGMENTO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

http://www.portaldecomprasp1jbiic3s.com.br/
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CQfsftlSS A O  PERM  A M E N TE  D Ê  L IC ITAÇ Õ E S  

: A V ÍS O  D E  U C IT A Ç Ã O

■ P P E C Ã O  P R ES EN C IA L N11 QC1Í2D23 -  C P L  OEiJET O; Cantretaçáo da
| ai-pniS5 especL=i.Liza<ía pera piestepán de de rnanutórição
’ preventiva ê  oortôtiva. co m forTiecin-iÊrito de peçs &, ens equiivnintíritoâ 
i daé co-nsultóíicfj odoníclógiciaí em gera! da muriicifiio de Sitie Mdvo  NÍm . 
i Rjauí do Abertura? Q1 cie Fevrarclro do 2 0 2 b ás OBiSO tia íolto tiorss e 
■. tria i La min u lo t). Enòer $çoi Av. Leonâj do de Almeida s/r. Centru -* S: tio 
• Novo— M A TI PÜ  L ^ T A Ç Ã C r  PAina,- Preco GtobcaCRlTÉRlC) D E  -MJLOA 
í M E N TO : ^tencr Preçc* G  lobal O  B T é N Ç A O  G O  Ê O ITA L : O  Edita! e seus 
, anexos poder&e sei censuito-cios «  obtidos gmtuitamenre por rnsio do
j ^ i:s  uttp.i|/si;iCnc,ví).iTia.gí!V . b r/e d rta is -iic ita co ea , no e -m s il 
! =p55itl l̂novC'mi?.-,® ouilaok.com. ou ainda mediante solidtaçae ó pregoeiís 
' a u Uijfjaai.einía n-'jv<ikíi'Clíí •'■tS SG.l/O/Cinquerlit fea 31. fiser recelhioo .*• 
' a tr a is  ee O co Jir,ento de Arrecadação Mkjurciíyii-LiAíui estando dispo- j 

iLve! para atendimento em cias ijieis, das ü6;C*0 á s'i2 :çc horas, na sedo • 
i ü í  C m rii^ã u  Permartonre de Li çLtoçií,es* sho rv? Av. Le-vnardo tte Almevla ■ 
'. S/n. Centm. Sino N » j o -M A .  ÃNr<SA C EC ÍLIA  G IN S  SH-VA TR A N C  El. IM O - ;
,1 P R S ^ ifM a -DFCIAs.  ____  J

j T=íiTA.Tlo O O  HA5.RAN h  ã o
! p r è FIcIT U R A j-WUNSCIPAL D E S A O  F R A N C IS C O  DO D K t ja ô  
i AVISO DE LtC iTA Ç Ã O

! P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  r S  G&tr2023 A  Prefeitura MunicipEil (Je Sãc 
í ,L -ancisco CO tírejão tWiA,. ^or seu iro e Equiae de A ^ d  tonjs
i público ú&rs cojihectnienia de todoe aue realizar© licitação na M O U A - 
l LJDAOE* Prvigao fletrònico. T IP O : MeTiOf Preço por item. O B JE TO : Aqui- 1 sicâo de qansíoü atinwnüíáos pera campoj- o  carosfno da merendei 
! &acD|ar C O D JG O  UA5G? &8Q230. B AG E LE G A L: Lei n° 10.S20/02. De­
i C ríio Municipal nA Q3/2G11. Decrete Municipal n0 1 0 /2 fi1 T .  O^crcste Fe- 
1 durai n" 10.024/2019. Lôi naÜ s a& condirdes Jo  Edital, Data de

Abertura: 41 de janeiro de 2023 è s  03:00 bs í.Cuto noras), -noráfio «  
Grasilcd ' DF. o  Edital & Sops anexos podeFãD ser caslSiJltaPOS e oStioos 
.no endereçc ete:ràniôo >vwtf.*ciírnpra5go'j,emsmGrjlai& gov.br, ^h-;tp 
saorranciSC-JCdobrejeo .ma.qav.tJT. nu Muial de licitardes. -_ T C _  -  ,*.*1,-^ pe­
cando eirsoa s e ' obtido pO-' m tio  de sohtiltação cc f - ma i  
oiE*’v':,|i.!rjur-.>*c2 0 2 l!S!gMiu!l.cciiri e pac litn, ccnSLítade. ücl <.. obtido K f  

; tu a  veicjo  is:ir,reiíia mediante r> recoitilmenríc- oe Rí* ^ C O f-m it*  r ^ ^ *  
j aiuives de DA(U- {Docofiiefiio de AírtsçadsçA*’ ÍAunLiipen n.p. f o -if osi Comiíisãc,F'“;maue:Uede1Jcit3f?neE, oomancerepo n* sedíidn Prom i:i:e
; Mi.iVCipíf! -U  Üáo ?’ranr:6co do Src-êo {M Aj á.io^na Rua- Fadrs *v:oçiC J 
: -ü J Cenlru. j'^,s díiC úljj ls. no hOránc da3 C>8C0 horas és 12 'iC iicrri- 
I L LrCAft SjiLVís >,i. E N C  A R -  P R tG C  F-IRO
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i t t í ç a  - f e i r a . 17 - j a n e i r o - 7.023 D.O. PUBLICAÇÕES DE TER CEIR O S. ifiii. 4á j  o obtido einsi!;i versão impressa mediante■ iímenu -Je RS; 2(1,Oü ivinte r-cass! através dc D A M  (Doeu-li.üi-,’ dc .Arrecadação Municipal'). na seda tia Comissão Permanente >a i .'■.'iíneóes. com endereço na .sede da Prefeitura Municipal de São ■'iaiieisai.1 do lí rojão (M A) Elo  na Rua. Padre Cícero t f  51 Centro. 
■ i.;c;s. no horário das 08:06 horas às s2:0 0  horas L U C A S  

■ ■= V ■: í ; \ . \i: - PREGOEIRO
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA ^

PAX CRISTO REI LTDA. Foiii;. . _
Processo n 'C t2 Í

CNAE Ns 96.03-3/99 - Atividades Funerárias e Serviços Relacionados não Espá&fMàdÓs^AnTelfõrmeme 
(Aiuguel de Capeia, Aluguel de Locais para Velórios, Serviços de Necrotérios, Serviços de Remoção e 

Exumação de Cadáveres, Venda de Tumbas)

CNAE ND 96.03-3/02 -  Serviços de Cremação 
CNAE N° 96.03-3/04 - Serviços de Funerárias

CLÁUSULA IV - O capital social da empresa será de R$ 60.000,00 {Sessenta mil reais}, dividido em 
60.000 (Sessenta mii) quotas, de valor nomínai de R$ 1,00 (Um) rea! cada uma, íntegralizadas, neste ato 
em moeda corrente do País, e distribuídas entre os sócios da seguinte forma:
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NOME % VALOR REAL

Jares Ribeiro 99,00 59.400,00

Gustavo de Sousa Ribeiro 1,00 600,00

TOTAL 100,00" 60.000,00

(art. 997,111, CC/2002) (art.1.055, CC/2002).

CLÁUSULA V - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas, ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço e o direito de 
preferência para sua aquisição; (art. 1.056, a rt-1.057, CC/2002)

CLÁUSULA VI - A responsabilidade de cada sócio será restrita ao vaior de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente peia integralização do capital sociai; (art. 1.052, CC/2002)

CLÁUSULA VII - A sociedade iniciará suas atividades no ato do arquivamento na Junta Comercial, e seu 
prazo de duração será por tempo indeterminado; (art. 997, II, CC/2002)

CLÁUSULA VHI - A sociedade poderá nomear a qualquer momento um administrador não sócio, para 
exercer a administração da sociedade;

CLÁUSULA IX - A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio Jares Ribeiro, 
com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do 
nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos 
aos tins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de 

comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários, 
(artigos 997,VI; 1.013.1.015,1064, CC/2002)
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA

PAX CRISTO REI LTDA. Foi - n ---------------------- __
P rocesso nf,lQ  ̂  0  ' ^2 - 0 2 -

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração c&tíéílá1 imóvms~tiepende 
de autorização da maioria.

CLÁUSULA X - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador, prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas; (art 1.065, 00/2002)

CLÁUSULA XI - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso; (arts. 1.071 e 1.072, § 2a e art. 1.078, 

CC/2002)

CLÁUSULA XII - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios;

CLÁUSULA XHi - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró 
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes; (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

CLÁUSULA XIV- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado;

PARÁGRAFO ÚNICO
O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu 

sócio;

CLÁUSULA XV - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecuiato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou propriedade; (art. 1.011,§1S, CC/2002)

CLÁUSULA XVI - Fica eleito o foro da comarca de Porto Franco, Estado do Maranhão, para o exercício 

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato;
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PAX CRISTO REI LTDA. ,
F o ih iu r _ _____________________ _

P rocesso n!'(h 2 .Q ^ .^ Q 2 è -  

Runr íc a ____ ____ -------------■--------
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi iavrado, obrigarmse a 
cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será 

destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Porto Franco -  MA, 19 de agosto de 2020.

Jares Ribeiro 
Sócio/Administrador

Gustavo de Sousa Ribeiro 
Sócio/Representado 
Representado por Jares Ribeiro
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Folhü n - li p ,  h ________

Processo n -7 .Q  2 3

Rubrica

Certificamos que o ato da empresa PAX CRISTO REI LTDA consta assinado digitalmente por:

, ,  IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

84634200368 JARES RIBEIRO

C E R T I F I C O  O  R E G I S T R O  2 7 / 0 8 / 2 0 2 0  0 8 : 3 4  S O B  2 1 2 0 1 0 8 1 6 0 3 *
P R O T O C O L O ; 2 0 0 6 8 0 3 5 1  D E  2 6 / 0 8 / 2 0 2 0  1 5 : 3 9 .
C Ó D I G O  D E  V E R I F I C A Ç Ã O :  1 2 0 0 3 9 2 2 4 1 3 -  W X B 8 : 2 1 2 0 1 0 8 1 6 C 9 .
F A X  C R I S T O  R E I  L T D AJ U C E M A

L Í L I W ?  T H E R E S A  R O D R I G Í Í E S  M E N D O N Ç A  
Secretária-Geral 

S Ã O  L 0 Í S ± 2 7 / 0 8 / 2 0 2 0
ww. ©nrprQQafscil .sia, çov.fcr

, a a  impressa,. fies siij-L>ito ã comprovação d-ã sua ay te-US-i cidade O&a m spcct ives portaiSr 
informando seao reiupcobivci; códigos de verificação.

A  v a l i d a d e  d etr^ r- d ocu E n cn ^ o,
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Foihíi iv 

PrüLvjsso rv' 

RurjriCci.___

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MÍCROEMPRESA

Página 1 de 2

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade PAX CRISTO REI LTDA , estabelecido(a) na RUA ALFREDO 
SANTOS, 60 , CENTRO, Porto Franco - MA, CEP: 65970-000, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da 
Lei, que se enquadra na condição de MÍCROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MÍCROEMPRESA

Porto Franco - MA, 19/08/2020

GUSTAVO DE SOUSA RIBEIRO JARES RIBEIRO
Sócio/Representado S ócio/Ad m i n i strado r/Re pres enta nte

Representado por: JARES RIBEIRO *

* Este documento fo i gerado no porta/ Emprosa Féoit
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Folha íT ..... J ____ ____

Processo n " £ 2 5 0 ^ . Í ^ -
Kuor íca

Certificamos que o ato da empresa PAX CRISTO REI LTDA consta assinado digitaimente por:

1 r - .r  .. : 1BENTJF1CAÇÃGB0{S>ASSINANTE{S)1 -F ......... * - ...L j .....>:.. ; .....

GPF Nome84634200368 JARES RIBEIRO

J U C E P IA

C E R T I F I C O  O  R E G I S T R O  E K  2 7 / 0 8 / 2 0 2 0  0 0 : 3 4  S O B  M * 2 0 2 0 0 6 8 0 9 6 0 *  
P R O T O C O L O ; 2 0 0 6 8 0 0 5 0  D E  2 6 / 0 8 / 2 0 2 0  1 3 : 3 9 *
C Ó D IG O  D E  V S R I S - Z C A Ç i iO :  1 2 0 0 3 9 2 2 4 2 1 . N I K E :  2 1 2 0 1 0 8 1 6 0 9 .
R R X  C R I S T O  R E I  L T D A

L Í L X A N  T H E R S S A  R C D R I G O E S  M E N D O N Ç A  
S E C  R E T Á R I A - C  E R A L  

S Ã O  L U Í S ,  2 7 / 0 8 / 2 0 2 0  
wtf, «gnprôsaf aei 1 - ma * gov A br

A v;i,ln.tatíô deste diocciaenr:^ sc leiprec.-spr £‘ic:;i. s u j-s £ fc * *: cOítiprovaçàd de sua aütCPt-i cidade nô$ zcnpfict-i.vos portaio ,  
irriviííitíircdUb a*us respectivo es cdd.ÃBOSf d* verificação,
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Fotocópia de Processo

- - J M - ..._
Príjc.çshO n' C )^ 'Ò '
i-í U íD r ! C _____

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

C^ríilicfinfKis rssiB a * informações abaixo constem dos documentos arquivados
nesla Junte Comercial e sãtrtfcge-rites na date da sua &xpedicáu, ...

Nome Empresarial: FAX CRISTO REt LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC22Q191Q5G6

MIRE: CNPJ:
21201081609 38240274000120

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Ümitada Último Arquivamento Número: 
Data: 19/04/2022

Niámero: Data; A lo;

2022S>4?2904 19/04,'2922: REENQUADRAMENTO DE MICSOEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

2ú2?flíl35b54 QBRV2Q2Í OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRÊSA í EMPRESÁRIO

?<20i ijs isoy 27í03.'202rt CONTRATO

£02í]QGâ096E} 27/08/2924 e n q u a d r a m e n t o  d e  m íc r o e m p r e s a

I------------------------■--------------------------------------------- -------------------------------------- - 1 “

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercia! em 26/04/2022, às 13:53:44 (horário de Brasília),
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.em presaf a Dll.maxB9V,bi\ com o código QFGNM9EL

llllllilllllllll
Tv1A C 2201910505

LARI3 SA R O C H A  DA SILVA 

Secrelário Geral

https://www.em
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Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Página 1 de 2

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MÍCROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade PAX CRISTO REI LTDA, com contrato social registrado na 
Junta Comercial em 27/08/2020, NIRE: 21201081609, CNPJ: 
38.240.274/0001-20, estabelecido(a) na RUA ALFREDO SANTOS, 60 ,
CENTRO, Porto Franco - MA, CEP: 65970-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
reenquadra da condição de MÍCROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar nQ 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MÍCROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Porto Franco - MA, 19/04/2022

GUSTAVO DE SOUSA RIBEIRO JARES RIBEIRO
S óci o/ R e p resentado 

Representado por: JARES RIBEIRO

* Este documento foi gerado no podai Empresa Fácil



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita! 
Secretaria de Governo Digita!
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 2 de 2

Foiiiü n' O

Processo np, 

Ruo r ica .

Certificamos que o ato da empresa PAX CRISTO REI LTDA consta assinado dígitalmente por:

. i 1 . ■= "  - -iDENTtFtCAÇÃODO(S)ÁSSÍ!^ÁNTE(S) f? t , ■

CPF/CNPJ Nome

84634200368 JARES RIBEIRO

q t a i K I C O  O R E G IS T R O  EM 1 9 / 0 4 / 2 0 2 2  1 3 : 4 5  SC© N “  2 0 2 2 0 4 7 2 9 0 4 .
FROTOCOUO: 2 2 0 4 7 2 9 0 4  C E 1 9 / 0 4 / 2 0 2 2 .
CÓDIGO DE V E R IE IC A Ç fiO : 1 2 2 0 4 8 9 8 3 3 H  . C S P J  CA S E D E : 3 9 2 4 0 2 7 4 0 0 0 1 2 0 .
H IR E : 2 1 2 0 1 0 B 1 Í 0 9 , COM EETEITQS DO R E G ISTR O  EM: 1 9 / 0 4 / 2 0 2 2 .J U C E M A  PAX C R IS T O  R E I  LTDA

lA f i tS S A  ROCHA DA S IL V A  
SECRBTÀRXA-GesAX. 

ftinpreca f a c i l ► ma. gov - D r
A vaj,iíla<tíf dcctír: dociasrwsnEí:, 3^ iHtpjtasS*, £íct: uu^eito è oocTípiTovaipão drtí sua íiufce-nEiciíiadi? no3  JSOíítÜs,

ifiioíiuandô yí?u.£ reBpeOtlvcs c ò á Í Q O #  <1* Verificação,.



Firefox https: //serviços .receita. fazenda, gov.br/serviço s/cpf/consultas ítuacao/C

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 846.342.003-68 

Nome: JARES RIBEIRO

Data de Nascimento: 05/03/1980 

Situação Cadastrai: REGULAR 

Data da Inscrição: 14/05/1998 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:41:51 do dia 27/04/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 207B.C826.2028.0F6D

Este documento não substitui o “Comprovante de inscrição no CPF’.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1,548, de 13/02/2015.)

1 o f 1 27/04/2022 1



TRIBUNAL PE CONTAS DA UNIÃO Foih — â M ? _______ _
Proufjsso ri* 0 -5  ó - P_f) 23

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídid&PrEste relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A  responsabilidade pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A  informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.
Consulta realizada em: 19/01/2023 18:03:47
Informações da Pessoa Jurídica:Razão Social: P A X  C R IS T O  R E I L T D A  
CNPJ: 38.240.274/0001-20

Resultados da Consulta Eletrônica:_________________________________________Órgão Gestor: T C U  Cadastro: Licitantes Inidôneos Resultado da consulta: Nada ConstaPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A Q U I.Órgão Gestor: C N JCadastro: C N IA  - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e InelegibilidadeResultado da consulta: Nada ConstaPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A Q U I.__________________________________________Órgão Gestor: Portal da TransparênciaCadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e SuspensasResultado da consulta: Nada ConstaPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A Q U I.órgão Gestor: Portal da TransparênciaCadastro: C N E P  - Cadastro Nacional de Empresas PunidasResultado da consulta: Nada ConstaPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A Q U I.
Obs: A  consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Ruoncíi.Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

DeclaraçãoDeclaramos para os fins previstos na Lei nâ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:
Dados do Fornecedor ........  .................  ............... ...............  ..............
C N P J :  .......................  ..............3 8 .2 4 0 .2 7 4 / 0 0 0 1 -7 .0Razão Social: PAX CR IST O  REI LTDANome Fantasia: PAX CRISTO  REISituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/01/2024Natureza Jurídica: S O C IE D A D E  EM PRESÁRIA LIM ITADAMEI: NãoPorte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos .......Ocorrência: Nada ConstaImpedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados: .......
I - Credenciamento
II - Habilitação Jurídica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista FederalReceíta Federal e PGFN Validade: 1 9 / 0 6 / 2 0 2 3FGTS Validade: 0 6 / 0 2 / 2 0 2 3Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade: 1 5 / 0 7 / 2 0 2 3

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Dístrital e MunicipalReceita Estadual/Dístrital Validade: 0 3 / 0 3 / 2 0 2 3Receita Municipal Validade: 0 3 / 0 2 / 2 0 2 3

V  - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira Validade: 3 0 / 0 4 / 2 0 2 3

Esta declaração é uma simples consulta c não tem efeito legalEmitido em: 16/01/2023 14:02CPF: 846.342.003-68 Nome: JARES RIBEIRO
Ass: _________  _______

1 de 1

http://www.tst.jus.br/ccrtidao
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P rocesso  ^ 0 S ^ J J 2 2 3 ,

Ministério da Economia Rubrica____ <*|i— —
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Em issão conform e art. 17 d a  In stru ção  N o rm ativ a  n* 03, de  26 ab ril de 2018)CNPJ: 38.240,274/0001-20Razão Social: PA X C R IST O  REI LTD A

Atividade Econômica Principal'4789-0/99 - C O M É R C IO  V A R E JIST A  D E  O U T R O S P R O D U T O S N Ã O  E SP E C IF IC A D O S A N T E R IO R M E N T EEndereço:R U A  A L FR E D O  SA N T O S, 60 - C E N T R O  - Porto Franco / Maranhão

Observações:
A veracidade das inform ações poderá  ser verificada no  endereço ww w,com prasgovernanientais,gov-br. 

_____ Este certificado n ão  su b s titu i os docum en tos enum erados nos artigos 28 a 31 d a  Lei n* 8.666, de 1993 >Emitido em: 16/01/2023 14:01 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: PAX CRISTO REI LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ; 38.240.274/0001-20 
Certidão n": 42397949/2022 
Expedição: 30/11/2022, às 11:38:48
Validade: 29/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que PAX CRISTO REI LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 38.240.274/0001-20, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciãríos, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

DU' ytst. jus, bc

\J 0

http://www.tst.jus.br


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 075789/22 Data da 03/11/2022 09:51:47

inscrição  Estadual: 126610193 CPF/CNPJ:38240274000120

Razão Social: PAX CRISTO REI LTDA

Endereço: RUA ALFREDO SANTOS, 60 CEP: 65970000 - CENTRO

Telefone: (99)35712192 M unicípio: PORTO FRANCO UF:M A

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e v in te) d ias: 03/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Im pressão: 30/11/2022 11:38:44

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA PÚBLICA 

CERTIDÃO NEGATIVA
Débitos Tributários e de Divida Ativa Municipal 

Numero Certidão: 000010ÍÍ2

Certidão fornecida para o CNPJffiPF(MF) n“ 3B.240,274/0M 1-2D 
Nome: PAX  CRISTO REI LTDA
Êíldareço; RUA ALFREDO SANTOS Numero: 50
Comptemento: Eairrci CENTRO
Município: PORTO FRANCO  Estado: MA Cèp: 66970-000

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Munidpa! inscrever e cobrar débitos ainda não registrados oü que vénham a 
ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Receita Municipal, coó&tetamós não exteUr 
pendências em nome do contribuinte acima identificado* nesta data.

Reserva-se o direito da Receita Municipal cobrar dividas posterlormante comprovadas, hipótese prevista no Ari, nQ 678, 
da Lei Ccmptenrabiar Municipal nc 395/2019 nos Arts ne 1€0 « 101 do Código Tributário cwnfctoâdo com Art.
ne 205 da Lei Federal n* 5.172/1966 do Código Tributário Nedonal.

Obs.: Para o CNPJ/CPF(MF) n0 35.240.274/0001-20 Esta Certidão engloba pendências dq próprio CNPJ/CPF cu pelas 
quais tenha sido responsabilizado e refere-se a  débitos de natureza tributária e n lo  tributária, bem como ao 
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/02/2023

A  presente certidão, sem conter rasuras, tem suda aítcãcia até e data de validade acima Informada, tende sldó lavrada 
em porto Franco (MA), em 05 de dezembro da 2022 às 10:03, sob o código de autenticidade ró 
4099931 CA9EC685C &1 A6C E 9S1C9793D 1.

CR1STIANNE MQ RÉI8 A; Awlnwfo <f« íqhhí Digital PMACFUCTÍWJNE MCMBÜA UMALEMA /.KM . REW«I3Í923Í5SOA8£S:793122923 T5 db̂ ídíí.!ms ids&m-mw
Documento assinado digftaíemtnle por CRISTÍANNE* MOREIRA LIMA SOARES 

Secretaria Municipal da Fazenda Pública

NÃO É VALIDA A  CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS,



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO
SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL 

ALVARÁ LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO
1775

2023

CPF/CNPJ
38,240.274/0001“20

Fof.híi n':—
P r . - ^ r . c - n  iV

Ruorica —

h _____
í ) 5 D -

RAZÃO  SO CIAL

PAX CRISTO REI LTDA

NOME FANTASIA 
PAX CRISTO REi 
LOCALIZAÇÃO

RUA ALFREDO SANTOS, 60, CENTRO Cidade: PORTO FRANCO*

CNAE Principal e Secundários
47B9-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERiGRMENTE 
9SD3-3/D4 SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS
9603-3/99 ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

RESTRIÇÕES
£síe contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima listadas e firma compromisso, sob as penas da lei, 
de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercido das atividades econômicas 
constantes do objete social, no que diz respeito ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao 
uso de espaços públicos, acessibtMads e de segurança sanitária, ambientei e de prevenção contra Incêndios e 
pânicos. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estas requisitos acarretará a suspensão e a cassação 
subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

CRISTIANNE MOREIRA Aííiráddde forma d lg tópo ,
, jjL«A CRISTIANNEMORSÜAUMA
U fV W  SOMt£&?99122S23tS
SOARE5:79312292315 Didw:»23flt.ío nassi +<*«■

Docum ento assinado d ig íta iem tnte por CRISTIANNE MOREIRA LIMA SOARES 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EfA LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.
EMISSÃO: 10/01/2023 CODIGO AUTENTICAÇÃO
VÁLÍDADE: 31/12/2023 C9994181D72AB8388F746E93ÉAA4GC22



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Fciin„ n L .
Procf ísso n-Q ^ O  -V-

Runnca____

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PAX CRISTO REI LTDA 
CNPJ: 38.240.274/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peta Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:52:12 do dia 12/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/03/2023.
Código de controle da certidão: 19EB.D3C4.66CA.5FCE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


11/01/2023 10:29 Consulta Regularidade do Empregador

Votar Imprimir Foino n ___ —2

Proccsao nr:_£ 

Rubrica.

Ã 3 /1 _______
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C A IX A  E C O N Ô M IC A .F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

In s c r iç ã o :
Razão

38.240.274/0001-20

PAX CRISTO REI LTDAS ocia l:
E ndereço: rua  a lfred o  san t o s  6 o / cen tro  / porto  fran co  / m a  / 05970-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V a lid a d e :0 8 /0 1/2023 a 06/02/2023 

C e rtifica ção  N ú m e ro ; 2023010802213995995893

Informação obtida em 11/01/2023 10:29:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

https.7/cons u !ta-c r í  caixa, g ov. br/consu ttac rf/pag e s/consu ItaEmpre g a dor. j sf 1/1

http://www.caixa.gov.br


__ Governo do Estado do Maranhaoy ••y:'*': ̂ .r.: E «I *1
FÀCHJmaranhao = s  Secretaria de tsíado de indústria e comércio • SEINC 

Junta Comercia! do Estado do Maranhão

E Mj*-RE5 A j ÇQVEW+Q OÔ |
FACILI«i* hanhão:

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Fotocópia de Processo

Sistema N acional de R eg istro  de Empresas Mercantis - SINREM

CHrtiticarros tiue  as Ênfrvmaçõss ab&E*o turis!? ir: rins Ur-:uméntfjs arquivados 
H5SÍ3 Junla CüTíisrcisj s  &ão agentes na data da sua gxperiição

Nome Empresarial: PAX CRISTO REI LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo; MAC22G191G506

NlRE: CNPJ: Natureza Ju ríd ica : Sociedade Empresária Limitada Ú ltim o  A rqu ivam ento  Núm eroí 
21201031609 33240274000120 03135 13/04/2022

A rau ivam entos  so lic ita d o :

NÚÈnero: Data: Ato:

2022S4729G4 19.rÚ4/2022 R-EENQUAD?Wivl-=NTQ DE MICROEM1” Ht o A CO±JlO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

20210025054 03/01/2021 OUTRÜS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA i EMPRESÁRIO

212ô10íUt>03 2'r/0Sf2Ü2G CONTRATO

zozoossuíêo 27/aH/2020 EtíQUASnAWEHro DE MiCROEMPHESA

Esta certidão foi emitida psta Junta Comercial em 26/04/2022, às 13:53:44 (horário de Brasília),
Se impressa, verificar sua autenticidade 110 https://www.empreBafacil.E iri3.gov.br, com 0 código QFGMI3ÊL

ííiAC-2201910506

Foitvj ri --------- -----

P roc itsso  n Q 2 ^ h ,i 

R u b r ic a ______

l.ARISSA ROCHA QA SILVA 
SocFÈlário Geral

https://www.empreBafacil.Eiri3.gov.br


Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercia] do Estado do Maranhão - JUCEMA

Página 1 de 2
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DECLARAÇAO DE REENQUADRAMENTO DE MÍCROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercia! do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade PAX CRISTO REI LTDA, com contrato social registrado na 
Junta Comercial em 27/08/2020, NIRE: 21201081609, CNPJ: 
38.240.274/0001-20, estabelecido(a) na RUA ALFREDO SANTOS, 60 ,
CENTRO, Porto Franco - MA, CEP: 65970-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
reenquadra da condição de MÍCROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar ns 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MÍCROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Porto Franco - MA, 19/04/2022 * *

GUSTAVO DE SOUSA RIBEIRO JARES RIBEIRO
S óci o/Re presen tado Sócio/Administrador/Representante

Representado por: JARES RIBEIRO

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil
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Certificamos que o ato da empresa PAX CRISTO RE! LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) .
m - : "  ••••»■..................................... ................... • -

CPF/CNFJ Nome

84634200368 JARES RIBEIRO

C E R T IF IC O  O R E G IS T R O  J3M 1 9 / 0 4 / 2 0 2 2  1 3 : 4 5  SOB N e  2 0 2 2 0 4 7 2 9 0 4 *
PROTOCOLO: 2 2 0 4 7 2 9 0 4  d e  1 9 / 0 4 / 2 0 2 2 *
C Ó D IG O  D E  V E R I F I C A Ç Ã O :  1 2 2 0 4 8 9 8 3 3 8 , C K P ,T  D A  S E D E :  3 8 2 4 0 2 7 4  0 0 0 1 2 0 *
M IR E : 2 1 2 0 1 0 8 1 6 0 9 .  COM E F E IT O S  DO R E G ISTR O  2 3 Í: 1 9 / 0 4 / 2 0 2 2 .

J U C E M A  P A X  C R I S T O  E S I  ETE>A

1 A R X S S A  ftrrfTffgL D A  S I L V A  
S  E C  R E T Á R 1 A —G E  R A L  

enspresafacil, na * gov, br
A validade douCt? doçuraenHa, ae inpEíjâ^OK íidSi ü u jeito £ ç comprovação de aaa autãnt-icidade- nos respectivos portais,

ifiiofínardo seus rôsp&ütivc-s oódi^cíí de verificação..



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA
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PAX CRISTO REI LTDA.

___
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R u nr! c fi „ -----
JARES RIBEIRO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido no 

dia 05/03/1980, portador da cédula de identidade n9 000089839298-5, expedida pefa SESP/MA em 

18/05/2011 e CPF n- 846.342.003-68, residente e domiciiiado na cidade de Porto Franco -  MA, na Rua 
Alfredo Santos, n9 124, Centro, CEP: 65.970-000 e GUSTAVO DE SOUSA RIBEIRO, brasileiro, solteiro, 
menor representado, data de nascimento dia 31/05/2010, portador da Carteira de Identidade (RG) nfi 
072766652020-1, expedida pela SESP/MA em 02/07/2020 e CPF ne 088,350.483-97, residente e 
domiciliado na cidade de Porto Franco -  MA, na Rua Atfredo Santos, ng 124, Centro, CEP: 65.970-000. 
Neste ato representado por seu pai o Sr. JARES RIBEIRO, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, nascido no dia 05/03/1980, portador da cédula de identidade ns 
000089839298-5, expedida pela SESP/MA em 18/05/2011 e CPF na 846,342.003-68, residente e 
domiciliado na cidade de Porto Franco -  MA, na Rua Alfredo Santos, n- 124, Centro, CEP: 65.970-000 
resolvem constituir uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA I -  DO NOME EMPRESARIAL (art.997, II, CC)

A sociedade adotará como nome empresarial: PAX CRISTO REI LTDA.

CLÁUSULA II -  DA SEDE (art- 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Alfredo Santos, 60, Centro, Porto Franco -  MA, 
CEP: 65.970-000;

CLÁUSULA III -  DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: Comércio Varejista de 
Outros Produtos não Especificados Anteriormente (Comércio Varejista Artigos Funerários, Caixão, Urna); 
Serviços de Sepuitamento; Serviços de Somatoconservação; Atividades Funerárias e Serviços 
Relacionados não Especificados Anteriormente (Aluguel de Capela, Aluguel de Locais para Velórios, 
Serviços de Necrotérios, Serviços de Remoção e Exumação de Cadáveres. Venda de Tümbas); 
Serviços:de Cremação; Serviços de Funerárias.
E exercerá as seguintes atividades:
CNÂE Ns 47.89-0/99 -  Comércio Varejista de Outros Produtos não Especificados Anteriormente 
(Comércio Varejista Artigos Funerários, Caixão, Urna)
CNAE Na 98-03-3/03 -  Serviços de Sepuitamento 
GNAE Ns 98-03-3/05 -  Serviços de Somatoconservação
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PAX CRISTO REI LTDA.

Foiha n'.__ ...

Pí'OCÇ?SSO !T

R uínnca___
JARES RIBEIRO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido no 
dia 05/03/1980, portador da cédula de identidade na 000089839298-5, expedida pela SESP/MA em 
18/05/2011 e CPF na 846,342.003-68, residente e domiciliado na cidade de Porto Franco -  MA, na Rua 
Alfredo Santos, n- 124, Centro, CEP: 65.970-000 e GUSTAVO DE SOUSA RIBEIRO, brasileiro, solteiro, 
menor representado, data de nascimento dia 31/05/2010, portador da Carteira de Identidade (RG) na 
072766652020-1, expedida pela SESP/MA em 02/07/2020 e CPF ns 088.350,483-97, residente e 
domiciliado na cidade de Porto Franco -  MA, na Rua Alfredo Santos, na 124, Centro, CEP: 65,970-000. 
Neste ato representado por seu pai o Sr. JARES RIBEIRO, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, nascido no dia 05/03/1980, portador da cédula de identidade na 
000089839298-5, expedida pela SESP/MA em 18/05/2011 e CPF n2 846.342.003-68, residente e 
domiciliado na cidade de Porto Franco -  MA, na Rua Alfredo Santos, nfi 124, Centro, CEP: 65.970-000 

resolvem constituir uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA I -  DO NOME EMPRESARIAL (art.997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: PAX CRISTO REI LTDA.

CLÁUSULA II -  DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Alfredo Santos, 60, Centro, Porto Franco -  MA, 
CEP: 65.970-000;

CLÁUSULA III -  DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: Comércio Varejista de 
Outros Produtos não Especificados Anteríormente (Comércio Varejista Artigos Funerários, Caixão, Urna); 

Serviços de Sepuitamento; Serviços de Somatoconservação; Atividades Funerárias e Serviços 
Relacionados não Especificados Anteriormente {Alugue! de Capela, Aluguel de Locais para Veiórios, 
Serviços de Necrotérios, Serviços de Remoção e Exumação de Cadáveres, Venda de Tumbas); 
Serviços de Gremação; Serviços de Funerárias.
E exercerá as seguintes atividades:
CNAE Nfi 47,89-0/99 -  Comércio Varejista de Outros Produtos não Especificados Anteriormente 
{Comércio Varejista Artigos Funerários, Caixão, Urna)
GNAE Nfi 96.03-3/03 -  Serviços de Sepuitamento 
CNAE Na 96.03-3/05 -  Serviços de Somatoconservação
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CNAE N- 96,03-3/99 - Atividades Funerárias e Serviços Relacionados não Espedftíéãdcfé-Anferium n[nte '
(Alugue! de Capela, Aluguel de Locais para Velórios, Serviços de Necrotérios, Serviços de Remoção e 
Exumação de Cadáveres, Venda de Tumbas}
CNAE Ns 96-03-3/02 -  Serviços de Cremação 
CNAE ND 96-03-3/04 - Serviços de Funerárias

CLÁUSULA IV - O capital social da empresa será de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), dividido em
60.000 (Sessenta mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (Um) real cada uma, integralizadas, neste ato 
em moeda corrente do País, e distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA

NOME % VALOR REAL
Jares Ribeiro 99,00 59.400,00
Gustavo de Sousa Ribeiro 1,00 600,00
TOTAL 100,00 60.000,00
(art. 997, III, CC/2002) (art.1.055, CC/2002).

CLÁUSULA V - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas, ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço e o direito de 
preferência para sua aquisição; (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA VI - A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social; (art. 1.052, CC/2002)

CLÁUSULA VII - A sociedade iniciará suas atividades no ato do arquivamento na Junta Comercial, e seu 
prazo de duração será por tempo indeterminado; (art. 997, II, CC/2002)

CLÁUSULA VIII - A sociedade poderá nomear a qualquer momento um administrador não sócio, para 
exercer a administração da sociedade;

CLÁUSULA IX - A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio Jares Ribeiro, 
com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do 
nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos 
aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de 
comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários, 
(artigos 997,VI; 1.013.1.015,1064, CC/2002)
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Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
de autorização da maioria.

CLÁUSULA X - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador, prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas; (art. 1.065, CC/2002)

CLÁUSULA XI - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso; (arts. 1.071 e 1.072, § 2S e art. 1.078, 
CC/2002)

CLÁUSULA XII - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios;

CLÁUSULA XIII - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró 
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes; (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

CLÁUSULA XIV- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado;
PARÁGRAFO ÚNICO
O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu 
sócio;

CLÁUSULA XV - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou propriedade; (art. 1.011,§1S, CC/2002)

CLÁUSULA XVI - Fica eleito o foro da comarca de Porto Franco, Estado do Maranhão, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato;

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA
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PAX CRISTO REI LTDA.
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E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-sè a 

cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será 

destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercia! do Estado do Maranhão.

Porto Franco -  MA, 19 de agosto de 2020.

Jares Ribeiro 
Sócío/Administrador

Gustavo de Sousa Ribeiro 
Sócio/Representado 
Representado por Jares Ribeiro
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Certificamos que o ato da empresa PAX CRISTO REI LTDA consta assinado digitalmente por:

ID EN TIF lC AÇ ÃO -^S)ÃSS^iAN TE(S)

CPF Nome

84634200368 JARES RIBEIRO

J U C E M A

C E R T I F Z C O  O  TLEOISTSO EEÍ 2 7 / 0 8 / 2 0 2 0  O S: 3 4  SC® N °  2 1 2 0 1 0 8 X 8 0 3 .  
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P A X  C R I S T O  R E I  L T D A

L I  L I  AH THERESA RO DRIGUES MENDONÇA 
S E  CREtTÁR IA —GERAL

SÃO L tfX S , 2 7 / 0 8 / 2 0 2 0
«rtpfeôafacil.ma .gqv.br
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MfCROEMF^Í$Â~

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhao - JUCEMA

A Sociedade PAX CRISTO REI LTDA , estabeiecido(a) na RUA ALFREDO 
SANTOS, 60 , CENTRO, Porto Franco - MA, CEP: 65970-000, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da 
Lei, que se enquadra na condição de MÍCROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MÍCROEMPRESA

Porto Franco - MA, 19/08/2020

GUSTAVO DE SOUSA RIBEIRO JARES RIBEIRO
Sócb/Representado Sócio/Administrador/Representante

Representado por: JARES RIBEIRO *

* Este documento fo i gerado no porte i Empresa Fàcii
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Certificamos que o ato da empresa PAX CRISTO REI LTDA consta assinado digítalmente por:

r  1 : ,c i IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) ' ; ; V .
CPF Nome

84634200368 JARES RIBEIRO

J U C E M A

C E R T IF IC O  O R E G ISTR O  EM 2 7 / 0 8 / 2 0 2 0  O S ; 3 4  SOB 2 0 2 0 0 6 6 0 3 6 0 -  
FROTOCOLO: 2 0 0 6 8 0 9 6 0  DE 2 6 / 0 8 / 2 0 2 0  1 5 : 3 9 .
CÓDIGO DE VER I F I  CAÇÃO t 1 2 0 D 3 9 2 2 4 2 1 . N I  R E : 2 1 2 O 2 0 S IS O 9 ,
PAX CRISTO R S T LlTOA

Lí LI AN THZRSSA RODRIGGES MENDONÇA 
S B C  R E  T Á R  T A -G E E A L

S Ã O  L U Í S ,  2 7 / 0 8 / 2 0 2 0  
www. .ma.gov.br

i m p r e s s o ,  f i e s  s u j e i t o  à  cospi-p rovaçà-o  <ã2 Sua  a u t e n L i c i d a d e  n o s  x ^ -S T D íic tiv o «  p o r t a i s ,  
in f c o m a n d e  B t a í t  r e s p e c t i v o s  r ó d i ^ o s  d a  v e r i r i c a ç ^ C L

A  validade de3 CG1 docg5>ar>Tí.V
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Governo cio Esíadc do Maranhão
Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC
jun ta  Comercia! do Estado do Maranhão

EtaPŜfíA- càovíFFWO E)D
FÁCIL! WARANKAo —

Foi!

Pro
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Ruorica

Cêrt^icamos que as informações abaixe constara dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sáo vigentes na data da sua expedição.

Socrsdaõa Empresta 1 .fitada
MAG22Ô1338325

21201081609 | 38.240.274/000 í -20 27/08/2020 27/08/2020

Rua ALFREDO SANTOS, Ns 60, CENTRO - Porto Franco/MA - CEP 65970-000

COMERCIO VAREJtSTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COMERCIO VAREJISTA ARTiGOS FUNERÁRIOS, j 
CAlXAO, URNA) SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVACAO ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS 
RELACIONADOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ALUGUEL DE CAPELA, ALUGUEL DE LOCAIS PARA VELORIOS, SERVIÇOS DE 
NECROTERiOS, SERVIÇOS DE REMOCAO E EXUMACAO DE CADAVERES, VENDA DE TUMBAS) SERVIÇOS DE CR EM AC AO SERVIÇOS DE 
FUNERÁRIAS.

R$ 60.000,00 (sessenta mi! reais)

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) ,
' k . - 'r'

EPP (Empresa de Pequeno 
Porte)

Indeterminado

GUSTAVO DE SOUSA 086.350.483-97 R$ 600,00 Sócio N Indeterminado 
RIBEIRO

JARES RIBEIRO 846.342.003-68 R$ 59.400,00 Administrador / Sócio /S Indeterminado
P At/R E PR E S ENT ANTE

JARES RIBEIRO . i 846.342.0G3-6B a  Indeterminado

19/04/2022 20220472904 r - 307 / 307 - RE ENQUADRAMENTO DE
VICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 

i  :, ifi-P EQ U EN O  PORTE

ATÍVA

SEM STATUS

Esta certidão foi emBída^áíitamaticarnante em 25/04/2022, às 14:05:09 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua atílentiddaden®... s<: ■ , com o código

■IlElililIIBIl
LARISSA ROCHA DA SILVA 

Secretário Geral

1 d e  1
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

ffcíPrVí.SAi GOVERNO DO H
FACIÜ*afw*íh&o =

Foüiii n'- J ------------- ■
p „c c SSo „ ' â £ â u £ M -
Ruoric.a___— --------- -----

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRÉM

Certificamos que es inEoFmaçõss abaixo constam dos documeotos arquivados 
nesta Junta Comercial e sào  vigentes na data da Sue expejiçâo.______

Nome Empresarial: PAX CRISTO REí LTÜA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresário LimítóJa.

Protocolo: MAC2302416913

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutiva Início de Atividade
21201081609 38,24o.274/0001 -20 27/08/2020 27/08/2020

Endereço Completo
Rua ALFREDO SANTOS, N? 60, CENTRO - Porto Franco/MA - CEP 65970-000

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COMERCIO VAREJISTA ARTIGOS FUNERÁRIOS. 
CAIXAO, URNA) SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO SERVIÇOS DE SOM ATOCONSERVACAO ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS 
RELACIONADOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ALUGUEL DE CAPELA, ALUGUEL DE LOCAIS PARA VELORK3S, SERVtCOS DE 
NECROTERíOS, SERVtCOS DE REMOC AO E EXUMACAO DE CADAVERES, VENDA DE TUMBAS) SERVIÇOS DE CREMACAO SERVIÇOS DE 
FUNERÁRIAS.

Capital Social
R$ 60.000,00 (sessenia mil reais) 
Capital Integraiizadc
R$ 60.000,00 (sesserrta mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
: Nome CPF/CNPJ Participação nocapital Espécie de sócio Administrador Término do mandato

GUSTAVO DE SOUSA 088.350.483-97 R$ 600,00 Gócio N Indeterminado
RIBEIRO
Nome CPF/CNPJ Participação no capita 1 , Espécie de sócio Admirastrador Término do mandato
JARES RIBEIRO 84C 342.003-68 R$ 59.400,00 . Administrador / Sócio I S Indeterminado

1 " • .... • : • ' •
; PAI/REPRESENTANTE

Dados do Administrador
i Nome CPF . Término do mandato

JARES RIBEIRO ' 1 í  846:342.003-68 :.-e Indeterminado

Último Arquivamento Situação
Data Número ; ■ Ato/eventos ATIVA
19/04/2022 20220472904 ; 307 ; 307 - REENQUADRAMENTO DE Status

! i MÍCROEMPRESA CGM G EM PRESA DE SEM STATUS
■ V>\ PLOUI NO PORII ■ # :

,-..vSÍF '■
Esta certidão toi emitida aufefnâticamente em 16/Q|/2p23, ãs - 

Se impressa, verificar sua autenticidade notittps://v/tp*.err
de Brasília).

na.gov.br, çom o código JKLMRKV4.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Gera!

1 de 1



Fircfox https://so lucoes .receita, fazenda. gov.br/Servico s/cnpj reva/Cnpj re v a _ .

R EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Füiiü

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Ru0PC ^
£ 0 2 3

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
38.240.274/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/08/2020

NOME EMPRESARIAL
PAX CRISTO REI LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) PORTE !

PAX CRISTO REI 1 l E P P

CÔ DIG O E DESCRIÇÃO D A  ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

i— :----—------ —---=------- :----TT_____ ___ ____________ _ --------------------------------------------- --- --------"----- ----------- - 1

96.03- 3-02 - Serviços de cremação
96.03- 3-03 - Serviços de sepuitamento
96.03- 3-04 - Serviços de funerárias
96.03- 3-05 - Serviços de somatoconservação
96.03- 3-99 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

l o g r a d o u r o  
R A LFR ED O  SANTOS

NÚWSRO
60

COMPLEMENTO

CEP
65.970-000

gAlRROJDISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
PORTO FRANCO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JARES.RiBEIRO@ HOTMAIL.COM

TELEFONE
(99)3571-2192

UF
MA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SíTUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

| DATA D A  SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2020

MOTIVO DE SFTUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPEC1M. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/01/2023 às 21:42:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1 o f  1 13/01/2023 2
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https://sistemasl.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consulConsulta S IN T E G R A  / IC M S  :::

-*prr:r-~ W *• -ae?■'fWwHs ‘'5®*
| Resultado da Consulta SINTEGRAdCMS

; IDENTIFICAÇÃO
i CGC: 3 8 .2 4 0 .2 7 4 /0 0 0 1 -2 0  In sc r içã o  Estadual: 12 .661 019 -3  

; R azão S o cia l: PAX CRISTO  REI LTDA 

; R eg im e A p u ração : S IM P LE S  NACIO N AL

; EN D ER EÇO

1 Logradouro: RUA ALFRED O  SAN TO S 

: N úm ero; $0 Com plem ento:

B a irro : CENTRO

; M unicíp io: PORTO FRANCO  UF; MA 

i CEP: 6 5 9 70000  DDD: Te lefo n e: 35712192

| IN FO R M A Ç Õ E S  CO M P LEM EN TA R ES

; C N A E  4789 0 9 9  -  CO M ÉR CIO  V AREJISTA  D E O UTROS PRO DUTO S NÃO
: Prin cipa l: ESPEC IF ICAD O S  ANTER IORM EN TE

: C N A E s S ecu n d á rio s

í Código •; Descrição CNAE

1 ‘ Q R m in a  ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO ESPECIFICADOS9603399 antERIORMENTE
j I 9603304 • SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS

] 9603305 , SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÃO

: i 9 60 3302  j SERVIÇOS DE CREMAÇÃO

; ! 9603303 ; SERVIÇOS DE SEPULTAMENTQ

S itu ação  Cad astra l V ig ente: HABILITAD O  

Data d e sta  S itu a çã o  C adastra l; 05 /11 /2020

i

; OBRIGAÇÕES
I NFe a p a rt ir  de (C N A P s ) :  0 5 /1 1 /2 0 2 0  - [D evido  em issão  vo lun tá ria ), 

EDF a pa rtir de:CTE a partir de:
O bservação : O s d a do s  a c im a  estão  baseado s em  in fo rm ações fo rnec idas  pe ío p róprio  
con tr ib u in te  cada strado . Não  va iem  com o  ce rt id ão  de sua  e fe tiva  e x is tên c ia  de  fa to  e  de 

; d ire ito , não são  o pon íve ls  à Fazenda e  nem  exc lu em  a  re sponsab ilidade  tribu tá r ia  
d e rivada  de operações com  ele a ju stadas .

j D ata  da C on su lta : 13/01/2023 
N úm e ro  da C on su lta :

D e senvo lv ido  pela  Sefaz/C O TEC  -  2 0 0 5 -2 0 1 2

1 O f ] 13/01/2023 2

https://sistemasl.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consul


■■ ■ A  ■ !.v-: í ' ,. - ^ . , , ^ £ 1 . ,
; , . ESTanc" j o  v.A jiAhii-íÃ íJ - r -: . ■ ; A  ■

* l.V .R L I*R IA U &  FSTÀDO DÁ *  ■ i ' . C À O l

, , .  ■■■:.- > ^ n C a m ; ■..

■ ■■j;
-w.1-

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 1266101-93
v

.,V-y' : ■ "■■■'
hío.me / R azão-S ac ia i PAA O klS  10  Re I LTDA ■- "''?-■■'■*■ ' ■ _. . ■■

H,Líc-reco. RUA Aí-F-RLUO SANTOS. CENTRO C "n: tiGB/C20C ny mUrTi.-pio do i 'orto í rancp/ . -■■;.L- ' 

Atividade Principal: ''-'ÍÍ&-CV9S - Comei cio varejisia.de cwms prodi.ícis eãaeso^fc ííd r):; s/rtenoímor.tp .

AtividadaísJ Sccundárir.ísl 9fOG j-'05 Sarv-ços do somatOconsen/açao1.9 fiP 3 ^ 0 fl1-AaV’(JãíluS .
r.. -.-. r* ■;' •.-.,•? s-j ;■■■. i o.-! ui adoi: aaos não esp cir^c:- o nu arte no: mento, 3603- .VO', ^orvçu 3 de f .ínerãr.se, 
M ü_-"ã G2 - Sarviçcs do r.:siraçíi;: üGOJ 3 03 - Serviços de Bdpdltamanto . ■

São L-j ís , pu'n'a. 2 f  de agosto de :?0?0 ■ . . „ ,

Cüíiisa :T; Aule da de: JHJTTHR3 .

-  ' Observação: C= d;:íiys acima estão Laseades em iriormaçdes for-:ec.das pelo oropr.o çontrioui.nw cadastrsdr:. *1új 
vaiem co™ csvtldi:: dc sua --«ova ensine a de face e de <*-;:■>. n ífc  são r:jniveí3 £ =axr3a e nun « o l c í t i  a ■' 

re ^ rse b  ;;=de ti ii.uLâna derivacn- cpf-=çec:. ■■.orr e> ajustadas.______________ ■ :,::—  .

- -Vi ■■! -íJÍÀiü S'Ítreii''VÀitfííS ' ■■■
. SECRETÁRIO DL ESTADO DA FAZENDA

V  —
l l B i l l i »
W B m

!'■ —

D ig ita lizado com  C am Scanner



íttOfíiSflj GCMItíMODO H —
FÀ CILI í-TARANH ÃO_____

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercia! do Estado do Maranhão

Processo nní[)^ â ' 2 0 7 '^
Ruoricít.

EM PREsA j GOVERNO DO 1
PÂCIL: maranhão :

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRÊM

Certificam os que as informações abaixo constem dos documentos arquivados 
nesía Jun la  Comercial e $ao vigentes rie data da  soa expedição, .........

C e r t if ic a m o s  q u e  P A X  C R IS TO  REI LTDA
e rtc o n ira -s e  re g is tra d a  n e s ta  J u n ta  C o m e rc ia l, c o m o  s e g u e :

P ro to c o lo : M A C 23 0 2 41 7072

NI RE 21201081609 

CNPJ 38.240.274/0001-20

S ituação
ATIVA
S ta tus

SEM STATUS

Endereço C om pleto  ALFREDO SANTOS, N9 60, inoaíx, CENTRO -  P orto  Franco/M A - CEP 65970-000

Arquivam entos Posteriores

A to Núm ero Data D escrição

307 20220472904 19/04/2022 R EEN QUA D RAM ENTO DE MICRO EM PR ES A COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

223 20220462836 15/04/2022 BALANÇO
310 20210025654 08/01/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA 1 

EMPRESÁRIO
315 20200680960 27/08/2020 ENQUADRAMENTO DE MIC ROEM PRESA
090 21201081609 27/08/2020 CONTRATO

Esta certidão foi emitida automaticamertt^enn 16/01/2023, às 14:23:43 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no h ttps ;//W w .0mpresafacíJ.ma.gov.br, oom o código 7S1VQ1GS.

l l l l l l l i l l l l l l l l l i l
CARLOS ANDRÉ DE MOSÁÉS'PEREIRA

1 de 1



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Página 1 de 2

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo, Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade PAX CRISTO REI LTDA, com contrato social registrado na 
Junta Comercial em 27/08/2020, NIRE: 21201081609, CNPJ: 
38.240.274/0001-20, estabelecido (a) na RUA ALFREDO SANTOS, 60 ,
CENTRO, Porto Franco - MA, CEP: 65970-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar nQ 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Porto Franco - MA, 19/04/2022

GUSTAVO DE SOUSA RIBEIRO JARES RIBEIRO
Sócto/Represe ntado Sócio/Ad m í n i strado r/R e p rese ntante

Representado por: JARES RIBEIRO

' £$ie documento foi gerado no portal Empresa Fácil



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 2 de 2

Foino n — _ 

Processo  n̂ i 

Rubnca

_ J â á
j2 k2 0  l í

A

Certificamos que o ato da empresa PAX CRISTO REI LTDA consta assinado digitalmente por:

! ; : J  (D(ENTÍFICAÕAODO(S)ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

84634200368 JARES RIBEIRO

C E R T IF IC O  O R E G IS T R O  EM 1 9 / 0 4 / 2 0 2 2  1 3 : 4 5  SO B  N " 2 0 2 2 0 4 7 2 9 0 4 .
PRO TO C O LO : 2 2 0 4 7 2 9 0 4  S E  1 9 / 0 4 / 2 0 2 2 .
CO D IGO  P E  V E R IF IC A Ç Ã O : 1 2 2 0 4 8 9 0 3 3 0 .  C N P J HA S E D E : 3 8 2 4 0 2 7 4 0 0 0 1 2 0 .
N I R E :  2 1 2 0 1 0 8 1 5 0 9 .  COM E F E IT O S  DO R E G IS T R O  EM : 1 9 / 0 4 / 2 0 2 2 .

JUCEMA p a x  c r i s t o  r e i  l i d a

L A R IS S A  ROCHA DA S IL V A  
SE C R E T A R  IA  -  Q ERA L 

âmpreeafacil.nia..Be irrpíessoj fio a  su jeito  ê. ccntprovaçan de suy aurent i.cidade dos xeapectivexi porUai.3, informando ücüO respcOcivos códiqos de v e rifica ção .A v a l id a d e  dep.ze docnmetiít.Oj



REFERENTE a  TODOS 05 ESTABELECIMENTOS do  EMPREGAEIOR PAX CRISTO REI LTDA - INSCRIÇÃO 38.240.274/0001-20

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos

Folha n'___

Processon

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
MEGATIVA

Ruonca

EMPREGADOR: PAX CRISTO REI LTDA 
INSCRIÇÃO: 38.240.274/0001-20
DATA E HORA DA EMISSÃO: 13/01/2023, às 21:50:18, conforme horário oficia! de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Muitas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, 5 2̂  da Portaria MTP n" 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP rrt 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuita mente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: PX3AMS4HXE

A autenticidade tam bém  pode ser verificada a partir do Q RCode  ao lado.

Página 1 d e i

https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar


I

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHA* 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 210054/22 Data da 03/11/2022 10:24:01

Inscrição Estadual: 126610193 CPF/CNPJ: 38240274000120

Razão Social: PAX CRISTO REI LTDA

Endereço: RUA ALFREDO SANTOS, 60 CEP: 65970000 - CENTRO

Telefone: (99)35712192 Município: PORTO FRANCO UF:MA

C ertificam os que, após a rea lização  das consu ltas proced idas no s is tem a desta  S ecre taria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5,172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tr ib u to s  es tadua is , a d m in is tra dos  por es ta  S ecre ta ria , em nom e do su je ito  pass ivo  acim a 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões'' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/11/2022 11:38:19

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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CRC *' ^E. - &
CONSELHO REGIONAL DEC0N7AB1UDADÉ 
DO MARAJMHÃQ

Foifió i \ _
Procosso rTv ffio  0  
R u b r ic a______

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

A

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME............... . : CROMWELL DE OLIVEIRA FILHO
REGISTRO...... .. : MA-006774/0-0
CATEGORIA.... .. : CONTADOR
CPF................... ■ *** 722.053-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Pena! 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHAO, 16/01/2023 as 09:33:19.
Válido até: 16/04/2023.
Código de Controle: 518138.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



jf lL  P A X  Cristo Rei ■ >
PAX CRISTO HEI LTDA

CNPJ: 36-248.274/0001̂ 0 
iNSC. ESI: 12.661 JM9-3

L -

S t t  \ : Serviços tfe Tanatepraxía, Embatsamamento, Restauração Facial, Remoção e Translado 
. FONE: (99) 3571-2192 1 98128-22650

P A X  Cristo Rei rua alfreíxí santos ̂  - gentia - cer $5.970̂ 00 - porio frango - maranhão .
EDITAL DE L1CITAÇA0 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023

ANEXO V

FoiíKi n'-___

P rocesso  n' 

Ruonca^_

J l l -

limo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

Ref.: Pregão n° 004/2023

Prezado Senhor,

A empresa PAX CRISTO REI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 38.240.274/0001-20, sediada no 

endereço RUA ALFREDO SANTOS, N° 60, CENTRO, PORTO FRANCO MA, CEP 65.970-000, 

telefone : (99) 3571-2192, por intermédio de seu representante legal, o Sr. JARES RIBEIRO, 

portador da Carteira de Identidade n° 000089839298-5 SSP/MA e do C.P.F n° 846.342.003-68, 

DECLARA, que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação em 

procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILiZA-SE pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante.

Porto Franco, Ma, 19 de janeiro de 2023,
Assinado de forma

P A X  C R I S T O  R E I  digita! por PAX CRfiTO

L T D A : 3 8 2 4 0 2 7 4  Lt d a :33240274ciooi2o 
0 0 0 1 2 0  D8dÜR2023jQ1.19

t»1B:47 -03"00'

PAX CRISTO REI LTDA
Jarss Ribeiro

Sócio Administrador 
CPF: 846.342.003-68 

RG: 000089839298 SESP/MA

i

r-
i





Firefox https ://servico s .receita, fazenda. gov.br/servicos/qtf/cônsul tasituacao/C.

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Fo....... F J  1  ?

OCÜSSO n" O è Q -Pro 

R ubrica ..
k

Comprovante de Situaçao Cadastrai no CPF

N° do CPF: 088.350.483-97

Nome: GUSTAVO DE SOUSA RIBEIRO

Data de Nascimento: 31/05/2010 

Situação Cadastrai: REGULAR 

Data da Inscrição: 09/03/2017 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:48:06 do dia 27/04/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: F558.F9E2.E758.C2C4

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

1 o f  1 27/04/2022 b



J f a  P A X  Cristo Rei r
m x  CRISTO RJEt LTDA 

CNPJ: 38.240.274/000140  
1NSC. E S I;  12,661,019-3

S u .  ;■: jk* Serviços de Tanstopraxía, EiiMsamatnento, Restauração Facial, Remoção e Translado
FONE: (99) 3571-2192 / 98123-2265#

.P A X  Cristo Rei rua alfi-bg sâmtos. so - centro - cep; gŝ cmnio-porto franco - maranhão

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023 n

ANEXO IV

Foilui r f _  

Processo Ru b n c a _ rê); h ô

!lmo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ref.: Pregão n° 004/2023

Prezado Senhor,

A empresa PAX CRISTO REI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n 0 38.240.274/0001-20, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. JARES RIBEIRO, portador da Carteira de 

Identidade n° 000089839298-5 SSP/MA e do C.P.F n° 846.342.003-68, DECLARA, para fins 

legais, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como 

empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, em 

especial quanto ao seu art. 3o; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações 

relacionadas no §4° do art. 3o da citada Lei Complementar.

Porto Franco, Ma, 19 de janeiro de 2023.
D  A Y  T ~ D IÇ T fT  P C I Assinado de forma digital 
K A A L t t D l U n C I  por pAX CRISTO RE!
LTDA:38240274 LTDA;38240274000! 20

000120 Dados: 2023.01.19 
19:20:35 -03'00'

PAX CRISTO REI LTDA
Jares Ribeiro 

Sócio Administrador 
CPF: 846.342.003-68 

RG: 000089839298 SESP/MA

l
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Termo de Abertura

ML
Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 1

O presente iivro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 76, e servirá para a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa PAX CRISTO REI LTDA, município Porto Franco, CNPJ n° 38.240.274/0001-20, 
Número de Registro (NIRE) 21201081609.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 27/08/2020 
Ato constitutivo: 21201081609

Porto Franco, 01/01/2021

CROMWELL DE OLIVEIRA FILHO 
CONTADOR 

CRC/MA 6774

PAX CRISTO REI LTDA 
PESSOA JURÍDICA 

CNPJ 38.240.274/0001-20

JARES RIBEIRO
PAl/REPRESENTANTE, Administrador, Sócio 

CPF 846.342.003-68



Página 2 de 77Livro Diário N° 1
Empresa: PAX CRISTO REI LTDA-C NPJ: 38.240.274/0001-20 Fortes Contábil 6 186 1
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 '
Endereço: RUA ALFREDO SANTOS, Complemento:, N.°: 60. Bairro: CENTRO, Cidade: Porto Franco, Estado: MA, CEP: 65970000, Telefone: (99) 357

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor
05/01/2021 950526 1.01.01,02.01,0001 0001 001 1.01,01.01.01,0001 0001 001 Recebimento

Clientes
1.000,00

05/01/2021 950527 1.01.01.02.02,0001 0001 001 1,01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação .
1-oo°'00 M d

05/01/2021 951247 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001
Ex P r o o o s s o / O h O - l Ü L ,
CONFORM E 1,020,00 T\ f------
NFSOQOOOOOOOOOOOOa 0 ,
JOSE RODRIGUES 
DE MIRANDA

<

06/01/2021 950530 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 53,00
06/01/2021 950531 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 

Poupança conforme 
Ex

1.194,00

08/01/2021 950532 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01,02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança

10,00

con
08/01/2021 950533 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01,02.01.0001 0001 001 Pg.desp cobrança 

ref.
3,10

08/01/2021 950534 3 01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.desp,cobrança 
ref.

3,10

08/01/2021 950535 3.01.01,09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg .des p. cobran ça 
ref.

3,10

11/01/2021 950968 1.01.15,01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo p/
Comercialização
Conforme
NF000000496
REINALDO
FERNANDO
NARDONI ME

4.930,00

13/01/2021 950536 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança

1.128,30

con
13/01/2021 950537 3.01,01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 

86544 1/1
129,00

13/01/2021 950538 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 1.000,00
14/01/2021 950969 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo p/ 

Comercialização 
Conforme 
NF000086544 
ECUSTOMIZE 
CONSULTORIA EM 
SOFTW ARE LTDA- 
ME

129,00

15/01/2021 949932 3,01,01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pg.desp .cobrança 
ref.

60,00

15/01/2021 950539 1.01.01,02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Pg.desp .cobrança

793,45

15/01/2021 950540 3.01.01.09.01,0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 93,45
ref.

15/01/2021 950541 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 700,00
15/01/2021 962070 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.01.02,02.0001 0001 001 Resgate 60,00
16/01/2021 951294 2,01.01.01,01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg .duplicata no. 496 

1/1
4.930,00

20/01/2021 950542 1 01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01,02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança

264,58

con
20/01/2021 S) 50543 3.01.01 07.01.0042 0001 001 1 01 01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 144,5S
20/01/2021 950544 3.01.01.07.01.0042 0QG1 001 1,01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 120,00
20/01/2021 950970 1.01.01 01.01.0001 0001 001 3.01.01 01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 

Mercadorias 
Conforme 
NF000000001

1.800,00

20/01/2021 951248 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORM E 1.509,60
NFS00000000000000' 
DANIEL ADUARDO  
DA EXALTACAO

Continua...
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Uvro Diário N°. 1

Empresa: PAX CRISTO REI LTDA - CNPJ: 38.240.274/0001-20 Fortes Contábil 6.186.1
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA ALFREDO SANTOS, Complemento: , N.°: 60, Bairro: CENTRO. Cidade: Porto Franco, Estado: MA, CEP: 65970000, Telefone: (99) 357

□ata Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

22/01/2021 950971 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1,01,01.01.01,0001 0001 001 Compra a Vista p/ 
Co rnercia íizaçao

2.588,00 

, 2 0 ?  .
NF000011011 
URNAS LÍDÀ-1 n

£ \  _" EPP R i f l e s
27/01/2021 950546 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 1.400,00

Poupança conforme 
Ex

31/01/2021 618942 3.01.01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 001 Ref. Apuração DAS 
Simples Nacional 
período 01-2021

220,81

31/01/2021 807090 3.01.01.07.01.0013 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 Vr.prov.FGTS ref. 
FGTS FOLHA DE 
PAGAMENTO  
01/2021

183,67

31/01/2021 807091 3,01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.01,03-01.0001 0001 001 Folha de pagamento 
01/2021

179,98

31/01/2021 807091 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.01.03.01.0010 0001 001 Fotha de pagamento 
01/2021

2.011,53

31/01/2021 950954 3.01.01.07.01,0068 0001 001 2,01.01.01.01 0001 0001 001 Vr. Prov.
Assessoria Contábil 
ref. 01-2021

550,00

31/01/2021 962205 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01,02.01.0001 0001 001 Aplicação 52 235,10
31/01/2021 962272 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 Vr. Custo das 

Mercadorias 
Vendidas ref. 
01-2021

5.600,00

Totais do mês de Janeiro: 87.047,35

01/02/2021 949933 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1,01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

3.000,00

04/02/2021 950547 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01,0001 0001 001 Recebimento
Clientes

3.200,00

04/02/2021 950548 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

3.200,00

05/02/2021 807979 2.01.01.03.01.0010 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.funcionários ref. 
01-2021

2.011.53

05/02/2021 950549 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança

183,68

con
05/02/2021 950961 3.01.01.07.01,0042 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. assessoria 

contábil ref, 01-2021
550,00

05/02/2021 950972 1.01.01,01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000002

3.100,00

05/02/2021 950973 1.01.15,01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista p/ 
Comercialização 
Conforme 
NF000003147 
PEDRO DOS 
SANTOS LOPES  
ARTEFATO S - EPP

3.920,50

05/02/2021 951249 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORM E  
NFSOOOOOOOOOOOOOOi 
ROGÉRIO DE 
S O U S A  M A C H A D O

448,80

06/02/2021 950974 1,01.01.01,01.0001 0001 001 3,01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000003

800,00

06/02/2021 951250 1.01.01.01.01,0001 0001 001 3.01 01.01.01 0006 0001 001 CONFORM E  
NFSOOOOOOOOOOOOOOi 
RUBENS A LV ES DE 
OLIVEIRA

408,00

Continua..,
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Empresa: PAX CRISTO REI LTDA - CNPJ: 38.240.274/0001-20 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Livro Diário N°. 1 Foihü o'___

Processo rr' 

Ruorica
Endereço: RUA ALFREDO SANTOS. Complemento: , N.°: 60. Bairro: CENTRO, Cidade: Porto Franco, Estado: MA, CEP: 65975000, Teíefone: (99) 357

drtes Contábil 6.186.1

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor
07/02/2021 807983 2.01.01.03.01.0002 0001 001 1,01,01.02.01.0002 0001 001 Pg.FGTS ref. 

01-2021
183,67

08/02/2021 949934 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

1.200,00

10/02/2021 950551 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

240,00

10/02/2021 950552 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 240,00
11/02/2021 950553 1,01.01.02.01.0001 0001 001 1,01.01.01.01,0001 0001 001 Recebimento

Ciientes
1,900,00

11/02/2021 950554 1.01 01.02.01.0001 0001 001 1,01.01.02,02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

1.900,00

12/02/2021 950555 1,01.01.02,01,0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança

93,45

12/02/2021 950556 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.desp cobrança
ref.

93,45

12/02/2021 950975 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 759,80

19 /02/2021

20/ 02/2021

e Consumo 
Conforme NF 
000161393 MATEUS 
SUPERM ERCADOS  
S.A. - MIX 8ACURI

17/02/2021 949935 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.desp. cobrança 
ref.

60,00

17/02/2021 950557 1,01.01.02.01.0001 0001 001 1 01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

287,69

17/02/2021 950558 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

1.581,31

17/02/2021 950559 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 
91373 1/1

129,00

17/02/2021 950560 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 700,00
17/02/2021 950561 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01,01.02,01.0001 0001 001 Pag, Fornecedores 920,00
17/02/2021 950562 1 01.01.02 01.0001 0001 001 1.01.01.01,01.0001 0001 001 Recebimento

Clientes
120,00

17/02/2021 950976 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000004

2.100,00

17/02/2021 951251 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01,01.01.0006 0001 001 CONFORM E  
NFSOOOOOOOOO00000' 
ROMÁRIO MARTINS 
DA SILVA

1.183,20

17/02/2021 951295 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01,0001 0001 001 Pg.duplicata no. 
161393 1/1

759,80

18/02/2021 618943 2.01.01.03.03.0010 0001 001 1 01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.simples ref. 
01-2021

220,81

19/02/2021 950977 3.01.01.07,01.0063 0001 001 2.01.01.01,01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 129,00

9 50 9 7 8  3 .0 1 .0 1 .0 1 .0 1 .0 0 0 6  0001 001 1 01.01.01.01.0001 0001 0Q1

807988 2 01 01,03.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001

e Consumo 
Conforme NF 
000091373 
ECUSTOMÍZE 
CONSULTORIA EM 
SOFTW ARE LTDA- 
ug
Serviços Prestados 
Conforme NF 
000091373ECUSTOM  
CONSULTORIA EM 
SOFTW ARE LTDA - 
ME
Pg.INSS ref.
01-2021

129,00

179,98

Continua...
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Livro Diário N°. 1
Empresa: PAX CRISTO REÍ LTDA - CNPJ: 38.240.274/0001-20
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA ALFREDO SANTOS, Complemento: , N.°: 60, Bairro:

Foih i; n~ «/, 

P roco sso  n

O  f '

■ n
lm ,w v

Fortes Contábil 6.186.1
Rubrica.

■: CENTRO, Cidade: Porto Franco, Estado: MA, CÈP: 65970000, Telefone: (99) 357

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

22/02/2021 950563 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

2.180,00

22/02/2021 950564 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

2.180,00

23/02/2021 949937 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

1.500,00

24/02/2021 950979 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000005

1.300,00

24/02/2021 950980 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000006

1.800,00

24/02/2021 951252 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3,01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORM E  
NFS000000000000001 
ANALUCIA DE 
SOUSA CAM ARGO

2.080,80

24/02/2021 951253 1.01 01.01.01.0001 0001 001 3.01.01,01.01.0006 0001 001 CONFORM E
NFSOOOOOOOOOOOOOO!
GEOVANA
ALMEIDA

1.020,00

25/02/2021 949938 3,01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 628,00
28/02/2021 807093 3.01 01.07.01.0013 0001 001 2.01.01,03.01,0002 0001 001 Vr.prov.FGTS ref. 

FGTS FOLHA DE 
PAGAMENTO  
02/2021

230,32

28/02/2021 807094 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Folha de pagamento 
02/2021

226,11

28/02/2021 807094 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.01.03.01.0010 0001 001 Folha de pagamento 
02/2021

2.570,25

28/02/2021 807992 3.01.01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03,0010 0001 001 Ref, Apuração DAS 
Simples Nacionai 
período 02-2021

802,39

28/02/2021 950955 3.01.01.07.01.0068 0001 001 2.01.01,01 01.0001 0001 001 Vr, Prov.
Assessoria Contábil 
ref. 02-2021

550,00

28/02/2021 950981 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000007

2.100,00

28/02/2021 951254 1.01.01 01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01 0006 0001 001 CONFORM E  
NFS00Q00000000Ü011 
JO SE SILVA DE 
SOUSA

1.020,00

28/02/2021 962206 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02,01.0001 0001 001 Aplicação 4.223,68
28/02/2021 962273 3.01.01.03,03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001

oo

Vr Custo das 
Mercadorias 
Vendidas ref. 
02-2021

4.900,00

Totais do mês de Fevereiro: 65.244,22

01/03/2021 949939 3.01 01.07 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 867,00
01/03/2021 962075 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01,01.02.01.0001 0001 001 Transferencia entre 

contas
1.790,00

01/03/2021 962210 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Resgate 3.337,44
02/03/2021 949940 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag, Fornecedores 122,62
0 2 /0 3 /3 0  2-1 Q 4 .g g 4 i 3 .0 1 .0 1 .0 7 .0 1 .0 0 4 -2 □ □01 001 1 .01 01.02.01.0002 0001 001 P a g ,  F o r n e o e d c ir â s 540.54
03/03/2021 950982 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3 01 01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 

Mercadorias 
Conforme 
NF000000008

2.700,00

05/03/2021 807980 2.01 01.03.01.0010 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg, funciona rios ref. 
02-2021

2.570,25

05/03/2021 950962 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. assessoria 550,00

Continua...
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Empresa: PAX CRISTO REI LT D A -C N P J: 38.240.274/0001-20 
Periodo: 01/01/2021 a 31/12/2021

Livro Diário N°. 1 Folho n'_
Processo rf'JsL= ! l  ' F ortes Contábil 6.186.1

^âoíoooo, Telefone: (99) 357

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Vaior

07/03/2021 807984 2,01.01.03.01.0002 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pg.FGTS ref. 
02-2021

230,32

07/03/2021 950983 1.01.01.01,01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000009

500,00

07/03/2021 951255 1.01.01.01.01 0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORM E  
NFS00000000000001 
CLAUDiO AGUIAR 
DE SOUSA

918,00

08/03/2021 949943 1.01.01,02.01.0002 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

500,00

08/03/2021 950565 1.01,01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

1.400,00

08/03/2021 950566 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

1.400,00

09/03/2021 950984 1.01 15.01,01.0001 0001 001 2.01.01.01,01.0001 0001 001 Compra de 
Mercadorias a Prazo 
para Revenda 
Conforme NF 
000009558REICAR 
PECAS EIRELI

280,00

09/03/2021 950985 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra de 
Mercadorias a Prazo 
para Revenda 
Conforme NF 
000009559REÍCAR 
PEC AS EÍRELi

370,00

10/03/2021 950557 1.01.01.02.01,0001 0001 001 1.01.01.02 02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança
con

712,42

10/03/2021 950568 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1,01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

937,58

10/03/2021 950569 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01,02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 1.000,00

10/03/2021 950570 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag, Fornecedores 300,00

10/03/2021 950571 3.01.01.07.01 0042 0001 001 1.01 01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 350,00

11/03/2021 950572 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

163,42

11/03/2021 950573 1.01.01,02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

256,58

11/03/2021 950574 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01,02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 420,00

11/03/2021 950986 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo p/ 
Comercia lizaçao 
Conforme 
NF000002658 D. A. 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
MOVEIS EIRELI

1.671,50

12/03/2021 950575 1.01,01.02.01.0001 0001 001 1 01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

1.236,70

12/03/2021 950576 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02,0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

120,43

12/03/2021 950577 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01 02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 251,97

12/03/2021 950578 3,01 01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 155,16

12/03/2021 950579 3 01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 950,00

14/03/2021 951296 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01 01.01,01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 
9558 1/1

280,00

14/03/2021 951297 2,01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg duplicata no. 
9559 1/1

370,00

15/03/2021 949944 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1 01.01 02.01.0002 0001 001 Pg.desp.cobrança 60,00

Continua.*,
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15/03/2021 950580 1.01.01,02.01.0001 0001 001 1,01.01 02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

1.593,45

15/03/2021 950581 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.desp.cobrança
ref.

93,45

15/03/2021 950582 3,01.01.07.01,0042 0001 001 1.01.01.02.01,0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.500,00

16/03/2021 950583 1.01.01.02.01,0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

319,00

16/03/2021 950584 3.01.01.07.01,0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001
oo

Pag. Fornecedores 69,00

16/03/2021 950585 3.01,01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 250,00
16/03/2021 950987 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2,01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo p/

Comercialização
Conforme
NF000022992 EDNA  
PORTO VIOLA ME

2.314,20

16/03/2021 951298 2.01 01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg .duplicata no. 
2658 1/1

1.671,50

17/03/2021 950586 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02,0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

134,00

17/03/2021 950587 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.desp, cobrança 
ref.

9,00

17/03/2021 950588 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 125,00

19/03/2021 950589 1.01.01.02.01 0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

1.033,36

19/03/2021 950590 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02,02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

344,18

19/03/2021 950591 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1,01.01.02.01.0001 0001 001 Pag, Fornecedores 347,40

20/03/2021 807989 2.01,01.03.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.INSS ref. 
02-2021

226,11

20/03/2021 807994 2.01.01.03.03.0010 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg. sim pies ref. 
02-2021

302,39

21/03/2021 951299 2.01.01.01,01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg .duplicata no. 
22992 1/1

2.314,20

22/03/2021 949945 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 51,12

22/03/2021 949946 3.01.01.07.01.0042 0001

oo 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag Fornecedores 267,11

24/03/2021 950594 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

1.028,00

24/03/2021 950595 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 628,00

24/03/2021 950596 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 400,00

25/03/2021 950988 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001640 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

150,08

26/03/2021 950597 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02,02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

40,00

26/03/2021 950598 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1 01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 40,00

27/03/2021 950989 3.01,01.07.01.0063 0001 001 2.01.01,01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001641 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

150,04

29/03/2021 951256 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORM E 2.652,00
NFS00000000000001; 
FAC OGANIZACAO  
SOCIAL DE 
LUTOLTDA - ME

Continua...
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30/03/2021 950990 3.01.01,07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01,0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001645 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,04

30/03/2021 951300 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01,0001 0001 001 Pg .duplicata no. 
1640 1/1

150,03

31/03/2021 807096 3.01.01.07.01,0013 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 Vr.prov.FGTS ref. 
FGTS FOLHA DE 
PAGAMENTO  
03/2021

287,02

31/03/2021 807097 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.01,03.01.0001 0001 001 Folha de pagamento 
03/2021

281,41

31/03/2021 807097 3,01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.01.03.01.0010 0001 001 Folha de pagamento 
03/2021

3.199,58

31/03/2021 807993 3.01.01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 001 Ref. Apuração DAS 
Simples Nacional 
período 03-2021

338,00

31/03/2021 950599 1,01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02 02 0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança

240,00

con

31/03/2021 950600 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01 01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 240,00

31/03/2021 950956 3.01.01.07.01.0068 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Vr. Prov.
Assessoria Contábil 
ref, 03-2021

550,00

31/03/2021 962077 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02,01.0001 0001 001 Aplicação 4.327,58

31/03/2021 962274 3.01.01.03,03 0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 Vr.Custo das 
Mercadorias 
Vendidas ref 
03-2021

5.100,00

Totais do mês de Março: 60.628,23

01/04/2021 806914 3.01,01,07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - J E 
A  LTDA

600,05

01/04/2021 950603 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01,01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança

140,00

con

01/04/2021 950604 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 140,00

01/04/2021 950992 3.01,01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01,01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002389 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

70,00

02/04/2021 951301 2.01,01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 
1641 1/1

150,04

03/04/2021 950993 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a Vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000010

300,00

04/04/2021 951302 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 
1645 1/1

50,04

05/04/2021 807981 2.01.01.03.01.0010 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg .funcionários ref. 
03-2021

3.199,58

05/04/2021 949947 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01 01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

2.600,00

05/0472Q2-A 95 096 3 3-0 1 .0 1 .0 7 .0 1 .0 0 4 2 0001 QQ1 1.01.01*01,01 0001 0001 001 Pg. assessoria 
contábil ref. 03-2021

550,00

05/04/2021 951257 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3,01,01.01.01.0006 0001 001 CONFORM E
NFS00000000000001:
SCHUNCK
TERRAPLANAGEM  E
TRANSPORTES
EIRELI

1.836,00

06/04/2021 950605 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01,01.01-01-0001 0001 001 Recebimento 1.800,00
Clientes

Continua.,,
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06/04/2021 950606 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

1.800.00

06/04/2021 950994 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002397 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

40,00

07/04/2021 607985 2.01.01,03.01.0002 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.FGTS ref. 
03-2021

287,02

08/04/2021 950991 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra de 
mercadorias a vista 
para revenda 
conforme NF 
213072170 TONI 
JUNIOR ROSA DA 
SILVA

1.440,00

09/04/2021 950995 1 01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Compra de 
mercadorias a vista 
para revenda 
conforme NF 
000007496 
PNEUMAR  
COMERCIAL LTDA

55,00

10/04/2021 306916 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01 01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
PO STO BANANAL

720,07

12/04/2021 949949 3.01.01.07.01,0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 835,75

12/04/2021 949950 3.01,01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 130,00

14/04/2021 806917 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1,01,01.02.01.0002 0001 001 Ref, a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
AUTO POSTO  
TOCANTINS

316,01

14/04/2021 949951 1.01.01.02,01.0002 0001 001 1.01.01.01 01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

1.300,00

14/04/2021 949952 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1,01,01 02.01.0002 0001 001 Pag, Fornecedores 1,570,50

14/04/2021 949953 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 578,55

14/04/2021 949954 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.desp .00 bíança 
ref

60,00

15/04/2021 950607 1,01.01.02.01.0001 0001 001 1 01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança
con

1,957,96

15/04/2021 950608 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

107,99

15/04/2021 950609 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.desp, cobrança 
ref.

93,45

15/04/2021 950610 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02 01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 162,50

15/04/2021 950611 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1,01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 540.00

15/04/2021 950612 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 1.000,00

15/04/2021 950613 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 270,00

19/04/2021 949955 1.01.01,02.01.0002 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

1,700,00

19/04/2021 949956 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

2.500,00

19/04/2021 950614 1.01 01.02.01,0001 0001 001 1 01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

1.900,00

19/04/2021 950615 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

1.550,00

19/04/2021 950616 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01 01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

600,00

19/04/2021 950617 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

425,00

Continua...
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19/04/2021 950618 1,01.01.02,01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

1.400,00

19/04/2021 950619 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 421.43
19/04/2021 950620 3.01.01.09 01.0008 0001 001 1.01.01,02.01.0001 0001 001 Pg.desp. cobrança 

ref.
3,78

19/04/2021 950621 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

5.449,79

19/04/2021 950996 1,01.01.01.01.0001 0001 001 3.01,01.01,01.0005 0001
oo

Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NFD00000011

6.939,50

19/04/2021 950997 1.01.01.01 01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000012

12.944,96

19/04/2021 950998 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2 01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001662 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

110,05

19/04/2021 951258 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3,01.01,01.01.0006 0001 001 CONFORM E  
NFSOO000000000001* 
MUNICÍPIO d e  
PORTO FRANCO

10.854,84

19/04/2021 951259 1.01.01.01.01 0001 0001 001 3.01.01.01,01.0006 0001 001 CONFORM E  
NFS00000000000001: 
FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SAO  
JOAO DO PARAISO

5.690,78

19/04/2021 951260 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORM E  
NFSOOOOOOOOOOOOOK 
IGREJA MUNDIAL 
DO PODER DE 
DEU5-MA

7.650,00

20/04/2021 806910 3.01 01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
PO STO FULL 
CAXIAS

265,00

20/04/2021 806912 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
AUTO POSTO  
ANGELUS

100,00

20/04/2021 806913 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1.01 01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
AUTO POSTO  
CONFIANÇA I

165,02

20/04/2021 807990 2.01.01.03.01 0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.INSS ref, 
03-2021

281,41

20/04/2021 807995 2.01.01,03.03.0010 0001 001 1.01,01,02.01.0002 0001 001 Pg. sim pies ref. 
03-2021

338,00

20/04/2021 949958 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 267,09
20/04/2021 950622 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

222,33

20/04/2021 950623 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

62,75

20/04/2021 950624 3 01.01.07,01 0042 0001 001 1.01.01.02.01,0001 0001 001 Pag. Fornecedores 285,08

Contínua...
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Fortes Contábil 6,186,1

Estab Centro Histórico Valor

0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002424 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

200,00

0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002425 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

285,08

0001 001 Ref. a  Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
PO STO IM

750,52

0001 001 Compra a Prazo Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001663 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,04

0001 001 Pag. Fornecedores 710,00
0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

221,92

0001 001 Pag. Fornecedores 175,87
0001 001 Pag. Fornecedores 46,05
0001 001 Compra a Prazo Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000001664 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,04

0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
SHIMENE

150,00

0001 001 Compra a Prazo Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001665 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,02

0001 001 Pg .duplicata no. 
1662 1/1

110,05

0001 001 Compra a Prazo Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001666 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,04

0001 001 Pag, Fornecedores 628,00
0001 001 Pag. Fornecedores 540,00
0001 001 Compra a Vista Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000002436 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

150,00

0001 001 Pg .duplicata no.
1663 1/1

50,04

0001 001 Compra a Prazo Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001670 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,04

20/04/2021

20/04/2021

950999 3.01.01,07.01.0063 0001 001

951000 3.01.01.07.01.0063 0001 001

21/04/2021 806915 3.01.01.07.01,0042 0001 001

21/04/2021 951001 3.01.01.07.01.0063 0001 001

22/04/2021 949959 3.01.01.07,01.0042 0001 001
22/04/2021 950625 1,01.01.02.01.0001 0001 001

22/04/2021 950626 3.01.01.07,01.0042 0001 001
22/04/2021 950627 3.01.01,07.01.0042 0001 001
22/04/2021 951002 3.01.01.07.01.0063 0001 001

24/04/2021 806911 3.01.01.07.01.0042 0001 001

24/04/2021 951003 3.01.01.07.01.0063 0001 001

24/04/2021 951303 2.01.01.01,01.0001 0001 001

25/04/2021 951004 3.01.01.07.01,0063 0001 001

26/04/2021 949960 3.01.01.07.01.0042 0001 001
26/04/2021 949961 3.01.01.07.01.0042 0001 001
26/04/2021 951005 3.01.01.07.01.0063 0001 001

26/04/2021 951304 2.01.01.01,01.0001 0001 001

27/04/2021 951006 3.01.01.07,01.0063 0001 001

Continua...
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Empresa: PAX CRISTO REi LTDA - CNPJ: 38.240.274/0001-20 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Livro Diário N°. 1
Foih;i íL.

P rocesso

j l
Fortes Contábil 6.186.1

R u:j: :cn_  .
: CENTRO, Cidade: Porto Franco, EstadoÍMA. CEP: '65970000, Telefone: (99) 357

□ata Chave Débito Estab Centra Crédito Estab Centro Histérico Valor

27/04/2021 951007 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01,0001 0001 001 Compra a Prazo p/
Co merda íizaçao 
Conforme 
NF000004556 
DIMEPOR COM ERCK  
DE CO N FECC AO  
EIRELI-EPP

1.504,80

27/04/2021 951008 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1,01,01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002437 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

200,00

27/04/2021 951009 3.01.01.07,01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001672 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

150,00

27/04/2021 951305 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01,01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 
1664 1/1

50,04

28/04/2021 949962 1.01.01,02 01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento 
Cíi entes

10.642,00

28/04/2021 949963 1.01.01.02 01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

12,944,96

29/04/2021 806909 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1,01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COM BUSTÍVEIS- 
AUTO PO STO Z1

150,00

29/04/2021 949964 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 995,51

29/04/2021 949965 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 53,00

29/04/2021 951010 3.01 01.07.01,0063 0001 001 2.01.01,01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001674 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,02

29/04/2021 951306 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1,01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 
1665 1/1

100,02

30/04/2021 807099 3.01.01.07 01.0013 0001 001 2.01.01.03,01.0002 0001 001 Vr.prov.FGTS ref. 
FGTS FOLHA DE 
PAGAMENTO  
04/2021

376,16

30/04/2021 807100 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Folha de pagamento 
04/2021

373,69

30/04/2021 807100 3.01,01.07.01.0003 0001 001 2.01.01.03.01.0010 0001 001 Folha de pagamento 
04/2021

4.024,72

30/04/2021 817679 3.01.01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 001 Ref. Apuração DAS 
Simples Nacional 
período 04-2021

2.338,65

30/04/2021 950957 3.01.01.07 01.0068 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Vr. Prov.
Assessoria Contábil

550,00

30/04/2021 951011 3.01.01.07.01 0063 0001 001

30/04/2021 951307 2.01.01.01.01.0001 0001 001

30/04/2021 962275 3.01.01.03.03.0001 0001 001

1 .01 .01 .01 .01.0001 0001 001

1.01 01 .01 .01.0001 0001 001

1.01.15.01.01.0001 0001 001

ref. 04-2021 
Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001675 ITAMAR 
MARTINS MACEDO  
Pg duplicata no. 
1666 1/1 
Vr.Custo das 
Mercadorias 
Vendidas ref. 
04-2021

Totais do mês de Abril:

50.04

50.04 

3.500,00

129.298,68

Continua...
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Livro Diário N°. 1
Empresa: PAX CRISTO RE! LTDA - CNPJ: 38,240.274/0001-20
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 R u n n c u .
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Foiho n'__  ,;x _____ _

Processo ri Fortes Contábil 6.186.1

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

02/05/2021 951012 3,01.01.07,01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001678 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,02

02/05/2021 951013 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001679 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,04

02/05/2021 951308 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg .duplicata no. 
1670 1/1

50,04

02/05/2021 951309 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg duplicata no. 
4556 1/1

1,504.80

02/05/2021 951310 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 
1672 1/1

150,00

03/05/2021 949966 1.01.01,02.01.0002 0001 001 1,01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

490,00

03/05/2021 949967 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 533,70
03/05/2021 949968 3,01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 533,70
03/05/2021 951311 2.01 01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg duplicata no. 

1674 1/1
100,02

04/05/2021 817674 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01 02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
POSTO ICCAR

280,00

04/05/2021 951014 1 01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo p/
Comercialização
Conforme
NF000004587
DIMEPOR COM ERCK
DE CO N FECC AO
EIRELI-EPP

2.281,60

04/05/2021 951015 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2,01-01-01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001684 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

150,05

05/05/2021 807982 2.01.01.03.01.0010 0001 001 1.01.01.02.01,0002 0001 001 Pg .funciona rios ref. 
04-2021

4.024,72

05/05/2021 949970 3,01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01,02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 255,78
05/05/2021 949971 3-01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 960,00
05/05/2021 950964 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1,01,01.01.01.0001 0001 001 Pg, assessoria 

contábil ref. 04-2021
550,00

05/05/2021 951016 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002452 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

180,00

05/05/2021 951017 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002453 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

100,00

06/05/2021 951018 3.01.01.07.01.0063 0001

oo

1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002456 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

50,00

07/05/2021 807986 2.01.01.03.01.0002 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.FGTS ref. 376.16

Continua..,
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Livro Diário N°. 1
Empresa: PAX CRISTO REI LTDA - CNPJ: 38.240.274/0001-20 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Fü Nk ; n

Proc;í:sso nr- f l^ O ' Fortes Contábil 6.186.1

■970000, Telefone: (99) 357

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro histórico Valor

07/05/2021 817675 3.01.01.07,01.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
PO STO IM

595,35

07/05/2021 951019 3.01,01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001691 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,03

07/05/2021 951312 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01,0001 0001 001 Pg.duplicata no, 
1678 1/1

100,02

07/05/2021 951313 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg .duplicata no. 
1679 1/1

50,04

09/05/2021 951314 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01,0001 0001 001 Pg.duplicata no. 
4587 1/1

2.281,60

09/05/2021 951315 2.01.01.01,01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg .duplicata no. 
1684 1/1

150,05

10/05/2021 817671 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref, a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
PO STO VITORIA

100,00

10/05/2021 949972 3.01.01 07.01.0042 0001 001 1,01,01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 835,75
10/05/2021 949973 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 109,99
10/05/2021 949974 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 130,00
10/05/2021 949975 3.01.01.07.01,0042 0001 001 1,01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.140,00
10/05/2021 951020 3.01,01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01,01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000001695 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,03

10/05/2021 951021 3.01.01.07.01,0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001696 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

200,01

11/05/2021 951022 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002467 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

150,00

12/05/2021 951316 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Pg .duplicata no. 
1691 1/1

100,03

13/05/2021 949976 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 168,00
14/05/2021 949977 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 213,13
14/05/2021 949978 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 162,86
14/05/2021 949979 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.300.00
14/05/2021 949980 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02 01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 800,00
14/05/2021 949981 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 151,97
14/05/2021 949982 3.01.01.07.01 0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 153,63
14/05/2021 949983 3.01.01.07.01 0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 99,35
14/05/2021 950628 1.01.01,02.01.0001 0001 001 1.01,01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

93,45

14/05/2021 950629 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01,0001 0001 001 Pg.desp.cobrança
ref.

93,45

15/05/2021 951317 2.01.01.01.01 0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg .duplicata no. 
1695 1/1

100,03

15/05/2021 951318 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 
1696 1/1

2U0,G1

16/05/2021 817672 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 100,00

Continua...
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Livro Diário N°. 1
Empresa: PAX CRISTO REI LTDA - CNPJ: 38.240.274/0001-20 
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Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

_2 i i

16/05/2021 951023 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001700 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,07

17/05/2021 949984 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 54,00
17/05/2021 949985 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.570,50
17/05/2021 949986 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01 02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 215,85
17/05/2021 949987 3.01.01.07.01.0048 0001 001 2.01.01 17.01.0003 0001 001 Ref. Energia 9,36
17/05/2021 949988 2.01.01.17.01.0003 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 Pg.consumo de 

energia ref.
9,36

17/05/2021 949989 3.01.01,09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.desp cobrança 
ref

60,00

17/05/2021 950630 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Apíi cação Poupança 
con

162,50

17/05/2021 950631 3.01.01.07,01,0042 0001 001 1,01,01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 162,50
18/05/2021 817673 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 

Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
POSTO BANANAL

460,09

18/05/2021 817680 2.01 01.03.03.0010 0001 001 1.01 01.02.01.0002 0001 001 Pg.simples ref, 
04-2021

2.338,65

18/05/2021 949990 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02 01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.043,00
18/05/2021 951024 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000002477 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

40,00

19/05/2021 951025 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002478 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

140,00

19/05/2021 951026 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002479 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

100,00

19/05/2021 951027 3.01.01.07 01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001706 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,02

20/05/2021 807991 2.01.01.03,01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001

oo

Pg.INSS ref. 
04-2021

373,69

20/05/2021 949992 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 267,09
20/05/2021 951028 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000001710 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,03

21/05/2021 951029 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 
e Consumo
Co nfo rm e N P
000001713 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,02

21/05/2021 951319 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01,01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 
1700 1/1

50,07

23/05/2021 817676 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - J E
F

100,03

Continua...
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Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

23/05/2021 817677 3.01,01.07 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
MANGUEIRA

150,00

23/05/2021 817678 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
AUTO POSTO  
TOCANTINS

1,596,06

24/05/2021 950632 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

1.040,00

24/05/2021 950633 3,01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 162,00

24/05/2021 950634 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

878,00

24/05/2021 951030 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo p/ 
Comercialização 
Conforme 
NF000001366 
QUALITY 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
ARTIGOS
FUNERÁRIOS LTDA

3.390,00

24/05/2021 951031 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01,01.01.0001 0001 001 Compra de 
Mercadorias a Prazo 
para Revenda 
Conforme NF 
000009643RE tCAR 
PECAS EÍRELI

650,00

24/05/2021 951032 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra de 
Mercadorias a Vista 
para Revenda 
Conforme
N F000153723AUTOG  
PEC AS E SERVIÇOS  
LTDA

530,00

24/05/2021 951033 3.01.01,07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001716 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

80.01

24/05/2021 951320 2,01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01,0001 0001 001 Pg.duplicata no. 
1706 1/1

50,02

25/05/2021 949993 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 501,60

25/05/2021 949994 3.01.01.07,01.0042 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Pag, Fornecedores 628,00

25/05/2021 951034 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista p/ 
Comercialização 
Conforme 
NF000001831 S H 
MACIEL LOPES  
EIRELI - EPP

2.733,00

25/05/2021 951035 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1,01.01 01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002495 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

100,00

25/05/2021 951321 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg duplicata no.
1710 1/1

100,03

26/05/2021 949995 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1,01.01.01.01 0001 0001 001 Recebimento
Clientes

2.200,00

26/05/2021 949996 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 106,80

Continua...
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Empresa: PAX CRISTO REI LTDA - CNPJ: 38.240.274/0001-20 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Livro Diário N°. 1
Foih'1! n_.J,. II- ' 1
Processo 
Rubrica M Fortes Contábil 6.186*1

Endereço: RUA ALFREDO SANTOS, Complemento: , N ": 60, Bairro: CENTRO, Cidade: Porto Franco, Estado: Ma , CEP: 65970000, Telefone: (99) 357

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

26/05/2021 951036 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01,01.01.01,0001 0001 001 Compra a Prazo p/
Comercialização
Conforme
NF000000331 R.
C O STA  COMERCIO
DE ARTIGOS
FUNERÁRIOS

3.258,00

26/05/2021 951037 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002497 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

200,00

26/05/2021 951322 2 01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 
17131/1

50,02

27/05/2021 951038 1.01.01,01.01,0001 0001 001 3 01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000013

12.665,87

27/05/2021 951039 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000014

7.332,50

27/05/2021 951261 1 01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01,01.01.0006 0001 001 CONFORM E  
NFS00000000000001 
MUNICÍPIO DE 
PORTO FRANCO

8.543,52

27/05/2021 951262 1,01 01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORM E  
NFSOO0000000000011 
FUNDO MUNICIPAL 
DE ASS ÍSTENCiA 
SOCIAL DE SAO  
JOAO DO PARAISO

7.344,41

28/05/2021 951040 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002502 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

200,00

28/05/2021 951041 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001726 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

200,00

28/05/2021 951042 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01,01.0001 0001 001 Compra a Prazo p/
Comercialização
Conforme
NF000000717
REINALDO
FERNANDO
NARDONI ME

1.796,00

29/05/2021 951323 2.01.01,01.01.0001 0001 001 1,01,01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no, 
1366 1/1

3.390,00

29/05/2021 951324 2,01 01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 
9643 1/1

650,00

29/05/2021 951325 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 
1716 1/1

80,01

23/05/2021 Ô51326 2  01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 □01 Pg.duplicata no. 
1716 1/1

80,01

31/05/2021 819446 3.01.01.07.01.0013 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 Vr.prov.FGTS ref. 
FGTS FOLHA DE 
PAGAMENTO  
05/2021

371,91

31/05/2021 819447 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01,01.03,01.0001 0001 001 Folha de pagamento 
05/2021

368,89

31/05/2021 819447 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.01.03.01.0010 0001 001 Folha de pagamento 
05/2021

4.038,39

Continua...
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Livro Diário N°. 1
Empresa: PAX CRISTO REÍ LTDA - CNPJ: 38.240.274/0001-20
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Fciíui n' y  , { O____ __
Procosso n" 2 jÚ l3
Ruonca

Fortes Contábil 6.186.1

Endereço: RUA ALFREDO SANTOS, Complemento: , N.°: 60, Bairro: CENTRO, Cidade: Porto Franoo, Estado: MÀ/JCEP: 65970000, Telefone: (99) 357

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

31/05/2021 819449 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.03.03.0001 0001 001 Vr, apuração de 
iCM S ref. 05-2021

148,04

31/05/2021 819451 3.01.01.07.01.0050 0001 001 2.01.01.17.01.0002 0001 001 Vr.consumo 
telefone ref. Ot
06-2021

150,81

31/05/2021 864672 3.01.01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 001 Ref. Apuração DAS 
Simples Nacional 
período 05-2021

1.734,52

31/05/2021 950958 3.01.01.07.01.0068 0001 001 2.01.01.01.01,0001 0001 001 Vr. Prov.
Assessoria Contábil 
ref. 05-2021

550,00

31/05/2021 951327 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Pg .duplicata no. 331 
1/1

3.258,00

31/05/2021 962080 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Deposito em conta 10.950,00
31/05/2021 962276 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01,01.0001 0001 001 Vr. Custo das 

Mercadorias 
Vendidas ref,
05-2021

10.200,00

Totais do mês de Maio: 122.362,66
01/06/2021 951043 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2 01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000001729 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

170,03

01/06/2021 951044 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01,01.01.0001 0001

oo

Compra a Prazo Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001733 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,00

01/06/2021 962216 1.01.01.02.01 0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Resgate 12.356,52
02/06/2021 949997 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 

1736 1/1
180,00

02/06/2021 949998 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 570,40
02/06/2021 951045 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000001735 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,00

02/06/2021 951046 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001736 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

180,00

02/06/2021 951328 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 717 1.796,00
1/1

03/06/2021 951047 3.01.01,07.01.0063 0001 001 1,01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002511 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

150,00

04/06/2021 819439 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
POSTO BANANAL

398,74

04/06/2021 950000 3,01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 130,00
05/06/2021 864664 2.01.01.03.01.0010 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg .funcionários ref.

05-2021
4.038,39

05/06/2021 950965 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Pg. assessoria 
contábil ref. 05-2021

550,00

06/06/2021 951329 2 01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 
1729 1/1

170,03

06/06/2021 951330 2.01.01 01.01.0001 0001 001 1 01.01.01.01 0001 0001 001 Pg.duplicata no, 
1733 1/1

100,00
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Empresa: PAX CRISTO REI LTDA - CNPJ: 38.240.274/0001-20 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Livro Diário N°. 1
P rocesso  n"

n ____ J 1 3 -

: CENTRO, Cid ad êREôríOCEfaaco.-Estado^MACEP:-65^70000. Telefone: (99) 357

O S D . ~_jy  ̂m ,  Fortes Contábil 6.186.1

D ata C h a ve D é b ito E s ta b C e n tro C ré d ito E s ta b C en tro H is tó rico V a lo r

07/06/2021 819440 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
POSTO ÍM

654,34

07/06/2021 864667 2.01.01,03.01,0002 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.FGTS ref. 
05-2021

371,91

07/06/2021 951048 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001745 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,04

07/06/2021 951331 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01,01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 
1735 1/1

100,00

08/06/2021 950001 3,01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01,02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 180,00
08/06/2021 950002 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 835,75
08/06/2021 950003 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 395,00
08/06/2021 950004 3.01.01.07.01,0042 0001 001 1.01 01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 109,99
08/06/2021 950005 3,01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 51,12
08/06/2021 951049 3,01,01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000001746 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

180,02

09/06/2021 819452 2.01.01.17.01.0002 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg. consumo 
telefone ref. 
06-2021 OI

150,81

09/06/2021 950006 1.01.01.02.01,0002 0001 001 1.01,01.01 01-0001 0001 001 Recebimento
Clientes

3.800,00

09/06/2021 950635 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

859,70

09/06/2021 950636 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

187,40

09/06/2021 950637 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01,01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 740,00

09/06/2021 950638 3.01.01.07,01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 307,10

09/06/2021 951050 3.01.01.07.01.0083 0001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 1.760,00
e Consumo 
Conforme NF 
000083574 
COMERCIAL 
MAR1ANO 
CARNEIRO LTDA

11/06/2021 950639 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

33,00

11/06/2021 950640 3,01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.desp. cobrança 
ref.

4,29

11/06/2021 950641 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.desp. cobrança 
ref.

9,00

11/06/2021 950642 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01 01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

20,71

11/06/2021 951051 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001751 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

221,81

11/06/2021 951052 3.01.01.07 01 0063 0001 001 1.01.01 01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002526 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

150,00

12/06/2021 817831 3.01.01.07,01.0075 0001 001 2.01.01,03.01.0001 0001 001 Vr. rescisão ref. 
JOAO V1CTOR DOS

54,01

REIS 06/2021
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Empresa: PAX CRISTO REI LTDA - CNPJ: 38.240.274/0001-20
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Foiho

Proce:
Runnc
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Fortes Contábil 6,186.1

Endereço: RUA ALFREDO SANTOS, Complemento: , N.°: 60, Bairro: CENTRO, Cidade: Porto Franco, Estado: MÁ, CEP: 65970000, Telefone: (99) 357

D ata C have D é b ito E s ta b C e n tro C néd ito E s ta b C e n tro H is tó ric o V a lo r

12/06/2021 817831 3.01,01,07.01.0075 0001 001 2.01.01.03.01.0015 0001 001 Vr.rescisão ref. 
JOAO VtCTOR DOS 
REIS 06/2021

590,57

12/06/2021 817832 3.01.01.07.01.0076 0001 001 2.01.01.03.01.0016 0001 001 Valor Multa 
Rescisória ref JOAO 
ViCTOR DOS REIS 
06/2021

57,62

12/06/2021 817833 3.01.01.07,01.0013 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 Vr.prov.FGTS ref. 
Rescisão Contratual 
JOAO VICTOR DOS 
REIS 06/2021

57,62

12/06/2021 888418 2.01.01.03.01.0015 0001 001 1,01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.rescisão ref. 
JOAO VICTOR

590,57

12/06/2021 888421 2.01.01.03.01.0016 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Ref. Pagamento 
Multa Rescisória 
JOÃO VICTOR

57,62

12/06/2021 951053 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01 01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002531 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

100,00

12/06/2021 951332 2.01.01.01.01,0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 
1745 1/1

50,04

13/06/2021 951333 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 
1746 1/1

180,02

14/06/2021 950007 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

8,376,00

14/06/2021 950008 1.01.01 02.01.0002 0001

oo 1.01.01.01.01 0001 0001 001 Recebimento
Clientes

12.665,87

14/06/2021 950009 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.570,50
14/06/2021 950010 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01,02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 578,55
14/06/2021 950011 3.01.01.07.01.0048 0001 001 2.01.01.17.01.0003 0001 001 Ref. Energia 28,58
14/06/2021 950012 2.01.01.17.01.0003 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.consumo de 

energia ref.
28,58

14/06/2021 950013 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 221,61
15/06/2021 950014 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pg.desp .cobrança 

ref.
60,00

15/06/2021 950015 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001

oo Pag. Fornecedores 3.000,00
15/06/2021 950643 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02,0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

1.634,69

15/06/2021 950644 1,01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Pg.desp. cobrança 
ref.

1.613,00

15/06/2021 950645 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 104,90

15/06/2021 950646 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 162,50
15/06/2021 950647 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 3.000,00
16/06/2021 951334 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 

1751 1/1
221,81

17/06/2021 950016 3.01,01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 282,00
17/06/2021 950017 3.01.01.07,01,0042 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 83,00
17/06/2021 950018 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 2.000,00
17/06/2021 950648 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

10,00

17/06/2021 950649 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.desp.cobrança
ref.

9,00

17/06/2021 951054 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 100,00
e Consumo 
Conforme NF 
000002539 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA
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Empresa: PAX CRÍSTO REI LTDA - CNPJ: 38.240.274/0001-20 P rocesso  n ' Q ^ X Fortes Contábil 6.186.1
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 r u; ...r f í r f
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. ÕiO}\
Livro Diário N°. 1 °‘',d !l

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

17/06/2021 951055 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001764 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,03

18/06/2021 950019 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag, Fornecedores 361,70
18/06/2021 950021 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 678,00
18/06/2021 950022 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 413,73
18/06/2021 951056 3.01.01.07,01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000002540 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

50,00

19/06/2021 819442 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref, a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
AUTO POSTO 
TOCANTINS

280,00

20/06/2021 819448 2.01.01.03.01.0001 0001 001 1.01,01.02.01.0001 0001 001 Pg.INSS ref. 
05-2021

422,90

20/06/2021 819450 2.01 01.03.03.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.lCMS ref. 
05-2021

148,04

20/06/2021 864674 2.01.01.03.03.0010 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg .sim pies ref. 
05-2021

1.734,52

21/06/2021 950023 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 164,00
21/06/2021 950024 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 473,56
21/06/2021 950025 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1,01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 160,00

21/06/2021 950026 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 13,83
21/06/2021 951057 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000001768 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,03

22/06/2021 950027 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01 01.02 01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 3.000,00
22/06/2021 950650 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança
1.999,00

22/06/2021 950651 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 2.000,00

24/06/2021 950028 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01,0002 0001 001 Pag. Fornecedores 160,00

24/06/2021 950029 3.01.01.07,01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 154,00

24/06/2021 950030 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01,0002 0001 001 Pag. Fornecedores 100,35

24/06/2021 950031 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 157,24

24/06/2021 950032 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.729,50

24/06/2021 950033 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 501,60
24/06/2021 950652 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança
10,00

24/06/2021 950653 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.desp cobrança 
ref.

9,00

24/06/2021 951058 3.01 01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002552 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

50,00

24/06/2021 951059 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01,0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001779 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

160,00

25/06/2021 950034 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 460,00
25/06/2021 950035 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1 01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 369,68
25/06/2021 950036 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01 02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 814,50
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Empresa; PAX CRISTO REI LTDA - CNPJ; 38.240.274/0001-20
Período; 01/01/2021 a 31/12/2021
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Fortes Contábil 6.186,1

CENTRO, Cidade: Porto Franco, Estado; ME|, CEP: 65970000, Telefone: {99) 357

D ata C h a ve D é b ito E s ta b C e n tro C ré d ito E s ta b C e n tro H is té ric o V a lo r

25/06/2021 951060 3.01.01.07,01,0063 0001 001 1.01.01-01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002561 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

150,00

26/06/2021 819441 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - J E 
A LTDA

210,02

26/06/2021 951061 3.01,01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01,01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001785 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,03

26/06/2021 951062 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001786 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,03

29/06/2021 819438 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
POSTO BARROS

100,00

29/06/2021 950037 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01 0002 0001 001 Pag. Fornecedores 600,00
29/06/2021 950038 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 995,51
29/06/2021 951063 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000002565 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

200,00

29/06/2021 951064 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NFQ00000015

13.281,47

29/06/2021 951065 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3 01.01.01.01.0005 0001 001 Vencia a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000016

13.182,00

29/06/2021 951066 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NFO00000018

3.112,82

29/06/2021 951263 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01,0006 0001 001 CONFORME 
NFS00000000000001I 
FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SAO 
JOAO DO PARAISO

3.167,51

29/06/2021 951264 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORME 
NFS00000000000002I 
MUNICÍPIO DE 
PORTO FFIANCO

8.028,42

29/06/2021 951265 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORME 
NFS00000000000002 
FUNDO MUNICIPAL 
DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FM AS

11.153,09

30/06/2021 819444 3.01.01.07.01.0013 0001 001 2.01.01,03.01.0002 0001 001 Vr.prov.FGTS ref. 
FGTS FOLHA DE 
PAGAMENTO 
06/2021

285,71

30/06/2021 819445 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.01,03.01.0001 0001 001 Folha de pagamento 
06/2021

289,53

30/06/2021 819445 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.01.03.01.0010 0001 001 Folha de pagamento 
06/2021

3.120,01
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Livro Diário N°. 1
Empresa: PAX CRISTO REI LTDA - CNPJ: 38.240.274/0001-20
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Foi fui
Procosso n" /7mí3 V / r

Rimnca_
TT Fortes Contábil 6.186.1

Endereço: RUA ALFREDO SANTOS, Complemento: , N.°: 60, Bairro: CENTRO, Cidade: Porto Franco, Estado: MÀJCEP: 65970000, Telefone: (99) 357

D ata C have D éb ito E s ta b C e n tro C ré d ito E s ta b C e n tro H is tó rico V a b r

30/06/2021 864673 3.01.01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 001 Ref. Apuração DAS 
Simples Nacional 
período 06-2021

2.713.71

30/06/2021 864676 3,01.01.07.01,0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
PADRE CÍCERO

50,00

30/06/2021 864680 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - J E

100,01

30/06/2021 950959 3.01.01.07.01.0068 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Vr. Prov.
Assessoria Contábil 
ref, 06-2021

550,00

30/06/2021 951067 1,01,01 01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000019

2.400,00

30/06/2021 951266 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01,01.01.0006 0001 001 CONFORME 
NFS00000000000002: 
VANDERLENE 
JARDIM VIEIRA

2.040,00

30/06/2021 962087 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01,0001 0001 001 Aplicação 15.879,00
30/06/2021 962089 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Deposito em conta 10.500,00
30/06/2021 962277 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1,01.15.01.01.0001 0001 001 Vr.Custo das 

Mercadorias 
Vendidas ref. 
06-2021

4.500,00

T o ta is  d o  m ê s  d e  Ju nh o : 1 8 3 .2 3 4 ,8 4

01/07/2021 950040 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 350,00
01/07/2021 950041 3,01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 750,00
01/07/2021 951068 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra de 840,00

mercadorias a vista 
para revenda 
conforme NF 
000084120 
COMERCIAL 
MARIANO 
CARNEIRO LTDA

01/07/2021 962218 1.01.01,02.01.0001 0001 001 1,01.01.02.02,0001 0001 001 Resgate 6.446,88
02/07/2021 950042 1.01.17.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg .seguro ref. VIDA 

EMPRESA FLEX
117,05

02/07/2021 950654 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1 01,01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

4.000,00

02/07/2021 950655 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01,01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

4.001,00

02/07/2021 951069 3 01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01,01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001795 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,04

02/07/2021 951070 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002573 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

100,00

03/07/2021 951071 3.0 1 .0 1 .0 7 .0 1 .0 0 6 3 0001 001 1.01.01.01,01 0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001798 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,04

04/07/2021 950039 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 360,00
05/07/2021 864665 2.01.01 03.01,0010 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg .funciona rios ref, 

06-2021
3,120,01

Continua,..
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Empresa: PAX CRISTO RE! LTDA - CNPJ: 38.240.274/0001-20 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
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FoÜk: ft -----
Fortes Contábil 6,186.1

o: CENTRO, Cidade: Porto Franco, Estado: MA, CEP: 65970000, Telefone: (99) 357

□ a ta C have D é b ito E s ta b C e n tro C réd ito E s ta b C e n tro H is tó rico V a lo r

05/07/2021 864684 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - J 
M
Pg. assessoria 
contabií ref. 06-2021

820,08

05/07/2021 950966 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 550,00

06/07/2021 950045 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 2.000,00
06/07/2021 951072 3.01.01,07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01,0001 0001 001 Compra a Vista Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000002580 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

50,00

07/07/2021 864668 2,01 01.03.01.0002 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.FGTS ref. 
06-2021

343,33

07/07/2021 950656 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02,0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

1.380,00

07/07/2021 950657 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 1.380,00
08/07/2021 864678 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 

Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
POSTO IM

451,41

08/07/2021 864681 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
MANGUEIRA

100,00

08/07/2021 864682 3.01,01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
MONTEIRO UMA

50,00

08/07/2021 951073 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01,01.01.01.0001 0001 001 Compra de 
Mercadorias a Prazo 
para Revenda 
Conforme NF 
000009697REICAR 
PECAS EIRELI

800,00

11/07/2021 864683 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
POSTO ICCAR

120,00

11/07/2021 951074 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002595 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

200,00

11/07/2021 951075 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001806 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,05

12/07/2021 950046 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 530,00
13/07/2021 950047 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1,01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 136,54
13/07/2021 950048 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Pag, Fornecedores 113,26
13/07/2021 950049 3.01.01.07.01 0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pag Fornecedores 844,67
13/07/2021 951076 1.01.15.01,01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo p/ 4.499,99

C omerdalizaçao
Conforme
NF000005490 JATAI 
IND. ECOM. DE 
URNAS LTDA

Continua..
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Empresa: PAX CRISTO REÍ LTDA-CNPJ: 38.240,274/0001-20 
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Foi ha n\Processo
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13/07/2021 951077 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2,01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo p/
Comercialização
Conforme
NF000015087
ADENILDE
SANTANA LOPES

1.096,50

13/07/2021 951335 2,01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 
9697 1/1

800,00

14/07/2021 864679 3.01.01.07.01,0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS- 
POSTO MANGUEIRA

80,00

14/07/2021 950050 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

2.000,00

14/07/2021 950051 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1,01.01.01.01,0001 0001 001 Recebimento
Clientes

5.579,20

14/07/2021 950052 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 578,55
14/07/2021 951078 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000001812 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,05

15/07/2021 950053 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 240,00
15/07/2021 950054 3.01,01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg. desp, cobrança 

ref.
60,00

15/07/2021 950658 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

3.200,00

15/07/2021 950659 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01,02.01.0001 0001 001 Pg.desp cobrança 
ref

104,90

15/07/2021 950660 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 602,50
15/07/2021 950661 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 

Poupança conforme 
Ex

2.492,60

15/07/2021 951079 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002607 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

200,00

16/07/2021 950055 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.607,19
16/07/2021 950056 3,01.01.07.01.0042 0001 001 1,01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 175,00
16/07/2021 950057 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1,01.01.02.01.0002 0001 001 Pag, Fornecedores 2.544,61
16/07/2021 950058 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 150,00
16/07/2021 950662 1.01.01,02.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento

Clientes
200,00

16/07/2021 950663 3.01.01.07.01.0048 0001 001 2.01.01,17.01.0003 0001 001 Ref. Energia 28,98
16/07/2021 950664 2.01.01.17.01.0003 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg,consumo de 

energia ref.
28,98

16/07/2021 951080 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002608 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

200,00

18/07/2021 951081 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001815 ITAMAR
M A R T IN S  M A C E D O

100,05

18/07/2021 951337 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no, 
5490 1/1

4.499.99

18/07/2021 951338 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg .duplicata no. 
15087 1/1

1.096,50

19/07/2021 864677 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 270,08
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
POSTO BANANAL

Continua...
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19/07/2021 950059 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 200,00
19/07/2021 950061 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 678,00
19/07/2021 950062 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.desp.cobrança

ref.
1,98

19/07/2021 950665 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

417.39

19/07/2021 950666 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01 02.02,0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

544,59

19/07/2021 950667 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 1.133,00
19/07/2021 951082 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000002615 JM  
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

50,00

20/07/2021 864670 2.01.01.03.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.INSS ref, 
06-2021

289,53

20/07/2021 864675 2.01,01.03.03.0010 0001 001 1.01,01.02.01,0001 0001 001 Pg. sim pies ref. 
06-2021

2.713,71

20/07/2021 950063 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag, Fornecedores 1.400,00
20/07/2021 950064 3,01.01.09,01,0008 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.desp.cobrança

ref.
10,00

21/07/2021 950065 3,01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 400,97
21/07/2021 951084 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000001820 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,05

22/07/2021 950066 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 80,00
22/07/2021 950067 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.desp.cobrança

ref.
1,00

23/07/2021 950068 3.01.01.07.01.0050 0001 001 2.01.01.17.01.0002 0001 001 Vr.consumo 
telefone ref.

109,99

23/07/2021 950069 2.01.01.17.01.0002 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg .consumo 
telefone ref.

109,99

23/07/2021 950070 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 2.000,00
23/07/2021 950071 3.01.01,09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.desp.cobrança

ref.
10,00

23/07/2021 950668 1.01,01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança

801,39

23/07/2021 950669 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02,02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

333,61

23/07/2021 950670 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01,0001 0001 001 Pag. Fornecedores 1.135,00
24/07/2021 951083 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01,01.01,0001 0001 001 Compra a Vista Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000002626 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

100,00

25/07/2021 951085 3.01 01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001821 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,11

26/07/2021 950072 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 100,00
26/07/2021 950073 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag, Fornecedores 1.726,50
26/07/2021 950074 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 501,60
26/07/2021 950075 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 814,50
26/07/2021 950076 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 101,62
26/07/2021 950671 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Recebimento

Clientes
288,00

26/07/2021 950672 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1,01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

600,00

Continua...
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26/07/2021 950673 3.01,01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 239.94
26/07/2021 950674 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 

Poupança conforme 
Ex

648,06

26/07/2021 951086 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001823 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,05

26/07/2021 951087 1.01,15.01,01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo p/ 
Comercialização

1.870,00

Conforme 
NF000000799 
REINALDO 
FERNANDO 
NARDONI ME

28/07/2021 950675 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01 01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

30,00

28/07/2021 950676 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01 02.01.0001 0001 001 Pg.desp.cobrança
ref.

8,40

28/07/2021 951088 3.01.01.07.01,0063 0001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001827 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

170,11

29/07/2021 951089 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001828 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,05

30/07/2021 950677 3.01.01.09,01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.desp.cobrança
ref.

0,90

30/07/2021 951090 1.01.01,01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000021

5.263,46

30/07/2021 951091 1.01.01,01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000020

3.704,84

30/07/2021 951 092 1.01.01.01.01 0001 0001 001 3.01.01.01.010005 0001 001 Vencia a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NFQ00000022

8,264,00

30/07/2021 951267 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORME 
NFSOOO00000000002: 
FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SAO 
JOAO DO PARAISO

3.499,82

30/07/2021 951268 1.01.01.01,01.0001 0001 001 3.01.01.01,01.0006 0001 001 CONFORME 
N FS00000000000002‘ 
MUNICÍPIO DE 
PORTO FRANCO

5.136,92

30/07/2021 951269 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORME 
NFS00000000000002! 
FUNDO MUNICIPAL 
DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FUAS

4.460,46

31/07/2021 864662 3.01.01,07.01.0013 0001 001 2.01.0103.01.0002 0001 001 Vr.prov.FGTS ref. 
FGTS FOLHA DE 
PAGAMENTO 
07/2021

283,54

31/07/2021 864663 3.01.0107.01.0003 0001 001 2.01.0103.01.0001 0001 001 Folha de pagamento 
07/2021

288,29

31/07/2021 864663 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.01.03.01.0010 0001 001 Folha de pagamento 
07/2021

3,103,75

Continua..,
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Fortes Contábil 6.186.1

Endereço: RUA ALFREDO SANTOS. Complemento: , N.°: 60. Bairro: CENTRO, Cidade: Porto Franco, Estado: MA, CEP: 65970000, Telefone: (99)357

D ata C have □ é b tto E s ta b C e n tro C réd ito E s ta b C e n tro H is tó rico V a lo r

31/07/2021 870667 3,01-01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 001 Ref. Apuração DAS 
Simples Nacional 
período 07-2021

1.475.89

31/07/2021 950043 3.01.01.07.01.0056 0001 001 1.01.17.01.01 0001 0001 001 Referente 
Apropriação 
Seguros VIDA 
EMPRESA FLEX

117,05

31/07/2021 950095 3.01.01.07.01.0068 0001 001 2.01.01,01.01.0001 0001 001 Vr. Prov.
Assessoria Contábil 
ref. 07-2021

550,00

31/07/2021 951093 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01,01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002642 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

150,00

31/07/2021 951339 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1,01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 799 
1/1

1.870,00

31/07/2021 962093 1.01,01.02.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Deposito em conta 8.000,00
31/07/2021 962278 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 Vr.Custo das 

Mercadorias 
Vendidas ref. 
07-2021

8.600,00

T o ta is  d o  m ê s  d e  Ju lh o : 1 37 .228 ,09

01/08/2021 951094 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001834 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,05

01/08/2021 962221 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01,02.02.0001 0001 001 Resgate 21.493,28
02/08/2021 950077 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1,01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento

Clientes
1.000,00

02/08/2021 950078 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 302,05
02/08/2021 950079 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 570,40
05/08/2021 864666 2,01.01.03.01,0010 0001 001 1 01 01.02,01.0001 0001 001 Pg .funcionários ref, 

07-2021
3.103,75

05/08/2021 870670 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1,01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS- 
AUTO POSTO 
ECONOMICO

250,03

05/08/2021 870674 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
AUTO POSTO 
ECONOMICO

205,01

05/08/2021 870677 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
AUTO POSTO 
CANDEIRO

395,05

05/08/2021 950678 1.01,01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02,0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança

1.199,48

con
05/08/2021 950679 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0001 0001 001 Pag, Fornecedores 545,09
05/08/2021 950680 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 545,09
05/08/2021 950681 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01,01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 130,00
05/08S2021 951 DOS 3 .0 1.01 .07 .01.0 063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 

e Consumo
100,05

Conforme NF 
000001840 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

06/08/2021 950080 1.01.01.02.01 0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

13.182,00

06/08/2021 950081 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

10.934,40

06/08/2021 950082 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 6.000,00
Continua,.,
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06/08/2021 950083 3.01.01 07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 250,00
06/08/2021 950682 1.01.01.02.01,0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

156,19

06/08/2021 950683 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 156,19
07/08/2021 864669 2.01.01.03,01.0002 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.FGTS ref 

07-2021
233,54

07/08/2021 951096 3.01.01.07.01,0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002672 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

150,00

08/08/2021 870681 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS -J  E 
F COMBUSTÍVEIS

150,02

08/08/2021 870683 3.01.01.07.01,0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - J E

300,06

08/08/2021 951097 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002673 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

150,00

08/08/2021 951098 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.0101.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001843 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,05

09/08/2021 870669 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 Ref, a Despesas
Operacionais
GETNET

200,00

09/08/2021 870686 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01,01.02.01,0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - J 
M COMBUSTÍVEIS

640,00

09/08/2021 950084 3,01.01.07,01 0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 110,00
09/08/2021 950085 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.010002 0001 001 Pag. Fornecedores 126,38
09/08/2021 950086 3.01.01.07.01 0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 200,00
09/08/2021 950087 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 474,95
09/08/2021 951099 3.01,01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000176664 MATEUS 
SUPERMERCADOS 
S.A - MiX BACURI

2.077,37

10/08/2021 950088 3.01,01.07.010042 0001 001 101.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 600,00
10/08/2021 950089 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.010002 0001 001 Pag. Fornecedores 130,00
10/08/2021 950090 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 316,74
10/08/2021 950091 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 615,00
10/08/2021 950092 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1,0101.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 3B5,50
10/08/2021 950093 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 137,00
10/08/2021 950094 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.010002 0001 001 Pag. Fornecedores 395,00
10/08/2021 950096 3.01.01.07.01.0042 0001 001 101.01.0201.0002 0001 001 Pg. assessoria 

contábil ref. 07-2021
550,00

10/08/2021 950097 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1,01,01 -02.01.000Z 0001 001 P a g, Forne ce dora s 119,99

10/08/2021 950098 3.01.01.07.01.0050 0001 001 2.01.01.17.01.0002 0001 001 Vr. consumo 
telefone ref.

146,84

10/08/2021 950099 2.01.01.17.01.0002 0001 001 10101.02.01.0002 0001 001 Pg .consumo 
telefone ref.

146,84

10/08/2021 950100 3,01.01.07.01,0050 0001 001 2.01.01.17.01.0002 0001 001 Vr.consumo 
telefone ref.

90,70

10/08/2021 950101 2.01.01.17.01.0002 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg. consumo 
telefone ref.

90,70

Continua..



Livro Diário N°. 1
Empresa: PAX CRISTO RE! LTDA - CNPJ: 38.240,274/0001-20
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

& S ôFoiho _  .......................
Processo  J . f ) Z  Ò

_£ortes Contábil 6.186.1

Página 30 de 77

Endereço: RUA ALFREDO SANTOS, Complemento: , N °: 60, Bairro: CENTRO, Cidade: Porto Franco. Estado: MA, CEP: 65970000, Telefone: (99) 357
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11/08/2021 950102 1.01.01,02.01.0002 0001 001 1,01,01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

3.112,82

11/08/2021 950103 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.010101.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

4.939,50

11/08/2021 950104 3.01,01.07.01.0042 0001 001 1.01 01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 720,00
11/08/2021 950105 3,01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.700,00
11/08/2021 950684 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Recebimento

Clientes
500.00

11/08/2021 950685 1.01,01.02.02.0001 0001 001 1 01.01.02,01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex
Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002684 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

500,00

11/08/2021 951100 3,01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.0101.0001 0001 001 100,00

11/08/2021 951101 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001846 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,05

12/08/2021 870671 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.0101.02.010002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
POSTOICCAR

100,05

12/08/2021 950106 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 2.000,00
12/08/2021 950107 3.01,01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 442,00
12/08/2021 950108 3.01.01.07,01.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 2.000,00
12/08/2021 950109 3.01.0109.01.0008 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 Pg.desp.cobrança

ref.
10,45

12/08/2021 950110 3 01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.0102.01.0002 0001 001 Pg.desp.cobrança
ref.

14,37

12/08/2021 950686 1,01.01.02,01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

700,00

12/08/2021 950687 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

3.600,00

12/08/2021 950688 1,01.01.02.02.0001 0001 001 101.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

4.300,00

12/08/2021 951102 3.01.01.07.01'. 0063 0001 001 2.01.01.0101.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002689 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

50,00

12/08/2021 951103 3.01.01,07.01.0063 0001 001 2,01.01.01.010001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002695 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

183,60

13/08/2021 950689 1.01.01.02,010001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

1.300,00

13/08/2021 950690 3,01.01.09,01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.desp .cobrança 
ref.

104,90

13/08/2021 950691 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02,01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme

595,10

13/08/2021 950692 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

600,00

15/08/2021 962289 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 Rec .receita de 
serviços nf

25.000,00

16/08/2021 950111 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 192,80
16/08/2021 950112 3.01.0107.01.0042 0001 001 1.0101.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 2.544,61
16/08/2021 950113 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 678,00
16/08/2021 950114 3,01.01.07.01,0042 0001 001 1.01.0102.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 175,00
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16/08/2021 950115 3.01,01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 245,63
16/08/2021 950116 3.01 01.09.01.0008 0001 001 1.0101.02.01.0002 0001 001 Pg.desp .cobrança 

ref.
Pg.desp. cobrança 
ref.
Pg .seguro ref. Vi DA 
EMPRESA FLEX

60,00

16/08/2021 950117 3,01,01 09.01.0008 0001 001 1.010102010002 0001 001 1,90

16/08/2021 950118 1.01.17.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 117,05

16/08/2021 950693 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01,0102.02.0001 0001 001 Fteferente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Recebimento
Clientes

566,27

16/08/2021 950694 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.0101.01.0001 0001 001 33,00

16/08/2021 950695 1.01.01.02 01.0001 0001 001 10 1  01 0101  0001 0001 001 Recebimento
Clientes

300,00

16/08/2021 950696 3,01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 440,00
16/08/2021 950697 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.0102.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 258,40
16/08/2021 950698 3.01.01.07.010042 0001 001 1.01.01.02,010001 0001 001 Pag. Fornecedores 100,00
16/08/2021 950699 3.01.01.07,01.0042 0001 001 1.01.01,02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 100,00
16/08/2021 950700 3.01.01,07.01,0048 0001 001 2.01.01.17.01.0003 0001 001 Ref. Energia 0,87
16/08/2021 950701 2.01.01.17,01 0003 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg .consumo de 

energia ref.
0,87

16/08/2021 951104 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.0101.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo p/ 
Comercialização 
Conforme 
NF000015753 
ADENILDE 
SANTANA LOPES

2.903,00

17/08/2021 870685 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.010102.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
POSTO IM

483,58

17/08/2021 950702 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Pg. òesp. cobra nça

10,00

17/08/2021 950703 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1 01.01.0201,0001 0001 001 8,40

18/08/2021 950120 3.01.01.07.01 0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 433,42
18/08/2021 950121 3,01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 299,14
18/08/2021 950704 3.01,01.09.01 0008 0001 001 1.01.01.02.010001 0001 001 Pg.desp. cobrança 

ref.
Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001854 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

1,65

18/08/2021 951105 3.01,01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 150,10

19/08/2021 951106 3,01.01.07,01.0063 0001 001 1.01.01.01.01,0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001856 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

180,00

20/08/2021 864671 2.01.01.03.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.íNSS ref. 
07-2021

288,29

20/08/2021 870668 2.01.01.03.03.0010 0001 001 1.01.01 02.01.0002 0001 001 Pg.simples ref. 
07-2021

1475,89

20/08/2021 950122 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.0101.02.01.0002 0001 001 Pag Fornecedores 757,50
20/08/2021 950123 3,0101.07.01.0042 0001 001 1.01.01,0201.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 655,19
20/08/2021 950125 3.010107.01.0042 0001 001 101,0102.010002 0001 001 Pag. Fornecedores 213,71
2O/0ÍÍ/2Ü21 95Q126 3,01.01.07.01 0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 341,38
20/08/2021 950127 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01,01.02,01,0002 0001 001 Píig,. F o rn e ce d o ra s 37-1 tS5

20/08/2021 950128 3.01.01.07.010042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 49,04
21/08/2021 951107 3.01.0107.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 100,00

e Consumo 
Conforme NF 
000002719 JM  
COMBUSTÍVEIS 
LTDA
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Livro Diário N°. 1
roífio n _ 

Procosso  !in7L 

Rui>nca_

J.V.

22/08/2021 951108 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001859 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

30,00

22/08/2021 951109 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002722 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

100,00

23/08/2021 950705 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

5.000,00

23/08/2021 950706 1.01,01.02.01.0001 0001 001 1,01.01 01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

300,00

23/08/2021 950707 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

5.299,95

23/08/2021 951110 3.01,01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001861 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,05

24/08/2021 950708 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01 01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

109,99

24/08/2021 950709 3.01.01.07,01.0050 0001 001 2 01.01.17.01.0002 0001 001 Vr.consumo 
telefone ref.

109,99

24/08/2021 950710 2.01.01.17.01.0002 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg. consumo 
telefone ref.

109,99

24/08/2021 951111 3,01 01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001863 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,05

24/08/2021 951112 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000000009 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

50,00

26/08/2021 950711 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

500,00

26/08/2021 950712 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01,01 02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 500,00

27/08/2021 950129 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Referente Aplicaçao 
Poupança conforme 
Ex

6.728,04

27/08/2021 950713 1.01.01,02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

100,00

27/08/2021 950714 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01,0001 0001 001 Pag. Fornecedores 100,00

30/08/2021 950130 1.01,01.02.01.0002 0001 001 1,01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

7.871,00

30/08/2021 950131 1 01.01.02.01 0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

13.281,47

30/08/2021 950132 1.01,01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

21.152,47

30/08/2021 950715 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

10,00

30/08/2021 950716 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01 02.01.0001 0001 001 Pg,desp .cobrança 
ref.

7,00

Continua...
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30/08/2021 951113 3.01.01.07 01.0063 0001 001 1.01.01.01,01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002741 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

50,00

31/08/2021 870718 3.01.01.07.01.0013 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 Vr.prov.FGTS ref. 
FGTS FOLHA DE

442,35

PAGAMENTO
08/2021

31/08/2021 870719 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Folha de pagamento 
08/2021

455,84

31/08/2021 870719 3.01.01,07.01.0003 0001 001 2.01.01.03.01.0010 0001 001 Fotha de pagamento 
08/2021

4.873,61

31/08/2021 870719 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.01.03.03.0008 0001 001 Folha de pagamento 
08/2021

25,74

31/08/2021 874617 3.01.01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 001 Ref. Apuração DAS 
Simples Nacional 
período 08-2021

1.688,30

31/08/2021 950119 3.01.01.07.01.0056 0001 001 1.01.17.01.01.0001 0001 001 Referente 
Apropriação 
Seguros VIDA 
EMPRESA FLEX

117,05

31/08/2021 950133 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.500,00
31/08/2021 950134 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1,01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.000,00
31/08/2021 950135 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança
2,500,00

con
31/08/2021 950165 3.01,01.07.01.0068 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Vr. Prov.

Assessoria Contábil 
ref. 08-2021

550,00

31/08/2021 951114 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001

oo

Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000024

5.416,00

31/08/2021 951115 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NFOOOOOOQ25

2.589,73

31/08/2021 951116 1.01.01.01,01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000023

7.376,19

31/08/2021 951270 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORME 
NFSOOO000000000021 
MUNICÍPIO DE 
PORTO FRANCO

8.363,07

31/08/2021 951271 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORME 
NFSOOOOOOO0000002 
FUNDO MUNICIPAL 
DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS

5.953,26

31/08/2021 951272 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01,0008 0001

oo CONFORME 
NFSOO0000000000021 
FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SAO 
JOAO DO PARAISO

1,905,70

31/08/2021 962101 1.01.01.01 01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Saque 1 9.QQGtQ0
31/08/2021 962279 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 Vr.Custo das 

Mercadorias 
Vendidas ref. 
08-2021

3.500,00

T o ta is  d o  m é s  d e  A g o s to : 265 .261 ,01

01/09/2021 950136 3,01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 533,70
01/09/2021 950137 3-01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 150,00
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Endereço: RUA ALFREDO SANTOS. Complemento: , N.°; 60, Bairro: CENTRO, Cidade: Porto Franco, Estado: MA, CEP: 65970000, Telefone: (99) 357

□ata Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

01/09/2021 950138 1.01.01.02,01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

683.70

01/09/2021 950139 1,01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança
con

0,01

01/09/2021 950717 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01,02.02,0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

548,41

01/09/2021 950718 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

1.086,39

01/09/2021 950719 3.01,01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01,0001 0001 001 Pag. Fornecedores 533,70
01/09/2021 950720 3,01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 533,70
01/09/2021 950721 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 570,40
01/09/2021 951117 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01-01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000001875 ITAMAR 
MARTÍNS MACEDO

150,01

01/09/2021 962224 1.01.01.02,01.0001 0001 001 1.01.01.02,02.0001 0001 001 Resgate 2.503,00
02/09/2021 950140 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Referente Aplicação 

Poupança conforme 
Ex

0,01

02/09/2021 951118 3.01.01.07,01.0063 0001 001 2 01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000085619 
COMERCIAL 
MARIANO 
CARNEIRO LTDA

1.940,00

02/09/2021 951273 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORME 
NFS000000000000031 
FUNDO MUNÍCIPAL 
DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SAO 
JOAO DO PARAÍSO

1.174,57

03/09/2021 874586 3.01.01.07.01 0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
COMERCIAL 
DERIVADOS

312,56

03/09/2021 951119 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01,01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001878 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

200,06

03/09/2021 951120 3.01,01 07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001879 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,03

04/09/2021 874583 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01,0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
AUTO POSTO 
ANGELUS

100,00

04/09/2021 874564 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
POSTO BANANAL

150,00

04/09/2021 874585 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais

200,00

COMBUSTÍVEIS - 
AUTO POSTO TOCA 
DA ONÇA

Continua...
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Endereço: RUA ALFREDO SANTOS, Complemento: , N.°: 60, Bairro: CENTRO, Cidade: Porto Franco, Estado^ 
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04/09/2021 874591 3.01.01.07.01.0042 0001 OÕÍ 1.01.01.02.01.0002 0001 ÕÕÍ

4A, CEP: 65970000, Telefone: (99) 357

H is tó rico V a lo r

Ref. a Despesas 200,00
Operacionais

05/09/2021 870720 2.01.01.03.01.0010 0001 G01 1,01.01.02.01.0002 0001 001

COMBUSTÍVEIS - 
AUTO POSTO 
SANTA MARIA 
Pg.funcionários ref. 4.873,61

06/09/2021 950141 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001
08-2021
Recebimento 4.373,00

06/09/2021 950142 1.01 01.02.01.0002 0001 001 1.01.01 01.01.0001 0001 001
Clientes
Recebimento 8.264,00

06/09/2021 950143 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001
Clientes
Pag. Fornecedores 1.500,00

06/09/2021 950144 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 307,00
06/09/2021 950145 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1,212,50
06/09/2021 950146 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 130,00
06/09/2021 950147 3.01.01.07.01,0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 161,98
06/09/2021 950148 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Referente Aplicação 8.883,16

06/09/2021 951121 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001

Poupança conforme 
Ex
Venda a vista de 5,000,00

06/09/2021 951122 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01,0001 0001 001

Mercadorias 
Conforme 
NF000000026 
Compra a Vista Uso 170,04

06/09/2021 951274 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001

e Consumo 
Conforme NF 
000001884 ITAMAR 
MARTINS MACEDO 
CONFORME 1527,00

07/09/2021 870721 2.01.01.03.01.0002 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001

N F S00000000000003 
DARENE RIBEIRO 
GOMES 
Pg.FGTS ref. 442,35

08/09/2021 950149 3,01.01.07,01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001
08-2021
Pag. Fornecedores 160,00

08/09/2021 950150 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 600,00
08/09/2021 950151 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 760,00

08/09/2021 950152 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.01 02.02.0001 0001 001

Aplicação Poupança 
con
Referente Resgate 0,01

08/09/2021 951123 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001

Aplicação Poupança 
con
Compra a Vista Uso 100,00

08/09/2021 951124 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01 01.01.0001 0001 001

e Consumo 
Conforme NF 
000002778 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA
Compra a Vista Uso 70,03

09/09/2021 874587 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1,01.01.02.01.0002 0001 001

e Consumo 
Conforme NF 
000001886 ITAMAR 
MARTINS MACEDO 
Ref. a Despesas 150,09

09/09/2021 950153 3.01.01 07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 ooi

Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
POSTO J E A LTDA
P a g. Pom efifidores 600,00

03/09/2021 950154 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 599,99

09/09/2021 950157 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01 01.02.02.0001 0001 001

Aplicação Poupança 
con
Referente Resgate 0,01
Aplicaçao Poupança
con

Continua...
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Empresa: PAX CRISTO REI LTDA - CNPJ: 38.240.274/0001-20 
Periodo: 01/01/2021 a 31/12/2021

Uvro Diário N°. 1 rocoioo
Foi!kí n-_______
P:

R u on c t i_
Endereço: RUA ALFREDO SANTOS, Complemento: , N°: 60, Bairro. CENTRO, Cidade: Porto Franco, Estado: MÍAjCEP: 65970000, Telefone: (99)357

Fortes Contábil 6.186.1

D ata C have D é b ito E s ta b C e n tro C ré d ito E s ta b C e n tro H is tó rico V a lo r

09/09/2021 951125 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra aVista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001888 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,00

10/09/2021 950155 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.01 01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

5.036,20

10/09/2021 950156 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1 01.01.01,01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

5.263,46

10/09/2021 950158 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01.01 02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 119,99
10/09/2021 950159 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1,01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 678,00
10/09/2021 950160 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 580,60
10/09/2021 950161 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 615,00
10/09/2021 950162 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 137,00
10/09/2021 950163 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1 01.01.02.01,0002 0001 001 Pag. Fornecedores 365,50
10/09/2021 950164 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.500,00
10/09/2021 950166 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1,01.01,02.01.0002 0001 001 Pg.assessoria 

contábil ref. 08-2021
550,00

10/09/2021 950167 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag, Fornecedores 395,00
10/09/2021 950168 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 130,00
10/09/2021 950169 1.01.17.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg. seguro ref.

SEGURO
AUTOMOVEL

316,74

10/09/2021 950171 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01.01 02.01,0002 0001 001 Pag. Fornecedores 249,90
10/09/2021 950172 3,01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 206,73
10/09/2021 950173 3,01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01,02 01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 760,00
10/09/2021 950174 1.01.01,02.02.0001 0001 001 1,01.01.02.01,0002 0001 001 Referente Aplicação 

Poupança conforme 
Ex
Recebimento
Clientes

3.495,21

10/09/2021 950722 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01,01.01.01,0001 0001 001 1.925,80

10/09/2021 950723 1.01.01,02.02.0001 0001 001 1.01.01 02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex
Pag. Fornecedores

1,925,80

13/09/2021 950175 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1,01.01.02.01,0002 0001 001 3.000,00
13/09/2021 950176 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.01.0202.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con
Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Recebimento
Clientes

3.000,00

13/09/2021 950177 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 0,01

13/09/2021 950724 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 33,00

13/09/2021 951126 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo Uso 130,00

Conforme NF 
000002790 J M

LTDA
14/09/2021 950178 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.0201.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 800,00
14/09/2021 950179 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança
799,gg

con
14/09/2021 950180 1.01.01.02.01.0002 0001 001 101.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança
0,01

con
14/09/2021 951127 3.01.01.07.01 0063 0001 001 201.01.01010001 0001 001 Compra a Vista Uso 

e Consumo 
Gonromne NF 
000001892 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,09

15/09/2021 874582 3.01.0107,01.0042 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 330,01
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
POSTO BANANAL

Continua...
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Empresa: PAX GRISTO RE! LTDA - CNPJ: 38.240.274/0001-20
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Foíno !1 —  
Processo n ^  

Ruoncti-------

31
■ Mlté.

Fortes Contábil 6.186.1

Endereço: RUA ALFREDO SANTOS. Complemento: . N.°: 60, Bairro: CENTRO. Cidade: Porto Franco, Estado: ft/ÍA. CEP: 65970000, Telefone: (99) 357

D ata Chave D é b ito E s ta b C e n tro C ré d ito E s ta b C en tro H is tó rico V a lo r

15/09/2021 874590 3,01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS- j 
E F  COMBUSTÍVEIS

100,03

15/09/2021 950181 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1 01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 127,78
15/09/2021 950162 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 135,02
15/09/2021 950183 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.000,00
15/09/2021 950184 3.01,01.07,01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 175,00
15/09/2021 950185 3.01,01.07 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 2,544,61
15/09/2021 950186 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.desp.cobrança

ref.
Pg.seguro ref. VIDA 
EMPRESA FLEX

60,00

15/09/2021 950187 1.01.17.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 117,05

15/09/2021 950188 3.01.01.07.01.0056 0001 001 1,01,17.01.01.0001 0001 001 Referente 117,05
Apropriação
Seguros VIDA
EMPRESA FLEX

15/09/2021 950189 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01,01 02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

4.159,45

15/09/2021 950190 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

15/09/2021 950725 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1,01.01.02.02.0001 0001 001 1.130,73

15/09/2021 950726 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.desp.cobrança
ref.
Pag. Fornecedores

104,90

15/09/2021 950727 3 01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02 01.0001 0001 001 1,058,83
15/09/2021 951128 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra de 1.050,30

mercadorias a vista
para revenda 
conforme NF
000025844 
FERMASUL 
COMERCIO DE 
FERRAMENTAS 
LTDA

15/09/2021 962290 1.01.01.01,01.0001 0001 001 3 01.01.01.01.0006 0001 001 Re c. receita de 
serviços nf

10.000,00

16/09/2021 950191 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

0,01

16/09/2021 950728 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1 01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

2.586,66

16/09/2021 950729 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1,01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

1.000,00

16/09/2021 950730 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02,01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

3.586,66

16/09/2021 951129 3.01.01 07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000026172 ELETRO 
MATEUS SA 
ESTREITO

809,10

16/09/2021 951130 3.01,01 07.01.0063 0001 001 2.01.01,01.01.0001 0001 001 Compra aVista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001894 iTAMAR 
MARTINS MACEDO

100,00

16/09/2021 951131 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01 01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001895 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,03

17/09/2021 950192 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 248,73
Continua...



Livro Diário N°. 1
Empresa: PAX CRISTO REI LTDA - CNPJ: 38.240.274/0001-20
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
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Fortes Contábil 6.186.1

Endereço: RUA ALFREDO SANTOS, Complemento: , N.°: 60, Bairro: CENTRO, Cidade: Porto Franco, Estado: MÂl CEP: 65970000, Telefone: (99) 357

Data C ha ve  D éb ito E s ta b  C e n tro  C réd ito E s ta b  C e n tro  H is té rico V a lo r

001
001

Ref. Energia 
Pg.consumo de 
energia ref.

30.40
30.40

17/09/2021
17/09/2021

950193
950194

3.01.01.07.01.0048 
2.01 01.17,01.0003

17/09/2021
17/09/2021
17/09/2021
17/09/2021
17/09/2021

950196
950197
950198
950199
950200

3.01.01.07.01.0042
3.01.01.07.01.0042
3.01.01.07.01.0042
3.01.01.07.01.0042 
3.01.01.09.01.0008

17/09/2021 950201 1.01.01.02.01.0002

17/09/2021 950202 1.01.01.02,01.0002

17/09/2021 950731 1.01.01.02.01.0001

17/09/2021 950732 1.01.01.02.01.0001

17/09/2021 950733 1.01.01.02.01.0001

17/09/2021
17/09/2021
17/09/2021
17/09/2021

950734
950735
950736
950737

3.01.01.07.01.0042
3.01.01.07.01.0042 
3.01.01.07.01.0048 
2.01.01.17.01.0003

19/09/2021 951132 3.01 01.07.01.0063

20/09/2021 870722 2.01.01 03.01.0001

20/09/2021
20/09/2021

870728
874581

2.01.01.03.03.0008
3.01.01.07.01.0042

20/09/2021 874619 2.01.01.03.03.0010

20/09/2021
20/09/2021

950203
950204

3.01.01.07.01.0042
1.01.01.02.01.0002

20/09/2021 950205 1.01.01.02.01,0002

20/09/2021 950206 1.01.01.02.02.0001

20/09/2021 950738 1.01.01.02.01.0001

20/09/2021 950739 1.01.01 02.01.0001

20/09/2021
20/09/2021
20/09/2021

950740
950741
950742

3.01.01.07.01.0042
3.01.01.07.01.0042
3.01.01.07.01.0042

0001 001 2.01 01.17.01.0003 0001
0001 001 1.01.01.02.01,0002 0001

0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001
0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001
0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001
0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001
0001 001 1,01,01.02.01.0002 0001

0001 001 1.01.01.02,02.0001 0001

0001 001 1.01 01.02.02.0001 0001

0001 001 1.01.01.02,02.0001 0001

0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001

0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001

0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001
0001 001 1,01.01.02.01.0001 0001
0001 001 2.01.01.17.01.0003 0001
0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001

0001 001 2.01.01-01-01.0001 0001

0001 001 1.01 .01.02 .01.0002 0001

0001 001 1.01 .01 .02 .01.0002 0001
0001 001 1.01 .01 .02 .01.0002 0001

0001 001 1.01.01 .02 .01.0002 0001

0001 001 1.01 .01 .02 .01.0002 0001
0001 001 1,01 .01 .02 .02.0001 0001

0001 001 1 .01 .01 .02 .02.0001 0001

0001 001 1.01 ,01 .02 ,01.0002 0001

0001 001 1.01 .01.02 .02.0001 0001

0001 001 1.01 .01 .02 .02.0001 0001

0001 001 1.01 .01 .02 .01.0001 0001
0001 001 1.01 .01 .02 .01.0001 0001
0001 001 1.01 .01 .02 .01.0001 0001

001 Pag. Fornecedores 357,80
001 Pag. Fornecedores 1.726,50
001 Pag. Fornecedores 25,74
001 Pag. Fornecedores 90,00
001 Pg.desp.cobrança

ref.
1,00

001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

4.630,18

001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

259,98

001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

648,24

001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

276,18

001 Pag. Fornecedores 1.100,00
001 Pag. Fornecedores 54,00
001 Ref. Energia 30,40
001 Pg .consumo de 

energia ref.
30,40

001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002813 JM  
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

150,00

001 Pg. INSS ref. 
08-2021

455,84

001 Pg.IRRF ref. 08-2021 25,74
001 Ref. a Despesas 

Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
REDE BURITI

130,00

001 Pg.simples ref. 
08-2021

1.688,30

001 Pag. Fornecedores 471,35
001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança
con

471,34

001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

001 Referente Aplicação 
Poupança conforme
Ex

0,01

001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

240.12

001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

1.457,20

001 Pag. Fornecedores 1.100,00
001 Pag. Fornecedores 433,42
001 Pag. Fornecedores 163,90

Continua...



Livro Diário N°. 1
Empresa: PAX CRISTO REI LTDA - CNP. 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: RUA ALFREDO SANTOS. Cor
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nplemento; h N.°: 60, Bairro. CENTRO, CIdaíft^PÓ/tcrfranco, :"ê5970000, Telefone: (99) 357

D ata C have D éb ito E s ta b C e n tro C ré d ito E s ta b C e n tra H is tó rico V a lo r

21/09/2021 951133 3.01.01.07.E11.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001899 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,00

22/09/2021 874589 3.01.01.07 (11.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
POSTO POMBAL

210,04

22/09/2021 874592 3.01.01.07. 31.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
OLIVEIRA ERRES 
LTDA

280,00

22/09/2021 874613 3.01.01.07. 01.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
MAQUISUL

444,00

22/09/2021 874614 3.01.01.07. Í1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
POSTO ÍM

918,63

22/09/2021 950743 1.01,01.02. 51.0001 0001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

1.200,00

22/09/2021 950744 1.01.01 02. 32,0001 0001 001 1.01.01.02.01,0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

1.200,00

22/09/2021 951134 3 01.01.07 01.0063 0001 001 2 01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001900 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

250,03

23/09/2021 950745 1,01.01.02 01.0001 0001 001 1.01.01.01,01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

2.511,86

23/09/2021 950746 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 300,00
23/09/2021 950747 1.01.01.02 02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 

Poupança conforme 
Ex

1,519,75

23/09/2021 950748 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1.01.01,02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 580,00
23/09/2021 950749 3.01.01.07 01.0050 0001 001 2.01,01.17.01.0002 0001 001 Vr.çonsumo 

telefone ref.
112,11

23/09/2021 950750 2.01.01.17 01.0002 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg. consumo 
telefone ref.

112,11

24/09/2021 950751 1.01.01.02 01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

366,80

24/09/2021 950752 3.01.01.0E .01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.desp.cobrança
re i

16,80

24/09/2021 950753 3.01.01.07 .01.0042 0001 001 1.01.01,02 01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 350,00
24/09/2021 951135 1.01.15.0- .01.0001 0001 001 2,01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo p/

Comerdalizaçao
Conforme
NF000005617 JATAI 
IND. E COM. DE 
URNAS LTDA

4.061,00

24/09/2021 951136 3.01.01.07 .01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001905 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,03

25/09/2021 874615 3.01.01.07 .01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
AU;TO POSTO 
TOCANTINS

492,06

27/09/2021 950207 1.01.01.0;2.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

10.000,00
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27/09/2021 950208 1.01.01,02. 51.0002 0001 001 1,01.01.01.01,0001 0001 001 Recebimento
Clientes

2.000,00

27/09/2021 950209 3.01 01.07. 01.0042 0001 001 1.01 01.02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 201,10
27/09/2021 950210 3.01.01,07. 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 150,00
27/09/2021 950211 3.01,01.07. Í  1.0042 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Pag, Fornecedores 106,42
27/09/2021 950212 3.01,01.07. Ç1.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 218,88
27/09/2021 950213 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 831,52
27/09/2021 950214 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1,01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 206.60
27/09/2021 950215 3.01.01.07. 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01,0002 0001 001 Pag. Fornecedores 2.173,00
27/09/2021 950216 1.01.01.02, 52.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Referente Aplicação 

Poupança conforme 
Ex

8.112,48

27/09/2021 950754 1.01.01.02. 51.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Pg.desp.cobrança

10,00

27/09/2021 950755 3.01.01.09. 51.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 8,12

28/09/2021 950217 3 01.01.07, 51.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.000,00
28/09/2021 950218 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1,01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 2.000,00
28/09/2021 950219 3.01.01.09. 01.0008 0001 001 1,01.01.02.01,0002 0001 001 Pg.desp.cobrança 19,90

28/09/2021 950220 1.01.01.02 01.0002 0001 001 1,01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Pag. Fornecedores

3.019,90

28/09/2021 950221 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1,01.01.02.01.0002 0001 001 178,39
28/09/2021 950222 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1.01.01.02 01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 310,52
29/09/2021 950756 1.01,01.02 01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento

Clientes
1.220,12

29/09/2021 950757 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 995,51
29/09/2021 950758 1.01 01.02 02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 

Poupança conforme 
Ex

226,49

29/09/2021 951137 1.01.01.01 01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NFO00000027

4.392,00

29/09/2021 951138 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 3,01.01.01,01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000028

2.121,42

29/09/2021 951139 1.01.01.0- .01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000029

4,990,26

29/09/2021 951275 1.01.01.0 .01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORME 
NFSOOG000000000031 
FUNDO MUNICIPAL 
DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS

1.272,91

29/09/2021 951276 1.01.01.0 .01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORME 3.591,40

29/09/2021 951277 1.01.01,C1.01.0001 0001 001

30/09/2021 871937 3.01.01.07.01.0013 0001 001

30/09/2021 871938 3.01.01 .(f7.01.0003 0001 001

30/09/2021 871938 3.01.01-07.01.0003 0001 001

3.01.01.01.01.0006 0001 001

2.01.01.03.01.0002 0001 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

2.01.01.03.01.0010 0001 001

NFSOOO000000000031
FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE SAO
JOAO DO PARAISO
CONFORME 8.690,16
NFSOOOOOOO0000003'
MUNICÍPIO DE
P O R T O  F R A N O O
Vr.prov.FGTS ref, 480,85
FGTS FOLHA DE
PAGAMENTO
09/2021
Folha de pagamento 506.57
09/2021
Folha de pagamento 5.185,76
09/2021
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30/09/2021 871938 3.01.01.07.01 0003 0001 001 2.01.01.03.03.0008 0001 001 Folha de pagamento 
09/2021

36.67

30/09/2021 887050 3.01.01.01.0;li0007 0001 001 2.01 01.03.03.0010 0001 001 Ref. Apuração DAS 
Simples Nacional 
período 09-2021

1.910,46

30/09/2021 887052 1.01.15.01.0 .0001 0001 001 2.01.01.03.03,0001 0001 001 Vr.apuração de 
ICMS ref, 09-2021

56,22

30/09/2021 950170 3.01.01.07.0 .0056 0001 001 1.01.17.01.01.0001 0001 001 Referente 
Apropriação 
Seguros SEGURO 
AUTOMOVEL

316,74

30/09/2021 950223 1.01.01.02.0 .0002 0001 001 1.01.01.02.02,0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

488,91

30/09/2021 950252 3.01 01.07.0 .0068 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Vr. Prov.
Assessoria Contábil 
ref. 09-2021

550,00

30/09/2021 950759 1.01.01.02.0 1.0001 0001 001 1.01.01.02.01,0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex
Pag. Fornecedores

1.250,00

'  30/09/2021 950760 3.01.01.07.0 1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.250,00
30/09/2021 962102 1.01.01.02.0 1.0002 0001 001 1.01.01.02,02.0001 0001 001 Resgate 6.845,06
30/09/2021 962146 1.01.01.01.0 1.0001 0001 001 3.01.01,01.01.0006 0001 001 Receita

complementar
15.600,00

30/09/2021 962280 3.01.01.03.0 3.0001 0001 001 1 01.15.01.01.0001 0001 001 Vr. Custo das 
Mercadorias 
Vendidas ref. 
09-2021

4.800,00

30/09/2021 962318 2.01.01.01.0 1.0001 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 
To ta is  d o  m ê s  de S e te m b ro :

14.000,00
2 56 .73 9 ,0 3

01/10/2021 950224 1.01.01.020 1.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

5.416,00

01/10/2021 950225 1.01.01.02.0 1.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

5.848,00

01/10/2021 950226 3.01.01.07.; 1,0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedoras 269,80
01/10/2021 950227 3.01.01.07.0 1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 533,70
01/10/2021 950228 3.01.01.07.0 1.0042 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Pag, Fornecedores 533,70
01/10/2021 950229 1,01.01.02.C 2.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Referente Aplicação 

Poupança conforme 
Ex
Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001914 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

9,926,80

01/10/2021 951140 3.01.01.07.( 1.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 100,06

01/10/2021 951278 1.01.01 .OU 11.0001 0001 001 3,01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORME 
N F S000000000000031 
ANTONIA 
RODRIGUES DE 
SOUSA

1.018,00

04/10/2021 950230 3.01.01.07. )1.0042 0001 001 1,01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 315,01
04/10/2021 950231 3.01.01.07. 11.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 632,69
04/10/2021 950232 3.01.01.071D1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 620,00
04/10/2021 950233 3.01.01.07. 31.0042 0001 001 1 0101.02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.212,50
04/10/2021 950234 3,01.01.07 31.0042 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 307,00
04/10/2021 950235 3.01.01.07 31.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 960,00
04/10/2021 950236 1.01,01.02 01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança
4.047,20

04/10/2021 950237 1.01.01,02 01.0002 0001 001 1.0101.02.020001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança

0,01

04/10/2021 950761 1,01.01.02 01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

1.217,06
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04/10/2021

04/10/2021

04/10/2021

04/10/2021

950762 1.01.01,02.0 ,0001 0001 001

950763 1.01.01.02.01.0001 0001 001

951141 3.01.01.07.01.0063 0001 001

951142 1.01.15.01.01.0001 0001 001

1.01.01 .02 .02.0001 0001 001

1.01.01 .02.02.0001 0001 001

2.01.01,01.01.0001 0001 001

2 01.01.01.01.0001 0001 001

Referente Resgate 595,27
Aplicação Poupança
con
Referente Resgate 687,67
Aplicação Poupança
con
Compra a Vista Uso 50,10
e Consumo
Conforme NF
000001919 ITAMAR
MARTINS MACEDO
Compra de 780,00
mercadorias a prazo
para revenda
conforme NF

05/10/2021

05/10/2021
05/10/2021

05/10/2021

05/10/2021

05/10/2021

05/10/2021
05/10/2021

05/10/2021
05/10/2021

05/10/2021

05/10/2021

06/10/2021

06/10/2021
06/10/2021

06/10/2021 
06/1 0/2021

06/10/2021

874577 2.01.01 03.01.0010

950238 3.01.01.07.01.0042
950239 1.01.01.02.01.0002

950240 1.01.01.02.01.0002

950764 1 01.01.02.C 1.0001

950765 1.01.01.02X1.0001

950766 3.01.01.07X1.0042
950767 1.01.01.02,02.0001

950768 3.01.01.07.1
951143 1.01.01.01.1

.0042
,0001

951144 1.01.15.01.01.0001

951279 1.01.01.01.01.0001

950241 1.01.01.02.01.0002

950242 3.01.01,07.11.0042
950243 1.01.01.02.02.0001

950244 3.01.01,07.01.0042
950769 1.01.01.02.p1.0001

950770 1.01.01.02.02.0001

000008350 
PNEUMAR 
COMERCIAL LTDA

0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pg. funciona rios ref. 
09-2021

5.185,76

0001 001 1.01.01.02 01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 130,00
0001 001 1.01.01,02 02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

129,99

0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

7.376,19

0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

1.317,73

0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

8.862,50

0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 2.000,00
0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 

Poupança conforme 
Ex

1.550,23

0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 6.630,00
0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 

Mercadorias 
Conforme 
NF000000030

6.050,00

0001 001 2 01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo p/ 3.832,00
Comercializa çao 
Conforme 
NF000002575 
BALBINOT &AMP; 
COSTA ARTIGOS 
FUNERARiOS LTDA

0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORME 
NFS00000000000003I 
LAURINDA DE 
ALMEIDA LIMA

2.863,13

0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

8.215,20

0001 001 1.01.01.02.01,0002 0001 001 Pag. Fornecedores 800,00
0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Referente Aplicação 

Poupança conforme 
Ex

14.791,39

0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 2.000,00
0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento

Clientes
6.800.00

0001 001 1,01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 6.800,00
Poupança conforme 
Ex

Continue...
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06/10/2021 951145 3.01,01.07.0 1.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002870 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

30,00

07/10/2021 874578 2.01.01.03.0 '.0002 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.FGTS ref. 
09-2021

480,85

07/10/2021 950245 1.01.01.02.0 .0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

2.000,00

07/10/2021 950246 1.01.01.02.0 .0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

07/10/2021 950247 1,01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex
Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

07/10/2021 950771 1.01.01.02.0 1.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 3.389,86

07/10/2021 950772 3,01.01.07.0 1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 2.000,00
07/10/2021 950773 3.01.01.09.0 1.0008 0001 001 1.01,01.02.01,0001 0001 001 Pg.desp.cobrança

ref.
9,00

07/10/2021 950775 3,01 01.07.0 1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 900,00
08/10/2021 951146 1.01.15.01.0 1.0001 0001 001 2,01,01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista p/ 

Comercialização 
Conforme 
NF000002125 S H 
MACIEL LOPES 
EIREL1 - EPP

3.676,00

11/10/2021 950248 3.01.01.07.C1.0042 0001 001 1.01 01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 615,00
11/10/2021 950249 3.01.01.07.C 1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 365,50
11/10/2021 950250 3.01.01.07 .C1.0042 0001 001 1 01.01.02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.500,00
11/10/2021 950251 3.01.01-07.C 1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 580,60
11/10/2021 950253 3,01.01.07.( 4.0042 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 Pg.assessoria 

contabií ref. 09-201
550,00

11/10/2021 950254 1.01.17.01.( 1.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg .seguro ref,
SEGURO
AUTOMÓVEL

316,74

11/10/2021 950256 3,01.01.07,(11.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 119,99
11/10/2021 950257 3.01.01,07.(31.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 130,00
11/10/2021 950258 3.01.01.07. 31.0042 0001 001 1 01.01.02.01.0002 0001 001 Pag, Fornecedores 137,00

-. 11/10/2021 950259 3,01.01.07. 31.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 600,00
11/10/2021 950260 1.01.01.02. 31.0002 0001 001 1.01,01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

5.114,83

11/10/2021 950776 1.01.01.02. 31.0001 0001 001 1.01.01.01,01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

80,00

11/10/2021 950777 3.01.01.09. 31.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.desp.cobrança
ref

9,00

11/10/2021 950778 1.01.01.02 32.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex
Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001931 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

71,00

11/10/2021 951147 3.01.01.07 01.0063 0001 001 2,01.01.01.01,0001 0001 001 50,03

13/10/2021 887041 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 OOOI UQ1 Ref. a D es p e s a s  
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
REDE BURITI

130 ,00

13/10/2021 887042 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
MOTOCA MOTORES

38,00
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13/10/2021 950261 1.01,01.02.0 .0002 0001 001 1 01.01.01.01,0001 0001 001 Recebimento
Clientes

4.392,00

13/10/2021 950262 1.01.01.02.0 .0002 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

1.250,40

13/10/2021 950263 1.01,01.02.0 2.0001 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex
Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

5.642,40

13/10/2021 950779 1.01.01.02.0 .0001 0001 001 1.01,01.02.02.0001 0001 001 1.223,82

13/10/2021 9507S0 1.01.01.02.0 .0001 0001 001 1.01-01-02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

116,18

13/10/2021 950781 1.01.01.02.0 i .0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

80,00

13/10/2021 950782 1.01.01.02.0 1.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

500,00

13/10/2021 950783 3.01.01.07.0 1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 1.920,00
14/10/2021 950264 3.01.01.07.0 li .0042 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 480,00
14/10/2021 950265 3.01.01.07.0li .0042 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Pag, Fornecedores 87,00
14/10/2021 950266 3,01.01.07.0 1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 3.404,30
14/10/2021 950267 3.01.01.07.0 1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 600,00
14/10/2021 95026S 3.01.01.07.0 1.0042 0001 001 1,01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 175,00
14/10/2021 950269 3.01.01.07.0 1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.685,66
14/10/2021 950270 1.01.01,02.0 1.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança
6.431,96

14/10/2021 950271 1.01.01.02.0 1.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

14/10/2021 950272 3.01.01.07.( 1.0050 0001 001 2.01.01.17.01.0002 0001 001 Vr.consumo 
telefone ref.

32,69

14/10/2021 950273 2.01.01.17.( 1.0002 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg .consumo 
telefone ref.

32,69

15/10/2021 887045 3,01.01,07.()1.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - J E 
A LTDA

100,05

15/10/2021 950274 3.01.01.09.t11.0008 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 Pg.desp.cobrança
ref.

60,00

15/10/2021 950275 1.01.17.01.131.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.segura ref. VIDA 
EMPRESA FLEX

117,05

- 15/10/2021 950277 1,01.01.02. >1.0002 0001 001 1.01,01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

209,73

15/10/2021 950784 1.01.01.02. >1.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança

1.172,70

15/10/2021 950785 3.01.01.09. >1.0008 0001 001 1.01 01.02.01.0001 0001 001 Pg.desp.cobrança
ref.

104,90

15/10/2021 950786 3.01.01.09131.0008 0001 001 1.01.01.02.01,0001 0001 001 Pg. d es p. cobrança 
ref.

9,00

15/10/2021 950787 3,01.01.07 31.0042 0001 001 1.01.01,02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 1.058,80
15/10/2021 951148 3.01.01.07 31.0063 0001 001 2.01,01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000001938 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,05

15/10/2021 951149 1.01 15.01 01 0001 0001 001 2.01.01.01.01,0001 0001 001 C om p ra  a Prazo p/ 1,392^00
Comercialização 
Conforme 
NF000013152 
TANART COM. 
EQUIP. PARA LAB. E 
CONSERV. 
CADAVERÍCOS 
LTDA

Continua...
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15/10/2021 951150 3.01.01.07.01 0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001939 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,05

15/10/2021 962292 1.01.01.01.01 0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 Rec. receita de 
serviços nf

20.000,00

16/10/2021 951151 3.01.01,07.01 0063 0001 001 2,01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001940 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,03

17/10/2021 951152 3.01.01,07.01 .0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001941 iTAMAR 
MARTINS MACEDO

200,04

18/10/2021 950278 1.01.01.02.0 .0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

8.536,50

18/10/2021 950279 1,01.01.02.0 .0002 0001 001 1.01.01.01,01 0001 0001 001 Recebimento
Clientes

4.990,26

18/10/2021 950280 1,01.01.02.0 1.0001 0001 001 1,01.01.02,01.0002 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

13.526,76

18/10/2021 950788 1.01.01,02.0 .0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

637,33

18/10/2021 950789 Ò O b Ò 1.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

462,67

18/10/2021 950790 3.01.01.07.0 1.0042 0001 001 1.01.01.02.01,0001 0001 001 Pag, Fornecedores 1,100,00
18/10/2021 951153 3.01.01.07.0 1.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000002908 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

100,00

19/10/2021 887043 3.01,01.07.C1,0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
MONTEIRO LIMA

440,00

19/10/2021 950281 3.01.01,07.C1.0042 0001 001 1.01.01.02.01,0002 0001 001 Pag. Fornecedores 335,00
'. 19/10/2021 950282 1.01.01.02 ( 1.0002 0001 001 1.01.01,02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

335,00

19/10/2021 950791 1.01.01.02.1 1.0001 0001 001 1,01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

10,00

19/10/2021 950792 3,01.01.07. )1.0048 0001 001 2.01,01.17.01.0003 0001 001 Ref. Energia 2,75
19/10/2021 950793 2.01.01.171 1.0003 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.consumo de 

energia ref.
2,75

19/10/2021 951154 3.01.01.07. )1 0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001946 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

200,04

19/10/2021 951155 3.01.01,07 11.0063 0001 001 2.01.01.01.01,0001 0001 001 Compra aVista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001947 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,00

20/10/2021 874579 2.01.01.03 31.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.INSS ref. 
09-2021

506,57

20/10/2021 874580 2.01.01.03. 03.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.tRRF ref, 09-2021 36,67
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20/10/2021 887044 3,01.01.07.01 .0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - J E

50,00

20/10/2021 887051 2.01.01.03.03 0010 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.simples ref. 
09-2021

1.910,46

20/10/2021 887053 2.01.01.03.03 0001 0001 001 1.01.01.02 01.0002 0001 001 Pg.lCMS ref. 
09-2021

56,22

20/10/2021 950284 3.01.01.07.01 0042 0001 001 1.01.01.02.01,0002 0001 001 Pag. Fornecedores 185,58
20/10/2021 950285 3.01.01.07.01 0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 729,53
20/10/2021 950286 3.01.01.07.01 0042 0001 001 1.01.01,0201.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 130,11
20/10/2021 950288 3.01.01.07.01 .0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 234,93
20/10/2021 950289 3.01.01.07.01 .0042 0001 001 1,01.01.02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 357,80
20/10/2021 950290 3.01.01.07.01 .0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 85,71
20/10/2021 950291 3.01.01.07.01 .0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 950,80
20/10/2021 950292 1.01.01,02.01 .0002 0001 001 1.01.01.02 02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

5.510,71

20/10/2021 951156 1.01.1501.01 .0001 0001 001 2.01.01,01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo p/
Comercialização
Conforme
NF000000015 FEL1X 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
URNAS EÍRELl

2.497,00

20/10/2021 951157 Ò Oi o ò .0001 0001 001 2.01.0101.01.0001 0001 001 Compra a Prazo p!
Comerciaíizaçao
Conforme
NF000000980
REINALDO
FERNANDO
NARDONI ME

1.625,00

20/10/2021 951158 3.01.01.07.0 .0063 0001 001 2.01.01.01,01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001948 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,09

21/10/2021 887039 3.01.01.07.C 1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
MONTEIRO LIMA

130,00

21/10/2021 950293 3.01.01.07.0 1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 325,00
- 21/10/2021 950294 3,01.01.07.0 1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 49,80

21/10/2021 950295 3.01.01.07.0 1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 168,00
21/10/2021 950296 3.01.01,07.0 1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 3.600,00

21/10/2021 950297 3.01.01.07.0 1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.015,00

21/10/2021 950298 1.01,01.02. 1.0002 0001 001 1.0101.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

5.157,80

21/10/2021 951159 1.01.15.01,0 1.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra de 521,62
Mercadorias a Vista 
para Revenda 
Conforme 
NF000000002E 
M1LHOMEM DE 
SOUSA

21/10/2021 951160 3.01.0107 01.0063 0001 001 2.01.0101.010001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
C o n fo r m e  NF
000001949 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

168,03

22/10/2021 950299 3.01.01.07 .01.0042 0001 001 1.0101.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 2.000,00
22/10/2021 950300 3,01 01.07 010042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 3.000,00
22/10/2021 950301 1.01.0102 .01.0002 0001 001 1,01.01.02,02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

5.000,00
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22/10/2021 950302 1.01.01.02.0 0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,02

23/10/2021 887046 3.01.01.07.0 1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
POSTO SANTO 
ANTONIO

323,02

23/10/2021 951161 3.01.01.07.0 1.0063 0001 001 2.01.01,01.01,0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001951 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

140,01

24/10/2021 951162 3.01.01.07.0 I.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001952 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

200,10

25/10/2021 950303 3,01 01.07.0 [1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 136,00
25/10/2021 950304 3.01.01.07.0 1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 140,00
25/10/2021 950305 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 2.000,00
25/10/2021 950306 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 2.031,00
25/10/2021 950307 3.01.01.07.0 1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 174,01
25/10/2021 950308 3.01.01.07.C 1 0050 0001 001 2 01.01.17.01.0002 0001 001 Vr. consumo 

telefone ref.
25,18

25/10/2021 950309 2.01.01,17.0 1.0002 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg. consumo 
telefone ref.

25,18

25/10/2021 950310 1.01.01.02.C1.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança

4,506,17

25/10/2021 950311 1.01.01.024 >1,0002 0001 001 1.01.01,02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

25/10/2021 950794 1.01.01.02,111.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança

703,75

25/10/2021 950795 3.01.01.07. 31.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 711,00
26/10/2021 887040 3.01.01.07. 31.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 

Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
ITAMAR

140,09

26/10/2021 950312 3.01.01.07 31.0042 0001 001 1.01.01.02.01,0002 0001 001 Pag. Fornecedores 141,43

.. 26/10/2021 950313 1.01.01.02 01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

141,42

26/10/2021 950315 1.01.01 02 01.0002 0001 001 1 01.01.02,02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

26/10/2021 950796 1.01.01.02 01.0001 0001 001 1.01.01 02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

1.100,00

26/10/2021 950797 3.01.01.07. 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 1.100,00

26/10/2021 951163 3.01.01,07 01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001956 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,02

26/10/2021 951164 3.01.01.07 01.0063 0001 001 2.01.01 01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso
<2 Consumo
Conforme NF 
000001957 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,02

27/10/2021 887048 3.01.01.017 01 0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
ITAMAR

1.178,81
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27/10/2021 887049 3.01,01.07.0 0042 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
AUTO POSTO 
TOCANTINS

680,04

27/10/2021 950314 1,01.01.02.0 1.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

1.250,40

27/10/2021 950316 1.01.01.02.0 2.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

1.250,41

27/10/2021 950317 3.01.01.07,0 .0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 130,00
27/10/2021 951165 1.01,15.01.0 .0001 0001 001 2.01.01.01,01.0001 0001 001 Compra a Vista p/ 

Comercialização 
Conforme 
NF000011745 
URNAS MART 
LTDA- EPP

2.300,00

27/10/2021 951166 3.01.01.07.0 1.0063 0001 001 2.01.01.01,01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001960 ITAMAR 
MARTiNS MACEDO

50,04

27/10/2021 951167 3.01.01 07.0 1.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002936 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

50,00

28/10/2021 950318 3.01.01.07.C 1.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 442,02
28/10/2021 950319 1.01.01.02.E11.0002 0001 001 1.01.01.02.02,0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

572,02

28/10/2021 950320 1.01.01.02.1)1 0002 0001 001 1.01.01,02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

28/10/2021 950798 1.01.01.02. 11.0001 0001 001 1 01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

546,61

28/10/2021 950799 1.01.01.02 J2.0001 0001 001 1.01.01.0201.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

546,61

29/10/2021 950321 3.01.01.07J 01,0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag, Fornecedores 350,00
29/10/2021 950322 3.01.01.07 31.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 243.40

29/10/2021 950323 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 230,00
29/10/2021 950324 1.01.01.02 01,0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

823,39

29/10/2021 950326 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

29/10/2021 950800 1 01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

895,51

29/10/2021 950801 1.01.01.02 01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

100,00

29/10/2021 950802 3.01 01.07 01,0042 0001 001 1.01.01.02.01 0001 0001 001 Pag. Fornecedores 995,51

29/10/2021 951168 1.01 -01.0- 01.0001 0001 001 3,01.01,01.01.0005 0001 001 Vencia a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000031

3.982,95

29/10/2021 951169 1.01.01.01 01.0001 0001 001 3.01.01 01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000032

4.338,00

29/10/2021 951170 1.01.01.01 01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000033

5.050,00

Continua.,,
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29/10/2021 951171 3.01.01.07.01 0063 0001 001 2,0101.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001964 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

230,01

29/10/2021 951172 3.01.01.07.01 0063 0001 001 2,01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001965 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,04

29/10/2021 951173 3.01.01.07.0 0063 0001 001 2.01,01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001967 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

150,05

29/10/2021 951174 3.01.01,07.0 Í.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001969 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

350,00

29/10/2021 951280 1.01.01.01.0 ,0001 0001 001 3,0101.01.01.0006 0001 001 CONFORME 
NFSOOOOOOOO000003' 
MUNICÍPIO DE 
PORTO FRANCO

1.992,06

29/10/2021 951281 1.01.01.01.0 1.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORME 
NFSOOOOOOO00000031 
FUNDO MUNICIPAL 
DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL-FMAS

5.893,56

29/10/2021 951282 1.01,01.01.0 1.0001 0001 001 3 01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORME 
NFS00000000000003,' 
JAIVAN DA MOTA 
BANDEIRA

1.836,00

31/10/2021 887047 3.01.01.07.C1.0042 0001 001 1.01 01.02,01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS- 
LIMA RABELO

150,00

31/10/2021 888422 3.01.01.01.C3.0007 0001 001 2.0101.03.03.0010 0001 001 Ref. Apuração DAS 
Simples Nacional 
período 10-2021

1.991,85

31/10/2021 888424 1.G1.15.01.( 1.0001 0001 001 2.01.0103.03.0001 0001 001 Vr.apuração de 
ICMSref. 10-2021

382,34

31/10/2021 888426 3.01.01.07.( 1.0048 0001 001 2,01.0117.01.0003 0001 001 Ref, Energia 
11-2021 JOSE 
RIBEITO E PAX

301,64

31/10/2021 888428 3.01.01.07. )1.0050 0001 001 2.0101.17.01.0002 0001 001 Vr. consumo 
telefone ref. OI 
TELEFONE

172,64

31/10/2021 897523 3.01.01.07. 51.0013 0001 001 2,01.0103.01,0002 0001 001 Vr.prov.FGTS ref. 
FGTS FOLHA DE 
PAGAMENTO 
10/2021

533,67

31/10/2021 897524 3.01.01.07 51.0003 0001 001 2.01.0103.01.0001 0001 001 Folha de pagamento 
10/2021

584,97

31/10/2021 897524 3.01.01,07 51.0003 0001 001 2.01.01.03.010010 0001 001 Folha de pagamento 
10/2021

5.570,02

31/10/2021 897524 3.01.01.07 31.0003 0001 001 2.0101.03.03.0008 0001 001 Folha de pagamento 
10/2021

61,05

31/10/2021 897526 3.01.01.07. 31.0055 0001 001 2.01.01.03.01,0001 0001 001 Pró-Lebrs 1CV2021
JARES RIBEIRO

363,00

31/10/2021 897526 3.01.01,07. 01.0055 0001 001 2.01.01 03.03.0008 0001 001 Pró-Labre 10/2021 
JARES RIBEIRO

49,04

31/10/2021 897526 3.01.01.07. 01.0055 0001 001 2.01.0117.01,0007 0001 001 Pró-Labre 10/2021 
JARES RIBEIRO

2.887,96

Continua...
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31/10/2021 950255 3.01.01.07 d1.0056 0001 001 1.01.17.01.01.0001 0001 001 Referente 
Apropriação 
Seguros SEGURO 
AUTOMÓVEL

316,74

31/10/2021 950276 3,0101.07 01,0056 0001 001 101.17.0101.0001 0001 001 Referente 
Apropriação 
Seguros Vi DA 
EMPRESA FLEX

117,05

31/10/2021 950350 3.01.01.07 01.0068 0001 001 2.0101.01.01.0001 0001 001 Vr. Prov.
Assessoria Contábil 
ref. 10-2021

550,00

31/10/2021 951175 3.01.01.07 )1.0063 0001 001 2.01.01.0101.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001970 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,01

31/10/2021 962105 1.01.01.02 .31.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Resgate 8.500,28
31/10/2021 962148 1.01.01.01 .31.0001 0001 001 3.01.0101.010006 0001 001 Venda

complementar
31.800,00

31/10/2021 962225 1.01,01.02 ,02.0001 0001 001 1.01.01 02.01.0001 0001 001 Aplicação 2.980,86
31/10/2021 962282 3.01.01.03 03.0001 0001 001 1.01.15,0101.0001 0001 001 Vr.Custo das 

Mercadorias 
Vendidas ref. 
10-2021

14.800,00

31/10/2021 962321 2.01.01.01 01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg .duplicata no. 
Totais do mês de Outubro:

25.310,00
410.777,13

01/11/2021 950325 1.01.01.02 01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

4.300,00

01/11/2021 950327 3.01.01.07 .01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 269,87
01/11/2021 950328 3.01.01.07 .01,0042 0001 001 1,0101.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 533,70
01/11/2021 950329 3.01.01.01 .01.0042 0001 001 101.01 02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 533,70
01/11/2021 950330 3,0101.07 .01.0042 0001 001 101.01.02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 405,00
01/11/2021 950331 1.01.01.0; .02.0001 0001 001 1.01.0102.01.0002 0001 001 Referente Aplicação 

Poupança conforme 
Ex

2.557,74

01/11/2021 950803 1.01.01.0: 2010001 0001 001 10101.0101.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

300,00

01/11/2021 950804 I.OIOI.O: >.02.0001 0001 001 1 01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

300,00

02/11/2021 951177 3.01.010 7.01.0063 0001 001 2.01.0101.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001975 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,03

03/11/2021 950805 1,01.01.0 2.01.0001 0001 001 1,0101.0101.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

200,00

03/11/2021 950806 1,01.01.0 2.02.0001 0001 001 1.01.01.02,010001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

200,00

03/11/2021 951178 3 01.01.t 7,01.0063 0001 001 2.01.0101.01.0001 0001 001 Compra aVista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001976 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,05

03/11/2021 951179 3.0101.07.01.0063 0001 001 2.0101.0101.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF
D00002&S1J M
COMBUSTÍVEIS
LTDA

50,00

04/11/2021 888409 3.01.01.37.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - J E

100,04

04/11/2021 950332 3.01.010 7-01.0042 0001 001 1.010102.010002 0001 001 Pag. Fornecedores 222,69
04/11/2021 950333 3.01.01 C7.010042 0001 001 1.01.01.0201.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 300,00
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04/11/2021 950334 3.01.01.07. : 1.0042 0001 001 1.01,01 02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 500,00
04/11/2021 950335 3.01.01.07. 01,0042 0001 001 101 01.02.01.0002 0001 001 Pag, Fornecedores 958,00
04/11/2021 950336 1.01.01.02, 01.0002 0001 001 1.01.01,02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

1.980,69

04/11/2021 950337 1.01.01.02. 31.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

04/11/2021 950807 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1,01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

6,000,00

04/11/2021 950808 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

6.000,00

05/11/2021 887054 2.01.01.03.01.0010 0001 001 1.01 01.02,01.0002 0001 001 Pg .funcionários ref. 
10-2021

5.570,02

05/11/2021 887055 2.01.01.03. 11.0002 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Pg.FGTS ref, 
10-2021

533,67

05/11/2021 950338 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag Fornecedores 130,00
05/11/2021 950339 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 95,00
05/11/2021 950340 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1212,50
05/11/2021 950342 1.01.01.02 31.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

1.971,17

05/11/2021 950343 1.01.01.02 31.0002 0001 001 1.01.01,02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

07/11/2021 888411 3.01.01,07 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
POSTO IM

999,58

07/11/2021 951180 3.01.01.07 01.0063 0001 001 2.01.01.0101.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001980 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,05

07/11/2021 951181 3.01.01.07 01.0063 0001 001 1.0101.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001981 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,05

08/11/2021 950344 3.01.01.07 .01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 3.000,00
08/11/2021 950345 3.01,01.07 .01.0042 0001 001 1,0101.02,010002 0001 001 Pag, Fornecedores 580,60
08/11/2021 950346 1.01.01.0; .01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

3.580,59

08/11/2021 950347 1.01.01.0; .01.0002 0001 001 1.01.0 102.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

08/11/2021 950348 1.01.01,03 .02.0001 0001 001 1.01.0102.01.0002 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança oonfbrme 
Ex
Recebimento
Clientes

0,01

08/11/2021 950809 1.01.01.0! i.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 6.075,46

08/11/2021 950810 1.01.010 101.0001 0001 001 101.01,01.01.0001 0001 001 Recebimento 
Clientes .

33,00

08/11/2021 950811 1.01.01 OE!.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

40,00

08/11/2021 950812 3.01.01.0'101.0042 0001 001 101 01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 2.000,00
08/11/2021 950813 1.01.01.0:l.02.0001 0001 001 1 rQ1-01.0ZrQ1.U001 QQG1 GOl Refei^nte Aplicação

Poupança conforme 
Ex

4.148,46

08/11/2021 951182 3.01.01.0'101.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001982 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,05
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09/11/2021 950814 1.01.01.02, 1.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

481,38

09/11/2021 950815 1.01.01.02. 11.0001 0001 001 1.01.01.02.02,0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

415,62

09/11/2021 950816 O Q Ò ro 11.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

300,00

09/11/2021 950817 3.01.01.07. 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 397,00
09/11/2021 950818 3,01,01.07. |)1.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 800,00
09/11/2021 951183 1.01.15.01. )1 0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo p/ 

Comer ciai izaçao 
Conforme 
NF000002210 
QUALITY 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
ARTIGOS
FUNERÁRIOS LTDA

290,00

09/11/2021 951184 3.01.01.07. 31.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002966 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

50,00

10/11/2021 950349 3 01.01.07,01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 137,00
10/11/2021 950351 3.01,01.07 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg. assessoria 

contábil ref. 10-2021
550,00

10/11/2021 950352 3.01.01.07,01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.500,00
10/11/2021 950353 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 130,00
10/11/2021 950354 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 119,99
10/11/2021 950355 1.01.17.01 01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg .seguro ref.

SEGURO
AUTOMOVEL

316,74

10/11/2021 950357 3.01.01,07 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.444,72
10/11/2021 950358 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag, Fornecedores 600.00
10/11/2021 950359 1.01.01.02 01.0002 0001 001 1 0101.02,02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

4.998,45

10/11/2021 950360 1,01.01.02 01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

10/11/2021 950361 1,01.01.02 ,02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

0,01

10/11/2021 950362 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 405,12
10/11/2021 950819 1.01.01.02 .01.0001 0001 001 1,01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

200,00

10/11/2021 950820 3.01.01,07 .01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 200,00
10/11/2021 951185 3.01.01,0i .01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000001987 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

200,00

10/11/2021 951186 3.01,01.07 .01,0063 0001 001 2.01.01.01.01 0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
0000D138S ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,05

11/11/2021 888412 3.01.01 or .01.0042 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 100,00
Operacionais
COMBUSTÍVEIS - 
AUTO POSTO TOCA
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11/11/2021 951187 1,01.15.01 .£11,0001 0001 001 2.01.01.01,01.0001 0001 001 Compra de 
mercadorias a vista 
para revenda 
conforme NF 
000000596 
CLAUDINE! F DOS 
SANTOS ME

400,00

11/11/2021 951188 3.01.01.07 .<1! .0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002975 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

100,00

12/11/2021 950821 1.01.01.02. 31.0001 0001 001 1.01.01.02.02,0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

404,90

12/11/2021 950822 1.01.01.02. 31.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

1.700,00

12/11/2021 950823 3.01.01.07. 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 2.000,00
12/11/2021 950824 3.01.01.09. 01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.desp. cobrança 

ref.
104,90

12/11/2021 951189 3.01 01.07. ([)1,0063 0001 001 2.01 01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001990 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,05

13/11/2021 951190 3.01.01.07 31.0063 0001 001 2.01.01.0101.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001994 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,03

15/11/2021 951191 3.01 01.07 01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001996 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

405,12

15/11/2021 951192 3.01.01.07 01.0063 0001 001 2.01.01.0101.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001997 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

200,05

15/11/2021 962293 1.01.01.0' .01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 Rec.receita de 
serviços nf

15.000,00

16/11/2021 888408 3.01.01.0 r.01.0042 0001 001 1.01.0102.010002 0001 001 Ref, a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
POSTO ARIZONA

30,00

16/11/2021 888410 3.01.01.07 .01.0042 0001 001 10101.02.010002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
MONTEIRO UMA

280,00

16/11/2021 950366 3.01.01.07 .01.0042 0001 001 1.01.0102.010002 0001 001 Pag. Fornecedores 260,00

16/11/2021 950367 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.685,67

16/11/2021 950368 3.01.0107.01.0042 0001 001 1,0101.02.010002 0001 001 Pag. Fornecedores 464,00

16/11/2021 950369 3.01.01.07.01.0042 0001 001 101.0102.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 175,00

16/11/2021 950370 3.01.01 .(J7.01.0042 
3.01.01.07,01.0042

0001 001 1.0101.02.010002 0001 001 Pag. Fornecedores 2.566,50

16/11/2021 950371 0001 001 1.01.01 02.0 1 0002 0001 001 Pag. Fornecedores 2.544,61
1£m/2021 950372 3.01.01,0S101.0008 0001 001 101.0102.01.0002 0001 001 Pg.desp.cobrança

ref.
60.00

16/11/2021 950373 1,01.17.0 1.01.0001 0001 001 101.01.02.01.0002 0001 001 Pg.seguro ref. VIDA 
EMPRESA FLEX

117,05

16/11/2021 950374 3.01.01 0'1010056 0001 001 1.0117.01010001 0001 001 Referente 
Apropriação 
Seguros VIDA 
EMPRESA FLEX

117,05

Continua...
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16/11/2021 950375 1.01.01.02.01

16/11/2021 950376 1.01.01.02.0

16/11/2021 950825 1.01,01.02.0

16/11/2021
16/11/2021

16/11/2021

17/11/2021
17/11/2021

17/11/2021

17/11/2021

17/11/2021

17/11/2021

18/11/2021

18/11/2021

18/11/2021

18/11/2021 
18/11/2021 
18/11/2021 
18/11/2021

18/11/2021

18/11/2021

19/11/2021

19/11/2021

16/11/2021 951193 3.01.01.07.1

16/11/2021 951283 1,01,01.01.01.0001 0001 001

950377 3.01.01.07
950378 1.01.01.02

950828 1.01.01.02

950829 1.01.01.02.

950830 3.01.01.09.

950831 1.01.0102.

950833 1.01.01.C

950835 3.01.01.
950836 3.01.01
950837 3.01.01.

950838 2.0101.

951194 3.01.01

888427 2.01.01

950379 101.01

Rüí:sriCí?. .. . Fortes Contábil 6.186.1

t; , N.°: 60, Bairro: CENTRO, Cidade: Porto Franco, Estado: MA, CEP: 65970000, Telefone: (99) 357

Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

0001 001 1.01.0102.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

8.277,95

0001 001 1,010102.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

0001 001 1.0101.01.010001 0001 001 Recebimento
Clientes

1.500,00

0001 001 1.01.0102.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 618,80
0001 001 10101.02.010001 0001 001 Referente Aplicação 

Poupança conforme 
Ex

861,20

0001 001 3.0101.01010005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000034

10.122.00

0001 001 2.010101.010001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000001999 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

400,12

0001 001 3.01.01.01.010006 0001 001 CONFORME 
NFS00000000000004I 
FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE LAJ, 
NOVO

6.487,20

0001 001 1.01.0102.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 165,00
0001 001 1.0101.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

164,99

0001 001 1.0101.01.010001 0001 001 Recebimento
Clientes

60,00

0001 001 1.010101010001 0001 001 Recebimento
Clientes

1700,00

0001 001 1.01.0102.01.0001 0001 001 Pg. desp, cobrar ça 
ref.

23,80

0001 001 101.0102.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

1736,20

0001 001 1.01.0102.01.0002 0001 001 Pg. consumo 
telefone ref. Ot 
TELEFONE

172,64

0001 001 1.0101.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

114,11

0001 001 1,0101.02,02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

1108,53

0001 001 101.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 150,00
0001 001 1.0101.02 01.0001 0001 001 Pag, Fornecedores 500,00
0001 001 1,0 101.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 400,00
0001 001 2.01.0117.01.0002 0001 001 Vr. consumo 

telefone ref.
17264

0001 001 1.0101.0201.0001 ooon 001 Pg. consumo 
telefone ref.

172,64

0001 001 2.01.0101.0 1 0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002993 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

200,00

0001 001 1.01.0102.01.0001 0001 001 Pg.oonsumo de 
energia ref. 11-2021 
JOSE RIBEITO E PAX

301,64

: 0001 001 10 1  01.01.01.0001 0001 001 Recebimento 1.953,00

Contínua...
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□ata Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

19/11/2021 950380 1.01.01.02.0 0002 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

3.982,95

19/11/2021 950381 3.01.01.07,0 1.0042 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 110,09
19/11/2021 950382 3.01.01.07,0 1 0042 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 527,20
19/11/2021 950383 3.01.01.07.0 1 0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 373,47
19/11/2021 950384 1.01.01.02.02 0001 0001 001 1.01-01.02.01.0002 0001 001 Referente Aplicação 

Poupança conforme 
Ex
Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

4.925,19

19/11/2021 950839 1.01 01.02.0 1.0001 0001 001 1.01,01.02.02.0001 0001 001 300,03

19/11/2021 950840 1.01.01.02.0 1.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 71,02

19/11/2021 950841 1.01.01.02.0 ■ .0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 200,02

19/11/2021 950842 1.01.01,02.0 1.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 411,79

19/11/2021 950843 1,01.01.02,0 í .0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 761,16

19/11/2021 950844 1.01.01.02.C1.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 226,57

19/11/2021 950845 1.01.01.02.[ 10001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.550,71

19/11/2021 950846 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 6.802,02

19/11/2021 950847 1.01.01.02.1 11.0001 0001 001 1.01,01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Pag. Fornecedores

546,68

19/11/2021 950848 3 01.01.07. 31.0042 0001 001 1.01.0102.01.0001 0001 001 268,21
19/11/2021 950849 3.0101.07. 010042 0001 001 101.01.02,01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 624,25
19/11/2021 950850 3.01.01.07. 31.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 1.318.50
19/11/2021 950851 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 2.030,00
19/11/2021 950852 3.01.01.07j01.0042 0001 001 1.0101.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 433,42
19/11/2021 950854 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 974,43
19/11/2021 950856 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 29,00
19/11/2021 950857 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1.0101.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 68,65
19/11/2021 950858 3.01.01.07.01.0048 0001 001 2.01.01.17.010003 0001 001 Ref. Energia 33,43
19/11/2021 950859 2.01.01.17 01.0003 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg .consumo de 

energia ref.
33,43

19/11/2021 950860 3.01.01.07 01.0048 0001 001 2.01.01.17 01.0003 0001 001 Ref, Energia 33,43
19/11/2021 950861 2.0101.17 01.0003 0001 001 10101.02.01.0001 0001 001 Pg.consumo de 

energia ref.
33,43

19/11/2021 951195 3.01.01.07 01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002007 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

20,01

20/11/2021 887056 2.01.01,0à.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01,0002 0001 001 Pg.INSS ref. 
10-2021

584,97

20/11/2021 887057 2.01.0103 03.0008 0001 001 1.01.01.02.0 1 0002 0001 001 Pg. IRRF ref. 10-2021 61,05
20/11/2021 888423 2.0101.03 03.0010 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.simples ref. 

10-2021
1,991,85

20/11/2021 888425 2.01.01.03 03.0001 0001 001 1.01.0102.01,0001 0001 001 Pg.lCMS ref. 
10-2021

382,34

20/11/2021 951196 3.01.01.C7.01.0063 0001 001 2,01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002010 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,10

Continua,..
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Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

20/11/2021 951197 3.01.01.07 ,t11.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002012 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100.03

21/11/2021 951198 3.01.01.07.()1.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002013 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,03

21/11/2021 951199 3.01,01.07. ] li ,0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002014 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,03

22/11/2021 950385 1.01.01.02. ai 0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

2,121,42

22/11/2021 950386 1.01.01.02 01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

3.105,40

22/11/2021 950387 3.01.01.07.01.0050 0001 001 2.01.01.17.01.0002 0001 001 Vr. con sumo 
telefone ref.

112,02

22/11/2021 950388 2.01.01.17.01.0002 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Pg. consumo 
telefone ref.

112,02

22/11/2021 950389 3 01.01.07. D1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 2.000,00
22/11/2021 950390 3,01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 360,00
22/11/2021 950391 3.01 01.07 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 185,58
22/11/2021 950392 3.01.01.07-01.0042 0001 001 1.01.01.0201.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.422,13
22/11/2021 950393 3.01.01.09 01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.desp.cobrança 13,56

22/11/2021 950394 1.01.01.02 02.0001 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

1.133,53

22/11/2021 950862 1.01.01.02 01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

150,00

22/11/2021 950863 1.01.01.02 01.0001 0001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

200,00

22/11/2021 950864 1.01.01,05 .01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

350,00

22/11/2021 950865 3.01.0101 .01.0008 0001 001 1,01.01.02.01.0001 0001 001 Pg. d esp. cobran ça 
ref.

5,60

22/11/2021 950866 1.01.01.02 .02,0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex
Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002015 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

694,40

22/11/2021 951200 3.01.01.07 .01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 250,03

22/11/2021 951201 3.01.01.07 .01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002017 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,03

23/11/2021 950395 3.01.01 .dn'.01.0042 0001 001 1,01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 450,00

23/11/2021 950396 1 .01.01.0;LÜ1.0002 0001 001 1.01.01,02.02,0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

450.00

23/11/2021 950397 1 .01.01.0;í.01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

24/11/2021 950398 3.01.01. D701.0042 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.080,00
24/11/2021 950399 3.01.01.0'/ .01.0042 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 3.000,00
24/11/2021 950400 3.01.01 0 3.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.desp.cobrança

ref.
20,00

24/11/2021 950401 1.01.01,0 2.01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 4.099,99
Aplicação Poupança 
con

Continua...
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24/11/2021 950867 1.01.01,02.0 li .0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

585,10

24/11/2021 950868 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01 01.02,01.0001 0001 001 Pg.desp.cobrança
ref.

2,10

24/11/2021 950869 3.01.01.07.C 1.0042 0001 001 1,01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 583,00
24/11/2021 951202 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000002022 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

200,05

25/11/2021 950402 3.01.01.07 tf1.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 310,00
25/11/2021 950403 1.01.01.02 01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

310,00

25/11/2021 950870 1.01,01.02 1)1.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

40,00

25/11/2021 950871 1.01.01 02 010001 0001 001 1.0101.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

3.500,00

. 25/11/2021 951203 1.01.15.01 01 0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra de 
Mercadorias a Vista 
para Revenda 
Conforme 
NF000000003E 
MILHOMEM DE 
SOUSA

273,00

25/11/2021 951204 3.01,01 07 01.0063 0001 001 2.01,01.01,010001 0001 001 Compra aVista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000003010 JM  
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

100,00

26/11/2021 950404 1.01.01.02 .01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

6.169,20

26/11/2021 950405 1.01.01.02 .01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

10.122,00

26/11/2021 950406 1.01.01.02 .01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

26/11/2021 950407 3.01.01.0 101.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 130,00
26/11/2021 950408 3.01.01.01 ,01.0042 0001 001 101.01.0201.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 2500,00

26/11/2021 950409 3.01.01.01101.0042 0001 001 1,01.01.02.01,0002 0001 001 Pag. Fornecedores 179,44
- 26/11/2021 950410 1.01.01.0 7.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Referente Aplicação 

Poupança conforme 
Ex

13.481,77

26/11/2021 950411 3.01.01.0 7.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 2.000,00
26/11/2021 950873 1.01.01.0 2,01.0001 0001 001 1.01,01.01.010001 0001 001 Recebimento

Clientes
3,500,00

26/11/2021 950874 1,01.01 .Cl2.02.0001 0001 001 1,01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

3.540,00

26/11/2021 951205 1.01.01.0 1.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000035

5.050,00

26/11/2021 951206 1,01 01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de
Mercadorias
Conforme
NF000000036

3.050,00

26/11/2021 951207 1.01.0lJo 1.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01,0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000037

4.650,00

26/11/2021 951208 1,01.01 ü1.01.0001 0001 001 3.0101.01.010005 0001 001 Venda a vista de 3.900,00
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26/11/2021 951209 1.01,15.01.(Í1.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Prazo p/ 
Comercialização 
Conforme 
NFG00004686 
MARCOS VINÍCIUS 
VIOLA LTDA

2.392,00

26/11/2021 951210 3.01.01,074 1.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000003012J M 
COMBUSTÍVEIS 
FTDA

50,00

27/11/2021 951211 3.01,01.07.1 1.0063 0001 001 2,01,01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000003015 JM  
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

50.00

28/11/2021 951212 3.01.01.07. 31.0063 0001 001 2.01.01.01.01,0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002024 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,03

29/11/2021 888413 3.01.01.07. Ò O ■p* M 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS - 
AUTO POSTO 
TOCANTINS

390,00

29/11/2021 950412 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01,0002 0001 001 Pag, Fornecedores 700,00
29/11/2021 950413 3,01.01.07.01,0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.100,00
29/11/2021 950414 3.01.01,07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.447,00
29/11/2021 950415 3.01,01.07. 01.0042 0001 001 1,01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 755,00
29/11/2021 950416 3.01,01.07.01,0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 995,51
29/11/2021 950417 3.01.01.09 01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.desp.cobrança

ref.
10,00

29/11/2021 950418 1.01.01.02 01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

7.007,51

29/11/2021 950419 1.01.01.02 01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,02

29/11/2021 950881 1.01.01.02 01.0001 0001 001 1.01.01.01 01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

1.000,00

29/11/2021 950882 1.01.01.02 01.0001 0001 001 1 01.01.01 01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

900,00

29/11/2021 950883 1.01.01.02 01.0001 0001 001 1.01.01.01.01 0001 0001 001 Recebimento
Clientes

500,00

29/11/2021 950884 1.01.01.02 01.0001 0001 001 1.01.01 01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

2.300,00

29/11/2021 950885 1.01.01.02 ,01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

100,00

29/11/2021 950886 3.01,010E.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01,0001 0001 001 Pg. despxobrança
refL

0,90

29/11/2021 950887 1 .01.01.0; .02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança oonforme 
Ex

4.799,10

30/11/2021 887072 3.01.01.0/ .01.0013 0001 001 2.01.01.03.01,0002 0001 001 Vr.prov.FGTS ref. 
Adiantamento 13 ° 
saíario 11/2021

170,90

30/11/2021 887073 1.01.05.0 .03.0003 0001 001 2.01.01.03.01.0013 0001 001 Vr.prov.13 salário 
ref,
ADIANTAMENTO
11/2021

2.136,43

30/11/2021 888366 3.01.01.0 .01.0013 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 Vr.prov.FGTS ref. 
FGTS FOLHA DE 
PAGAMENTO 
11/2021

494,72

Continua...
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Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

30/11/2021 888367 3.01.01.07.53 .0003 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Folha de pagamento 
11/2021

525,24

30/11/2021 888367 Çp o b b ) f l.0003 0001 001 2.01.01.03.01.0010 0001 001 Folha de pagamento 
11/2021

5.237,21

30/11/2021 888367 3.01.01.07.5) li .0003 0001 001 2.01.01.03.03,0008 0001 001 Folha de pagamento 
11/2021

48,83

30/11/2021 896813 1.01.15.01.571.0001 0001 001 2,01.01.03.03.0001 0001 001 Vr.apuração de 
ICMSref, 11-2021

70,45

30/11/2021 896815 3.01.01.01.5) 3.0007 0001 001 2,01.01.03.03.0010 0001 001 Ref. Apuração DAS 
Simples Nacional 
período 11-2021

3.510,50

30/11/2021 949927 2.01.01.03. 31.0013 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.13o.Saíãrioref. 
1o PARCELA

2.136,43

30/11/2021 950356 3.01.01 07. 01.0056 0001 001 1,01.17.01.01.0001 0001 001 Referente 
Apropriação 
Seguros SEGURO 
AUTOMOVEL

316,74

30/11/2021 950420 3.01.01.07. 31.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 229,87
30/11/2021 950421 3.01.01.07.01.0048 0001 001 2.01.01.17.01.0003 0001 001 Ref. Energia 172,95
30/11/2021 950422 2.01.01.17. 31.0003 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 (301 Pg.consumo de 

energia ref.
172,95

30/11/2021 950423 3.01,01.07. 31.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 400,00
30/11/2021 950424 3.01.01 09 01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.desp.cobrança

ref.
3,96

30/11/2021 950425 1.01.01.02 01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

806,76

30/11/2021 950426 1.01,01 02 01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

30/11/2021 950450 3.01,01.07 01.0068 0001 001 2.01.01.01 01.0001 0001 001 Vr. Prov.
Assessoria Contábil 
ref. 11-2021

550,00

30/11/2021 951213 1.01.01.0: 01.0001 D001 001 3.01.01.01,01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000039

4.279,75

30/11/2021 951214 1.01.01.0)1 .01.0001 0001 001 3.01.01.01.01,0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NFOOOOO 05340

8.784,00

30/11/2021 951284 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORME 
NFS00000000000004I 
FUNDO MUNICIPAL 
DA ASSISTÊNCIA 
SOCtAL - FMAS

7.523,11

30/11 /2021 951285 1.01.01.Q1.01.0001 0001 001 3.01.01.01,01.0006 0001 001 CONFORME
NFS00G000000Q0004:

3.907,82

FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SAO 
JOAO DO PARAÍSO

30/11/2021
30/11/2021

30/11/2021

962106 1.01.01.
962160 1.01.01.

1)2 .01 .0002  0001 001
m,oi.oooi 0001 001

962226 1.01-01.02.02.0001 0001 001

1. 01, 01 .02 , 02.0001 0001 001
3.01.01,01.01.0006 0001 001

1.01,01.02.01.0001 0001 001

Resgate
Receita
Complementar
Aplicação

10.224,72
5.890,00

5.880,85

30/11/2021 962283 3.01.01 03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 Vr.Custo das 
Mercadorias 
Vendidas ref. 
11-2021

5.800,00

30/11/2021 962322 2.01.01 01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 
Totais do mês de Novembro:

8.700,00
354.087,39

01/12/2021 950427 3.01.01 .07.(31.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 638,57
01/12/2021 950428 3.01.01 .07.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 5)001 001 Pag. Fornecedores 104,86
01/12/2021 950429 1.01,01 .02.01.0002 0001 001 1 01.01.0202.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

743,42

Continua...
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Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

02/12/2021 950430 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.01.0101.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

4.338,00

02/12/2021 950431 1.01.01.02 01.0002 0001 001 101.01.01010001 0001 001 Recebimento
Ciientes

5.778,00

02/12/2021 950432 3.01.01.07 .01.0042 0001 001 1.0101,02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 2.000,00

02/12/2021 950433 1,01.01.02 .02.0001 0001 001 1.010102.010002 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

8.116,00

03/12/2021 950434 3.01.01.07 .310042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 500,00

03/12/2021 950435 1.0101.02 .01.0002 0001 001 1010102.020001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

500,00

03/12/2021 950436 1.01.01.021.010002 0001 001 1.01.0102.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança
con

0,01

04/12/2021 951215 3.01.01.0' 010063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002030 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

215,00

05/12/2021 888414 2.01.01.0 3,01.0010 0001 001 101.01.02.01.0001 0001 001 Pg. funciona rios ref. 
11-2021

5.237,21

05/12/2021 951216 3.01.01.0 .01.0063 0001 001 2.01.01.01 01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000003034 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

200,00

06/12/2021 896808 3.01.01.0 101,0042 0001 001 1.0101.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTIVEIS- 
MINÍ POSTO

50,04

06/12/2021 896809 3.01.01.0 7.01.0042 0001 001 10101.02-01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTIVEIS- 
POSTO MINAS 
GERAIS

203,50

06/12/2021 896810 3.0101 .C7.010042 0001 001 1,010102.010002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTiVEIS- 
AUTOVIAA

280,06

06/12/2021 896812 3.01.01.0 7.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTÍVEIS- J 
M COMBUSTÍVEIS

1.140,00

06/12/2021 950437 3.01.01'] 7.01.0042 0001 001 1.0 10102.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 215,00
06/12/2021 950438 3.01.01.0 7.01.0042 0001 001 1.0101.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 130,00
06/12/2021 950439 3.01,01] 7.01.0042 0001 001 1.0101.02.010002 0001 001 Pag. Fornecedores 1212,50
06/12/2021 950440 3.01.01T 7.01.0042 0001 001 1.010102-010002 0001 001 Pag. Fornecedores 580,60
06/12/2021 950441 3.01.010 7.01.0042 0001 001 1.0101.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 958,00
06/12/2021 950442 1.0101 Jc2.01.0002 0001 001 1.01.0102.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

3.096,09

06/12/2021 950443 1.0101 )2.010002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

06/12/2021 950888 1,0101 (52.010001 0001 001 1.0101.0101.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

1.000,00

06/12/2021 950889 101.01. 32.01.0001 0001 001 -1,01.01.01.0-LGGOI 0OO1 OC1 Recebimento
Clientes

30.00

06/12/2021 950890 1.01.0K32.02.0001 0001 001 1.0101.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

600,00

06/12/2021 950891 3.0101. 37,01.0042 0001 001 1.0101.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 430,00

Continua...
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Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

06/12/2021 951217 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.01.01.01,01 0001 0001 001 Compra a Vista Uso 100,00
e Consumo 
Conforme NF
000003038 J M
COMBUSTÍVEIS
LTDA

06/12/2021 951218 3.01.01.07 01 0063 0001 001 2.01.01,01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002034 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

50,05

07/12/2021 888415 2.01.01.03 . 31.0002 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.FGTS ref. 
11-2021

665,62

07/12/2021 950444 3.01.01.07 .01.0042 0001 001 1,01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 300,00
07/12/2021 950445 3.01.01.07 .01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 300,00

07/12/2021 950446 1.01.01.02 01.0002 0001 001 1.01.01.02.02,0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

599.99

07/12/2021 950447 1.01.01.02 01.0002 0001 001 1.01.01.02.02,0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

07/12/2021 950892 1.01.01.02 01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

9.994,07

07/12/2021 950893 1,01.01.02 ,02.0001 0001 001 1.01.01.02,01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

9.994,07

07/12/2021 951219 3.01.01,01 .01.0063 0001 001 2.01.01.01.01 0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000003044 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

150,00

08/12/2021 950448 1 .01.01,0:!.02.0001 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

0,01

09/12/2021 950449 3.01.01.0 7.01.0042 0001 001 1.01.01.02 01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 137,00
09/12/2021 950451 3.01.01.0 7.01.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pg, assessoria 

contábil ref. 11-2021
550,00

09/12/2021 950452 3.01.01.0 7.01.0042 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 395,00
09/12/2021 950453 3,01 01.0 7.01.0042 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 395,37
09/12/2021 950454 3.01.01,0 7.01.0042 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 119,99
09/12/2021 950455 3.01.01.07,01.0042 0001 001 1.01.01.02.01,0002 0001 001 Pag. Fornecedores 130,00
09/12/2021 950456 1.01.17.0 1.01.0001 0001 001 1.01.01.02.010002 0001 001 Pg. seguro ref.

SEGURO
AUTOMOVEL

316,74

09/12/2021 950458 3.01,01.( 7.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 702,26
09/12/2021 950459 1.01.01. e2.01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

2.746,36

09/12/2021 950463 1.01.01.Í 2.01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

09/12/2021 950896 1,01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança
con

1 241,72

09/12/2021 950897 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

300,00

09/12/2021 950898 3.01.01.: 9.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg d esp.cobrança
ref

6,02

09/12/2021 950899 3.01.01. 7,01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 135,00
09/12/2021 950900 3,01.01.C7.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 650,70
09/12/2021 950901 3.01.01 Jc17.01 0042 0001 001 1.01.01 02.01,0001 0001 001 Pag. Fornecedores 750,00
09/12/2021 951220 3.01.01 C17.01.0063 0001 001 2.01.01.0101.0001 0001 001 Compra aVista Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000002038 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,01

Continua...
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10/12/2021 950460 1.01.01.02 C 1.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

7.375,60

10/12/2021 950461 1.01.01.02 01.0002 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

8.784,00

10/12/2021 950462 1.01.01,02 01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

2.300,00

10/12/2021 950464 1.01.01.02 02.0001 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

1&216.16

10/12/2021 950902 1.01.01.02 31.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

1.400,00

10/12/2021 950903 1.01.01.02 .31.0001 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

900,00

10/12/2021 950904 1.01.01.02 .31.0001 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

64,00

10/12/2021 950905 3.01.01,07 .01.0042 0001 001 1,01.01,02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 322,03
10/12/2021 950906 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.0101.02,01.0001 0001 001 Referente Aplicação 

Poupança conforme 
Ex

2.041,97

10/12/2021 951286 1.01.01.01 01.0001 0001 001 3.01.0101.01.0006 0001 001 CONFORME 
NFSOO000000000004* 
METALÚRGICA SA 
LTDA-EPP

2.346,00

11/12/2021 951221 3.01.01.07 01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra aVista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000003051 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

50,00

11/12/2021 951222 3.01-01.0“ .01,0063 0001 001 2.0101.01.010001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000003052 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

100,00

12/12/2021 896806 3.01.01.0 701.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTIVEIS- 
POSTOIM

528,52

12/12/2021 951223 3.01.01.0 7.01.0063 0001 001 2.01.0101.0 10001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000003054 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

50,00

12/12/2021 951224 3.01.01.07.01.0063 0001 001 2.0101.01.010001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002039 ITAMAR 
MARTíNS MACEDO

100,22

13/12/2021 950465 1.01.01.02,01.0002 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

1.500,00

13/12/2021 950466 3.01.01.07.01.0042 0001 001 101.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 464,00
13/12/2021 950467 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.0101.02.010002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.685,67
13/12/2021 950468 1.01.01.0 2.01.0002 0001 001 101.0102.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

649,67

13/12/2021 950907 1.01.01 Jc2.01,0001 0001 001 1.0101.01.010001 0001 001 Recebimento
deôn tes

4.400,00

13/12/2021 950908 1.01.01 02,01.0001 0001 001 1.01.0101.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

33,00

13/12/2021 950909 1 ,01.01 c2.01.0001 0001 001 101.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

2.400,00

13/12/2021 950910 3.01,01 C9.01.0008 0001 001 1.01.01.02,01 0001 0001 001 Pg desp .co bran ça 
ref.

9,00

13/12/2021 950911 3.01 01 C9.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg, desp. cobrança 
ref.

9,00

Continua...
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13/12/2021 950912 1.01,01.02. okoooi 0001 001 1,01.01.02.010001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme
Ex

5.815,00

13/12/2021 950913 3.01.01,07.151.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 1.000,00
13/12/2021 951225 3.01 01.07. 31.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 

e Consumo 
Conforme NF 
000002040 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,08

13/12/2021 951226 1 01.15.01, 01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra de 
mercadorias a vista 
para revenda 
conforme NF 
000003058 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

180,00

14/12/2021 951227 1.01.15,01. 51.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra de 
mercadorias a vista 
para revenda 
conforme NF 
000003062 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

50,00

15/12/2021 950469 3.01,01.07 01,0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 2.544,61
15/12/2021 950470 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1,01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 2.563,50
15/12/2021 950471 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 600,00
15/12/2021 950472 3.01 01.07 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 175,00
15/12/2021 950473 3.01.01 0S 01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.desp .cobran ça 

ref.
60,00

15/12/2021 950474 1 01 17.01 01.0001 0001 001 1,01.01.02.01.0002 0001 001 Pg.seguro ref. VIDA 
EMPRESA FLEX

117.05

15/12/2021 950476 1.01.01.02 01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

6.060,16

15/12/2021 950477 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01 01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

15/12/2021 950915 1.01.01.02 .01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

603,57

15/12/2021 950916 3 01.01 .CE.01.0008 0001 001 1.01.0102.01.0001 0001 001 Pg .desp .cobrança 108,10

15/12/2021
15/12/2021

15/12/2021

950917 3.01.01,1
951228 3.01,01.

07.01.0042 0001 001
07.01,0063 0001 001

1.01.01.02.01,0001 0001 001 
2.01.01.01.01,0001 0001 001

951229 3.01.01.07.01,0063 0001 001 2.01.01.01,01.0001 0001 001

ref.
Pag. Fornecedores 495,47
Compra a Vista Uso 100,00
e Consumo 
Conforme NF
000003064 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA
Compra a Vista Uso 150,00
e Consumo 
Conforme NF
000003065 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

15/12/2021 951230 3.01.01 07.010063 0001 001 2.01.01.01.010001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000003066 J M
COMBUSTÍVEIS
LTDA

100,00

15/12/2021 962294 1.01.01 .01.01.0001 0001 001 3.01.0101.01.0006 0001 001 Rec.receita de 
serviços nf

18.000,00

16/12/2021 950478 1.01.01 .02.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

0,01

Continua,,.
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16/12/2021 950918 1.01.01.02. o-:.0001 0001 001 1.01.01.01.01,0001 0001 001 Recebimento
Clientes

500,00

16/12/2021 950919 1.01,01.02. 02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

500,00

16/12/2021 951231 3.01.01.07. Ort.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000003069 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

100,00

16/12/2021 951232 3.01.01.07 11.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000003070 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

50,00

16/12/2021 951233 3.01.01.07 01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000003073 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

100,00

16/12/2021 951234 3.01.01.07 01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002046 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

100,01

17/12/2021 896805 3.01.01.07 .01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ref. a Despesas 
Operacionais 
COMBUSTIVEIS- 
POSTO VITORIA

80,00

17/12/2021 950479 3.01.01.07 .01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 198,00
17/12/2021 950480 3.01.01.07 .01.0042 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 258,00

17/12/2021 950481 1 .0 1 .0 1.0; .01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

456,00

17/12/2021 950482 1.01.01.0: .01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,02

17/12/2021 950920 1.01.01.0 701.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

1.500,00

17/12/2021 950921 1 .0 1.0 1 .0;702.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

1.500,00

17/12/2021 951235 3.01.01.0'701,0063 0001 001 2.01.01.01.01-0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000003074 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

100,00

17/12/2021 951236 3.01,01.0 701.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000002048 ITAMAR 
MARTINS MACEDO

198,04

13/12/2021 896811 3.01.01 07.01 0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Ftef. a Despesas 
Operacionais 
c o m b u s t iv e is - 
MONTEIRO LIMA

140,00

18/12/2021 951237 3.01.01 07.01.0063 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 50,00
e Consumo 
Conforme NF 
000003075 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

Continua...



Página 65 de 77
Livro Diário N°. 1
Empresa: PAX CRISTO REI LTDA - CNPJ: 38.240.274/0001-20
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Fortes Contábil 6.186.1

Endereço: RUA ALFREDO SANTOS, Confiple mento: , N.°: 60, Bairro: CENTRO. Cidade: Porto Franco, Estado: MA. CEP: 65970000, Telefone. (99) 357
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18/12/2021

19/12/2021

951238 3.01.01.07.01.0063 0001 001

951239 3.01.01.07.01.0063 0001 001

2,01.01.01.01.0001 0001 001

2 .01.01 .01 .01.0001 0001 001

Compra a Vista Uso 
e Consumo 
ConforrnefNÜ h ü n _ 
000003076 J M

100,00

)  á  5~T&~ -----  ‘
n- m c k í o v

LTDA R a n i : c 3 __________ -— -
Compra a Vista Uso \ t
e Consumo 
Conforme NF

100,01

20/12/2021 888364 3.01.01 07.01.0013 0001 001 2.01 01.03.01.0002 0001 001

000002049 ITAMAR 
MARTINS MACEDO 
Vr.prw.FGTS ref. 170,70

20/12/2021 888365 3.01.01.07 .01.0044 0001 001 1.01.05.01.03.0003 0001 001
13° Saiario 12/2021 
Vr.prw.13 salário 2.136,43

20/12/2021 888365 3.01.01.07 .01.0044 0001 001 2,01.01.03.01.0001 0001 001
ref. 12/2021 
Vr.prw.13 salário 335,41

20/12/2021 888365 3.01.01.07 01.0044 0001 001 2.01.01.03.01,0013 0001 001
ref. 12/2021 
Vr.prov.13 salário 1 798,47

20/12/2021 888416 2.01.01.03 01.0001 0001 001 1,01.01.02.01.0001 0001 001
ref. 12/2021 
Pg.iNSS ref. 860,65

20/12/2021 888417 2.01.01-0Ci.03.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001
11-2021
Pg.IRRF ref. 11-2021 48,83

20/12/2021 896814 2.01.01.0: 03.0001 0001 001 1.01.01.02,01.0002 0001 001 Pg.lCMS ref. 70,45

20/12/2021 896816 2.01,01.01 .03.0010 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001
11-2021 
Pg .simples ref. 3.510,50

20/12/2021 949928 2.01.01.0: .01.0013 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001
11-2021
Pg. 13o.Salário ref. 1.798,47

20/12/2021 950483 3.01.01.0" r.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001
T PARCELA 
Pag. Fornecedores 624,25

20/12/2021 950484 3.01.01.0" '.01.0042 0001 001 1.01 01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 484,65
20/12/2021 950487 3.01.01,0j.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.318,50
20/12/2021 950483 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 2.031,00
20/12/2021 950489 3.01.01.0 '.01.0042 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 185,58
20/12/2021 950490 3.01,01 0 '.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 285,93
20/12/2021 950491 3,01.01.0 '.01.0048 0001 001 2.01.01.17.01.0003 0001 001 Ref. Energia 0,03
20/12/2021 950492 2.01,01.1 L01.0003 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pg. con sumo de 0,03

20/12/2021 950493 3.01.01.0 7.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01,0002 0001 001
energia ref.
Pag. Fornecedores 97,87

20/12/2021 950494 3.01.01.0 7.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 896,98
20/12/2021 950495 1.01.01.0 2.01.0002 0001 001 1.01.01.02,02.0001 0001 001 Referente Resgate 10.729,37

20/12/2021 950922 1.01.01.0 2.01.0001 0001 001 1.01.01.01 01.0001 0001 001

Aplicação Poupança 
con
Recebimento 5.228,69

20/12/2021 950923 1.01.01.C 2.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001
Clientes
Recebimento 34.000,00

20/12/2021 950924 3.01.01.: 7.01.0042 0001 001 1,01.01.02.01.0001 0001 001
Cíi entes
Pag. Fornecedores 5.000,00

20/12/2021 950925 1.01.01.C 2.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01,0001 0001 001 Referente Aplicação 34.228,69

20/12/2021 951240 1.01.01.! 1.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001

Poupança conforme 
Ex
Venda a vista de 7.574,00

21/12/2021 896807 3.01.01. 7.01.0042 0001 001 1 01.01.02.01.0002 0001 001

Mercadorias 
Conforme 
NF000000041 
Ref. a Despesas 310,00

21/12/2021 950926 1.01.01-C)2.01.0001 0001 001 1 .01.01 OZ. 02.0001 0001 001

Operacionais 
COMBUSTIVEIS- 
POSTO BANANAL
Referc-nte Resgate 75,00

21/12/2021 950927 1 .01.01 c)2.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Aplicação Poupança 
con
Recebimento 350,00

21/12/2021 950928 3.01.01 C37.01,0042 0001 001 1.01.01,02.01.0001 0001 001
Clientes
Pag. Fornecedores 425,00

Continua...
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Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro histórico Valor

21/12/2021 951241 1.01.01.01.01

21/12/2021 951242 1.01.01.01.01

0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de , 2.000,00
Mercfrfcriapn- -___—
üonkxme / ' lO O  -7 /]  7
NF0CÍÔIX19042>n rfU&JS' ^ /{vLU

0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Vendga.yf^a.de
Mercadorias “

3.300,00

Conforme
NF000000043

21/12/2021 951243 1.01.01.01 O^OOOI 0001 001 3.01-01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de
Mercadorias

1.700,00

Conforme
NF000000044

21/12/2021 951287 b b o oj.oooi 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORME 
NFS00000000000004! 
FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE LAJ. 
NOVO

6.324,00

21/12/2021 951288 1.01.01.01 C 1.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORME 
NFS00000000000004I 
SEBASTIAO 
RIBAMAR MOREIRA 
DA SILVA

1.662,60

21/12/2021 951289 1.01.01.01 .010001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORME 
NFS00000000000004 
WANDERSON 
BARROS PEREiRA

1.662,60

21/12/2021 951290 1.01.01.01 .01.0001 0001 001 3.01.01.0101.0006 0001 001 CONFORME 
NFS00000000000004! 
MARIA DO 
SOCORRO LIMA 
DOS SANTOS

1.020,00

21/12/2021 951291 1,01,01.01 .01.0001 0001 001 3,01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORME 
NFS00000000000004.' 
SILVIA TERESA 
RICCI RABELO

1.530,00

22/12/2021 950496 3.01.01.0 '.01.0042 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 290,61

22/12/2021 950497 1.01.01.0 1.01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

290,61

22/12/2021 950498 1.01.01.0 2.01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

22/12/2021 950929 1.01.01.0 2.01.0001 0001 001 1.01.0102.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

2.000,00

22/12/2021 950930 3.01.01 .C7.01.0042 0001 001 1.01,01.02.01,0001 0001 001 Pag. Fornecedores 2.000,00
22/12/2021 951244 1,01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.0101.01.0005 0001 001 Venda a Vista de 

Mercadorias 
Conforme 
NF000000045

5.050,00

23/12/2021 950499 3.01.01.07.01.0042 0001 001 1.01,01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 450,00

23/12/2021 950500 1.01.01.02 01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

449,99

23/12/2021 950501 1.01.01,02.01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

23/12/2021 950931 1.01.01 c2.010OU1 0001 0O1 1.01.01 .01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

3.000,00

23/12/2021 950932 1 .01.01 .c2.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

2,500,00

23/12/2021 950933 3.01.01 C9.01.0008 0001 001 1.01.01.02,010001 0001 001 Pg.desp.cobrança
ref.

5,95

23/12/2021 950934 1.01.01-C2,02.0001 0001 001 1.01.01,02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 5.494,05
Poupança conforme 
Ex

Continua...
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24/12/2021 950502 w o b ò 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 500,00
24/12/2021 950503 1.01.01.02 01.0002 0001 001 1.01.01,02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con

499,99

24/12/2021 950504 1.01.01.02 01.0002 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Pag. Fornecedores

0.01

24/12/2021 950935 1.01.01.02 01.0001 0001 001 1,01.01,02.02,0001 0001 001 735,21

24/12/2021 950936 1,01.01.02 01.0001 0001 001 1.01.01.02.02.0001 0001 001 276,88

24/12/2021 950937 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1.01.01.02.010001 0001 001 80,00
24/12/2021 950938 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 138,09
24/12/2021 950939 3.01.01.07 01.0042 0001 001 10101.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 94,00
24/12/2021 950940 3.01.01.07 01.0042 0001 001 1.01.0102.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 700,00
27/12/2021 950505 1.01,01.02 32.0001 0001 001 10101.02,01.0002 0001 001 Referente Aplicação 

Poupança conforme 
Ex
Recebimento
Clientes

0,01

27/12/2021 950941 1.01-01.02 01.0001 0001 001 1010101010001 0001 001 350,00

27/12/2021 950942 3.01.01.07 010042 0001 001 101.01.02.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 118,27
27/12/2021 950943 1.01.01.02 02.0001 0001 001 101.0102.01.0001 0001 001 Refe rente Aplicação 

Poupança conforme 
Ex
Pag. Fornecedores

231,73

28/12/2021 950506 3.01.01.07 .01.0042 0001 001 1010102.01.0002 0001 001 315,00
23/12/2021 950507 1.01.01.02 .01.0002 0001 001 10101.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con
Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Recebimento
Clientes

315,00

28/12/2021 950508 1.01,01.02 .01.0002 0001 001 101.0102.02,0001 0001 001 0,02

28/12/2021 950944 1 .01.01.0;1.01.0001 0001 001 1010102.02.0001 0001 001 267,63

28/12/2021 950945 1.01.01.0; í.01.0001 0001 001 1.01.0101.01.0001 0001 001 80.00

28/12/2021 950946 3.01.01.0 í.01.0008 0001 001 1.010102.010001 0001 001 Pg.desp.cobrança
ref.
Pag. Fornecedores

9,00

28/12/2021 950947 3.01,01.0 .01.0042 0001 001 1,0101.02.010001 0001 001 114,58
28/12/2021 950948 3.01.01.0

3.01.01.(1
7.01.0042 0001 001 10 10102.01.0001 0001 001 Pag. Fornecedores 224,05

29/12/2021 950509 7.010042 0001 001 1.01.01 02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1449,89

29/12/2021 950510 3.01.01.0 7,01.0042 0001 001 1,010102.010002 0001 001 Pag. Fornecedores 995.51
29/12/2021 950511 3.01.01. C7 01.0042 0001 001 1.01.0102.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 938,05
29/12/2021 950512 3.01.01 .C7.01,0042 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 755,00

29/12/2021 950513 3.01.01.0 7.01.0042 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 198,48
29/12/2021 950514 3 01.01 .Ef7.010042 0001 001 101.0102.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 175,59
29/12/2021 950515 1.01.01.0 2.01.0002 0001 001 1.010102.02.0001 0001 001 Referente Resgate 

Aplicação Poupança 
con
Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Vr.consumo 
telefone ref.

4.512,50

29/12/2021 950516 1.01.01,02.01.0002 0001 001 1.01.0102.02,0001 0001 001 0,01

29/12/2021 950517 3.01.01.07.01.0050 0001 001 2.01.0117.010002 0001 001 60,96

29/12/2021 950518 2.01.01.1 7.01.0002 0001 001 1.01 01.02,01.0002 0001 001 Pg. consumo 
telefone ref.

60,96

29/12/2021 950949 1.01.01 02.010001 0001 001 1 ,01 -01.02.02,0001 OOG1 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con
Pag. Fornecedores

1,250,00

29/12/2021 950950 3.01.01 07.01.0042 0001 001 101.0102.010001 0001 001 1250,00
30/12/2021 950519 3.01.01 07.01.0042 0001 001 10101.02.010002 0001 001 Pag. Fornecedores 231,00
30/12/2021 950520 3.01.01 07.01.0042 0001 001 1.01.0102.01.0002 0001 001 Pag. Fornecedores 1.300,00
30/12/2021 950521 3.01.01.0 7.01.0042 0001 001 10101.02 01.0002 0001 001 Pag Fornecedores 229,87
30/12/2021 950522 3.0101.C9.010008 0001 001 1.0101.02.01.0002 0001 001 Pg.desp, cobrança 12,28
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Empresa: PAX CRISTO REI LTDA - CNPJ: 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Livro Diário N°. 1
Folho n\_ M È -

38.240.274/0001-20
Pronos.so n ■ ■ .Q 5 S U M

R íío;''C;:í .
CENTRO, Cidade: Porto Franco,â d o 7

Fortes Contábil 6.186.1
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MA, CEP: 65970000, Telefone: (99) 357

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

30/12/2021 950523 1.01.01.02 O b o o 0001 001 1.01-01.02.02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

1834,10

30/12/2021 950524 1.01.01.02.0(1,0002 0001 001 1.01.01.02,02.0001 0001 001 Referente Resgate 
Aplicação Poupança 
con

0,01

30/12/2021 950525 1.01.01.02.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

0,01

30/12/2021 951245 1.01.01.01 C 1.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 Venda a vista de 
Mercadorias 
Conforme 
NF000000046

11842,00

30/12/2021 951292 1.01.01.01 01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 CONFORME 
NFS00000000000005* 
FUNDO MUNICIPAL 
DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS

4.886,62

30/12/2021 951293 1.01.01.01 11.0001 0001 001 3.01.01.0101.0006 0001 001 CONFORME 
NFS00000000000005 
FUNDO MUNICIPAL 
□E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SAO 
JOAO DO PARAÍSO

1709.11

30/12/2021 962164 1.01.01.01 01.0001 0001 001 3.01.0101.010006 0001 001 Receita
complementar

20.000,00

31/12/2021 898550 3.01.01.07 01.0013 0001 001 2.01.0 103.010002 0001 001 Vr.prov.FGTS ref. 
FGTS FOLHA DE 
PAGAMENTO 
12/2021

558,72

31/12/2021 89B551 3.01.01.07 .01,0003 0001 001 2,01.01.03.010001 0001 001 Folha de pagamento 
12/2021

614,54

31/12/2021 898551 3.01.01.07 .01.0003 0001 001 2010103-010010 0001 001 Folha de pagamento 
12/2021

5.792,96

31/12/2021 898551 3.01.01.07 .01.0003 0001 001 2.01.0103.03,0008 0001 001 Folha de pagamento 
12/2021

61,05

31/12/2021 949930 3.01.01.0 .03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 001 Ref Apuração DAS 
Simples Nacional 
período 12-2021

3.533,83

31/12/2021 950457 3.01.01.0 r.01.0056 0001 001 1.01.17.0101.0001 0001 001 Referente 
Apropriação 
Seguros SEGURO 
AUTOMOVEL

316,74

31/12/2021 950475 3.01.01.q-7.01.0056 0001 001 1.01.17.01.010001 0001 001 Referente 
Apropriação 
Seguros VIDA 
EMPRESA FLEX

117,05

31/12/2021 950951 1.01 01.02.01.0001 0001 001 1 01 01.0101.0001 0001 001 Recebimento
Clientes

2.000.00

31/12/2021 950952 1.01 .Ot.lj) 2.02.0001 0001 001 1.0101.02.01.0001 0001 001 Referente Aplicação 
Poupança conforme 
Ex

2.000,00

31/12/2021 950960 3.01.01.0 7.01.0068 0001 001 2.01.0101.010001 0001 001 Vr. Prov.
Assessoria Contábil 
ref, 12-2021

550,00

31/12/2021 951246 3.01.01 07,01.0063 0001 001 2.01.01,0101.0001 0001 001 Compra a Vista Uso 
e Consumo 
Conforme NF 
000003095 J M 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

200,05

31/12/2021 962107 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.010102.02.0001 0001 001 Resgate 3.063,50
31/12/2021 962227 1.01,01.02.01.0001 0001 001 10101.02.02.0001 0001 001 Resgate 6.812,31
31/12/2021
31/12/2021

962323
962329

2.01.01,0 
3.01.01. C

1.01.0001
1.010005

0001
0001

001
001

10101.0101.0001 0001 001 Pg.duplicata no, 
Vr.encerramento do

5.100,00
228.199,72

Continua...



Uvro Diário N°. 1
Empresa: PAX CRISTO REI LTDA - CNPJ
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA ALFREDO SANTOS, Corr

Foiho rr 
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Fortes Contábil 6,186.1

pie mento: , N.°: 60, Bairro: CENTRO. Cidade: Porto Franco, EstáSo: MA, CEP: 65970000, Telefone: (99) 357

38.240.274/0001-20

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Vafor

31/12/2021 962329 w to b o 1.0006 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

337.967,05

31/12/2021 962329 6.01 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

1.296,57

31/12/2021 962329 6,01 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

1.969,26

31/12/2021 962329 6,01 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

672,82

31/12/2021 962329 6.01 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

57,62

31/12/2021 962329 6.01 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

644,58

31/12/2021 962329 6.01 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

28.578,38

31/12/2021 962329 6,01 0001 001 Vr encerramento do 
exercício 2021

2.258,16

31/12/2021 962329 6.01 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

4,270,31

31/12/2021 962329 6.01 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

23.411,71

31/12/2021 962329 6.01 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

3.300,00

31/12/2021 962329 6.01 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

22.258,91

31/12/2021 962329 6.01 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

4.927,86

31/12/2021 962329 6.01 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

6.600,00

31/12/2021 962329 6.01 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

53.656,19

31/12/2021 962329 6 01 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

340.966,40

31/12/2021 962329 6.01 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

71.300,00

31/12/2021 962329 2.07.07.01.01.0001 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

23.411,71

31/12/2021 962329 3.01.01.01.03.0007 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

22.258,91

31/12/2021 962329 3.01.01.03.03.0001 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

71.300,00

31/12/2021 962329 3.01,01.07.01 0003 0001 001 Vr.encerramento 6o 
exercício 2021

53.656,19

31/12/2021 962329 3.01,01.07.01.0013 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

4.927,86

31/12/2021 962329 3.01.01.07.01.0042 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

340.966,40

31/12/2021 962329 3.01.01.07.01.0044 0001 001 Vr.encerramento do 
exercido 2021

4.270,31

31/12/2021 962329 3.01.01.07.01.0048 0001 001 Vr.encerramento do 
exercido 2021

672,82

31/12/2021 962329 3.01.01.07.01.0050 0001 001 Vr.encerramento do 
exercido 2021

1.296,57

31/12/2021 962329 3 01.01.07.01.0055 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

3.300,00

31/12/2021 962329 3.01.01.07.01.0056 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

1.969,26

31/12/2021 962329 3.01.01.07.01.0063 0001 001 Vr, encerramento do 
exercício 2021

28.576,38

31/12/2021 962329 3.01.01.07,01.0068 ooo-i OOI Vr.oricerTâmenlo do
exercício 2021

s.600,00

31/12/2021 962329 3.01.01.07.01.0075 0001 001 Vr.encerramento do 
exercício 2021

644,58

31/12/2021 962329 3 01.01.07.01 0076 0001 001 Vr.encerramento do 
exercido 2021

57,62

31/12/2021 962329 3,01.01.09.01.0008 0001 001 Vr.encerramento do 
exercido 2021

2.258,16

Continua...
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Livro Diário N°. 1
Empresa: PAX CRISTO REI LTDA - CNPJ
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA ALFREDO SANTOS, Com

Data Chave Débito

31/12/2021 962329

31/12/2021 962329

31/12/2021 962332

38.240.274/0001-20 Fortes Contábil 6.186.1

Crédito Estab Centro Histérico Vaior

6.01 0001 001 Vrencerramento do 
exercício 2021

228.199,72

6.01 0001 001 Vr. encerra mento do 
exercício 2021

337,967,05

2.07.07.01.02.0001 0001 001 Compensação 
Prejuízo acumulado

136,90

Totais do mês de Dezembro: 1.546.996,87

Foüi;i n '___.

Procasbo rí 

Rusnca__

2 3 Q . . ________
- Õ 5 0 i M i l .

Fim



BALANÇO PATRIMONIAL
Empresa: PAX CRISTO REÍ LTDA - CNPJ 
Endereço: RUA ALFREDO SANTOS, Con 
35712192
NIRE: 21201081609 - Data: 27/08/2020

38.240.274/0001-20 Fortes Contábil 6,186.1
elemento- , N.°- 60, Bairro: CENTRO, Cidade: Porto Franco, Estado: MA, CEP: 65970000, Telefone: (99)

2 U -
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Foilio üT:__

RrocQsss-i jm ) 'Z o i3
Conta

*'* Á t . v u V  . .  "  . ; ..
Ativo Cifr.ulaHc! .

Disponibilidades'.. ■■ - ' ' ■ ...
. N irr erários em t-spócie '

G e r a l ", . ■■■*
C-JÍT-1

"  '■ Contas Correntes- ■ ■ ' . ! . ..
E; r i n J i.i h:.tde.- O JA Ari l'-i I >' OU i8 /A : ,l 

■ Apiiiwiçüo.Bn-.carid., “  ,
A; i : | . . . ;ji-' Kem.luli: P1 ■-.::s. A.', ,i

Estatues nrr cslíiboen^ienn':! Pnipnos 
. E3tu';uE- ífr; í/oris-Jiiorjfjí;

Mercadorias Para Revenda |
■ Total Ativo

r . _  X V  31/12/2021

■ ..... ■.' v- '  ■. S P m s .p n - d  ■

" ' . 5> a ? ' ■_. r.■■9.036X3 D
■ E63(}.63- D

9.636n63 D 
KH/00 4ri D 

: ■ í ' "  1.0!l D
1.00 D

■ ■?■■■ -Liv-r

’ í -í

Data de Encerramento: 31/12/2021 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 98.565,15 Noventa e Oito Mil Quinhentos e Sessenta e Cinco Reais e Quinze Centavos).

8B3WS/.6-J? 
f i f l r - y j f s  ■'

fi?S.Cc D - - *■ ■ 
o2íi 00 D
52;:.36 D 
528,06 D 

98.565,15 D

Porto Franco-MA, 31 de Dezembro de 2021

Jares Ribeiro
Socio Admii iistrador

846.342.003-68

Cramwell de Oliveira Filho 
Contador 

CRC 6774-0 MA

Continua...



BALANÇO PATRIMONIAL
Empresa: PAX CRISTO REI LTDA - CNPJ 
Endereço: RUA ALFREDO SANTOS, Comp 
35712192
NIRE: 21201081609 - Data: 27/08/2020

Página 72 de 77

38,240.274/0001-20 Fortes Contábil 6.186.1
ilemento: , N.°: 60, Bairro: CENTRO, Cidade: Porto Franco, Estado: MA, CEP: 65970000, Telefone: (99)

Foihil 3 2 TJ±L____ ______..
ú ^ n  * x o  n

Conta

Passivo '*■ . .
Passivo Cirnitlatili: ■ . ■ -

Obrigações de-Curto1 Pr«::d ' .. ■■■ ■■' Fornecedores f .. ........... ■' " ■
. ■ Fomocedores Nacionais ■ ^ ■ ■1 '

i-i-ir-i<- ■ ■■r.,1. P
Obrigações r:ab.;jCisf<JS P-,-vicei = F'ir,;ai^

_ ■ Gnrfeaçnes Traítíiibisias c  Prsv':pen;:iArias ■
INSS a Recolher 
FGTS a Recolher 
Salários a Pagar

tRRF a Recolher 
Simples a Recolher

Outras; Obrigações. ' ■ ■■ '' ' . ■
Pm Laboro* ■' 'Sd.ii

P a ír it rd r . io .L ip i. i ir lo ■ ■
' CíWMla' H^.JütPtrli'. ■ ‘ ’

Caoitíil Soma1 u» Dcrnici liado c & Residenteí  no Pms
-i: i !..l- S1.,l',ó: r ,:.r d-' ir I r  iJ.r-s.-i I- nttr“ ’ : I FVi:-

l.ucrr.s.A.iiinlLliKics - - . . -..
üucros Acumulados e/ou Saicjo à Disposição da Assembléia 

Total Passivo

31/12/2021“
. - R :  . - T 7 T

■■' .Jf ..T-'Ò5B5'Í5X'
.10 310.34. C

■ ” i®.‘ -
.4*.;. .j.15 34;> 3-t t;

1.308.5.'. C
"'.1.308,54 C

? ...e..~-

■ •■ ’ ■

1 -4  i"
11 143 84. c

■ 7 4.93.9? C
977,54 C 
729,42 C 

5,792,96 C

110,09 C 
3.533,83 C
2 88.'TH C 
.'.Ho/.üp C

.. 83.224.31 ■ O
' . " =3 008.00 Ç>■ " - ■ fcrO.CÕiJ.OO c
■;* : ...,.60.000',12 c"

<■■, 0C0 00
: ~i "' ■' ' ':'23.27'l.ai C

■1.4' . ^23.224'Ííi C  
. ' _ 23.224.81 C

23.224,81 C 
93.565,15 C

■i ';■■ 

'

Data de Encerramento: 31/12/2021 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 98.565,15 {(Noventa e Oito Mil Quinhentos e Sessenta e Cinco Reais e Quinze Centavos),

Porto Franco-MA, 31 de Dezembro de 2021

Jares Ribeiro
Soei o Adm 

846,342
nistrador
003-68

Cromwell de Oliveira Filho 
Contador 

CRC 6774-0 MA

Fim



Demonstração do Resultado do Exercício
Fo íHíj u 2 / 1 7

38.240.274/0001-20 Pff.iCC'.s.sQ rr 

R tjr t r ic y ...
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M 1 3. . . ------------  Fortes Contábil 6.186.1Empresa: PAX CRISTO REI LTDA - CNPJ:

NIRE: 21201081609 - Data: 27/08/2020 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: RUA ALFREDO SANTOS, Complemento: , N °: 60, Bairro: CENTRO, Cidade: Porto Franco, Estado: MA, CEP: 65970000, Telefone: (99) 
35712192

01/01/2021
Conta

(+) Receita Bruta Operacional
Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias 
Vendas de Serviços 

(-) Deduções da Receita 
Impostos Faturados 

Simples%3?fteoettaiáqii ida.
(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendid os

Custo das Mercadorias Revendidas
(=) Lucra Bruto;
(-) Despesas Operacionais

Despesas Administrativas 
Resultado Financeiro 

Despesas Financeiras 
(=) Res. Antes das Participações e Contiib. 
(=) Res. Antes imp.Rertda e Contrib. Social 
(=) ResuStado Liquide do Exercício ' .

a
31/12/2021
566.166.77
566.166.77 
228.199,72 
337.967,05

22.258.91
22.258.91
22.258.91

71.300.00
71.300.00

W I Ê M é *
449.196,15 
446.937,99 

2 258,16 
2,258,16 

23,411,7-1
23.411.71 ■
23.411.71 .

Porto Franco-MA, 31 de Dezembro de 2021

Jares Rit eiro
Socio Admiristradcr

846.342.003-68

Cromwell de Oliveira Filho 
Contador 

CRC 6774-0 MA

Fim



Análise pelos Índices do Balanço Foihü r r _
Empresa: PAX CRISTO REI LTDA - CNPJ

Mês/Ano: 12/2021 
Endereço: RUA ALFREDO SANTOS, Com:

38.240,274/0001-20 Processo rr 

R u o n c a ___-

q S !L $ M 2

iplemento: , N.°: 60, Bairro: CENTRO, Cidade: Porto Franco. Estado: MA, CEP: 65970000, Telefone: (99) 357121S
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Código Nome
Valores

Expressão
Resultado

GA

LC

LI

ML

RA

Giro do Ativo d030/c1
543.907,86/98.565,15 

Quanto a empresa venceu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 
Liquidez Corrente c101/c201
98.565,15/15.340,34 

Quanto a empresa pos1 
melhor.
Liquidez Imediata 
98.037,09/ 15,340,34 

Quanto dispomos imec 
Margem Líquida 
(23.411.71 / 543,907,

íui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,d  01Q1/c201
atamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

(d200/d030)*100

6 )*10Q
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 
Rentabilidade do Ativo (d200/d}*100
(23.411,71 /98.565,1!j)*10O
Quanto a empresa obtsm de lucro para cada R$100,00 de investí mento totat.
Quanto maior, melhor.

5.52

6,43

6,39

4,30

23,75

Porto Franco-MA, 31 de Dezembro de 2021

Jares Ribeiro
Socio Administrador 

846.342.003-68

Cromwell de Oliveira Filho 
Contador 

CRC 6774-0 MA

Fim



Notas Explicativas das Dem
Empresa: PAX CRISTO REI LTDA - CNPJ: 
Endereço. RUA ALFREDO SANTOS, Comp 
35712192
NI RE: 21201081609 - Data: 27/08/2020

Fciíin i r . 2 1 $
onstrações Contábeis em 31/12/2021

38.240.274/0001-20
emento: , N.°: 60, Bairro: CENTRO, Cídade’-iRértô:Frani

—s Página 75 de 77

Fortes Contábil 6.186.1 
GEB-65970000, Telefone: (99)

Nota 1 - Contexto Operaciona::
A Pax Cristo Rei Ltda é uma sociedade empresária limitada,
Franco/MA, tendo como objeto

_______  . , com sede e foro na cidade de Port
_____  __ ____  _ _ __ social Comércio Varejista Artigos Funerários, Caixão, Urna, Serviços c
Sepultamento, Serviços de SotAatoconservação e Atividades Funerárias em Geral, com início de atividac 
em 27/08/2020 e sua regência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei Federal r 
10.406/2002 .
Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira,
Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas (I 
1000) , emitido pelo Comitê d= Pronunciamentos Contábeis CPC e pelo Conselho Federal de Contábilida 
CFC.

Fundament ais

Nota 3 - Práticas Contábeis
3.1 - Disponibilidades
1) Aplicações Financeiras
As aplicações financeiras existentes, estão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas dc 
.rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência.

a x is

2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos va

2) Impostos Federais 
A empresa está no regime do 
competência.

ores históricos, observando o regime de competência;

Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime c

Nota 4 - Patrimônio Líquidij
4.1 - Divisão do Capital Social
O capital social é de R$60.000,00, dividido em 60.000 quotas de RS 1,00, totalmente integralizadc 
apresentando a seguinte composição: ■
Sócio - Jares Ribeiro com 99,00% e Socio Menor Representado Gustavo de Sousa Ribeiro com 1,00%.
4.2 - Resultado do Exercício
O resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo com o Regime Contábil de Competência 
preceituado no art. 9o da resolução CFC n° 750, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre c

Contabilidade {PFC)Princípios Fundamentais de
Nota 5 - Eventos subsequec tea
Os administradores declara 
do exercício que venham a 
ou que possam provocar efe

n a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerrament 
cer efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empres 
itos sobre seus resultados futuros.

Porto Franco-MA, 31 de Dezembro de 2021

Jares Ribeiro
Socio Administrador 

846,342.003-68

Cromwell de Oliveira Filho 
Contador 

CRC 6774-0 MA

Fim



Termo de Encerramento

Fq ;

Pr;

Ru

n _ 2 à LSSO d  3jd  13

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 76, e serviu para escrituração no 
período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa PAX CRISTO REI LTDA.

Porto Franco, 31/12/2021

CROMWELL DE OLIVEIRA FILHO 
CONT/kDOR 

CRC/MA 6774

PAX CRISTO REI LTDA 
PESSOA JURÍDICA 

CNPJ 38.240.274/0001-20

JARES RIBEIRO
PAI /REPRESENTANTE, Administrador. Sócio 

CPF 846.342.003-68
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Secretaria Especial 
Secretaria de Gover 
Departamento Nacic

de Desburoeratização, Gestão e Governo Digitai 
no Digital
mal de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Folha iv J 3 1
Processo „ " Q S Ík M L .

------------------Rue:

Certificamos que o ato da empresta PAX CRISTO REI LTDA consta assinado digitalmente por:

■ " ,  .. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

26772205391 CROMWELL DE OLIVEIRA FILHO

38240274000120 PAX CRISTO REI LTDA

84634200368 JARES RIBEIRO

!

JUCE M A

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 22/04/2022 17í22 SOB N D 20220487073. 
PROTOCOLO: 220487073 DE 22/04/2Q22. NlftEt 21201081603.
PAX CRISTO REI LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA a u t e n t i c a ç ã o  

SÃO LUÍS, 22/04/2022 
empresafacil.ma►gov.br

04



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departameqto de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JU€£H&

J lã ZFciíi.j d[

Processo nn 0 5 0 \DQZ3

R— ' ..— 4 — —

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo, 
conferido e autenticado po | ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12205044340 em 22/04/2022, protocolo 220487073. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacii.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ:

Munícipio:

''' - . Identificação de

Pj\X CRISTO REI LTDA 

i2 J 2 0 1 0 8 1 6 0 9  

138 240 274 000 120

orto Franco

identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

; Número de Ordem:

I Período de Escrituração: • 01/01/2021 - 31/12/2021

Assínante(s)

26772205391

38240274000120

84634200368

CROMWELL DE OLIVEIRA FILHO ( MA6774 

PAX CRISTO REI LTDA ;

JARES RIBEIRO

CRC/OAB ; !

1 ......... .

JVCEI^A

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO Eti 22/04/2022 17 .-22 SOB S° 20220487073, 
PROTOCOLOt 220487073 DB 22/04/2022, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 
12205044340. NIRE; 21201081GQS.
PAX CRISTO REl LTDA

A validade deste docume

ANSELNO DXAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 22/04/2022 
empree af a.c il .ma- go v r br

rrto, se impresso. fica sujeito ítompxovaío de sue autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cülgos de verificaÃJ,

http://www.empresafacii.ma.gov.br


*AX Cristo Rei
1------------------- 1PAX CRISTO REI LTDA 
CNPJ: 38,240.274/0001-20 
SNSC. EST.: 12.661.019-3

•__________________________ 1

Sen

PAX Cristo Rei

riços de Tanaíopraxta, Embalsamamento, Restauração Facial, Remoção e Translado 
FONE: {99} 3571-2192198128-2265Ü

RUA ALFREDO SANTOS, 50 • CENTRO - CEP. 6197W0O - PORTO FRANCO - ttRANHÁO .
EDITAL DE UCITAÇÂO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023

ANEXO III

Füí!v;í n '_ ..

P rocesso  n' O S  0_:ãX )'k5
R

limo, Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7o DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ref.: Pregão n° 004(2023 

Prezado Senhor,

A empresa PAX 

intermédio de seu 

identidade n° 0000' 

cumprimento do dis 

menor de dezoito 

dezesseis anos e

ÇR1STO REI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 38.240.274/0001-20, por 

representante legal, o Sr. JARES RIBEIRO, portador da Carteira de 

'§9839298-5 SSP/MA e do C.P.F n° 846.342.003-68, DECLARA, para fins de 

posto no inciso XXXIII do art 7° da Constituição Federal, que não emprega 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

mão-de-obra infantil.

{ ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Porto Franco, Ma, 19 de janeiro de 2023.

PAX CRISTO REI 
LTDA:38240274 ltoa:3s24ch 74000120.   Dados: 2023.01,190001 20 19:19:47-03'00'

PAX CRISTO REI LTDA
Jares Ribeiro 

Sócio Administrador 
CPF: 846.342.003-68 

RG: 000089839298 SESP/MA

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO -  MA 
CNPJ: 01.588.54810001-43 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Foi!;;

Proc
Rüor a _.

—

m ,
OR&fE1'j'UfíA CE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, cora a seda na Avenida Anita Viana, 43, Cento 
Laje ido Novo - MA, inscrita no CNP-J sob o n° 10.708,030*0001-97, neste ato representada por CARLA 
CRISTINA FBJX DE OUVBRA, brasileira, portadora do CPF n° 548.608.493-53, com todos os poderes 
tegabde ordenarior de despesas da Secretaria Municipal da Assistência Social e do Fundo Municipal <fe 
Assstência Social do Municiplo de lajeado NovOpMA. ATESTA para os devidos fins, que se fazerem 
necessários que a empresa PAX CRISTO REI LTDA, ir.sctlia no CÍ.P, sob o r» 33240274/0301-2(1 
estabelecida na Rua Alfredo Santos, n° 60, Cento • Peito Franco -  MA, neste ato, representada peto 
Sr, Jares Ribeiro, portadbr do RG n° 808392985-SESP/MAb CPF/ME n" 846,34200368, FORNECEU 
URNAS FUNERÁRIAS, INCLUINDO ROUPAS MORTUÁRIAS, ORNAMENTOS FÚNEBRES, VELAS 
FÚNEBRES, VÉU, SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO DO CORPO, TANATOPRAXIA E TRANSLADO 
FÚNEBRE, conforme especifcaçSas contida- no Terrtio de Corírálo n° 045/2022. Processo 
AdrMslrativo n“ 014/2022. Pregão Eletrônico rt“ 004/2022, aídndendo a cfflilenfo no que perfine aos 
prazos, horários e demais exigências para o perfeito fornecimento dos produtos e serviços citados na 
ptenjllta abaixo.-

Fl AXiUIA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS HNAIS
LOTE I • PRODUTOS FÚNEBRES---* !.. "T i..." I ____

ITEM ;fc DESCRIÇÃO UND . QUÃNT. í VLR. UNIT, VLR. TOTAL

i

<ç?s.. • ■■■■■' • ■ • uv
URNA SFM V.SOR AUUi.rO. C/06ALÇAS-.- 
FIXAS, 04 CHAVETAS, QZMAOSDE - 
VERNIZ, tampa E FUNDO FORRADOS, 
OE 1.40M A 1.30M. CF VE-AS DE 40 CM
f  vÉi:Di:o.:toxi sumi. . '

70 . *- 1.399,00 97.530,€0,

LURNA SEM VISOR IÍÍFaNTIL, Cl 04" 
ALÇAS, 02 CHAVETAS, 02 MAOS DE 
VERNIZ, TAMPA E FUNDO FORRADOS, 
DEÚ.40M A 1,30M.

UND 25 ' 5 549,50 13.737,59

f
URNA SEM VISOR ADULTO, ESPECIAL P) 
COVID, C l 06 ALÇAS FIXAS, 04 
CHAVETAS 02 MÃOS DE VERNIZ TAMPA
E FUNDO FORRADOS, DE 1.40M A 1.90M.
INCLUINDO epfs de proteção 
DESCARTÁVEIS: 02 MACACÕES COM 
CAPUZ LAMINADO E 82 MÁSCARAS 
SEMIFACIAL PFF 2

UNO 40 1830,00 ■ 73,200,00

14

urna modelo especial cí VíSOR,
PARA PESSOAS GORDAS OU 
OBESAS, C/ 0B ALÇAS FIXAS, 04 
CHAVETAS, 02 MÃOS D£ VERNIZ, 
TAMPA B FUNDO FÓR RADOS D E1 r 90 
M

UND 03 J 2.160,00 6.460,00

Avenida Anita Viana, s/n -  Centra - C£P: 65,937 -GOG, La$eado Novo MA
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R u o ricri < t \ _____________

V ÍC v

TUfi*
p r e f ^ u r a  m u n ic ip a l  d e  l a j e a d o  n o v o  -  m a  

CNPJ: 01.S9BJ«WMM)1-«COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

5
ROUPA MORTUÁRIA MASCUUAfcC/ 
CALÇA E CAMISA SOCIAL DE MANGAS 
COMPRIDAS, CUECA E MEIAS.

UMD 40 424,00 16.960,00

ROUPA MORTUÁRIA FEMININO Cl 
VESTIDO DE MANGAS COMPRIDAS E 
DETALHES em RENDA calcinha e 
MEIAS.

UND 30 424,00 12,720,00

ORNAMENTAÇÃO Cl EDREDOM E 
FLORES ARTIFICIAIS ADULTO E OU : 
INFANTIL

UNB 80 499,50 39.980,00

V A L O R  T O T A L  D O S  PR O D U TO S R í 290.987,30
LOTE II - SERVIÇO S FÚ N EBR ES

rr m DESCRIÇÃO m o •'•QUAST. V L R  UN3T. r  VLR. T O T A L

i

HIGIÊNIZAÇÃO DO CORPO, ÍNCLUiNDO 
BANHO, BARBA TROCA DE 
VESTIMENTA SUTIJRA SE NECESSÁRIO, 
TAMP0NAMENTO.COLOCAÇAODE 
CASTIÇAIS, TRANSPORTE DO CORPO: 
PARA A RESIDÊNCIA E CEMITÉRIO,

UND m 283,00 22.640,00

2 SERVIÇO DE TANATÒPRAXIA i,\ ' eie 
(COHSERVAÇÁO:&O CÍ»PO), - : : Á' :..tifo. ■ri.15 -. ; 1330,00 . 19.950,00

3
TRANSLADO FÚNEBRE, DELAtÈADOV:-- 
NOVO-MAPARA OUTRA CIDADE/Gti IDE 
OUTRA CtDADE PAFIA LAÍIEADO NOVO-.
MA. ■ : ' ■ ■ ■■

;; m 19J0ÓO 3,00 59.400,00-

I . : V A L O R  T O T A L  D O S S ERVIÇO S H$ 101.990,00
I ' Valor Total R I I 352577,50

M i  f,
I g- 
L. I'

i Ml i g p l f .
llííS».i i s - '  - ■" £

Lajeado Novo -  MA, 17 de janeiro de 2023.

wiEffijaílsffitíffiiiSiroii
^C A R U Í? M t ISa FBJXDEOUVEtRA "

Secretária Municipal de Assistência Social 
CPF n° 548.6(38.493-53

ivenicía Anita Vinnrt. sln - Centro - CEP: 65.337 -OD0. L̂ ieado Novo - MA
/
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Fo:hl i ; i_ ____
Processo ■ ()St)-;ZsÚ2J  
R or? r; c o _  jü ^  ____

J3 10JA AMTCA IU 8UA CO WS ÍW^Í?

,1.11' MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ: 08.017,463/0001-78

ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNICA

A empresa JJF MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nD 08,017.463/0001-78, situada na Avenida Valeatim 

da Silva Aguiar, n° 159, Bairro: Faraisinho, na cidade de Porto Frattco/MA, 

CEP: 65.970-000 atesta para os devidos fins que a empresa PAX CRISTO 

REI LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 38 240.274/0001-20, situada na Rua 

Alfredo Santos, n° 60, Bairro: Centro, PratoEraneo/MA, CEP: 65.970-000, 

forneceu os materiais e prestou os serviços abaixo especificados era plenas 

condições de uso, np prazo de entrega estabelecido.

Atestamos què tais fornecimentos e prestações de serviços como 

Urna m ortuária, Roupa m ortuária, Ornamentação da urna, Velas, Véu, 

HigíenizaçSo do corpo, Tanatopraxia e Translado, foram executados 

s atis tatónamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, 

fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas.

Porto Franco, MA, 05 de janeiro de 2021,

H g jg g S 9 ' '
JÜ C IO ^^^^^^D E d L IV E ÍftA  

Séció Proprietário
f  <3P^ CPF: 977.341,011-00

RG: 1105775990 GEJUSPC-MA

(9913571-2592 / 3571-9120 / 98442-3916 / 9B222-0341 
Avenida Vatentím Aguiar, IS9, Centro - Perto Franco-MA



Processo rr- 0  5 í ) - ^ L 0  V ?

Ru

T R IB U N A L B E  C O N T A S D A U N IÃ O

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A

DE

L IC IT A N T E S  IN ID Ô N EO S

(Válida somente com a apresentação do CPF)
Nome completo: JA R E S  R IB EIR O  CPF/CNPJ: 846.342.003-68
O Tribunal de Coutas da União C E R T IF IC A  que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) N Ã O  C O N ST A  da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n” 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:58:39 do dia 19/01/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão.A  veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
h ttp  s : //co n ta s . to  u - g o  v . br/o rd s/f? p—IN  A 131L  [ T  A  D  0 :5Código de controle da certidão: 8DII190123175839 Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



FgÜKí í |_  ___ _
Processo

T R IB U N A L B E  C O N T A S  D A U N IÃ O  
C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  

DE

L IC IT A N T E S  IN ID Ô N EO S

(Válida somente com a apresentação do CPF)
Nome completo: G U ST A V O  D E SO U SA  R IB EIR O  CPF/CNPJ: 088.350.483-97
O Tribunal de Contas da União C E R T IF IC A  que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) N Ã O  C O N S T A  da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 18:00:00 do dia 19/01/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão.A  veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
h ttn s :y / c n n la s .tc u . g o v  ,b r/ o rd s/ f?n = lN  A R I 1 . IT A  D O : 5Código de controle da certidão: 1R19190123180000 Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

Pregão Eletrônico - 004/2023

Foih:; n
Prnrjrsso iT_
R;j õ í'!C íj _____Folha n :__ _

Processo n"

Rubrica _ _ _

0 5 0 - m z  

------- -

PAX CRISTO REI LTDA | Tipo; M£ - LC123: Sim - Documento 38.240.274/0001-20 - Endereço: RUA 
ALFREDO SANTOS - CEP: 65970000 - UF: MA - Município: Porto Franco - Teiefone: (99) 98128-2265
Código Produto Modeto M arca/í-sb ricante Qtde V a lo r Unilário V a lo r To la l

UPMA SEM VISOR 4D U LT0. C J 06 ALGAS 
FSXAS. Clã CHAVETAS. 92 MÃOS DE VÉKNlZ, 
TAMPA F FUNDO FORRADOS EM TNT, DE 1.56 
A 1.90 5A C í VELAS DE -d) CM E VÊ l í  DE 9,30 X

ECONÔMICA 5 / VISOR URNAS MART 150 UND RS t.125,00 166.750.00

■ í í M í :

li!)0,; URNA SEM VISOR ADULTO, C l 06 ALÇAS ECONÔMICA URNAS MART 50 HMD RS 1,125,00 56.250.00
FIXAS, 04 CHAVETAS, Ü2 MÁOS DE VCRNlZ. 
TAMPA F FUNDO FORRADOS EM iN T , DE 1,5Q 
A 1 9Cr M. C Í VELAS DE 4.Q C M S  VÉU DE 0.5L' X

INFANTIL

.1,90 M T

üpi URNA 5 c M  V IS O fí ADULTO. TSPEClAj P.r 
C üV lD . Cf ÔO ALCAS FIXAS, 04 CHAVETAS. 02 
MÃOS DE VERNIZ. TAMPA E FONDO 
FORRADOS COM TNT, DE 1.4Üíi4 A 1 ,3tíhíL

ECONÔMICA & ' VISOR URNAS MAFD 30 UND RS 1. a 30,00 54.900,00

ifsSCt 1ÍIWDO EP!'S DE PROTEÇÁÜ 
D£SCi.RTAVF=SS- 02 MACACÕES COM CAPUZ 
LAMINADO £  AZ MÁSCARAS SEM PACIAL P f E 2

v.A-4 ORNA, SEM VISOR INFANTIL, O  -Oh ALÇAS ECONÒhSICA S: V1SOK URNAS S.4AI4T 50 UND R$ 505,00 i6i.250.OC
FIXAS. 02 C R A V E I AS. 02 MAOS OE VERRiZ. 
T/V,':PA E r i.L \ jO ,^ G R P ,U C '5  CO  vi ]"N7. O t  
J.J/r A 1.40 M l.

INFANTIL

Otíiü URNA ViOPPLO ESPECIAL. PARA PESSOAS ECONOMICA GORDA URNAS MART 20 ÜND RS 2,6 iT5,0Q 53.700,00

Cj ORDAS OU OBESAS, c 1 06 ALÇAS FIXAS, 04 
Cd-iAVETAS. 62 MÁOS Df. VERNIZ, :'AWPA E 
FUNDO FORRADOS COM TN7 Or. TFÜOí.

SíVlSOFi

iViQn ROUPA MORTUARIA MASCULINA Cí CALCA Ê CONJ. MASC-. ShiMí- REMA5CER 'i 00 UNO RS 331.00 ‘=5,530.00
CAMISA SOCIAL Dê  MANGAS C.OM'JRIDÁK. 
GRAVATA, C U tO A  E MEIAS.

LUXO

tíP : r RO J  p Á Li Ofc T u AR ,A FEIV. IM t‘4 A C V f.ST lCO  Oc CO:V.j. F E & HF NASCER 116 UND RSCÉROJ 41.ÍÍ10.00

MANGAS COMPRIDAS £  OF.TÃLHES L V  
RENDA CÁLC èNHA F M B  AS.

LUXO

OÜOB ORKAVENTAÇÁCí ADULTO OU INFANTIL. COM 
rUKEDOM. £M CE'! ICI E FLORES ARTIFICIAIS.

EDREDON C  IMAGEM r e n a s c e r 100 UMD RS 3 3 /, 00 59.650,00

ácú<j C RN A VE-NT AC ÃO ADULTO OU lWFAiMTli.. CUÍvl 
E fí RE DOM EM CETIM E Tl ORES ARTIFICIAIS.

EDREDON 0  5MAGEM RENASCER BO IJND RS 367.00 23.220.00

^  00 i0 H KdEN iZAçÃO  DO CORPO. INCLUINDO 
BANHO o ap B A  TROCA DE V ÉS m iF .N TÁ.

PROPRIO PROPRJO 165 UMD RS3S7rãO 65.537.50

SUTURA SE NECESSÁRIO. TAMPONAMEN lO . 
COLOCAÇÃO DH t;A S l ICA|Í>, TRANSPOR i -2 
DO CORPO PARA A RESIDÊNCIA t  
C&MlTERlO.

l)Ú ' 1 HÍG IERI7ACÁ0 DO CORPO. INCLUINDO
SANHc- Ba r b a , t r o c a  d e  v e s t ím e n  ; a ; 
S ü fU R A  SE NECESSÁRIO TAMPONà M ENTO. 
C-OLOCACÃO DE CASTJCA15. TRAMSP-Oft l b

PROPRIO PROPAIO E5U ND RS 397,56 21.332,G0

DO CORPO PARA A  RESIDÊNCIA E 
CEM1TGHIO.

__ ul,"! 2 SERVIÇO rip= TANATO FRAXiAtCÜN SERVAÇÀO  
LiO CORPOV

7PGPFÜO PROPFtlO 30 UNO RS i ,1720.00 :-Kí.õLXJ.(fÜ

- -  ÚOIÔ TRANSLADO d e  RESTOS MORTAIS'HUMANOS, 
SAINDO DE SÃO JOÃO CO PARAÍSO - MA 
PAPA CIDADE i.-iSTl.NTA OU VINDO DT
CIDADE DlST IN'r A PARA SAO JOAQ i :-0 
p ^ r» A i5 0  - MA,

PRGPPJO PROPP.IO jO.OGLJ UNO RÉ 6.60 í 00-300,00

- -  ci:? TRANSLADO II'E R=S Í OS MORTAIS i TU MANOS, 
SAINDO DE SÁO -O ÁO  L?0 ^ a RM SC - V A  
RARA CÍ0ADE JASTlNTA O J  VINDO Oi::
OlC>A0E njfsTlNTA PA.RA SAC JOÁO DO

p r o p f ii o PROPALO V).000 UND RS 6,36 3S.S"i0 0u

PARAÍSO -  MA, .. . . ?GlQ iP on  r u i

Valor Total: R$ 799.620,00

COMPRASPÍÍBÜC.43
.itfinndaadíi •>: dacarrenío pr;rjí. vs-rificada no •-•.r.— r_.o gerado cJoL^ooir;a m o o c  Pni Jal pp Conlpit?? PuPlcasorii UO/C > '2^23 as í  I .s -í .Oh. 

' \ 4401714



ESTADO DG MARANHÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  MA ______________ CNPJ: 01.597.629/0001-23 ________________ Processo n'

Ruijrica â
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023/SRP

A Prefeitura M unicipal de São João do Paraiso - MA, por in term édio do Pregoeiro, torna 
público o resultado do Pregão ELETRÔNICO  n° 004/2023, que teve com o objeto eventual 
Registro de Preços para eventual prestação de serviços funerários, traslados e fornecim ento 
de urnas funerárias, para atender a dem anda da Secretaria M unicipal de Assistência Social 
do M unicípio de São João do Paraiso - MA, saiu com o vencedoras da licitação supracitada, 
a em presa: PAX CRISTO REI LTD A inscrita no CNPJ/MF sob n° 38.240.274/0001-20, 
vencedora com proposta apresentada no va lor total : R$ 799.620,00 (se te n ta  e se te  m il 
tre z e n to s  e q u a re n ta  e s e is  rea is  e s e te n ta  ce n ta vo s ) C onsiderando que o critério de 
ju lgam ento fo i por M enor Preço por item. O Pregoeiro inform a ainda, que os autos do 
Processo encontram -se, com vistas franqueadas aos in teressados a partir da data desta 
publicação, nos dias úteis no horário de expediente da Prefeitura M unicipal de São João do 
Paraiso - MA, ou poderão ser consu ltados por m eio d ig ita l pela internet, através do nosso 
endereço e letrôn ico no site: https.V/www.saojoaodoparaiso.m a.gov.b r.

São Joao do Paraiso - MA, em 30 de jane iro  de 2023

Pregoeiro

Página 1 de 1

https://https.V/www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br
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CNPJ/Mr sob ns iI.922.7O7/0COX-71 
issã Sobrinho Ramos riam;ci3h 
CONTRATADA  
Testemunhes:

Publicado por: ;L70,V fiODR/GU2:S DE SOUSA 
CàãiüO iaemificador; eSdRSSl6a2es78373e29ebdfad6983c2

ÍÍÊSUCTAPO D£ JULGAMENTO !JA ÜCíTÂÇÁO PREGÃO  
ELETRON1CO Mü C04/2023/SRP

RESULTADO DE JULGAMENTO DA UCiTAÇÃO 
PREGÃO ELETRON1CO N® 0Q4/2023/SRP
A Prefeitura Municipal de 5ão João do Paraíso - MA, por intermédio do 
Preyo&iro. torna público o resultado do Pregão EXSTR.CNÍCO n- 
íir-.'-‘u'2C23. que teve como objeto eventual Registro de Preços para 
cvcntuai prestação da serviços íun erários, traslados e fornecimento de 
■umas funerárias, para atender a demanda da Secretario Municipal de 
Assistência Social dd Município oe São joao do Paraíso - MA, saiu como 
vencedoras as imitação supracitada, a empresa: PAX CRISTO RS! I.TDA 
inscrita no CMPj/MF sob im 38.240,274/0001-20, vencedora com, 
proposta apresentada nc valor total : R$ 759 ,520,00  íse ten ts  e sete  
mil tre z e n to s  e q u a re n ta  e s e is  rsa ts  e se te n ta  ce n tav o s)  
Considerando que o critério de julgamento ío; por Menor Preço por item. 
O Prepoeiro informa ainda, que os autos do Processo encontram-se, 
tom vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta 
ocDikacàc, nos dias úteis rio nc-rárío de expediente da Prefeitura 
i-i .j;ii; i o n  5áo João co Parasse - MA. ou poderão ser consultados por 
■-■v”; riicirs! nela internet, ama vós do nesse enderece eletrônico no site:
•' üAj.íil •'\M'íi W. (ij íí ci O d ü p ój 1'c.50, R) ú. õj O V, b \ .
S io  joàc do Paraíso - MA, em 30 de janeiro de 2023
iitnn Rodrigues ce Sousa
Rregoeiro

Publicado por; (LTOA RQDPòCUES DE SOUSA 
Código ideoddeodar c9s362c55dõe4db52b41a783Sl492517

Tomada de Preços/Menor Preço Global, HOMOLGíjG para fins de direito 
B proposta encaminhada 9 assinada por, P, fí, Ã S S fS S O ftfA  E 
C O m U L r m i A  B S R S U  m  i n s c r i t a  no C N P j:  3 d ,S 2 É ,0 3 5 '0 0 C l~ 3 4 ,  
vencedora no valor total registrado de R$ 138.000,04 (cento s  cento  
e o itenta e o ito  mii reais e q uatro  centavos), já mencionada na 
própria Ata da Comissão Permanente de Licitação.
Assim, determino que os serviços contábeis -deste Município íacam o 
registro na forma da legislação ersi vigor e aplicada a espécie, visando 
assegurar cs compromissos ora assumidos.
CUMPRA-SE NA FORMA RECOMENDADA.
SÁO JOÃO DC FARAÍSO-MA, Gabinete do Prefeito Municipal 30 de 
janeiro de 2323. 0 / } / i
ROBERTO REG/S DE ALBUQUERQUE^,,;;,., J r H i L ^ ------- ^
Prefeito Mumcipa! r °

P rocesso rY  J J Z d l~ L ------------ t r j  j
Publicado p o r íL ^ ROOR/GUcS DE SOUS A.Lkf 

65mè93é8áê4b9dbéêdc^56d29a9 NCódigo identificador: e039658ÍÍ:

TERMO DE tf OMOLOGACÁO TO!*ÀDA DÊ PREÇOS N.e 001/202 3

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS NA 001/7022
FONTE DE RECURSOS: 1ESGUR0 MUNICIPAL

"OBJETO: Contratação de empresa para prestacao de serviço; de 
Consultoria em Controle Interno, cara diversas Secretarias, nc 
município de São João do Paraíso/M.A.

PR? FEITO MUNICIPAL DE SÃO jOÀO DO PARAÍSO. Estado do 
Líaror não, nu uso de suas atribuições constitucionais, e tendo em vista 
o conteúdo do presente processo regular de licitação na miodalidace de

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N í 
003/2023

T E R  [vi O DE H O M O L O G A Ç Ã O  DO P R E G Ã O  S lE T R O .N tC O  N 5 
003/2023

0 Prefeita Municipal de Sào João do Paraíso - MA, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas informações constantes no termo de 
adjudicação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico ns 003/2023 
e de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso V! da Lei Federa! ns 
B.666/93 G suas alterações, resolve HOMOLOGAR o objeto do presente 
processo iicitatório as empresas: M, QUEIROZ V A SC O N C ELO S  
E iR ELí Inscrita no CNPj/Mf sob rA 13.504.475/0001-06, vencedora com 
proposta apresentada no valor total : R& 734,24-6,50 fSET ECENTOS E 
TRINTA E QUATRO MÍL DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). Considerando que o critério úe julgamento foi 
por Menor Preço por item. 0 pregoeiro informa ainda, que os autos do 
processo encontram-se, com vistas franqueadas aos interessados a 
partis da data desta publicação, nos dias uteis no horário de expediente 
da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA ou poderio ser 
consultados por meio digital pela internet, através do nosso endereço 
eletrônico no site: https://www.saojoaodcparaiso.ma.gev.br ou no site 
do portal de compras públicas: https://iidtanet.com.br/. Considerando 
que o critério de julgamento foi por menor preços por item.
São jcão cio Paraíso - MA, 31 de janeiro 2023.

ROBERTO REG1S DE ALBUQUERQUE  
Prefeito Municipal

Publicado por: SLTON fiOaR/GUES DE SOUSA 
Código identificador: f514dle2D8etíaf06199d541ef0442030

PREPEJTURA MUN/CSPAL E»5E SÃO jOÀO O OS PATOS

Tím/üD Op AUTORIZAÇÃO ADESÃO. ÂTA D t RcCÍSTÍrO  DE PREÇOS Hr Ü3S/2Ô22 ■* FR6G ÀC ELETRÔNICO 043/2022 - 5RP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

T irn M O  D E A U T Q R 1 2 A Ç A O  D S  A D E S Ã O  

REFERENCIA:
ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS N9 059/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 043 /2022 - SRP 
Processo A d m in is tra tiv o  010801/2022 
PROCESSO DE ADESÃO N2 002 /2023 
LIBERAÇÃO DE ADESÃO ISIS 002 /2023

An Fmnhur
MANOEL LATÁP.G PEREIRA DE 5ÜUSA

-'m-,
: V?

https://www.saojoaodcparaiso.ma.gev.br
https://iidtanet.com.br/


TE R M O  DE A D JU D IC A Ç Ã O
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

Pregão Eletrônico - 004/2023
Folho j . . - .___ .____

Processo n"

Rubrica_______

Resultado da Adjudicação

Item: 0001 - URN A SEM  VISOR ADULTO, C l  06 A LÇ A S  FIXAS, 04 CH AVETAS, 02 M ÃOS DE VERNIZ, TAM PA E  FUNDO  
FO R R AD O S EM TNT, DE 1,50 A  1,90 M. C/ V ELA S DE 40 CM E V ÉU  D E 0,50 X  1,90 MT, * Quantidade: 150 Unidade - Valor
Referência: 1.250,00 _________
Fornecedor Situaçao Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PAX CRIS1G REi LU)A Adjudicado em: 3í>;D:/202ô- EGO-NÒMICA S: VISOR URNAS M API 1-50 108.750,00
ç : ('■. 240.2 AI.OOO' -2C-; 11 :li4 .4 8 - Par: S wn

Hccr-guc-íS de SotLsa

item: 0002 - URNA SEM  VISOR ADULTO, C !  06 ALÇAS FIXAS, 04 CH AVETAS, 02 M ÃOS DE VERNIZ, TAM PA E FUNDO  
FO R R AD O S EM TNT, DE 1,50 A  1,30 M. C f  V ELA S DE 40 CM E V ÉU  DE 0,50 X  1,90 MT. - Guanüdade: 50 Unidade - Valor
Referência: 1.250,00
Fosnocaísof Situação tówtúla Marca.1, Fabricante Quantidade Valor Toteí

F-A* CRISTO RE! LTDA 
(.:jÇ.24ü.2'M/OOf>t-20)

Adjudiç̂ do ern; 3lií'D1/20!?3-
11:04:46-Per: Hten 
RnGrigQHü da Sousa

ECONÔMICA
INFANTIL

sJRMÂS MART 50 5ft.250.0Q

Item: 0003 - URNA SEM  VISOR ADULTO, ESPECIAL P/ COVÍD, C l  06 A LÇ A S FíXAS, 04 CH AVETAS, 02 M ÃOS DE VERNIZ, 
TAM PA E FUNDO FO R R AD O S COM  TNT, DE 1.40M A 1,90M. INCLUINDO EP!'S  DE PR O TEÇÃO  D ESCARTÁVEIS: 02 
M A C A C Õ ES  COM CAPUZ LAMINADO E  02 M ÁSCARAS SEM [FACIAL PFF 2 - Quantidade: 30 Unidade - Valor Referência:
1,250,00________________ ________________________________________ __________ __________________________________
Fçmecsdcr ShuaçSt? Modelo Marca/Fabricante Quaníidaás Valor Total
p,\x r  ]■:1.770 HÍ: I LTD/, Ad:unicddd er.i• ú0/0 ;:.jC?23 - ECOÕMIC A ir yISQR URNAS M ART 30 54.900,00
• 2. .'•• '0.2 74 • OOQ 1-20.: í : 34 A 3 - P u r: ll t y

Rc-dnguec ce Sc»:A/í

item: 0004 - URNA SEM  VISOR INFANTIL, C! 04 A LÇ A S FIXAS. 02 CH AVETAS, 02 MÃOS DE VERNIZ, TAM PA E  FUNDO  
FORRAD O S COM TNT, DE 0,40 A 1,40 MT. - Quantidade: 50 Unidade - Valor Referência: 650,00 ______ __
Fornecedor Situação Modelo Marca/Fabricante Quantidade Valor TotalE-yCÍ CR IST O  H.ÍÜ LTDA Adjudicado err,: 3D/0V2G23- ECQW GM lCA S -V IS O R  U R NA S MART 50 29.2=0t50'Ç.274/00C- P aO) t1:F44& - Por: íhon INFANTILPodriyiiiis dü Sousã
Fem- 0005 - URNA M OD ELO ESPECIAL, PARA PE S S O A S  G O RD AS OU O BESAS, C l  08 A LÇ A S FIXAS, 04 CH AVETAS, 02 
MÃOS DE VERNIZ, TAM PA E  FUNDO FO R R AD O S COM  TN T DE 1,90 M. - Quantidade: 20 Unidade - Valor Referência: 2.983,33

Fornecedor SStuaçao Modele Maree/ Fabricante Quantldacte Valor Total

PAX CPíSTC HEI L'1'UA 
• J'i. 2-0.2 74/OüO1 -2 D)

.XíjLudicõdo G ’.i: 30/01207 3 - 
1"i:54 48  - Fur. írion 
fxodr;çu€s de Sousa

ECvJNGMlCA Qu KDA 
S/ViSOR

ORNAS Í JAR7 20 53.700.00

Item: 0006 - ROUPA MORTUÃRIA MASCULINA C l  C A LÇ A  E  CAMtSA SOCIAL DE M ANGAS COMPRIDAS, GRAVATA, C U E C A  
E MEIAS. - Quantidade: 130 Unidade - Valor Referência: 423,33 ________ —  — ____— ~ _
íternecedor S itueçãt Modelo Marcai Fabjicente Quantidade Valor Total

Ori or.lõodr: (iro: dõrõ rróOdõ - C Cdod, O vAdC- Fd i.il- REIrASCEF 4o-d dO,0o-| ; v5J ,!\íy - i'sor. Iil(’ !l LUXO
Rutli iÇUe';' Clp ooUif- ___  _______

PAX CR IS íC HEI LTDA 
12,8.;ao.27ri.TJO0 i-20j

Item: 0007 - ROUPA MORTUÁRIA FEMININA C/ VESTIDO DE M ANGAS COMPRIDAS E  D ETALH ES EM RENDA, CALCINHA E 
MEIAS. - Quantigade: 110 Unidade - Valor Referência: 423,33 .. ..
Fornecedor SttUHÇcSÜ Mwrca/ Fíibrlísanta QUentidadg Valor Total

Fõ.X O REI LTDA 
í3P.2'l0.274rOOOH2O)

Ad]udiC3co ÁtrrL 30/01/2023- 
t 1:5445 * Por: Elio- 
HcdrigULiS at Squsb

CONJ, FEM St l̂- 
LljXO

HéNASCER 110 41.9iO.DQ

liem: 0008 - O RN AM EN TAÇÃO  ADULTO O U INFANTIL, COM EDREDOM  EM CETIM E  FLO R ES ARTIFICIAIS. - Quantidade: 
180 Unidade - Valor Referência: 430,00------- ---------- _ ------------------ --------------------- — ------------------- ----- ----- -------
$-C.!TK2Ç£dCT Shuaçáo Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Tefal

( Ç; v';; .-Jj:-:. A r,i|ti-ni:Ci'ÇíOv' ris o'-.Xá:iT:híTlCi pod* fi?í V??rr,CãC<-j 70 X-:*-
• vv.üSv.-.1' QocuTionto çjoindc cSoir-oMĉ rTit-iiLc r.o Portal do Compras

’ ....PÚSUCÁS Código v.anhcacicr

•t .7 LíJidíUj rou i vo. portal Ltecom.omspdI ioas. h r iDlitais c n  30/01/2023 áâ 1 1:5:-£i4.



item: 0009 - ORN AM EN TAÇÃO  ADULTO OU INFANTIL, COM ECRED O M  EM CETIM E  FLO R ES ARTIFICIAIS. - Quantidade: 60 
Unidade - Valor Referência: 430,00 ______ ____________ _
rcrtiecedor Shuaçiâo Modele Marca/ Fabricante Qu2?rt3d3<Je Valer Total

P/'. ,X <: tí 1 £ O  KEl i  T UA t «l.iUC i C3tl tj a.-u: ,va'v 1/2323 - Ei"1 R E DOM Cf >W/-.GETl rí E /^\S OER 6il 22 -220,00
(3ó. 24 0.2 '■ 4/0Ü 01-201 1 1: j4 :-í £ - P o r, It nRocls iijLiS'? f.ia Sousa

Item: G010 - HIGÍENIZAç AO DO CO RPO , INCLUINDO BANHO, BARBA, TR O C A  D E VESTIM ENTA, SLÍTURA S E  NECESSÁRIO, 
TAM PONAM EN TO, C O LO C A Ç Ã O  DE CASTIÇAIS, TR A N SP O R TE DO C O R P O  PARA A  RESIDÊNCIA E  CEMITÉRIO. - 
Quantidade: 165 Unidade - Valor Referenda: 441,67 _____
Fornecedor Situação Valor Total

OCX r.uiSTG CEI LTDÃ C-o ódõ õ /c  rsCtJ1-ÍO> AdjisJ-catio o-n JOÍCnríCas - O1:54:4o - Por- Qton o.üonüuoo 65-537,50
•:ic, Sousa

item: 0011 - HIG1EN1ZAÇÂO DG CORPO. INCLUINDO BANHO, BARBA, TR O C A  DE VESTIM ENTA, SU TU RA SE NECESSÁRIO, 
TAM PONAM ENTO, C O LO C A Ç Ã O  DE CASTIÇAIS, TRAN SPO R TE DO C O R P O  PARA A  RESIDÊNCIA E CEMITÉRIO. -
Quantidade: 55 Unidade - Vatof Referência: 441 >67

Srtuaçse VaJor Total

Adjudicado en •: 30/01120 23 -11:54 :A S - Poí: Rcdf igüss 21.86-2,5G
tid Sotisa

Rjmecsdor

PAX CRISTO RO LTDA {3$.240.2 / 1 ftürj 'i-20 )

liem: 0012 - SERVIÇO DE TANATOPRAXÍA (CO N SER VAÇÃO  DO CO RPO ) - Quantidade: 30 Unidade - Valor Referência: 
1.133,33 ________ ________________ ____________________ _______ ______
Fom ewdnr situação Vator Total

Í: -X  üp\.< T r> REI _TüA (3ít.24(;.2>4.0C)(l l-A n  Aojjçiica<;i} c.rv. - 11:04 41> - Per: ilion Rodrigues 30.30^.110
' de Souso

Item- 0-01 3 - TRAN SLADO  DE R E S TO S  MORTAIS HUMANOS, SAINDO DE SÃO JO ÃO  DG PARAISO - MA PAR A CIDADE 
DISTINTA. OU VINDO DE CIDADE DiSTINTA PARA SÃO JO ÃO  DO PARAISO - MA, - Quantidade: 30.000 Unidade - Valor
Referência: 3,73 _____ -  ------------------- --- --- ---------- -- ---------
Fornucotinr Situação ValuT Total

PAX CRISTO REI 5-TOA. (53.240.57 Arijiscioadd <?m: 30/01 >2^23 - 11:54-4fi - Por: !|lon Rodn.gijfjs I00.fid0.00 
de Souss

itenr 0014 - TRANSLADO DE R E S TO S  MORTAIS HUMANOS, SAINDO DE SÁO JO ÃO  DO PARAISO - MA PARA CIDADE 
DISTINTA, OU VINDO D E CIDADE DISTINTA PARA SÁ O  JOÃO DO PARAISO - MA. - Quantidade: 10.000 Unidade - Valor 
Referência: 3,73 _____  -   ______ ____ — ---- ---- ---- — —  ---- ---- -----—
Fornecedor Situação Vator Total

PAX CRISTO REI LTDA iJS.240.274.0S01-20' A-áüdicado s t : 30/01Í2Ü2J. - 17:64 A í - Por. «teu Rodrigues M.êKJ.Oü
Ct SolíSrT

• •:c í&- (■.: r %;? , ' f ^  r j ^ ^ rja!rri finha dç.çé, r \  driiicrfdn no inite hy.p3\s'valiiiaarqirivfJ-píJpaideçcu, 1 qrasp
'C O M E R A S  Doçúir.c^-D q orado •r-lGu on.c^montu no Fonuol c:o C e m ^ s  orr: 3C-/CVZG22 ás 1 * -55.04.

■ :T,- PÚHLICA8 Cotiigu verulbüor-44fiütb



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

Folha nD—  Processo n Rubrica___
PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

REQUERENTE: PREGOEIRO MUNICIPAL
MODALIDADE: PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N° 004/2023

Trata-se de parecer formulado, por força lega!, em licitação de modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, oriundo do processo administrativo n° 050/2023, para realização de 
processo licitatório com a modalidade Pregão na Forma Eletrônica n° 004/2023, tendo como 
objeto: Registro de Preços para eventual prestação de serviços funerários, traslados e 
fornecimento de umas funerárias, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de São João do Paraíso - MA.

Efetivamente, a Constituição da República Federativa do Brasil, especificamente 
no Art. 37, ao traçar o delineamento da Administração Pública, determinou a licitação como 
meio básico a serem observado pela União, Estados, Municípios e Administração Indireta, para 
suprimentos das necessidades de seus órgãos.

Por sua vez, a Lei Federal N° 10.520/02, Regulamentada Pelo Decreto 
Municipal N° 029/2020, Aplicando-Se, Subsidiariamente, No Que Couberem, A Lei Federal 
N° 8.666/1993, A Lei Complementar N° 123/2006 Regulamentada Pelo Decreto Municipal 
N° 032/2020 E Demais Normas Pertinentes À Espécie.

Analisando-se o processo supra, constata-se que a presente licitação acha-se 
em consonância com os ditames legais e princípios atinentes à Administração Pública e ao 
processo licitatório propriamente dito, mormente com referência ao procedimento formal, 
estando acompanhada de solicitação, autorização, minuta de edita! e seus anexos 
devidamente elaborados. Senão vejamos:

DOS ATOS INSTRUTÓRIOS:

A municipalidade cumpriu plenamente com todas as exigências da legislação 
vigente, mais precisamente quanto a definição do objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento, as 
clausulas do contrato, etc.

DA MODALIDADE APLICADA:

O objeto licitado e o vaior estimado previstos nos autos do processo 
administrativo em questão amoldam-se corretamente na modalidade aplicada, obedecendo 
rigorosamente às luzes da legislação vigente.

DO EDITAL E SEUS ANEXOS:

O edital prevê, minuciosamente, as regras do certame licitatório, bem como traz 
como conteúdo, anexos contendo varias documentações, destacando-se a minuta do contrato 
a ser celebrado com a(s) empresa(s) vencedora(s) da referida licitação. O que se coaduna com 
a legisiação aplicável.

R ua M a r c o s  S iiva  — C E P : 6 5 9 7 3 -0 0 0  - C e n t r o  -  S ã o  J o ã o  d o  P a r a ís o / M A

ítííf EfT ca* m _  V &
São João doV 7
PARAÍSOC ID A D E  D E  T O D O S  N Ó S !



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021A 2024

_______________________________________________ PROCURADORIA DO MUNICÍPIO________________
DO CONTRATO A SER CELEBRADO:

No tocante do contrato administrativo a ser celebrado, é de se ver que encontra- 
se em conformidade com ditames do artigo 55 e incisos da Lei n° 8.666/93.

DO PROCEDIMENTO ADOTADO NA SESSÃO PUBLICA:

Todos os atos praticados no dia da sessão pública da licitação foram lavrados 
em ata circunstanciada, obedecendo ainda aos princípios constitucionais da legalidade, 
moralidade e publicidade.

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Diante de todo o exposto e devidamente ponderado e tendo em vista a 
observação, por parte da Administração Pública, de todos os requisitos legalmente exigidos, 
opina esta egrégia Procuradoria pela legalidade do certame na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 004/2023, devendo este ser homologado pelo seu respectivo Ordenador de 
Despesas, para possuir seus efeitos jurídicos legais.

Este é o parecer.

Remeta-se ao Pregoeiro para as providencias que julgar cabíveis.

MA
■6- :

M -

Folha n:'_____hJAz   ̂ ^

Processo r f  

Rubrica —

Procuradoria Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, em 
31 de janeiro de 2023.

RAWLISON LOPES BEZERRA DE SÁ 
Procurador do Município 

CPF. 027.553.013-25 
O A B -M A  14578

sã£joãocioV

...  C ID A S L  W  T CD C-B M ÓS: .....Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  Sao João do Paraíso/MA



ESTADO DO MARANHÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 GESTÃO 2021 A 2024 4 ^

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023

O Prefeito Municipal de São João do Paraíso - MA, no uso de suas atribuições legais, 
com base nas informações constantes no termo de adjudicação da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 004/2023 e de acordo com o que dispõe o artigo 43, 
inciso VI da Lei Federal n° 8,666/93 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o objeto 
do presente processo licitatório as empresas: PAX CRISTO REI LTDA inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 38.240.274/0001-20, vencedora com proposta apresentada no valor 
total R$ 799.620,00 (setenta e sete mil trezentos e quarenta e seis reais e setenta 
centavos). Considerando que o critério de julgamento foi por Menor Preço por item. O 
pregoeiro informa ainda, que os autos do processo encontram-se, com vistas 
franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias uteis no 
horário de expediente da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -  MA ou poderão 
ser consultados por meio digital pela internet, através do nosso endereço eletrônico no 
site: https://www.saoioaodoparaiso.ma.gov.br ou no site do portal de compras públicas: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Considerando que o critério de 
julgamento foi por menor preços por item.

São João do Paraiso - MA, 31 de janeiro 2023.

https://www.saoioaodoparaiso.ma.gov.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br


ROBERTO REGSS D£ ALSÜQGERQUE  
Prefeito Municipa!

Publicado Dor. ILTOM RODRIGUES DE SOUSA 
Código ioentificador  ecleCbú34cl43$4417f9128bc9358618

lE m O  QE HOMOLOGAÇÃO 0 0  PREGÃO ELETRONÍCO NS 
004/2 ü3 3

São/cãc do obter- í-'iA, OS de janeiro de 2023- Publique-Ss

Ftosamide Araújo Soares Rodrigues Folha n __. . 1 % ,
Secretaris M un kipa i de Educação p rocCi)Í!0 nr' - 3 Í )  2 '3

Publicado por: JOSÉ F E U ^m n s B Q h i.snARES DE SC*ISA &  
Codiqo identificador: 779355aOb315818Scf3324d28fÕ47650 N

TERM O  DE H O M O L O G A Ç Ã O  DO P R E G Ã O  ELÊTR Ü N 5C O
004/2023
0 Prsfeifc Muni doa] de São joão do Paraíso - MA, no uso de suas 
r.tuirjíçües legais, cone base ioas Informações constantes no termo de 
adjudicação da licitação na modslidade Pregão Eletrônico rri 004/2023 
h ;ie acordo cem o que dispóe o artigo 43, inciso VI ca Lei Federal n- 
S C õõ ió i g suas alterações, resolve HOMOLOGAR o objeto do presente
01 acesso fiçitdtórso as empresas: FAX CRISTO REI LTDA inscrita no 
CFIPJ/F1F sob n55 38.Z40.274/OOQ1-20, vencedora com proposta 
apresentada no valor total : R s 7 99.620 ,00  (seten ta  e se te  mii 
t re z e n to s  e q u a re n ta  e s e is  re a is  e s e te n ta  c e n ta v o s ) ,  
considerando oue o critério da julgamento fo- por Menor Preço por item. 
C pr eu oe.ro informe .ameia, çus? os aoíos cio processe encontram-se. 
com vistas franqueadas aos interessados a partir da data ossta  
dL.-DÍic3 ção, nos dias úteis no horário de expediente da Prefeitura 
Municipal de São joão cio Paraíso - MA ou poderão ser consultados por 
me;o digital pela internet, através oo nosso endereço eletrônico no site: 
nttps://wv-.'w.saoioaocioparsisa.m a.gov.br ou no site do portai de 
-to moras publicas: htípsXAvwtv.pártal Jecompraspuaticas.coni.br. 
Considerando que o critério de julgamento foi por menor oreços por

São laáo do Paraíso - MA. 31 de janeiro 2023.

ROBERTO REGÍ3 DE ALBUQUERQUE  
Prefeito M unicipal

Publicado qor: ILTON RODRIGUES DE SOU5A 
Codigo identificador: ãB2eQ4aab9b70c675c373&df8e4Cda5c

_P R E_FE!TJJm  M üftiiCtPA L S E  S A P  jO & Q  D O S  P A TO S

AVI DO DE EXTRATO DE CONTRATO N “ 042.003/2023. PREGÃO  
ELETRÔNICO N.v 042/2022

EXTRATO DE CONTRATO N° 042.005/2023. PREGÃO ELETRÔNICO  
N,s 042/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Ccntratants:
Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr-. Kairo 
Coelho de Sousa Corrêa. C o n tra ta d o ! ELLO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EÍREU, inscrita no CNPj ps 03.748.673/0001-12. Data 
da A ss in a tu ra : 26 de janeiro de 2023. V a lo r  do co n tra to ; Rs 
25.116.40 (vinte e seis mii e cento e dezesseis reais e quarenta 
esntavos}. Origem : PREGÃO ELETRÔNICO N.c 042/2022 - SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: fornecimento de medicamentos em 
gerai, medicamentos para farmácia básica e psicctrópico, materiais 
hospitalares, laboratoriais e odontológicos, injetáveis, materiais 
instrumentais e materiais e equipamentos para o SAMU para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. VIGÊN CIA: 
31/12/2023. Fonte  de R ecurso  MAC 02 - PODER EXECUTIVO 16 - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1C.302.0031.2078.0000 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE REDE 
DE SERVIÇOS HOSPITALARES. 3.3.90.39.00 - MATERIAL DE CONSUMO // 
ATENÇÃO SASiCA 02 - PODER EXECUTIVO 16 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0014.2068.0000 - 
MANUTENÇÃO L 1MFLEMENTAÇÃ0 DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAUDE 
DA FAMÍLIA, 3.3.90.39.00 - MATERIAL DE CONSUMO.. Kairo Coelho de 
Sousa  C orrêa  - S e cre tá r io  M un icipa l de Saúde. São jo ã o  dos 
Patos - MA, 26 de janeiro de 2023.

......" T r E FE IT U R A  M U N IC iP A L  D E S A P  JO Â O  DO S G T E R

õ H m iiR O  TER (40 ADITIVO AG COsvTRATO. N- 01/2022 TOMADA 
DE PREÇOS m  03/2022

—  .: i-t M El RO TERMO ADITIVO AO CONTRATO. NB 01/2022 TOMADA DE 
: FFCOS N'-’ 03/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 453/2022, noa 
teHviar do artigo 65, inciso 1, alínea "b* da Lei nc 8.565/1993 e suas 
uítercitoes. PARTES: MUNiCIPAI DE SÃO JOÃO 0 0  SÓTER - MA. £ A 
FiRMA: CARVALHO SERVIÇOS EIRELi. to talizando  um aum ento de 
■! 1,8399912744291% cio valor da abra, totalizando nc valor de RS 
357.417.59, cuja composição encontra-se especificada na planilha que 

jirtufui r: Anexo do aresente instrumento, que dele é parte integrante. 
SiGXATÁRlOS: A Prefeitura Municipal de São joão do Sóter, Estado do 
Maranhão devidamente inscrita no Cadastro Nacionai da Pessoa juridica 
:C.M.Pj} DO Ministério da Fazenda sob rA 01.612.623/0001-00, com 
scoe a A ve meia Esperança, Ns 2 0 2 5  - Centro, em São joão do Sóter, 
Riarijnnào neste ato representada pela Secretaria Municipal de 
Liii.cacão, Secretaria a Sra Ficsamide Araújo Soares Rodrigues, 
ç.c.ii.Ví-rite. reste ato ueijomiusda CCfiTRÃ; ANTE s pelo r, outro iaeo a.

mpresa C.ARVALHO SERVIÇOS EirttLi, pessoa jurídica de direito 
onJado, inscrita no CNPJ (MF) sob o 15.217,765/0001-55, ccm sede 
ns -ua Xingú, n» 159, Bairro Trizldela, na Cidade de Barra do Corda, 
es; ado do Maranhão, neste ato representada na forma de seu Ato 
.. ..-jcrutivo, pelo Sr. Diego Magno Freire Carvalho, brasileiro, casado, 
ímeresdr;o. portador da carteira de identidade cp 2364565 - SSP/PI, e 
inscrito no CPT (MF) sob n r,A 029.951.163-44, residente e domiciliado 
-iS cidade de Tercsina, estado oo Piauí, doravante denominada 
;  vío! es mente CONTRATADA.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: f4cf79e4fa0998066369c003863bõ41ò

AVISO DE EP.RATA DO COfíTRATO m  PE054,002/2023 - RREGÁO 
ELETRÔNICO Ni? 054/2022,

Errata do Contrato oe PEG54.002/2023, publicado no Diário Ofrtial 
dos Municípios DC ciã 09 de janeim de 2023, pág. 177. Fe!o presente 
instrumento, o município de São João Patos/MA, através do Secretaria 
Municipal do Educação, inscrito no CNPj rio r.g 31.342,17 7/0001-08, 
doravante cenominado CONTRATANTE, neste ato representada pela 
Sra. Mariõnna Lyra da Rocha Santas Teixeira, Secretaria Municipal do 
Educação, celebra-se o presente instrumento para aue se faça constar: 
O nde se íê : Fonte de Recurso: PODER: 02 PODER EXECUTIVO / 
ÓRGÃO: 0205 SECRETARIA Dt EDUCAÇÃO i  UNIDADE: SECRETARIA DE 
ED U CA ÇÃ O  / 12 361 0009 2 12 0  OOÜG - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA 5ALÁ.RIG EDUCAÇÃO - QSE / 3 3 90 30 
0ü - MA.TER1A! DE COSúMü ,' PODER: 02 PODER EXECUTIVO i  ÓRGÃO: 
0215 FUNDO DE MANT E DE3EN DA EDUCAÇÃO 3A5ÍCA - FUNDEB
/UNI üf\O c.: rUNLJC d ê  M A NT E D E S t N  D A  E D U C A Ç A O  RAS1CA - FUNTíE l
12 361 0028 2114 0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% / 3 3 90 30 00 - MATERIAL OE 
COSUMO. L e ia - s e ;  Fonte de R ecu rso : PODER: 02 PODER  
EXECUTIVO/ORGÃO: C203 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO /UNIDADE: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/12 361 0012 2013 0000 - MANUTENÇÃO 
DO TRANSPORTE ESCOLAR-PNATE/3 3 90 30 00 - MATERIAL DE 
COSUMG/PODER: 02 PODER EXECUTIVO / ÓRGÃO: 0215 FUNDO DE 
MANT E DESEF! DA EDUCAÇÃO SASICA - FUNDEB / UNIDADE: FUMCO DE



ESTADO DO MARÃHHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNfCiPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2023

'.'ULt-OG

Folha i r  

Processo. n" 
Rubrica___

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM i

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: j 050/2023 ;
N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: - 004/2023 :

MODALIDADE: i Pregão Ele irônico ;
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNiCiPAL DE ASSISTÊNCIA SOCíAl ' ' ............................... ;

ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S): ;
OGJETO: Registro dc Preços para eventual prestação de serviços funerários, traslados e fornecimento ;

■ de urnas funerárias, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social : 
do Município de São João do Paraíso - MA ;

VALOR TOTAL REGISTRADO: : R$ 799.620,00 {setecentos e noventa e nove mil e seiscentos e vinte reais)
VIGÊNCIA INICIAL: : 1 de Fevereiro de 2023 i

VIGÊNCIA FINAL: ; 1 de Fevereiro de 2024 '

NOME:

LOGRADOURO:
CIDADE:

REPRESENTANTE:

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA '
SCO AL i
AVENIDA DO COMÉRCIO,' 150 ' : BAIRRO: : ALTO BONITO
São Jaàc do Paraíso ■: ESTADO: 1 Maranhão

CNPJ: , 16.368.í 56/0001-60

Nêsía Gomes de Moura Brito CPF: 402.954.353-72

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL: : PAX CRISTO RE! LTDA 
ENDEREÇO: RUA AtFREDO SANTOS. 60

CIDADE: Porto Franco
CONTATO: 9 9 )  3571-2192 

REPRESENTANTE: JARES RIBEIRO

CPF/CNPJ: ; 38.240.274/0001-20 
BAIRRO: : CENTRO 
ESTADO: : Maranhão 
E-MAIL: ; ]ares.ribeiroi3hotmail.com 

CPF: ; 346.342.003-3ó

PREÂMBULO
Aos 1 do Fevereiro de 2023, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -  MA, através da Unidade 
Gerenciadora FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ n° 16.368.156/0001-60, lavra a 
presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Adm inistrativo em epígrafe que deu origem 
ao Pregão Eletrônico N° 004/2023, que tem  como objeto Registro de Preços para eventual prestação de 
serviços funerários, traslados e fornecim ento de urnas funerárias, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de São João do Paraíso - MA, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do term o 
de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no 
edital de licitação, sujeitando-se as partes ás normas constantes na Lei N° 10.520/ 2002, da Lei rs" 8.666/1993, 
bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo 

e obrigacional às partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA VINCULAÇÃO

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -  M A | CNPJ; 01,597,629/0001-23
Avenida do Comércio, n/J 150, Centro -  CEP 65.973-000, São Joio do Paraíso, Maranhão, Brasil

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br Página i  de 6
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Processo n1 

Rubrica_
• 7 '  aO - S ü V iESTÃO G  DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jOÃO DO PARAÍSO 
FUNDO MUNÍCÍPAL Q£ A55ÍSTÊN0A S-TCiAL

1 -  Vincuta-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão 
Eletrônico N3 004/2023 e a proposta de preços do beneficiário.

2 - 0  prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 
sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

3 - 0  gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 
Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe:
3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 
produtos ou serviços registrados;
3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 
emissão da nota de empenho ou contrato, se fo r o caso;
3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro  meio hábil para a 
contratação;
3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 
solicitar novas certidões ou documentos vencidos:
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado;
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor;
3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cum prim ento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA.
3.S. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer ou tro  da 

Administração Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA -  ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados peia ata de registro de preços.
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações jun to  aos fornecedores.
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado r;o mercado por motivo superveniente, 
esta Prefeitura Municipal convocara os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado.
4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 
registro 4o preços, odet^ndo as medidas cabíveis para obtenção da contrataçao mais vantajosa,
4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, m om ento em que se estabelece a equação 
econômico-financeira.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

P r e f e i t u r a  Municipal de São João do Paraíso -  M A j CNPJ: 01.597.629/0001-23
Avenida do Comércio, n" 150, Centro -  CEP 65.973-OCO, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil

www .sacjoaodoparaiso.ma.gov.br
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tlSTÂDG DO M íj-\k ANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA -  DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 
certame iic itatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal.
5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecim ento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 
participantes.
5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na 
legislação local.

CLÁUSULA SEXTA -  DG CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ó. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.1. Descumprír as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços;
6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado;
ó,4. Sofrer sanção prevista nos incisos IIi ou ÍV do caput do art, 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7o da Lei Nu 

10.520/02;
6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrum ento convocatório e nesta ATA será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contrad itório  e a ampia defesa.
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fa to  superveniente, decorrente de caso fo rtu ito  
ou força maior, que prejudique o cum prim ento da ata, devidamente comprovados e justificados:

CLÁUSULA SÉTIMA - DÂ CONTRATAÇÃO
7. A contratação dos produíos/serviços ora registrados, será feita por interm édio de CONTRATO, observando- 

se o que segue;
7.1 Fica reservado à Administração, o d ire ito  de substitu ir o contrato  por outros instrumentos hábeis, tais 
como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO. AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 
Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores.
7.2 É d ispensáve l o contrato e facultada a substituição prevista no item  acima, a critério  da Administração e 
independentem ente de seu vaior, nos casos de compra com entrega imediata e integrai dos bens adquiridos, 
dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conform e disposto no artigo 62, §4°, 

da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.
7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentem ente de 
transcrição, todas as cláusulas constantes na m inuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 
Rejdsi.ro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1, São partes integrantes da presente ATA. independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 
de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes;

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -  M A j CNPJ: 01.597.629/0001-23
Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraiso, Maranhão, Brasil

www .saojoaodoparaiso.ma.gov.br
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FUNDO iMUNICiFAL DE ASSISTÊNCIA $OCs AL

Foi ha o —— 
processo n' 

Ruonca —

j õ p

8.2, A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firm ar fu turas 

solicitações;
8.3. Demais obrigações serão dirim idas em contrato adm inistrativo que possa ser firm ado entre esta Prefeitura 
Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrum ento convocatório;
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 
que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do lic itante vencedor do procedimento de 
contratação em referência.
8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para d irim ir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 
de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser adm inistrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm . a qualquer outro  por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 
de qualquer das partes.

CLÁUSULA. NONA -  DOS ITENS REGISTRADOS

item Descrição
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA; - 
URNA SEM VISOR ADULTO, C/ 06 
ALÇAS FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 

1 MÃOS DE VERNIZ, TAMPA F
FUNDO FORRADOS FM TNT, DE 
1,50 A 1.90 M. C/ VELAS DE 40 
CM E VÉU DE 0,50 X 1,90 MT. 
URNA SEM VISOR ADULTO, 
ESPECIAL P/ COVÍD. C/ 06 ALÇAS 
FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 MÃOS 
DE VERNIZ, TAMPA £ FUNDO 
FORRADOS COM TNT, DE 1A0M 

“ A 1.90M. INCLUINDO EP!'S DE 
PROTEÇÃO DCSCARTÁVEIS: 02 
MACACÕES COM CAPUZ 
LAMINADO E 02 MÁSCARA5 
SEMIFACIAL PFF 2 
URNA SEM VISOR INFANTIL. C/ 04 
ALÇAS FIXAS. 02 CHAVETAS, 02 

r. MÃOS DE VERNIZ. TAMPA E
FUNDO FORRADOS COM TNT. DE 
0,40 A 1.40 MT.
URNA MODELO ESPECIAL, PARA 
PESSOAS CORDAS OU OBESAS, C/

. 08 ALÇAS FIXAS. 0 - CHAVETAS, 
“ 02 MÃOS DE VERNIZ. TAMPA E

' FUNDO FORRADOS COM TNT DE 
i.90  M.
ROUPA MORTUÁRIA MASCULINA 
CF CALÇA E CAMISA SGCIAL DE

~ r ; , j/ \ ; ' - 7 .A,,.,,v l, A.

CUECA E MEIAS.
ROUPA MORTUÁRIA FEMININA 
C/ VESTIDO DF MANGAS 

7 COMPRIDAS F DFTALHES EM
RENDA. CALCINHA E MEIAS.

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 
Marca Unidade Quant.

URNAS
MART UNIDADE : 150.00

URNAS
MART UNIDADE : 30.00

URNAS
MART UNIDADE 50,00

URNAS
MART UNIDADE 20.00

RENASCER ■ UNIDADE 130.00

RENASCER ■ UNIDADE ; 110,00

Valor U nít Valor Total

R? 1,125,00 ' R$ 168.750.00

R$ 1,830,00 ; RS 54.900,00

R$535,00 ■ R$29,250,00

R$ 2.685,00 R$ 53.700.00

R$381,00 ■ R$49.530,00

R$381,00 : R$ 41.910,00

Prefeitura Municipal de Sao João do Paraíso - M A | CNPJ: 01.597.629/0001-23
Avenida do Comércio, n° 150, Centro -  CEP Í5.973-ÜQ0, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil
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cSTá DO DO MARANHÃO
PREFEITURA M UN itíPAL DE SMO ,GAO DO PARAÍSC 

FUNGO MUNICIPAL Db ASSISTÊNCIA SOCIAL

SstojoãodoV

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA! - 
ORNAMENTAÇÃO ADULTO OU

■ INFANTIL, COM FDRÉDOM EM
, CETIM E FLORES ARTIFICIAIS. ■
; [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - 

HIGIEMIZAÇÃO DO CORPO, 
INCLUINDO BANHO. BARBA. 
TROCA DE VESTIMENTA, SUTUFlA ' 

10 SE NECESSÁRIO, ■
TAMPONAM ENTO, COLOCAÇÃO 
DE CASTIÇAIS, TRANSPORTE DO ■ 
CORPO PARA A RESIDÊNCIA E i 
CEMITÉRIO.

„„ SERVIÇO DE TANATOPRAX1A 
(CONSERVAÇÃO DO CORPO)
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - 
TRANSLADO DE RESTOS MORTAIS 
H ü MANOS. SAI N DO DE SÃO 

13 JOÃO DO PARAISO - MA FARÁ 
CIDADE DISTINTA, OU VINDO Dt 
CIDADF DISTINTA PARA SÃO 
JOÃO DO PARAISO-MA,
[COTA RESERVADA ME/EFP] -

■ URNA SEM VISOR ADULTO. C/ 06 
ALÇAS FIXAS, 04 CHAVETAS, 02

2 MÃOS DE VERNIZ, TAMPA E
FUNDO FORRADOS EM TNT, DE 
1.50 A 1,90 M. 0/ VELAS DE 40

. CM E VEU DE 0,50 X 1.90 MT. 
[COTA RESERVADA ME/EPPj - 
ORNAMENTAÇÃO ADULTO OU 

9 INFANTIL, COM LDRED0V: EM
CETIM E FLORES ARTIFICIAIS,
[COTA RESERVADA MÉ/EPP] - 
HIGIENIZACAO DO CORPO, 
INCLUINDO BANHO, BARBA, 
TROCA DE VESTIMENTA 51JTURA 

11 SE NECESSÁRIO,
TAMPONAM ENTO. COI OCAÇÃO 
DE CASTIÇAIS, TRANSPORTE DO 
CORPO PARA A RESIDÊNCIA E 
CEMITÉRIO.
ÍCOTA RESERVADA ME/FPP] - 
TRANSLADO DF RESTOS MORTAIS 
HUMANOS, SAINDO Dt SÃO 

1.4 JOÃO DO PARAISO - MA PARA.
CIDADE DISTINTA, OU VINDO DE

RENASCER

PROPRiO

PROPRIO

PROPRIO

URNAS
MAR!

RENASCER

PROPRIO

PROPRIO

CIDADE DISTINTA PARA SAO '
JOÃO DO PARAISO - MA. I

Valor Totai

UNIDADE . 180,OC

UNIDADE : 165.00

UNIDADE 30.00

UNIDADE : 30.000,00

üN IDADE ' 50,00

UNIDADE ; 60,00

UNIDADh 55,00

UNIDADE : 10.000,00

R i 387,00 Rs ó9.660,00

R$ 397,50 | R$ 65.587,50

R$ 1.020,00 R í 30.600,00

RS 3,36 : R í 100.800,00

R í 1.125,00 RS 56.250,00

R í 387,00 ■ R í 23.220,00

R í 397,50 [ R í 21.862.50

R í 3,36 . RS 33.600,00

R$799,620,00

SÜO jo ã o  d e  P a ra íso  “ M A , U l  d e  F e v e r e i r o  d e  2 0 2 3

AS5ÍN ATURAS

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -  M A ] CNPJ: 01.597.629/0001-23
Avenida do Comércio, n“ 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraiso, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREfílíTURA MUNÉC^ÁL D£ SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PELA GERENCSADORA

<Í-^T_VV‘
Néèra'Gomes de Mours Brito 

Secretária Municipal de Assistência Social 
004/2021

PELA BENEFICIÁRIA
rooAv̂ n:'OPin̂ f:=<=oíiî =injiDt-5
JAilLSttlUtHÍO
E5* t<:i Dl >V2p.O L3 11- ■■••5: i* • C>S03

ÛpV:.'V« OiLÕÍÍOÍ .rli.ijf

JARES RIBEIRO 
846.342.003-36

Prefeitura Municipal de São Joao do Paraíso - M A  j CNPJ: 01.597.629/0001 23
Avenida do Comércio, n" 150, Centro -  CLP 65.973-000, Sáo João do Paraíso, Maranhão, Brasil
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DQ PRAZO
Folhíí ;V__ ^
Processo ri"

O prazo inicial do contrato era de 2/0 (duzentos e setenta) dias, fica prorrogado- o prazo do contrato por m S sí2 ü 8.áduzentos e seiefllAuliaslar&s 
encerrando-se em 09/11/2023, de acordo com o Art.57 da Lei Federai 8.666\93.

CLÁÜSUÇA SEGUNDA- BASE LEGAL

O presente temno aditivo tem base na lei 8.566/53 e suas alterações posteriores, em seu artigo 57, inciso ii. ■

CLÁUSULA TERCEIRA -DA RATIFICAÇÃO

LT! todo rr»õ:s. ficam rs o ficados as cláusulas e condições previstas no contrato ofa sditaao s não modiricativo paio presente termo aditivo.

C LÁ U SU LA  Q UAR TA-D AS DÍSPOS1ÇOEE H N A iS

L por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo em 03 (Três) vias de igual teor e forma, justamente com as duas testemunhas 
orescores, oars que produzam os legítimos e legais efeitos.

Sà;; João de Pareíso -MA. 01 de fevereiro do 2023.

P R crc iT U H A  DE SÃ O  j DÃO DO P .4 SAÍS O 
ROBERTO REGÍS DE ALB U Q U ERQ U E

ARAGÃO CERQUEIRA E M ACHAD O  LTDA -ME 
CO N TR ATAD A

í'ES! zMUNHAS 
Ç F: :

TESTEMUNHAS 
CPF :

Publicada por: ÍLTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador; 782bca3s24Sd32ce7:-54914d52559f9f

ATA í?£ R ÊG lS T ítC  DE P SE Ç O S  N? OS172023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ív? CTQ./2023

p>ADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

JiT  PROCESSO DE CONTRATAÇAO:

ORGAOJS) PARTICIPANTE(5):
í
p  EJETO:
]
|vÃLÕP~TOTÃL REGÍSTRADO: 
hV;GEÍjciA INICIAL:

ÍRegistro de Preços para eventual prestação de serviços funerários, traslados e fornecimento de| 
Lr.nas funerárias, pára atender a demanda cia Secretaria Municipal de Assistência Social dc
[Município ds São João do Paraíso - MA ___________ ________ _____

.00 íseíecentos_e noventa e nove. mii e seiscentos e vinte _reais]_ 
i] de Fevereiro de 2023|] de í-everelro 

J l de'Fevereiro

ÍNÒME: jFUNno MUNSCiPAl. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CN Pi- J lõ L 365-156/0001-60

LOGRADOURO: AVENIDA DO COMÉRCIO, 150 BAIRRO: |ALTO RONiTO

^DADE?” ””  1 ’São João ao Paraíso ESTADO: |Maranhão
IREPRFSFM'1"ANTE: lítiésia Gomes cie Moura Brito ÜCPr: |402,95f.353-72

fe-ADOS DO SEN EFiCÍÁ RIO  ............................ _

ipAZAO SOCIAL: PA.X CR.lSTO REI Ü D A CFI7CUPÍ: [3 £.240.274/0001-20

^ENDEREÇO: ■RUA ALFREDO SANTOS, 60 3AIRRO: fCENTSO

■=J
___ J

3



MUNICÍPIOS

jüPADE: Porto Franco
iCONTATO: (99) 3571-2192
[REPRESENTANTE: [ARES RIBEIRO

[Maranhão
fiares. rit-e!ro@hotma;i.ccm 
ç845,342,003-36

DOS (TENS REGISTRADOS

ITENS DA ARP
(tem De sc ri cão

OTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - 
URNA SEM VISOR ADULTO, O' 06 
AL.CA5 FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 
-1ÃOS DE VERNIZ, TAMPA E FUNDO 

FORRADOS EM TNT, DE 1,50 A 1,90 
M. CJ VELAS DE 40 CM E VÉU DE 
0,50 X 1,90 MT,
URNA SEM VISOR ADULTO, ESFEC  
F/ CCVID, C/ 05 ALÇAS FIXAS. C4 
CHAVETAS. 02 MÃOS DE VERNIZ.
TAMPA E FUNDO FORRADOS COM 
TNT. DE 1,40!“! A 1..90M, INCLUINDO URNAS MART 
EPI'S DE PROTEÇÃO DESCARTÁVEIS:
02 MACACÕES COM CAPUZ 
LAMiNADO E 02 MÁSCARAS 
SEMIFACÍAL PFF 2  

URNA SEM VISOR INFANTIL- C; 04 
ALÇAS FIXAS, 02 CHAVETAS, 02 
MÃOS DE VERNIZ. TAMPA E FUNDO 
FORRADOS C.OM TNT, DE 0,40 A
1,40 MT. ___ _
URNA MODELO ESPECIAL, PARA “ “
PESSOAS GORDAS OU OBESAS, O  
lOS ALCAS FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 
jMÃOS DE VERNIZ, TAMPA E FUNDO 
FORRADOS COM TNT DE 1,90 M 
ROUPA MÕRTÜARlXT^cTjÜfbÃrc?
CALÇA E CAMISA SOCIAL DE 
MANGAS COMPRIDAS, GRAVATA,
CUECA E MEIAS ______
ROUPA MORTUARÍA FEMININA Cf 
VESTIDO DE MANGAS COMPRIDAS 
DETALHES EM RENDA, CALCINHA F 
MEIAS.
JCQTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - 
ORNAMENTAÇÃO ADULTO OU 
NFANTIL. COM EDREDOM EM CETIM 
F FLORES ARTIFICIAIS.

5": 7

:[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - 
HIGIENiZAÇÃO DO CORPO,
INCLUINDO BANHO. BARBA. TROCA 
DE VESTIMENTA, SUTURA SE 
NECESSÁRIO, TAMPONAMENTO, 
COLOCAÇÃO DE CASTIÇAIS, 
TRANSPORTE DO CORPO PARA A 
RESIDÊNCIA E CEMITÉRIO. 
jsERViCO DE TANATOPR.AXIÃ 
[{CONSERVAÇÃO DO CORPO] f  '
|[C07A AMPLA CONCÕRRENCiA] - ' *
[TRANSLADO DE RESTOS MORTAIS 
HUMANOS, SAINDO DE SÃO jOÃO 
?DO PARAÍSO ■ MA PARA CIDADE 
ÍDÍSí INTA, OU VINDO DE CIDADE 
[DISTINTA PARA. SÃO JOÃO CO 
IPARAISQ ■■ MA.
tiCOTA RESERVADA ME/EPP] - URNA 
[SEM VISOR ADULTO, Cf 06 ALÇAS 
[FIXAS. 04 CHAVETAS, 02 MÃOS DE 
jVERMiZ. TAMPA E FUNDO 
FORRADOS EM TNT. DE 1,50 A 2,90 

SM. CJ VELAS Dl  40 CM t  VEU DL

1*0.50 X 1,90 ML- 
ÍCOTA RESERVADA Mt/EPPj ■ 
ORNAMENTAÇÃO ADULTO CU 
[INFANTIL, COM EDREDOM EM CETIM 
L FLORE5 AR 1 ÍFICiAiS,

Z Z ict

— } 3 ã B .
P ro c e s s o  nn__
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"jjlCÕTÃ RESERVADA ME/EPP] ■ 
tHICfENiZAÇÂQ DO CORPO,
IN C. ÜlNDO BANHO. BARBA, TROCA 
jjDE VESTS['.'SEK-TA.,,5UTUP,A SF 
JECESSÁRÍO, T AM P QN AT4 E NTQ,

|COLOCAÇÃO DE CASTIÇAIS, 
TRANSPORTE DO CORPO PARA A 

ÍRES!DÉNC!A E CEMITÉRIO.
|[COTA RFSERVADA ME/EPP] ■ 
TRANSITADO DE RESTOS MORTAIS 

jHUMANOS, SAINDO DE SÃO jOÃQ 
DO PARAÍSO - MA PARA CIDADE 
DISTINTA, Oci VINDO DE CIDADE 

{DISTINTA PARA SÃO jOÃO DO 
PA R AÍSO- MA. 

fotaí

São iuão do Paraíso ■ MA. 01 de Fevereiro de 2023

ASSINATURAS

EXTRATO DE C O N TRATO  m  041/2023.

EXTRATO DE CONTRATO 041/2023, assinado em 31/01/2023. Objeto: 
ConT'otaç/io de empresa co m e ría ! cara o fornecimento de Artigos 
Esportivos, oara atender es necessidades ds Secretaria municlpãi áe 
Lso oo es de São joão do Paraíso - MA.. Processo Administrativo n­

" l  11/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico n? 002/2023, CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CNPj 01.597.529/0001-23. 
CONTRATADO: R.BM ESPORTES LTDA, CNPJ rrt 45.81S.743/0001-26. 
vaie" Global: Rs 413,92 (quatrocentos e treze reais e noventa e dois 
centavos). Vigência Iniciai: 32 de janeiro de 2023. Vigência Finai: 31 de 
Dezembro rje 2023. Sebastião Rocha dos 5antos. São João do Paraíso - 
MA. 31 de Janeiro de 2023.

Publicada por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Codigo identificador: Í6çc668!i& fed5a9cc509f249ledô7da7

EXTRATO DE CONTRATO ^  042/2023

EXTRATO DE CONTRATO N5 042/2023, assinado em 31/01/2023. Objeto: 
Cont-ataçao de em presa comercial para ü fornecimento de Artigos 
Esportivos, para atender as necessidades da Secreta ria Municipal de 
Educacão de são João do Paraíso - MA.. Frocesso Administrativo -rt 
111/2322, Modalidade; Pregão Eletrônico rrt 002/2023. CONTRATANTE; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ rrt 01.597.523/0001-23, 
C O N T K A  I A D O :  Kt iM  zO P O rtTO S  L T D A ,  C N P j  n= 4 5 - 3 1 0 .7 4 3 / 0 0 0 1 - 2 6 .  
■/aior Giooai: R í  205,96 (duzentos e. s e i ;  reais « riovenra e sais  
cenuivcs!. Vigência iniciai: 31 cie janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de 
Dezembro de 2023. Maria Zenaicie Cordeiro de Freitas Viieia. 52o JoSa 
do Parsiso - MA, 31 de Janeiro de 2023.

Publicado por: íLTQ:V RODRIGUES DE SOUSA. 
Codigo identificador: 2£>ec735909ecs3a55c6s9SõQ4S519aba

EXTRATO DE C O N TRATO  043/2023

EXTRATO DE CONTRATO :m's 043/2023, assinado em ---i, 1/2023. Objeto: 
Contratação de empresa comercial para c fornecimento de Artigos 
Esportivos, para atender as necessidades da S e ce ta n a  Municipal de 
Assistência .5 oci aí d s  São JaSo de São joão do Paraíso - MA.. Processo 
Adm inistrativo n5 111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico rô 
002/2023. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICiP.tl DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CNPj n-D 01.597.529/0001-23, CONTRATADO: RBM ESPORTES 
LTDA, CNPj ne 45.819.743/0001-26. Valor Global: Rü 205,96 (duzentos e 
seis reais e noventa e seis centavosj. Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 
2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Nésia Gomes úe Moura 
Brito. São João do Paraíso - MA, 31 dejaneiro de 2023.

Publicado por: IL.TON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: d3375fl859539bbP a073S592964bdU a

“ "T R ÍF S ífm tA  MUNICIPAL DE S A P  jjQÃO D O  SOTEft

AVISO D A  H O M O LO G AÇÃO  DA Ü O T A C Ã O  T O N A D A  DE PREÇO ti a
07/2022

A Prefeitura Municipal de São joão do Soter- MA, através da Secretaria 
Municipal ae Saúde, torna público para conhecimento dos interessados 
a h o m o lo g a çã o  do Tomada de Preços tts 007/2022.

O b je to : Contratação de empresa especializada para prestação de 
s e rv iç o s  d e  re fo rm a  e a m p liu ç a o  do c a p s  d u  m u n ic íp io  cL- s ã o  jo ê o  do  

Sóier/MA.

P io  Cesso A dm in istrativo  rcO 675/2022.

ÓrgãoiSí in te re ssa  do {sj: Secretaria Municipal cfc Saúde.

Am paro legal: Lei 8.555/93, Ari. 43, inciso VI. 

A ü j u d k s t á r io s ;



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALV
CONTRATO N° 057/2023

p? .. .
Sâoioâodox, 1
P M â lS OÇíÇlAC1̂  HE TrtrhTst mck,-

Foiha  ir '--------

Processo n°

Rubrica

DADOS DO CONTRATO

f N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: [ 050/2023 

‘ M° PROCESSO DF CONIRATAÇÃO: coí/:>c.>3 
: MODALIDADE: ; Pregão Eletrônico
; ........ ........  CONTRATANTE: i FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

............  CONTRATADO: [ pax  c r ist o  rei LTDA
: OBJETO" l Prestação de serviços funerários, traslados e fornecimento de urnas funerárias, para
; ; atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São
! 1 Joio do Paraíso - MA.
j VALOR TOTAL DO CONTRATO: ; R$ 273.585,00 (duzentos e setenta e três mil e quinhentos e oitenta e

: cinco reais)
; SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: [ Ana Pauía de Almeida Marinho Melo 
f  VIGÊNCIA INICIAL: i 3 de Fevereiro de 2023
I " VIGÊNCIA FINAL j 31 de Dezembro de 2023

DADOS DO CONTRATANTE

NOME:
T FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
; SOCIAL

LOGRADOURO AVENIDA DO COMERCIO, 150
CIDADE

REPRESENTANTE
São Joao do Paraíso 
Nésia Gomes de Moura Brito

CNPJ: : 10.368.156/0001-60

BAIRRO: j ALTO BONITO 
ESTADO: j Maranhão

CPF: f 402.954.353-72

í
í
j

DADOS DO CONTRATADO
RAZAO SOCIAL

ENDEREÇO
CIDADE

CONTATO
REPRESENTANTE:

PAX CRISTO REI LTDA 
~RÜA ALFREDO SANTOS. 60

Porto Franco 
I w f s  571-2192 
JARES RIBEIRO

CENTRO
CPF/CNPJ: ! 33,240.274/0001-20 

BAIRRO:
ESTADO:
E-MAIL:

CPF:

Maranhão
jares.ribeiro@hatnaail.com
846.342,003-36

PREÂMBULO
Aos 3 de Fevereiro de 2023, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -  MA, através da FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ n° 16.368.156/0001-60, na presença de testemunhas 
abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo 
Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 . 1 - 0  presente instrumento tem por objeto Prestação de serviços funerários, traslados e fornecimento de 
urnas funerárias, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São 
João do Paraíso - MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência

Prefeitura Municipal de São ioão do Paraíso -  M A | CNPJ: 01.597.629/0001-23
Avenida do Comércio. n° 150, Centro -  CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil

w ww.saojoa odoparaiso.ma.gov.br

mailto:jares.ribeiro@hatnaail.com


Folha n"._----^ — ■3 0%__
Processon

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

'•£l5 { L - 2 £ ^

S§£JoS»<2C ?
P J Iiâ IS OCĴ APÊ de todos. nos>

constante no Anexo 1 do edita! da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 -  O valor estimado do presente Contrato é de R$ 273.585,00 (duzentos e setenta e três mil e quinhentos e 
oitenta e cinco reais), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro
abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
; Item i Descrição j
; [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - :
1 j URNA SEM VISOR ADULTO, ('./ 06 j

i ALÇAS FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 ;
I 1 ; MÂOS DE VERN12, TAMPA E [
| ! FUNDO FORRADOS EM TNT, DE !
j J 1,50 A 1,90 M. C/ VELAS DE 40 í
j J CM E VÉU DE O,S0 X 1,90 MT. i
:....... ! URNA SEM VISOR ADULTO, (
: i ESPECIAL P/ COV1D, E7 06 ALÇAS 1
! ! FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 MÃOS j
; 1 DE VERNIZ, TAMPA E FUNDO s
I i FORRADOS COM TNT, DE 1.40M |
f : A 1,90M. INCLUINDO EPI’S DE I
j í  PROTEÇÃO DESCARTÁVEIS: 02 j

! MACACÕES COM CAPUZ [
: | LAMINADO E 02 MÁSCARAS ;
: 1 SEMIFAC1AL PFF 2 j
; ......... : URNA SEM VISOR INFANTIL, C/ 04 ?
j i  ALÇAS FIXAS, 02 CHAVETAS, 02 j
■ 4 ! MÃOS DE VERNIZ, TAMPA E 1
j j FUNDO FORRADOS COM TNT, DE j
■ ! 0,40 A 1,40 MT. _____ !
i......  i URNA MODELO ESPECIAL, PARA 1
; ; PESSOAS GORDAS OU OBESAS, C/ ;
1 ' 0B ALÇAS FIXAS, 04 CHAVETAS, I
: 5 1 02 MÃOS DE VERNIZ, TAMPA E j

: FUNDO FORRADOS COM TNT DE í 
j 1 1,90 M. ;

; ROUPA MORTUÁRIA MA5CUL1NA f 
: C/ CALÇA E CAMISA SOCIAL DE ;
; ; MANGAS COMPRIDAS, GRAVATA, [
i .......... j CUECA E MEIAS,...................... ______.....i
: ! ROUPA MORTUÁRIA FEMININA 1
l i C/ VESTIDO DE MANGAS ;
i ! COMPRIDAS E DETALHES EM [
I j RENDA, CALCINHA E MEIAS. '

...........  [CO .A AMP..A CONCORF.FNriAi - !
j í ORNAMENTAÇÃO ADULTO OU :
i i INFANTIL, COM EDREDOM EM 5
í i CETIM E FLORES ARTIFICIAIS. j

Marca ; Unidade ! Quant.

i­
i

URNAS i 
MART :

i

!

UNIDADE :■

!

75,00

1L

URNAS j

)

UNIDADE i

t

|

i

15,00
MART ;

I

URNAS ; 
MART 1L

:

UNIDADE i

1

25,00

L•

URNAS 1 
MART I

|

:
UNIDADE 10,00

RENASCER j UNIDADE 65,00

R! NASCER j UNIDADE 55,00

1
RENASCER ; UNIDADE ; 90,00

2  i (COTA RESERVADA M E / E P P ] - !

; URNA SEM V150R ADULTO. C/ 0Ó [ 
! ALÇAS FIXAS, 04 CHAVETAS, 02 j 
; MÃOS DE VERNIZ, TAMPA E I 
j FUNDO FORRADOS EM TNT, DE ! 
j 1,50 A 1,90 M. C !  VELAS DE 40 ;

U R N A S  : U N ID A D E  [ 2 5 .0 0

MART i i
i

Valor Unit.

R$ 1.125,00

Rí 1.830,00

R í 585,00

R$ 2.685,00 ;

R í 381,00

R í 3 8 1 ,0 0  j

i
' ... ' (

I
R í 3 8 7 ,0 0  I 

R í  1 .1 2 5 .00  ;

Valor Total

R$84 375,00 i

R í 27.450,00

R í 14.625,00 :

R í 2 6 .8 5 0 ,0 0  :

Rí 24.765,00 [

R í 20.955,00

Rí 34.830,00

R í 2 8 .1 2 5 ,0 0

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - M A  | CNPJ: 01.597.629/0001-23
Avenida do Comércio, n" 150, Centro -  CEP 65.973-000, S|o João do Paraíso, Maranhão, Brasil

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br

http://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL £ íÍ>AÍ>Él Oíl TOtXsS

Foiha rr_ 3o &
CM E VEU DE 0,50 X 1,90 MT, '"PfoccsÉó c'; 0  ‘'J -ú —  .6L.0 J.-2

9
ORNAMENTAÇÃO ADULTO

0U : RENASCER i UNIDADE 30,00 R í 387,00

------- -------
R$ 11.610,00

INFANTIL, COM EDREDOM EM ! ;
; CETIM EFLORE5 ARTIFICIAIS. } L ...................... )..... ................  ......... ..................................

Valor Total ..._  i........ .............. ....... R í 273.585,00

2.2 -  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
2.3 -  Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetiva mente executados.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VINCULAÇÃO
3.1 -  Integram o presente Contrato, independente de transcrição:

I - Editai do Pregão Eletrônico N° 004/2023
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1 -  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 
em epígrafe, com início na data de 03/02/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 
prorrogado nos termos do artigo 57, § I o, da Lei n. 8.666, de 1993.
4.2 -  Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 
conforme disposições do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 
n° 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração;
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

4.3 -  Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93.
4.4 -  2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO
5.1 -  O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

Prefeitura Municipal de São Jo io  do Paraíso -  M A | CNPJ: 01.597.629/0001-23
Avenida do Comércio, n" 150, Centro -  CEP 65.973-000, S io  João do Paraíso, Maranhão, Brasil

www. saojoaodoparaiso. ma.gov. br
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Processo n1’ 

Rubrias
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO iOÃO DO PARAÍSO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3 ° I
.OS.0-A5Z?

5.2 -  O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Editai de Licitação em epígrafe.
5.3 -  A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 
Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 
presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO
6.1 -  O recebimento objeto será fe ito  nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues.
6.2 -  A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.
6.3 -  Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 
notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

7.1 -  Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 
servidor Ana Paula de Almeida Marinho Melo ou outros representantes, especialmente designados, que 
anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n° 8.666/93.
7.2 -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração.
7.3 -  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos

CLÁUSULA OITAVA -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 -  O pagamento à CONTRATADA será efetuada peia Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 
Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 
modalidade de transferência oniine exclusivamente em conta bancária da Contratada.
8.2 -  O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho.
8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 
Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGT5) e Certidão de Débitos Trabalhistas.
8.4 -  A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento peia 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo.
8.5 -  O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme a rt 40, § 3o, Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -  M A  | CNPJ: 01.597,629/0001-23
Avenida do Comércio, n® 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br

/

http://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br


_2úP_______________ -FCllhr* SI '----- — ^
Í ]^ J  0  ' ^X-0 Z^LProcesso n L L ^ ------

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica
" i r *  "-J Sàlí Joâo tâflí'.PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CIOAüC DE TOOOS NOS1

9.1 -  As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA - IX) REAJUSTAMENTO

10.1 -  As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FiNANCEIRO
11.1 -  Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
11.2 -  A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 
formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado.
11.3 -  A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 -  As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo:

j ...............  .. ............ ........ ............. ... .......~ ...DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA..... .............. ..... _ ....._...................... ..... _  ..
r UNIDADE: 02 17 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLASSIFICAÇÃO: 08 244 0124 2047 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

i NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

12.2 -  Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1 -  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação.
13.2 -  O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 
o disposto no art. ó7 da Lei n° 8.66Ó/93.
13.3 -  Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 
produtos contratados.
13.4 -  Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
f u n c io n á r io s ,  se a s  prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado.
13.5 -  Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acorda com o estabelecido no Termo e Contrato ou
instrumento hábil;
13.ó -  Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativq e 
qualitativo, anotando em registra próprio as falhas detectadas;
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13.7 -  Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 
de Referência;
13.8 -  Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 -  Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;
14.2 -  Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serio de responsabilidade da contratada;
14.3 -  Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo;
14.4 - o retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-ã como infração contratual;
14.5 -  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
14.6 -  Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;
14.7 -  Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo;
14.8 -  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 
XIII do artigo 55 da Lei nQ. 8.666/93, atualizada.
14.9 -  Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do § I o; do art. 65 da Lei 8.666/93.
14.10 -  Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas.
14.11 -  Garantir que a ação ou omissão, total ou parciai, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
14.12 -  A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93.
14.13 -  Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado.

15.1 -  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se. houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
15.2 -  Constitui motivo para rescisão do Contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a  impossibilidade d a  c o n c l u s ã o  d o s  s e r v i ç o s  o u  f o r n e c i m e n t o  

nos prazos estipulados;
c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO

Prefeitura Municipal de São Jo io  do Paraíso -  M A | CNPJ; 01.597.629/0001-23
Avenida do Comércio, n" 150, Cerrtro -  CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br
Página 6  de 9

http://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL D£ ASSISTÊNCIA SOCIAL

Foiba rí'—
p ro c e s s o i

Rubnca—-

m r a is ocíoa™? ae tofmsel NOS'.

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
e) O com etim ento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na form a do parágrafo prim eiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f) A decretação da falência ou instauração da insoivência civil;
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato;
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Adm inistrativo a que se refere o Contrato;
j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do lim ite  perm itido no parágrafo prim eiro do artigo 65 da Lei no, 8.666, de 21 de junho 

de 1993;
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte} dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem  interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o d ire ito  de optar pela 
suspensão do cum prim ento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
!) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já  recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o d ire ito  de optar 
pela suspensão do cum prim ento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
m) A não liberação, por parte da Administração, de área, locai ou objeto para execução do objeto, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos;
n) A ocorrência de caso fo rtu ito  ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato.
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
p) A subcontratação to ta l ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, to ta l ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

16.1 -  Pela inexecução to ta l ou pardal deste instrum ento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da fa ita cometida:

a) Advertência escrita: quando se tra ta r de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos ã C O N T R A T A N T E , d e s d e  q u e  n ã o  c a i b a  a  a p l i c a ç ã o  d e  s a n ç ã o  m a i s

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

grave
b) M ulta  de;
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0 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir peia 
continuidade da muita ou peia rescisão, em razão da inexecução to ta l;
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fa to  ocorrido, para ocorrências 
de atrasos em qualquer outro  prazo previsto neste instrum ento, não abrangido pejas demais 

alíneas;
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o vaior global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrum ento convocatório;
iv ) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega in ferio r a 50% (cinquenta por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo lim ite  de trin ta  dias, estabelecido na aiínea “a“ , 
ou os produtos ou serviços forem  entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determ inaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

17.1 -  As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA RESPONSABILIDADE CIVIL

18.1 -  A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentem ente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DOS CASOS OMISSOS
19.1 -  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, 
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais 

dos contratos.

20.1 -  É vedada a subcontratação to ta l ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem , a 
cessão ou transferência, to ta l ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros
20.2 -  É perm itida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  SUBCONTRATAÇÃO
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21.1 -  O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais.
21.2 -  Para d irim ir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco - MA. E por estarem assim 
acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas 

testemunhas abaixo assinadas.

São loão do Paraíso - MA, 3 de Fevereiro de 2023

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE

004/2021

PELA CONTRATADA

g o v b r
Documento ansirvda tâigi e m e n te  

JARES RIBEIRO

Vsrifiqu e çi» h ttps;//« r ific a d o r, iti ,br

JARES RIBEIRO 
846.342.003-36

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

CPF: CPF:

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -  M A | CNPJ: 01.597.629/0001-23
Avenida do Comércio, n° 150, Centro -  CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br
Página 9  de 9

http://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br


M Ui^niU u ríu ^l, ,
DOS MUNICÍPIOS

SaO LUiS, SEGUNDA * 06 DE FEVEREIkU Ufc Í U i i  * A N U  AVIl 1 N9 3U37
'.  . ■ ISSN 2 7 6 3 -8 6 0 X  /í . .. . .. .  “ .

São ]oão do Paraiso/MA, 18 de janeiro de 2023.

Prefe itura  M un icipa l de São João do Paraiso/M A
Roberto Regis de Albuquerque 
Contratante

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 27101c56e4dQ574b293606dlc2e3d4b3

EXTRATO  DE C O N TR ATO  N0 044/2023

EXTRATO DE CONTRATO N0 044/2023, assinado em 31/01/2023. Objeto: 
Contratação de empresa comercia! para o fornecimento de Artigos 
Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Esportes de São jo io  do Paraíso - MA.. Processo Adm inistrativo n® 
111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico na 002/2023. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CNPJ n-° 01.597,629/0001-23, 
CONTRATADO: BRUNA ALVES DE SOUZA, CNP] na 26.176.661/0001-66. 
Valor Global: R$ 12.623,00 (doze mil e seiscentos e vinte e três reais). 
Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro 
de 2023. Sebastião Rocha dos Santos. São João do Paraíso - MA, 31 de 
Janeiro de 2023

Publicado por. ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 9cf5537d3d97b88968f45df389638242

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria municipal de 
Assistência Sociai de São João do Paraíso - MA.. Processo Administrativo 
n a 111/2022 . M odalidade: Pregão E le trô n ico  n a 002/2023 . 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ 
n= 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: BRUNA ALVES DE SOUZA, CNPJ 
n a 26 .176 .661 /0001-66 . Valor G lobal: R$ 3.553,00 (três mi| e 
quinhentos e cinquenta e três reais). Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 
2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Nêsia Gomgs deOlnyra 
Brito. São João do Paraíso - MA, 31 de Jafp^ç1íj^12023:___  3  K V __

Publicado 
Código identificador. 72f l 73tâfâ7lçk$6dc7b36b4ef477190b^

EXTRATO  DE C O N TRATO  NS 057/2023

EXTRATO DE CONTRATO N0 057/2023, assinado em 03/02/2023. Objeto: 
Prestação de serviços funerários, traslados e fornecimento de urnas 
funerárias, para atender a demanda da Secretaria M unicipal de 
Assistência Social do Município de São joão do Paraíso - MA.. Processo 
A dm in is tra tivo  ne 050/2023. Modalidade: Pregão E letrônico na 
004/2023. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CNPJ no 16.368.156/0001-60, CONTRATADO; PAX CRISTO REI LTDA, 
CNPJ na 38.240,274/0001-20. Valor Global: R$ 273.585,00 (duzentos e 
setenta e três mil e quinhentos e oitenta e cinco reais). Vigência Inicial: 
3 de Fevereiro de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Nêsia 
Gomes de Moura Brito. São João do Paraíso - MA, 3 de Fevereiro de 
2023.

EXTR ATO  DE C O N TRATO  N0 045/2023

EXTRATO DE CONTRATO Na 045/2023, assinado em 31/01/2023. Objeto; 
Contratação de empresa comercial para o fornecim ento de Artigos 
Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de São João do Paraíso - MA.. Processo Adm inistrativo n° 
111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico na 002/2023. CONTRATANTE: 
5ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ n0 01.597.629/0001-23, 
CONTRATADO: BRUNA ALVES DE SOUZA, CNPJ n® 26.176,661/0001-66. 
Valor Global: R$ 4.255.00 (quatro mil e duzentos e cinquenta e cinco 
reais). Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de 
Dezembro de 2023. Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela. São joão 
do Paraíso - MA, 31 de Janeiro de 2023.

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: ef3f5dbaee982a6e42a039ed66a030a7

EXTR ATO  DE C O N TRATO  N a 046/2023

EXTRATO DE CONTRATO Na 046/2023, assinado em 31/01/2023. Objeto: 
Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: f683d30a9ce5c2a2588975d640ef9bee

EXTRATO  DE C O N TRATO  Na 058/2023

EXTRATO DE CONTRATO Na 058/2023, assinado em 03/02/2023. Objeto: 
C on tra to  para prestação de serv iços fune rá rios , tras lados e 
fo rnec im ento  de urnas funerárias, para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São João do 
Paraíso - MA.. Processo Administrativo na 050/2023. Modalidade: Pregão 
E letrônico n0 004/2023. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. CNPJ na 16.368.156/0001-60, CONTRATADO: PAX 
CRISTO REI LTDA, CNPJ n0 38.240.274/0001-20. Valor Global: R$ 
126.622,50 (cento e vinte e seis mil, seiscentos e vinte e dois reais e 
cinquenta centavos). Vigência Inicial: 3 de Fevereiro de 2023, Vigência 
Final: 31 de Dezembro de 2023. Nêsia Gomes de Moura Brito. São João 
do Paraíso - MA, 3 de Fevereiro de 2023.

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: C l4dlfe068964bblff9bfü9607f57f67

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SOTER

A T A  DE REGiSTRO DE PREÇOS Na 01 PR EG ÃO  ELETRÔNICO N» 001/2023 PR O CESSO  ADM INISTRATIVO N® 014/2023

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SÓTER, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da Prefeitura Municipal de São 
João do S óter- MA, inscrita no CNPJ/MF n0 01.612.628/0001-00, com sede à Av. Esperança, n0 2025 - Centro, em São João do Sóter, Maranhão neste 
ato representada pelo secretário Municipal de Administração, Fazenda o infra estrutura, o Sr. Francisco Henrique Junior, brasileiro, casado, residente 
e domiciliado nesta cidade, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO N0 001/2023, tudo em conformidade com o processo administrativo n® 014/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento 
convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa C A R V A LH O  SER VIÇ O S EIRELI 
doravante denominada CONTRATADA, situada na rua R io X in g ú , n® 159, b a irro  T re z id e la , C id a d e  d e  B a rra  do C ord a  - M A, CNPJ n.a 
15.217.765/000155, neste ato representado por DIEGO M AG N O  FREIRE C AR V ALH O , RG. na 2364565 - SSP/Pl, CPF n.a 02 9.9 51 .1 63 -4 4 , 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes das Leis Federais n0 8.666/93,10.520/2002, Decreto Federai n0 7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

rtfíTIRcADO b :G!~AUv)EUT£
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CONTRATO N° 058/2023

DADOS DO CONTRATO

Foihn nT_ 

Processo 

Kuorica -

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: | 050/2023 ____ ___ __ ________________________

N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: ; 004/2023

MODALIDADE: i Pregão Eletrônico

.... m u n ic ip a l  de assistência social

....... ....................CONTRATADO: [ FAX CRISTO RE! LTDA __  _
OBJETO: Contrato para prestação de serviços funerários, traslados e fornecimento de urnas 

f funerárias, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do 

j Município de São João do Paraíso - MA.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: : R$ 126.622,50 (cento e vinte e seis mil, seiscentos e vinte e dois reais e
I cinquenta centavos)

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: 1 Ana Paula de Almeida M arinho Melo
...........................VIGÊNCIA INICIAL: 3 de I evereiro do 2023 _______ ___ ____________ ______  _

VIGÊNCIA FINAL j 31 de Dezembro de 2023

NOME:

DADOS DO CONTRATANTE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL
CNPJ: J 16.368.156/0001-60

LOGRADOURO: j AVENIDA DO COMÉRCIO, 150 

CIDADE: ) São joão do Paraíso 

REPRESENTANTE: I Nésia Gomes de Moura Brito

BAIRRO: j ALTO BONITO

ESTADO:
— —

Maranhao

40Z954.353-72

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL: í  PAX CRISTO REI LTDA j  CPF/CNPJ: l 38.240.274/0001-20

ENDEREÇO: i RUA ALFREDO" SANTOS, 60 1 BAIRRO: [ CENTRO

. . . . . . . . . . CIDADE: j Porto Franco | ESTADO; j Maranhão

CONTATO: (99) 3571-2192 j E-MAIL: j. jares,ribeira@hotmail.com

REPRESENTANTE: i  JARES RIBEIRO ”  ~ ~ í  C P F '  í 846.342.003-36

PREÂMBULO
Aos 3 de Fevereiro de 2023, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -  MA, através da FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ n° 16.368.156/0001-60, na presença de testemunhas 
abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo
Administrativo em epígrafe, mediante 3S cláusulas e CondlCÕeS SGgUinteS;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1.1 -  O presente instrum ento tem  por objeto Contrato para prestação de serviços funerárias, traslados e 
fornecim ento de urnas funerárias, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de São João do Paraíso - MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -  M A | CNPJ: 01.597.629/0001-23
Avenida do Comércio, n" 150, Centro -  CEP 65,973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br

mailto:ribeira@hotmail.com
http://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br
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Referência constante no Anexo I do editai da licitação em epígrafe e em conform idade com a proposta de 

preço apresentada pela CONTRATADA.
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR

2.1 - O 
reais e 

quadro

valor estimado do presente Contrato é de R$ 126.622,50 (cento e vinte e seis mil, seiscentos e vinte e dois 
cinquenta centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme 

abaixo:

10

I 12

11

14

Descrição

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Unidade | Quant. j Valor Unit.Marca

; 13 ,

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - 
HIGIENIZAÇÀO DO CORPO, 
INCLUINDO BANHO, BARBA, 
TROCA DE VESTIMENTA, 5UTURA 
SE NECESSÁRIO,
TAMPONAMENTO, COLOCAÇÃO j 
DE CASTIÇAIS, TRANSPORTE DO j 
CORPO PARA A RESIDÊNCIA E ;
CEMMRIO. .............................  ...; 
SÍRVIÇO.....DE TANATOPRAXIA (
(CONSERVAÇÃO DO CORPO) ;
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - i 
TRANSLADO DE RESTOS MORTAIS i 
HUMANOS, SAINDO DE SÃO ; 
JOÃO DO PARAÍSO - MA PARA ; 
CIDADE DISTINTA, OU VINDO DE i 
CIDADE DISTINTA PARA SÃO
JOÃO DO PARAÍSO - MA. ___ i
[COTA RESERVADA ME/EPP] - 
HIGIENIZAÇÀO DO CORPO, j 
INCLUINDO BANHO, BARBA, \ 
TROCA DE VESTÍ MENTA, SUTURA ;
SE NECESSÁRIO, 1
TAMPONAMENTO, COLOCAÇÃO j 
DE CASTIÇAIS, TRANSPORTE DO [ 
CORPO PARA A RE SI DÊ NCSA E i 
CEMITÉRIO. ;
[COTA RESERVADA..ME/EPP] - i
TRANSLADO DE RESTOS MORTAIS : 
HUMANOS, SAINDO DE SÃO : 
JOÃO DO PARAÍSO - MA PARA 1 
CIDADE DISTINTA, OU VINDO DE ; 
CIDADE DISTINTA PARA SÃO ; 
JOÃO DO PARAÍSO - MA. ;

PROPRIO

..... ..... :...

UNIDADE 83,00

PROPRIO

PROPRIO

UNIDADE

UNIDADE

15,00 !

15.000,00

J . . .

PROPRIO UNiDADE 28,00

PROPRIO UNIDADE 5.000,00

Valor Totaí

R í 397,50 R í 32.992,50

R$ 1.020,00

R$ 3,36

R$ 15.300,00

R í 50.400,00

R í 397,50 R í 11.130,00

R í 3,36
I

Rí 10.800,00

Valor Total R í 126.622,50

2.2 -  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tribu tos  e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cum prim ento integral do objeto da 
contratação.
2.3 -  Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetiva mente executados.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA V1NCULAÇÃO

Prefeitura Municipal de São Joio do Paraíso -  M A j CNPJ: 01.597.629/0001-23
Avenida do Comércio, n° 150, Centro -  CEP 65.973-000,5ão João do Paraíso, Maranhão, Brasil

ww w. sa ojoa odo paraíso. ma.gov.br
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CLÃUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1 -  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento
em epígrafe, com início na data de 03/02/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 
prorrogado nos term os do artigo 57, § I o, da Lei n. 8.666, de 1993.
4.2 -  Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o lim ite  de 60 (sessenta) meses, através de te rm o aditivo, 
conforme disposições do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 
n° 9.648/98, desde que haja autorização form al da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos:
a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;
b) Esteja form alm ente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem  natureza continuada;
c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração;
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

4.3 -  Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor iniciai atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93.
4.4 -  2.2. A CONTRATADA não tem  d ire ito  subjetivo à prorrogação contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO
5.1 -  O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
5.2 -  O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na “Ordem de Fornecimento/Serviço", 
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edita! de Licitação em epígrafe.
5.3 -  A form a de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 
Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas a li estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato.

6.1 -  O recebimento objeto será fe ito  nos term os do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues.
<s.2 -  a  c o n t r a t a n t e  poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.
6.3 -  Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após

CLÁUSULA SEXTA -  DO RECEBIMENTO

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - M A  | CNPJ: 01,597.629/0001-23
Avenida do Comércio, n" 150, Centro -  CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil

www.sa ojoaodopa ra iso. ma. gov.br
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notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DA FISCALIZAÇÃO

7.1 -  Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 
servidor Ana Paula de Almeida M arinho Melo ou outros representantes, especialmente designados, que 
anotará em registro próprio  todas as ocorrências, determ inando o que fo r necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n° 8.666/93.
7.2 -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tem po hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração.
7.3 -  A  fiscalização de que trata  esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos
CLÁUSULA OITAVA -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 -  O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade jun to  à Receita 
Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será fe ito  na 
modalidade de transferência online exclusiva mente em conta bancária da Contratada.
8.2 -  O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação to ta l do empenho.
8.3 -  Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar jun to  às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional {Certidão Negativa de 
Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas.
8.4 -  A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cum prim ento peia 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo.
8 . 5 - 0  pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3o, Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA NONA -  DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

9.1 -  As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA -  DO REAJUSTAMENTO

10.1 -  As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.1 -  Os CONTRATANTES têm  d ire ito  ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fa to  imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessiva mente as obrigações pactuadas.
11.2 -  A CONTRATADA deverá form ular à Administração requerim ento para revisSo do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 
form ulação da proposta e do m om ento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 
valor pactuado.

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -  M A 1 CNPJ: 01.597.629/0001-23
Avenida do Comércio, n° 150, Centro -  CEP 65.973-000,5ão Jo io  do Paraíso, Maranhão, Brasil
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11.3 -  A planilha de custos referida no parágrafo prim eiro deverá v ir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do m om ento do pedido de revisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 -  As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo:

......................  .... ......  ........... ' ............... DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.......  ..... ' ’ ........... " ’ ...... ...... ’ ..
: UNIDADE: 02 17 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

; CLASSIFICAÇÃO: 08 244 0124 2047 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

j NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00- SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

12.2 -  Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada 
exercício financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 -  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação.
13.2 -  O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conform idade com 
o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93.
13.3 -  Os fiscais do contrato serão responsáveis peio acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados.
13.4 -  Os contratantes se reservam ao d ire ito  de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado.
13.5 -  Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil;
13.6 -  Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantita tivo  e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
13.7 -  Comunicar prontam ente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência;
13.8 -  Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 -  Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;
14.2 -  Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cum prim ento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;
14.3 -  Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste term o;
14.4 -  o  retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual;
14.5 -  Responsabílízar-se pelos danos causados diretam ente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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14.6 -  M anter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de im ediato, confirmados por escrito;
14.7 -  Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretam ente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo;
14.8 -  M anter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei n°. 8.666/93, atualizada.
14.9 -  Aceitar os acréscimos e supressões do valor iniciaimente estimado para entrega dos produtos, nos 

term os do § I o; do art. 65 da Lei 8.666/93.
14.10 -  Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cum prim ento das obrigações 

assumidas.
14.11 -  Garantir que a ação ou omissão, to ta l ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de to ta l responsabilidade quanto ao cum prim ento das obrigações pactuadas entre as partes.
14.12 -  A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93,
14.13 -  Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO

15.1 -  A inexecução to ta l ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
15.2 -  Constitui m otivo para rescisão do Contrato:

a) O não cum prim ento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cum prim ento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecim ento 

nos prazos estipulados;
c) A paralisação do fornecim ento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na form a do parágrafo prim eiro do 
artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato;
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Adm inistrativo a que se refere o Contrato;
j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do lim ite perm itido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 
de 1993;
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k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem  interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que tota lizem  o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório  de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o d ire ito  de optar pela 
suspensão do cum prim ento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já  recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o d ire ito  de optar 
pela suspensão do cum prim ento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos;
n) A ocorrência de caso fo rtu ito  ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato.
o) O descumprimento do disposto no inciso V do a r t  27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis,
p) A subcontratação to ta l ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, to ta l ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS PENALIDADES CONTRATUAIS
16.1 -  Pela inexecução to ta l ou parcial deste instrum ento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da fa lta cometida:

a) Advertência escrita: quando se tra ta r de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave
b) M u lta  de:

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução to ta l;
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 
de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrum ento, não abrangido pelas demais 

alíneas;
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrum ento convocatório;
iv) 20 % {vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega in ferio r a 50% (cinquenta por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo lim ite de trin ta  dias, e s t a b e l e c i d o  n a  a l í n e a  "a " ,  

ou os produtos ou serviços forem  entregues fora das especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta da CONTRATADA;
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c) Suspensão tem porária de participar em licitação e impedim ento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para lic itar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determ inaram  sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração peios prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

17.1 -  As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA RESPONSABILIDADE CIVIL

18.1 -  A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentem ente de 
outras com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DOS CASOS OMISSOS
19.1 -  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, 
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais 

dos contratos,
CLÁUSULA VIGÉSIMA -  SUBCONTRATAÇÃO

20.1 -  É vedada a subcontratação to ta l ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem , a 
cessão ou transferência, to ta l ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros
20.2 -  É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 -  O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais.
21.2 -  Para d irim ir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco - MA. E por estarem assim 
acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e form a na presença das duas 

testemunhas abaixo assinadas.

São João do Paraíso - MA, 3 de Fevereiro de 2023 

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE
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São joão do Paraiso/MA, 18 de janeiro de 2023.

P refe itu ra  M un icipa l d e  São  João do Paraiso/M A
Roberto Regis de Albuquerque 
Contratante

PuMcado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 27101c56e4d0S74b293606dlc2e3d4b3

EXTRATO  DE C O N TR ATO  N® 044/2023

EXTRATO DE CONTRATO N® 044/2023, assinado em 31/01/2023. Objeto: 
Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 
Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Esportes de São João do Paraíso - MA.. Processo Adm inistra tivo n3 
111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico n® 002/2023. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CNPj n3 01.597.629/0001-23, 
CONTRATADO: BRUNA ALVES DE SOUZA, CNPj n® 26.176.661/0001-66. 
Valor Global: R$ 12.623,00 (doze mil e seiscentos e vinte e três reais). 
Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro 
de 2023. Sebastião Rocha dos Santos. São João do Paraíso - MA, 31 de 
Janeiro de 2023

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 9cf5537d3d97b88968f45df389638242

EXTR ATO  DE CONTRATO N“ 045/2023

EXTRATO DE CONTRATO N3 045/2023, assinado em 31/01/2023. Objeto: 
Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 
Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de São João do Paraíso - MA.. Processo Adm inistrativo n® 
111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico n3 002/2023. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPj n® 01.597.629/0001-23, 
CONTRATADO: BRUNA ALVES DE SOUZA, CNPj n® 26.176.661/0001-66. 
Valor Global: R$ 4.255,00 (quatro mil e duzentos e cinquenta e cinco 
reais). Vigência inicial: 31 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de 
Dezembro de 2023. Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela. São joão 
do Paraíso - MA, 3 l  de Janeiro de 2023.

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: ef8f5dbaee982a6e42a039ed66a030a7

EXTRATO  DE C O N TRATO  N® 046/2023

EXTRATO DE CONTRATO N3 046/2023, assinado em 31/01/2023. Objeto: 
Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria municipal de 
Assistência Social de São João do Paraíso - MA.. Processo Administrativo 
n 3 111 /2022 . M odalidade : Pregão E le trô n ico  nB 002 /2023 . 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ 
na 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: BRUNA ALVES DE SOUZA, CNPJ 
n® 26 ,176 .661 /0001-66 . Valor Global: R$ 3.553,00 (três  mil e 
quinhentos e cinquenta e três reais). Vigência inicial: 31 de Janeiro de 
2023. Vigência Finai: 31 de Dezembro de 2023. Nésia Gome=
Brito, São joão do Paraíso - MA, 31 de dê-2623;----- ^  % ( -yT

P rocesso n3____
Publicado por: ILTON RODRIGlMTÓt SOUSA I 

Código identificador: 72fl7§è$ ffi9ck3€dc7b36Maf4 77190bU

EXTRATO  DE C O N TRATO  N® 057/2023

EXTRATO DE CONTRATO N® 057/2023, assinado em 03/02/2023. Objeto: 
Prestação de serviços funerários, traslados e fornecimento de urnas 
funerárias, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de São João do Paraiso - MA„ Processo 
A dm in is tra tivo  n® 050/2023. Modalidade: Pregão E letrônico na 
004/2023. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CNPJ n® 16,368.156/0001-60, CONTRATADO: PAX CRISTO REl LTDA. 
CNPj n3 38.240.274/0001-20. Valor Global: R$ 273.585,00 (duzentos e 
setenta e três mil e quinhentos e oitenta e cinco reais). Vigência Inicial: 
3 de Fevereiro de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Nésia 
Gomes de Moura Brito. São João do Paraiso - MA, 3 de Fevereiro de 
2023.

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: f683d30a9ce5c2a2588975d640ef9bee

EXTRATO  DE C O N TRATO  N® 058/2023

EXTRATO DE CONTRATO N3 058/2023, assinado em 03/02/2023. Objeto: 
C ontrato para prestação de serv iços fune rá rios , tras lados e 
fo rnec im ento  de urnas funerárias, para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São João do 
Paraiso - MA.. Processo Administrativo n3 050/2023. Modalidade: Pregão 
E letrônico n3 004/2023. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ n3 16.368.156/0001-60, CONTRATADO: PAX 
CRISTO RE! LTDA, CNPJ n3 38.240.274/0001-20. Valor Global: R$ 
126.622,50 (cento e vinte e seis mil, seiscentos e v in te  e dois reais e 
cinquenta centavos). Vigência Inicial: 3 de Fevereiro de 2023. Vigência 
Finai: 3 l  de Dezembro de 2023. Nésia Gomes de Moura Brito. São João 
do Paraíso - MA, 3 de Fevereiro de 2023.

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: C l4dlfe068964bblff9bf09607f57f67

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SOTER

A T A  DE REGISTRO DE PREÇOS Na 01 PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2023 PR O CESSO  ADM INISTRATIVO N® 014/2023

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SÓTER, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da Prefeitura Municipal de Sãc 
João do Sóter- MA, inscrita no CNPj/MF n® 01,612.628/0001-00, com sede à Av. Esperança, n3 2025 - Centro, em São João do Sóter, Maranhão neste 
a to  r e p r e s e n t a d a  p e lo  S e c re tá r io  M u n ic ip a l d e  A d m in is tra ç ã o . F a z e n d a  e  InfraeStrutura, o Sr. Francisco Henrique junior, brasileiro, casado, re s id e n tr  
e domiciliado nesta cidade, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PRtGÃC 
ELETRÔNICO N® 001/2023, tudo em conformidade com o processo administrativo na 014/2023, nas cláusulas e condições constantes do instru mentí 
convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa C A R V A LH O  SER VIÇO S EIRELI 
doravante denominada CONTRATADA, situada na rua Rio X in g ú , n® 159, b a irro  T re z id e la , C id a d e  d e  B a rra  d o  C o rd a  - M A, CNPJ n. 
15.217.765/000155, neste ato representado por D1EGO M AG N O  FREIRE C A R V A LH O , RG. n3 2364565 -  SSP/PI, CPF n.3 0 2 9.9 51 .1 63 -4 4  
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às norma 
constantes das Leis Federais n3 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n3 7.392/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com a 
disposigões a seguir:
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